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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Joae Joaquim Marquês
CNPJ: 06.179./ú{121000í.81

Solicitação de Materiais ,/ Serviços / Obras

tuquisiÇão R6soonsável

OOO28I22 GEOVANIA I\4ACHADO AIRES

Aquisição dê gás de cozinha (GLP), pêlo sistema de registro de preços (SRp)

Dala

25tO512022

PODER EXECUTIVO

sEc. MUNtCtPAL DE ADt4tNtSTRÂÇÃO

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE AD[4INISTRAçÁo
I SECRETAR|A t uNtctpAL DE aDMtNtsrRAçÃo
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sol-rcrTo pRovtDÊNcÁs PARA aoutstÇÀo/ExEcuÇÀo Do MATERtausERvtco/oBRA ABAtxo
coNFoR[/tE TERMo DE REFERÊNCra/pRoJETo BÁstco aNExô

Item Cód Prcdulo Desgçto do PÍoduto

í 003009.002 BoÍuÁo DE GLp p13 (vÁzo) UND lOO SECRETAR|A Í\itUNtCtPAL DE

2 003.009.001 RECARGA DE GLP Pí3 UND

G

Secretária Municipal de Administração

AUTOR|zo As PRoVIDÊNcI NA FORMA DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA. PREFEITO IUUNICIPAL

2OOO sEcREÍARtÂ Í\TUN|C|PAL DE
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ÍERI.IO DE REFERÊ CIA

t. Do oBrE?o

1.1. O pres€flte Termo de Refeénda tem por objáo o r€gisEo dê pEçoa pâra futuiâ ê êv€.tülâl
aquisiÉo de 9ás dê .ozinh. (GLP), pêlo sBtemâ de registro de prêços (SRP» pôn âtandsr .
dgranda da PÍ€ieibra ,íunkipal de Pêmlyâ (llA), os quais deverão sêr fomecidos de acoído coín
as especificaÉes e quantklades abaxo:

ITEM ESPECIFICAçÃó UID oua T

1

BotiÍío de GLP P13 (y.rb) coíÍ altura: 475mm, Peso aproximâd5 do
cilindrc yazio - Tarâ: 151(9, Diâm€tro extemo: 360mm, Gpacidade: 31,5t-
Pressão de s€ÍvÍço: 17Kfg/cm2, para uso em fogão doÍned;co, prâzo de
gardntia de fabri@ção 12 rnes€s,

Und r00

2

Re@rga de GLP P13 para botiJão com diâmetD mínimo dê 36omm. altura
mínima de 476mm, cDnfeccionado em êço cârboíro de 2,5 a 3,0mm de
espessurd, pr6são interna de 2 ã 7 kg/cm'z, dlspo6itivo FDE s€gurançâ do
tipo plugu€ fusível, aplicação, padrão da válvulâ de acoÍdo com à Normâ
ABNT NBR 8614, para uso em fogão doÍÉstjco.

Und 2000

2. DA JUSTIFICATN'A

Â aquisiçâo visa ateMer âs demandas de fom€drnento de gás de cozinha (GLP) pàrà os ó19ã06 municipâis.
garantindo dessa foíma a Ínanutenção dos diveÍsos serviços pre*ado6 pelas SecEtarias Muniopais, coÍlo â
distribuiÉo de nElêrda escolêr, alimentação do hogital municipal, âtendiÍnento âos serviços d€
assistência social, e dernais dêÍÍandâs iíternas do Município.

3. Do óRGÃo PÂRTrcrPAt{TE

3.1. PaÍticipa do Regisúo de Preç06 a Secrebria Municipal dê Âdministràção - SEMADT Secrctârià lríunicipat
de Edurâção - SEMED, Secrebria Municipal de Sarrdê - SEIIUS ê Secrebria MunEipal de AssistêÍrcia Sodal
- SEMÀS.

/+. DO TRATAI,IEIITO FAVORECIDO. DIFERETaCIAOO E SII.IPLIFICADO PARÁ iiiICROEMPRESAS -
li{E- EtIPRÊSAS DE PEOUEÍ{O PORTE - EPP E l.lICROEli{PREEÍ{pEDORES INDnflDUAni - HEI

4,1. Sêná aplicâdo, no que couber, às l.,licrcmpresas - ME, Eípresás de pequeno porteEpp e
Micrcêmpreendê(bres lndividuais - MEI, os benefícios da Lei Cornphmeitar no 123/2006, alteradâ @a Lei
CompleÍnentar no 14712014, confoínÉ coídiÉês defnidas no €dibt de ticitaÉo.

s. EotSaiaQ
5.1. O prôzo de fomecimento dos m.Erbis/produlDs seÉ feito pôrceladarnerte, coín pÍevisão de
enbega rté f2 (d,oê) mere5, a contar da assinahrrà do Coítrato, de acoldo com a nec€sslJadê
demândada pelo olgão Participantê ficando a beneÍidária obrigada durante a vigêocia da Ab a ateodeÍ
aos pedidos formulados em confoÍmilade com aÉ quântitativos estimados e pí@s registrâdos.

5.1, O prazo de enEega é de até 24h (vintee quatro horas), contadas a paÊjr da data de recetiír€nto dâ
Autorização de Fomecirneflto e4)€dlla pelo Orqão Pârticipante.

5,1. O pràzo de êÍltsega podeÉ s€r excepcioíÉlmente píorrogado, desde que deÍnonstràdo o interesse
público e à cdterio da Administrôéo, observado o disposto rD art. 57, § 10, da Lei Fedêrôl no 8.666/183.

6. DÂs co DrcõEs cERAIs pE FoRÍ{Ec[.tE To

6.1. Os oEEriai§/produlDc sêíão eÍtregues no local indicado na fulbrizâção de Fome(im€nb.

6,2. O fomecimento, dos mate.bis/produbs deverá ser ellehrado sêÍrprc que n€aes:siííio, ínediânte
requisiÉo com âutorização forÍnêl dâ S€Egbrb Hunkipâl de ÀlÍniÍristrasão, seÍn nenhurna violação
das eÍnbalagerls. obed€cidas às espêcificaÉes petlnentes.

5.3. O prazo de enhega dos mrteriab/produtoc seá dê no íÉximo 24 (vinte ê quatro) horas, contados
dâ dab de recóinÉnto da Nota de Empenho e da Âutorirãção de FomeÉirnento.
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6.4. Os íratêrbis/produtG seÉo foÍnecú6, cle acordo com a necesskjde demaÍúada pêlo óÍgão
participanê ficarúo a Beneficiária obrigÉda durônte a vilência da Ata a ateMer àos @iJos formulados em
conformilade com os quantitaüvos estimados e preços registrados.

6.5. Os màterlals/produtos deverão s€r enüegues na ernbalagem originâ|, em perfeito estado, sem
sinais de üolô(ão, sem adeíência, umidàde, seín inadequação do corteudo, identifrcadâs, nas condiçôes
adequadas a clda item, conlbÍnê âs especifi@çõ€s e condi@s e$behcidas neste Insturnento e nos
prâzos estabdecíros nas re+ectivas Autorizà@ de FomeciÍrÉntos;

5.6. 0s mateaiais/pildutoc serão fornef,idos parceladamente, de bína iÍtegral e imedhta, de acodo
com a necessijadê demândada pelo OBão Participante Íicando a beneficÉrÉ obrigada durante a vilêrria
da Ata a atender aos pedidos lormulêdos em conformilade com 06 quantibtivos estimados e preço6
r€gistrados.

6.9, O armazenânento e o Ednsporte dos ínateriais dêverão atender às especificáÉes dderminâdas pela
legislaéo e estar amndicionâdos em embalagens de fábrica, compaúeis e lacÍâdâs pelo póprio
fabricante.

O,fO. É Oe rnteird rcsponsabilidade da Conkatadâ no momento da ênhega, o deÍarregam€nto dos
materiais no loaal determinado pela AdministráÉo.

6.11. Não serão aceitos íEteÍhis que apresentem avarias de qualqueí nafureza, vício6 de qualilade ou
quantidade decorrcntes de fabricação o! dê trânspoíte inadequado,

6.12, Não sêÊo aceitos matúiãis diferentes das especificâções estabetecilas n€Éte Tenno de RêfetàcÉ ê
na PÍoposb de Pí@s da Bên€Íiciária.

6.16 No âto de eÍtrega dos materiâis de'r'erá ser apresentada a Nota Fiscal ê cópia da respectjvà
Aubrização de FomeÉimento.

6.17 É de intelra responsabilllôde do Íomecedor no rnornento da ênbeqa, o descrnegâÍnento dos
Ínâteriais no loaal dêterminado pelã Mmini$rôÉo.

6.18 A simples entr€ga dos Ínâteriais não impli@ na sua acêitação deÍlnitiva, o quê ocorreá afÍ a vistoria
ê compro/aÉo da conformidade pdo Órgão PartEipante.

6.19. Por ocasião do forn€cimento, os mâteriais der'erão ser entregues de acordo coÍEr solkitado pelo
Orgão Paíticipante e atender às odgênclas no que diz respdto ã prazos de ertrega e de conbole de
qualidade, âtentandese, principnlmente pârê as prescriçôes coofúas no ârt. 39, VIII da Lei Federat no
8.078/90 - Codigo de DeÍesa do Consumidor e nos seus d€ríEis dispostos.

6,21. O aceitdafiovação do matêriâl pela Âdminisüação não exclui a responsâbitidâde civit da Beneficiária,
en6o Contsabda, especialmente quânto â vícios de quantiJade ou qualidade ou disparkjades com às
especificaçõ€s esbbehcúas no Editâ|, verificadas, posteriorÍnente, garantindo-se à prefeitura l,lunicipalde
Penâlva/MA as faculdad€s píeüstàs no artlS da Lei Federal no 8.078/90 - Códbo de Defesa do
Consumllor.

6.22. O recóimento definitivo não isenta a empresa de rcspoosâbilidad€s fuhlrôs quanto à quatidde (bs
fiateriars entregues, gendo quê â data de sua assinatura inicia a cmtâgem dos prazos de garantia e de
pâgamento.

7. Do RECEBTMEÍ{To E acErracÃo Do oE EÍo
7.I. O recebimento dos ÍÍEteriais sení efetuado por servido(â) designdo(a) pela coíltrâtrnte.

7.2. A símplês e1üêga do màte-rial não iÍÍplica na sua êceitação definiüva, o que ocorrerá sonrente apô a
vislDria e comprovação d€ conformidâde, obseNado os seouintes proc€diÍnentos:

I. ReaebirsrlD Prgyiríio: os rnateriais serão recebidos provisoriameíte pela fiscalizaÉo do
contrato no aio da enuega, nÉdiante recibo, pôra efeiÍD de @erior verificação quanb à
quantk ade, qualidade e conbrmidadê com as especifrcaÉe§ constantes n€6te Teíno de
RefeÉncia, na Proposta de Prcços dâ BeneÍrciánâ e na Autoriza@ de Fomecimento, bem coÍÍE
atendiírÍb das obri.r6$es estipuladas na Ata de Registso de Preç06;

II. RecebirEnlD Dêfinitivo: os materiais s€rão recebdos definitivàÍnênte aÉs a verificàção peta
fiscilização do contrato quânb à quôntidade, qualidade e conformbde do material, bem coíno o
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cumpÍiÍnento do prâzo de entsega, mediante ateste, que deverá sêr êxpedido rE prazo de ate 05
(cinco) dias utds, coítôdos da dab do Recibo que formaliiaí o RecebiÍnenlD Proviório.

7.3. A Ádminlstíação rejeiÍÉrá. no todo ou em paíte, o material fomecúo êm d€sacoÍdo com as condições
estibele(idas na Âutoízação de Fomecimento, ficando a beneficiária, então contratãda, sujeitÉ à
substituição do objeto rejeitado, cooicrírle ltem 12 dêste Teír|o de Referênda.

7.4. O recebimento provisirio trànsfere para o Órgão Participnnte a responsâbil lade civil pela guarda do
môterial

7.5. O aceibraprovação do materiâl pêla Admlnistração não e(clui a responsãbllidadê civil da benêfidáía,
ên6o conbatadâ. espedâlmente quanto a vídos de quantidade ou qualidad€ ou dispãrüades com as
espêcifica$ês estabêlecidas no Editã|, vêrificâdãs, posteriorínente, garantiúo-se à Prefdturà Municipâlde
Penalva/MA as faculdades prsvisbs no Art.18 da Lei Fedêrâl no 8.078/90 (Cdigo de Def€sa do
Consumilor),

7.6. O recêbirnento deílnitivo rÉo iseita â ernpr€Ea de responsabiliiades frrturas quanb à qualidade dos
Ínatêriais entregu€s, sêndo que a dab de sua assinahlra inicia a contagem dos pritzos de gali|ntÉ ê de
pâganÉnto.

A. SUBSTTTUICÃO DOS I4ATERIAIS REPROVADOS

8.1, A Beoeficiánâ, en6o Contsatada, deverá subsútJir, no todo ou em parte, às suas €xpeosâs. os
Ínateriais:

â) reprorâdos no recebimento píoviório, quando o obieto fornecido e6tiver em desêcordo com as
especifica$ês contidas nestP TerÍD de Refeência, na Prcposb de Pre@6 da BêneÍlciária e nâ respectiva
Autorizâção de Fomecimento;

b) quê apresentem vícios redibitórios que os to,ne impn prios ou inâdêquados ao uso a que se d€stinam.
dentÍo do prazo de validadê.

8.2. Em caso de rccusa do material será lavrado o Termo de Recusâ, no qual se consgnaràt as
de§conforÍ$dades, deverl(b o ÍnateÍial sêr sub§ütubo pelã Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias
úeis, coítados a partir do recebimento da NotifKação.

7,2.1. cãso a substituiÉo do material recusado não ocorra no prdzo determinâdo será considerdda
inexecução conbafud e Conkatada estaíá sujeib à adicrção das sancôes previstas neste Tefilo de
RefeÉncia, inclusive multa de moÍa.

8.3. A Contrabda deverá arürr com todo6 os otstos decorrentes da substihl,ção, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

E.4. O vhio rcdibrbrio podeÉ ser ilentificado âpós o recebimento defniüvo,

9. DO VALOR GLOBÁL ESrI ADO

9,1. Os valores da Eesênte solicitação sêrão estimados pelo setor coípetente em funeâo dos ptÊços de
mer@do e dev€ndo coflstar o valor global do Editâl.

9,2. Os prc@s propostos sêrão considerados cDmpietos e deyerão abrarEer todos os tsibubs (impostos,
bxas, eÍnoluÍneflbs, contrlhrições fiscais e para íscais), transporte dos prcdutoG, embalag€Íts,
caregaÍnento e descarregarnento, elrenfuàis substitui6es e qüalquer despeg acesóriâ qor necessária,
não espêcificada neste Teírp,

ro. DA oo?acÃo oRcat4E T/fuua

10,2. fu desFsês relativas às aquisi@ deconêntes d6ta licitaÉo conerão à cmb de recurso6
consignadoG no OrçãÍnento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MÁ.

10,3. Nâ lkilâÉo pârà regiíro de preços não é necessário indicar â dcdâÉo orçárnenÉna, que sornentê
seá eÍgúa parà a foínaliza@ do contrato ol,l insbumênto hábil, consoante o Art. 6" § 20, do D€crcto
Munidpal no 05/2017.

tl. DO PRA:ZO DE GARAÍ{TIA DE FABRICACÃO

11,2 O prazo de garôítiô de fabricação dos ÍÍEteriais não @eÉ sêr infêrior a 12 (doze) meses, contados
á pâÊir dâ data de assinaturâ do ateste que fomalizar o recebiÍnento definitivo.

Y
N.
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11.3. As gâraítias de fabricação dos materiais devêm @mpreender a manutenção do6 materiais fomecidos
em perfeitas coÍúi@ei de uso, sêr qualquêr ônus adicional para a Prefeiturd Municipâl de penalva/MA e
impõe a substituiÉo do material,

11.4. Á Contratada respondeá solidariarnente com 06 fomecedoÍes dos materiais (fâbricante, impoÍtâdor
ou distÍihiiJoô pelos vírios de qualuade que tomem os rn teriâis impú)nos oJ inadequa(bs à utiiização à
que se destinam, aplicrndcs€ subsljiadamente o Árt, 12 da Lei Federal no 8.078/90 - Codigo de Defesa
do Consumlror.

11,5. A garânüâ não seÍá prcsiada nos citsos excepcionais em que ficar compovdo e devjdarneÍte
atesbdo pela Prêfeitlra tlunicipal de Penalva/MA que a impropriedade no máerial deconeu de
arnazenamenb imdeqÉdo, Gso fortuito, força maior ou gualquer oúrâ causa que não sêja originãda por
defeito de fabricação ou que a Contrdtada não sêjê diretÂ ou indiretam€nte responsávet.

11,6. caso o pÍazo de garanüa ofereddo pdo fabricante seja supêrior ao mínimo estabelecido, ffel/.dleceÉ
aquele de maior edensão.

12. DO GER,EÍICIAiiE TO E FISCALUÂCÃO DO CO TR]ATO

12.1. O gerenciaÍÍÉnto da o(e(u@ do coÍttÉto flcará a cârgo de sewiór designâdo forÍÍElm€ote pelo
MunicíDio, o qual cuidará de incidentes relativos ã pâ96ÍrÉntos, à docuínentação, ito coÍttole do5 prazos de
venciÍnentos, êventrais prorogaÉes, reequilibrio econômico-financeiro, ek.. nos terno6 do âÊ. 67 da Ld
no 8.666/93.

12.2. O(s) seMdo(es) designado(s) anotaá (ão) em registrc própÍio todâs âs ocor&rcias relaciondas
colh a execução do futuío coítrato, sendolhe(s) assegurada à prerrcgativa de:

a) fiscrlizar e atesbr o fornecjÍnenb dos prcdutos. de íiodo que sêlãm cuarprilas inteqrdlÍÍEnte âs
condi$es esbbelecidas neste Terrno de Referârciâ, no edital da liciqão e seus anexos e na pÍoposb
vencedoÉt;

b) comunicâr eventuâis Íalhas no fomecimenb dos prcdutoG, detêrminândo o que fur necessiirio à
reqularizado das tahês ou defdtos ós€rvado6;

c) gardnür ao contràtado acesso a toda e quahuer infonnaçâo sobrê o@n€nciâs ou Éatos relevantes
relacionados com o fornecinEnb ós prcdutos;

d) eÍnitir pareceres em todos 06 atos da Ádministração relativos à execução do contsato, em especial
aplicâ@ de san@s e alterades do Ínesmo;

1?-3. As decisões e provialências que uh-apassarem a comp€t&tciâ do gestor/fis@l do cmtrato deverão ser
solicitadas a aubndêdê srperirr, em teínpo hábil, pârâ a adoção das rnedidas convenientes.

12.4. A fiscêlização exercUa pelo Municílio não excluirá ou rcduzirá a resF,onsabilidâde da ContÍatada pda
completa e perfêita erecüÉo do objeto contsatlal.

,J'. DAS OBRIGACÕES E R"ESPO SAIILIDADES DA COI{TRATADA:

ür.1. Constituem obngaÉs e responsabilidades da CONTRÂTADA, alêÍn do estabelecjdo na tegslação eín
vigor e no instÍumeíto contsatual o segointe:

a) Fornecer os materials eÍÍ conformiiade coín as €specificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condiç6es esEbelecidas no Termo de Referênclã e nâ proposta de pr€ços da Conbatida;

b) Arcar com todas as desp€sas, diretas dr indiretas, decoÍrentes do cumprimeÍlto das órigâções
assumidat sem quiihuer ônus à contratante;

c) Manter durante todâ a o(ecução do contrab. êm compatibilidade com as obÍigaçôes assumidas
durante tdo o procêsso de contrôtação;

d) cumprir todas as obriJEções constantes neste Terrno de Referêflcia, editâl da licibçâo e cotràto,
de acordo com a propo6ta apres€nbda;

ê) Reparar, corigir, rerover, ou substifuir, às suas expênsas, no total ou em parte, o obj€to
cmkàtado em que se verificârêm úcios, defeitc6 ou inconeções;

)r
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0 Responsabilizar-se pelo fiel cumprirnento do obieto nas datas, quantidades e qualidades eigidas;
,ártizanOo o fomeciÍlento €m confomldade coÍn a prcposta apr6entada e nas orienbções da

cDntratante. ob6ervando sêmpÍe os critérios de qualidâde na entrega dos matêriàb/produtD§;

g) Prestar todos os esclarecimeÍtos que brem solicitados pda contratante, durante o forne'iínento

do obiêto;

h) Comunicàr o Município, por escrito, quahuêr anoÍmalidâdê de caráter urgeÍlte e prcsbr os

egclarecimentos julgados neaessários:

i) Comunicar a Contratante de evêÍltuaig cas6 fortuitos or dê força maior, defitÍo do pGzo de 2

(dois) dias uteis aús a verifica{ão do fdto e apres€ntaí os documentos para respectivà aplt^lôção,

àm áte S (cinco) dias con§ecutivos, a paÊir da datâ de sua ocoÍÉncia, sob pena de não serem

con§derddos;

j) Disponibilizar o íomeclÍnento, conformê natcessidades dê6te Municjpb até o prazo eltimado para a

conkatação.

k) Fomecer 06 ttEErbb/prodútoc de acodo com as especificades dest€ termo de Refêência e

ná coflfonnidade da proposta apresênbda. Não sêrá ac€ito em hiÉtese alguma, Ínateíiais

âdulterddo6 ou ford do que foi especificado e cotado pêla eínpresa veícedora

l) respeitar e fâzer com que seu pessoal rêspqte as normas de s€gurdnçê da repartkÉo ública onde

serão enteoues os materiais;
m) regpofld;r pela supervisâo, direçào tÁÍli@ e adminl§trawa e mâo'de_obra nercssárias à o(eaução

do fomecirÍEÍrto, coÍno única ê exdusiva empregaclora;

n) responsabilizar-se por quaisqueÍ acident€s sofridos pelo§ êmprcgados, quando em seNiço, por

hrdo quanto às leis tíabalhistas e prevkleíriárias lhes assegurem;

o) comunicàr ao (3estor/Fiscâl do llunicípio, nô prazo miáxiÍno de até 24 (vinte e quatso) horas quê

antecede à aata da entrega, os rÍlotivos que impossibilitem o cumpriÍrÉnto do prazo previsto, coín a

devida compro,/ação;

D) arcar com todas as despesas, diÍetas ou indiretas, decorentes do cump menb das obrigEdes

assumidas, sêm quaquer ônus ao PIunlcípio;

q) não tràníeÍir a terceiros, por qualquer foríYE, nem rÍÉsíE parcialÍnente, as obrigôd€s assumidâs.

nám subcontrátar quahuer das plestades a que está obÍigada, exceto nas coodiçôes autorizadâs no

instsumento conÚafual;

r) Ínanter durant€ a v"dlüade da Ata de Registro de Prcços, eíquanto condição paía hjhJras e

evenhrais contctaÉes, em compâübililade com as obrigações por ele as§umidas, bodas as condi$€s
de habilitaÉo e qualificação o(igidas.

14. oBRrGAcõEs E REsPo[sABrLrDADEs DA co[TRATÀNÍEl

14.1. A PreÍêitura de Pênatua/fíA, por inteímárb do órq6o Participante, obriJa-se a:

a) Acompanhar e fi5cal{zar o fomecimento dô obleÊo, por interÍÍÉlio do Setor @mpetente dâ

S€arelaab t.lunklpal dê Àdminbü'à§ão ou por sêruidor formâlmente designado;

Emitir a Nota de Enpeflho e Áutorização de tomednÉnb quando de eveítuals e fuhrras aquiside§;

b) Conbolar as requisides e úccumentiÍ âs ocorrências hãüdas no periÍo de vigência do contràto;

Recebêr os rnateriais em confoÍmijade com as esp€cificaées, quantidade, quàliiade, p.azos e

deÍnais condiÉes estabêhcldas no TerÍb de RefeÉncia e na PÍopoçta de Prêços da Contratada;

c) Fisaalizar o cumprimcnto das obrigaçõ€s as§umidas pda empre§â coÍtratada, inclusivê quanto à

continuidade do Íomeciílêílto, que rcssaÚâdos os casos de forçâ Ínaior. justificados e aceibos pela

Contratante, não deverão sêr interrompidos;

d) Atesbr os docuÍnento6 fisaris peÍtinentes, quândo comprovdda a êntregâ dos íÉteriais;

ê) Notificâr a Contratada, para a substl'fuiÉo de matêíhis reprovados no recêbiíEíto provigSrio,

conforrnê Terno de Reoisa;

x
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f) NotifiGr a Cookàtada. para a substibição de Ínatedais que apresentarem vícios r€dibitório6 após a
assinatura do atestê que formalizar o recebirnento definitjvo, conforÍne Terno de Reausa;

g) Efetuar os pagamentos à Corffida de acodo com a forma e prauo estabelêcidos, observando as
normas admrnistrdtjvas e finânceiràs em vigor;

h) Comunicar à Conhatada toda e quahuer o@rrência relacionada cDm o fomeciÍÍeÍto dos matêriais;

l) Presbr as informa@s e os esclarecirnentos que venham a ser solicibdos pêlo6 empíegado6 da
Cantràtadâ;

j) Propor a aplicação das sên@ administÍatiras e deínais cominadês legais pdo desolmprirnenb
das óriga@s assumiiâs pela Contratada;

k) Fiscalizaí para que, durdíte a validade dâ Ata de Registro de preços, sejam mantjdas bdas as
condiÉes de habilibção e quâlificação o{gidas nà ticitaçâo.

l) Manter rigoroso conEole de qualidâde sobre os oâb.iak/Fodutos recebftlos, pderúo
inclusive, solicibr à cont-atada, anális€ do prcdub enfegue, sempre que se fizer necessário para
esclarecimentos complêmentares, sem ônus parâ a Contrabnte,

m) Prestar as inforÍrÉdes e os esclôrecirnentos atinentes ao obielo, que venham a ser soljcitados
pela Contratada;

n) 4rlkar, gardnüda â ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decorÍent€s (b descumprimento
das condiçôes, especificaçô€s e obrigãçõês esbbelecidas neste Terno de Refer&rcia, no €ditat da
licilaçâo o! insttumeíjto coÍú-dual.

14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer @mpromtssos âssumiilos pda @NTRÂTADÂ
perante têrceiros, ainda que vincllâdos à erecução do objeto conEatado, bem coÍyto por qualquer chno
causado a terceirc6 em decoftàcia de ato da ÍnesÍna, de seus empregâdos, prepostos ou suboÍdinado6.

15. @IAGA[E[IO:
15,1. O pâgarnento será etruado em mo€dã cofiente nacional, por meio de ordem bancáriâ, em Íavor da
contratadâ. no prazo de âtÉ 30 (Einh) diât co.tbdos a partir do rccebiÍnento, conferência e aceitê
definitivo do ob.,eto, de acodo @m as noíÍtits de exeúução orçâmentária e financeira do Munio'pio e
condi@es estabelecuas na pÍoposb de preço6, mediante a apresênbÉo da Nota Fiscal, devidaÍn€nte
atesbda pelo fis.âl do coÍrtsato, acoÍypanhada dos sleguintês dEumentos:

a) Cópia da Notâ de Empeoho;

b) Ohia da Aubriração de FomeciÍnento;

c) Cêrtidão Conjunb Negatjva dê Débitos Relativos a Tributo6 Federais e à Dívida Ativa da União,
expedira pelã Secrebria da Recdta Federdl do Blasl e pela píocurô(bria4eral da Fazenda Nacional, a
quâl se rêfira às confuibuiÉês previlenciáriàs e as de tercelÍos;

d) Certjdão Negatva de Débitos Fiscais junto à Fazen(b Estaduat;

ê) Certijão Negaüva de Inscrição de Debitos rE Díúda Ativâ, junto à Fazeida Estadual;

f) CeÉidão Negaüv-a de Débito6 Fiscais ilrnto à Fazenda Ftunicipat;

g) Grtidão Negativâ de Ínscrição de Débitos na oívida Ativá, junto à Fazenda l4unicipat;

h) CeÍtiÍiGdo de R€EllariJade do FGTS;

i) CertiJão NegatNa de Dét tos Tràbathistas - CNDI

15.2 Em Gsode aus&rcia ou irrêgularidade nas Grtidõ€s dê reguláridade fisól e Fabalhisla, o prôzo de
pagamento s€rá conta(b a paÊir da sua (re) apresentação, devilamentê reoularizàdas.

15.3. A Administração se rcserva âo direito de recusar o pagâmento se, no ato da âtestaFo, o objeto não
estiver de acoÍd, com as espedficâ@ apresentadas ê acertas,

15.4. À Àdminlsüação podená deduzir do ÍÍtootante â pagar os vãlores conespondeÍÊes a multas ou
indeniza@s devidas pela Conbatada.

),
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15.5. No c"so ê eventual atÍaso de paganÉnb, dede que a Contratada não tenha con@nido de alguírà
forÍE para bnto, será devida comp€nsação financeird, que seri arlqrlàda, rn€diarte ô aplica@ da
seguinte brmula:

EM=IrÍ{xVP
Na qual:

EM = Encârqos Ímrôtííio6;

N = Número de diâs eitÍe a data preúisb para o pagamento e a do elláivo
pâgârnento;

VP = Vâlor da parcela a ser paga.

I = Índice de compeísação finànceirà = 0,00016438, assim apuÉdo:

I = CDoI = (6/100) / 365 t = 0.00016438 Tx = Percentualda bxa anual = 6

15.6. Â não apresenbção da Nota Fiscal atestada com as documenta@ necessáriàs âo pâgamento ou a
sua apresenbção com incorreÉes ou ausências de docurnentos, ensejará a pÍorrogação do prâzo dê
p4amenb por igual númerc de dlâs a que conesponder os akasos qou as incon€Çõ€s veíifcadas, não
cnbêndo à Contratada, quahuer acéscimo decoreírte degte atraso, de sua única e total re6ponsâHlidâde.

15.7. A Contràtada lançaÉ nâ Nota FiscâyFahjra as espêcificê@ do6 prúdutos entregu6 de Ínodo
idênüco àudas constântes do objeto do Contrato e da proposà vencedorâ.

16. DAS PEI{ÂUDADES

16.1. O descumprimeílto, total ou pârciâl, de quâlquêr das obrigações ora estabelecidôt suieitâá a
Contratada às sanFes previstâs na Lei Federal n0 10.520/2002, aplicandcse, subsidiariarnente, à Lêi
Federal no 8.666/1993.

16.2 Âplicandose o disposto no aÊ. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificâdo na entrega ou
substituição dos materhis sujeibrá a Contrabda às seguintes mulbs de rnorâ:

a) multa morôúia dÉrb de 0,069/0 (ieir centêillE por elto) incidente sobre o valor total
dos materiais enbegues coífl atraso, até o limite de l(M (de: por cento);

b) motE moràtória dÉrb de 0,O6or'o (seis cÊntêi1rr6 por c.íb) incllente sóre o valor total
dos ÍEtedais reprovâdos no recebimento pÍwiório or.l que apres€ítêm d€feito de fabriiãção ol
impÍopriêdãdês, até o limite dê 10% (dêz por c€nto).

16.3. Diãnte dâ ino(eqrÉo ffil ou parcial do Contrãto, alán das mullÉs âludidas rD rtem anterioÍ, a
AdminisfaÉo podení, garantida a pr€via defesà, aplicar à BeíeJicÉria as seguintes sançôesi

a) .drerÉncia; por escrito, por hltas leves, assim entendklas aquelas que não acârretem pEiuízo§
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabíúd taítÉm quando houver afastameíto das
condições técnicês estabelecidas. inclusive das .Ecomendad€s da fiscalizaçâo do Nlunrcípio;

b mulb de loq/o (de:z por cento) sobre o valor total do Contrâto;

c) sr|spc,rsâo te.Ípoá.i.r de participação em licitação e impedimento de contrabr com a
Adminisúação, por prazo não supeÍior a 02 (dois) anos;

d) d€dôraÉo dê inidonêidãdê pârê lidtâr ou contsatar com a Administrôção Pública ênquanto
pedurdÍ€m os ÍÍrotivos determinantes dâ púniÉo ou até qüe seja plornovkja a reaulitação pêrantê a
pópíia âutoridade que apllcou a penalidade.

16.4, As sênções previsbs nas alíneas "a", "c" e "d" podêrão sêr apl;cadas conjuntanÉnte coan a previsla
na alínea "b".

16.5. Se a Contratada ênsejar o retardâÍÍEnto da erecu@ do cerbrne, não mantiver a pr@sta, Íâlhâr ou
fraudar na o(ec14ão da contrataÉo, coípoítar se de modo inidônêo, fizêÍ declara(Éo falsa ou coíÍEter
frôude fiscal garantida o diÍeito pÉúo da anpla defesa, ficàrá impedida de lidtar e conkatâr com a
Prefeibrrd Ívlunicipal de Penalva/MÀ peio prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto pêrdurarem os mdivos
determinartes da punição ou até que seia pEmovila a reabilitãção perdnte a pópria âutoridade que
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aplicou a penâlidade, sêm preiuízo dâ êplicaçâo das multas previstas neste item e das demâis cominaÉes
legais.

15,6. CabeÉ a fiscallzação do Conbato propor a adicação das penalidades previsbs, rn€diante Elahirio
circunstanckdo, apresentâírdo provas que justifiquem a pro@sição.

16.7. Após a adkação de qualquer penalidade será feita comunicação escrib à Beneficiária e p'rblicâ@
na Imprcnsa OÍicial, conshrüo o fundarnento l€gal, o(ciuíCôs os casos de aplicâção das pênalidâdes de
advertêflcia e multa de Ínora.

16.& As mulbs deveÉo s€r reaolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consêortivos. contados dâ dâta da
notificaÉo, êm coflta bânoíriâ â ser informâda pêlo Contratantê.

16.9. Os valores das multas poderão ser deÍonbdos dos pagarnentos devidos pelâ ÂdminiSração ou
cobrados diretamente da BeíeficÉria, amigável ou judiciaheôE.

17. DA I.EGISLACÃO ÂPUúVEL

17,1. Em ormpriínento ao dsr'er de licitâr píevisto no art. 37. inciso »0. da Constituição fuêral, a
contràtação deyeÍá adotar a modaliJade Píegâo, consi,Jerôndo que sê bata de aquisição de bens comuns,
dellniios como aquêles cujos padÉes de deseÍnpenho e qualidade @em ser objetiraÍnente definidos,
por rÍÉio de espêcificações usuais no mercado,

l7.2. PoÍtânto, os atos administrativoG p,êÍtineítes à licitação, à Ab de Registso de Píe{os e às eventúais
conb-dbções posteriores reger-se-ão pelas normas e pÍincífios cofltidos na s€guinte legislacÊo apli{i\lêl:

a) ConstihriÉo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, srbsidiâriâmente, Lei F€deral no 8.666, dê 21 de
junho dê 1993, bêm aoÍro suas àttêrà@s @stêriorês;

c) Lei C-oíÍplernertar no 123, de 14 de dezeÍyúo 2006 e alterd@;

d) Decreb Feêral no 10,02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta ô modalida.rê
Preqão na fonna eletónica;

e) DeÉreto Municipal no 05, de 02 dê jâneiro de 2017. que regulanÉnta o Sistema de Regisüo dê
Píeços;

f) Edihl do Pregão El€t6nrco e seus anoos;

g) Defiais norÍnas regulaÍneítares aplioíveis à matéria;

h) Subsiliariamentê, os princípios da Teoria Gerâl dos Contratos e as disFsidês de dlrelto priràdo,
em especial a Lei Federal no 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Coísumkjor).

18. PÀAIÀ9E-BE§ISIEO-DEIBECO§
1E.1. A BeneÍlciária otrigar-s€-á a cumprk todas as condições dispostas na Ata de Regiúo de Pr@s,
assumindo o compromisso de atender as aquisiçõ€s solicitadas pelâ Prefeiturô Municjpal de Penalva/MÀ
ficando aindô sujeita à5 penal lades cabÍvds pelo descumpÍimento de qualquer de suas Cláusulôs.

1&Z A Ab de Regisbo de Preços não obriga â Administrâção a firmar as contsabções que dela poderão
adür. ficârÉo-lhe facultâda a realização de licitação específica para a aquiskÊo dos materiais preteÍdido6,
hipotese em que ficaÉ assegurado à Benêficiárlâ a prefeÉícia na contsatação, degde que a sua Propoata
atenda às mesmas condições da licibnte vencedola, consoante dispõê o fuL 15 do Decreto Municipal no
0s12011.

18.3. Às conbabçôes com a Beneficiária serão formalizadâs @r meio cle Contrato Administrativo dr
inshÍnento €quivahnte.

1E.,t É v€dado efetuar acÉscirnos no6 quantibtivos Íixados nêste Termo de Refeéncia e inclusos na Áta
de Registro de Preços, inclusúe o acréscinE de que trata o § 10 do fft, 65 da Lei Federàl no 8.666/93.

19.W
19,1. O prazo de validade da Ata de Regisüo dê Preços será de 12 (dozê) nr€úêr, contados de sua
ãssimtrrâ. vedada sua prorogação, conforme dispõe o aÊlgo 15, § 30. lnclso III. dâ Lei Federâl no
8.666/1993 qc kt. lldo Decreto Municipal no 05/2017. \-f s
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20.1. A Ata de Regisfo de ft@s, durônte sua validade não poderá ser utilizda por úgãos ou enüdades
da administração Públici, em razão dâ falta de eSimaüvã pévia, no €dital, das quantidades a serem
a&uirilas por não participante, consoante os Acórdãos no 85512013JÍCUlÍ4eútb, Ácórdão no
2037 I 2019lTCUl Plenát'a e A,@tdáo no 224 I ZOZO|TCU| PlenáÀo.

21. SUBOO TRÂTACÃO- CESSÃO OU TRA SFERÊNGA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES
CONÍRATUAIS

21,1. A Bêneficiária, quaMo Conbatada não podená sub@ntrdbr total ou parciâlmente o otrjeto deste
Contrato, bem como aedêlo ou transfêri-lo, no todo ou êm paÉe, sob pena de imediab rescisão e
âplicâ@ dâs sançõ6 administrativas (ãbfuels.

22, DA§-DI§PO§I§OEEE!!!ÀI§:

22.1. O Município terá direib, a qualquer tempo e lugar, d€ reieibr quaisquer pndutos a sêrJn
fomeci(bs, que de âlguÍna forma, não esteram êm estÍit, confrmidade coín 06 rcquisltos êspeclficado6,
indep€ndeí1teínente do6 defeitos a serem apresêítados apos a enbega.

22.2 A CONTRATADA garanürá o comportaíiento moÊl e profissjonal de seus êmpregados, quando
estiverem prEedeíldo âs entregas. cêbendolhe rêsponder integral e incondicionalm€nte EDr to(bs 06
dânos gou atos ilkitos resullEnte de ação ou omissão destes, incluslve por inobservância de ordens e
normas da contratante.

22.3. A CONTRATADA manterá a @NTRATANTE livre de quaisquer reÍvindicàd€s, demandas, queixas e
repre§entâçõê§ de quâlqÉr nahrreza, dedxÍentes de sua ação ou omissão,

22.4. Não sêá admitidâ pÍoposta pârcial, ou sêja, coín quànütativos inferiores ou superiores aos itens
constantês da proposla, nern descrição lncomplá, coíforÍÍÉ trbela adrÍla;

Penalva (MÂ), 25 de maio de 2022

ElaboraÉo

'JAiláeúarto6aEd 8a1106
Aúxiliar Administratvo

Mat.:741

AEo'ro os deínentos e especificaÉ€s consbntes do presente instrumento. En 2510512022

l,laô.do
nistração
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ENDEREçO

RUACEL5O MAGÁLPÃES, ]7
SAIRRO CIDADE CEP

65,213,000
TELEFONE E'MAIL

Êe.alvênetoqàs@hôtmâll.c.m
PLANILHA DE MATERIÁIS/SERVIçO5
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lrocere olra: ltttva, ltTosTzozz
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É.Ê
oas,

.90

iRCÃô



SIMP

-,tTEliÇÀor c@krcs &!at údos!

/L

B()r1() {(1o {t [.lt\R].'

Pú' ocodo runcimm roúaplicqioeenromá(rnodes s recu§ é .e.ssíno que I opçio 
'iue 

pmne I rlilr4io dc collcs eíqjr
húilirada útu ssü nrv.sadDr.

sst Àphcoçio úri.§cc rcdrs du dclsíh ,dade p{i mclL{rru a su c&qónôa ao unlzá-la-

D6c|2 habil,rãdrcúrsN dc rcc$ibilidadql

IltÀIla

Eícrstcmanio pemc coNulLs autodruzr a.
InIomr ao nenos u cmpo DüÀ p.squ§!
CÀo d6ele v.rilice â aúennddâdc dÉ cmificado já íi'ido, dltlslu
Pe *potur rôdôs ós dÀd6 d. rêvcndcdoEs aurorizádos em op..dçào, !14r14u
Pm cmsulkÍ . cadõso 

'le 
rflchdas d. 6LP aúonz'ias no aoruh d. dados abÊdôr. q[q@,] q

Pri v.6 ,D mÉnu, {!!{qu

Resultâdo ds pesquisa:

CNPJ

§!ruc-rcol,clrvm
ltomc r.dsir UT WrÍl.illo

MAIENALIÀ

NETO CAS
TXT BOl{Í) :Í AO AITIR R

MÁ Pn'iALl'a LreurcÁs

M \ PfN {l\r^ &\H]^NA - rr rulorR 1-lftlll \ ' \' ' {tTLL\k

M,\ PINAL\A BÁHIAN,I ]âA'L 20L] '-| ]-l-!1, 1S_ !! \4rr]llll

!tl
0; ]tú.r:r11 0i
l!l EMPREENDIMENTOS TECCLEG,\S

LTDA

J.R.P^alIiCO

Resulládo dr pcsqüsar 5 Ícgisros .ncontâdot

jltjLtllillll:: L R ÀR{uro
l9 covERcto

rso,r$tjrltp h,N,r kx,rorRr\r\r)lrroRrs{r1okr71r()sLv(n{Rrç{o.,0,,"..---,*,,,,.""1t**'ta4
(Tr\(aL)Nr,.?r.ir\n!rtr r:nnnrtrnr!L,ri7rrf.ta\\tnfnnx:rn,,à§,.,,nt

Detalhamento Reveoda

Reyênd. dt GLP con crdasttütualizrdo

Àacoic Ngülâdo pcla RBoluçio ANP 5 L/2016, quc se cmcteb pslo
crercic,d da âi Í,dadc dc r.vcída dc gá! lqüfc'Lo dc p.úólco - GLP
m so prónnô cshhclecinmro O ptudub conúcrr[2ado pr ersc
âAcnlcdÀe(ísc.adqüirdodedishbu'dorde!'dimon@ ton2idopela
,,tNP ao ãmicio d, iüdzdc d. dl$ibuiçio dc (jLP.



c,$des.jÊ.miLnúced ri.Àdo cúrGjqr
(iso de!Êj! \rtrliar 3 JDhucLdxd. de cdúicâdd já ennudo eúÀ .s

Ànro.izjçào @I/CLF/MÁ000536?
CNPJ 06.150.,124/000 -90

luio Súrdl E. L GOMES ME
N.nE rúúsir NETo 6Ás
Dnd*ço RLÀ CELSO M^GÂII{,\.ES 37

MuisiprôruI PlNAtVÁrnA
C.p 65113000

Núme! Despacho Âl\? N'43
Dâú dã Puhli.âçio l610l!006
ClasdeÂro6mc!@ I iREÂ- CleeV-NBR t55l.l
Divnúids,lnícü NA(:loNAI GÁs BUTaNO - r?/0r,1or 7

Sixroi ID\AIDO RAMOS GOMIIS

Ls !3Ot

Lo uâs de dú\ ilas d urilia';do do sisero, .ntre .r .o.Íato mm .
Ccnto dc Rclâçõ6 om o Consun'lor da aÀ P Telclone 0300 9700267

^NI 
' 
^gêtuü 

À'acr@d do Pctólco, Gíi N.lu.dl c Biüofiblstn ck

letott+oeto6a@ hct^--,< C4-.t^
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J1ocl : o^t^,mlrrÀ tvÉra

+ PFEENCHER 05 CAMPOS EM AMARELO

COTAçÃO DE PREçOS

021l2022-5EMAO

AQUISI DE DE COZINHA.GLP

ry"ô-Ú

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENATVA/MA

SEcREÍaRta M u NtctpaL DE aDMtNlsrRAçÃo - sEMAo

DADos DÂ PEssoÀ [ísrcÂ/ruRíDEA
CPFICIIPI NoME/RÀzÀo socraL

4151.i156§000ilE D6T E,IDORA UTINAGÀA

ENOEREçO

TRAVESSA Fil gSCD ÀRE !r)
ODADE CEP

ct'{Irc PgtÁfva 66.213.{m
TEt, TONE

PLÀNILHA DE MATERTÀrS/5ERV|ç06

TIEM EsPEoFrcÂçÂo UNID QUÀMT rfr@lrÍIE

1 Botüão de GLP P13 {vazio) 100 220,0
2.000 t3o,0o

?,rt/c-í íz& Át-ç
lsúrsTr : DO Iq{IT

OJ //c'tzzo'z



\orc F lrír UF MurlclDio

NÍA PÊNALVA

NL IO GÁS MA PF}iÁt-VÂ

- 01/lI/1988

tiulj:..;24

Àü:,-l'r | 'l

)ir BUrq0 .\L \o ,\LltN^R,,i!r!

9rl

Detalhâmento Rêvendr

Revendr de GLP com od&stÍo atu.lizrdo

ATDÀ'ÇÀOr cmliÉs dcsâbilitrdoi!

Püa o codo r@cro.menro di ãpl,crçiô Ê mm o máxiEo dc s.N Ecusos. c recssáno qur r opçn quc p€mrje â uriü,aÇio dc cootud 6lcja
habiLi6dâ m scu navegador

i qxl

esh .rlicaçiô olticce reclm de acesrbüdâdc l]âÍa n.lhoÍar r sutr .:Iúiénc a 30 utillTn'h.

Dc*, bibilillr os recumos d. rcêssibilidadcl

Revetrdrs GLP

SIMP

It\Aiu{

Ene rseúá óào ptaniE ooúsultâ\ âütomâudd§.
Inlon.ü ao nrds ú cmDo Dm p.squ$a.
Coso úoselÊyà'fic a ruknlicidode de Ceíiíüdo ri flndo, qLllJ! l4ul
PÀm expon r odo6 os drd6 d. revendÊdoí$ Àllorizdos cí\ op.rÀçào. çlr.cul-À4!J
Pard cdNollú o Éústro d. Íelmdas d. CIP aútoriTrdas no lofrah d. ddos abenos, !]uuitriui
P@ vola, no cnu. ú!!! lrqq

Resultado da pesquisa:

CI\PJ

a Ltoe
llll:l-:L-l lllllL J R pÀr-HELo Jtrly CAs

.l 6ir 5úi ü0| r LRARAIIo DISTRIBUIDoF-a
J] COMERCIO ULTRÁGAZ

E esul kdd d, pêsquiso S falsr.scncmtadds

r\r R()rAl] aaqo ÂI rllÁR:l)

M\IENÀLV LtQUI6^s - l.r,rr,uorz;*, 
",,,,,,

MA INÁLVÂ BATTANA lr 10/2013 â;BOT\O \a

trI{ PEN,\LVA B-,\SI{NÀ zaor,:or: içi*-,..6 
^1.\,1, 

Ar rlRAR.,,

Crí'dciejrr\Dortâr0sd,do!dtr!Rl\U\lrtl,ORl.srlll)Rl/\l)OSrvOlFn{(iOcliqtr!onrÍpo,n,FÀxIirll
\TL\( \r), Ni sc.;i :\r.,Ld.. 1 . úJdr',lJ,.,qtr rirr'1i!.. f,r,r L i 

',,1/n.1,. 
r'. \\I o , , ilr r, ,l.$: .tr'liln

Á8mrcrelx adoDclâRe$luçáo tNP5l/20I6.qnes.ú.mclea pelo

d.rciciodâàtNLdÀdêde rÕsndà ttL gásliqwÊilo d. P.tóld GtÍ
m *u pÍopio esblElccúcblo. O Ilronuú coocrcillimdD PoÍ 6c
âgcítc dsr.Íá seÍalqüi'i,lo de d,stÍibuidord€!'dàdenê iutoÍiãdo pelx

-{N} { ex€ricro ü ividf,d. dc dsEibuiçào de GLP

l!!}q [!IP-!h :
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Cà$ddctêêmi ocen'licád,,. !qu<-d!u
t d$ d.ek \eirfi.d r átrlfuc,üd! dc r'eíiCednr; m'Údoprft (<u Áí"U-r,-!l-

i{rti}
^uum7ã.àD 

GL?/MÁ0216M)

CNPJ 4.611.5651(»01-79

Razia SDcirl L R ÁJIAUJO COMERCIO

NmuFúasir DISTRIBIrIDORÂLaTR^aAZ
Fndej.co T!: IRÂNCISCO ll9

Ba,do CE:ITRO

Mui.ipio[IF n]NAIVA^4,{
Cco 65213000

Núúcro Derpeho ÀNPN9886

DíhdrPubLuçád 116,07/10ll

ClNs dc Atuwúuú(o LÁXEÁ - ClÀ* lI - \BR 15514

Ll6lriburilúr/l'ricnr B A Hl a iÍÁ - lí01 r20l:
sócios LÀsARo Ro(l^ ,ui,\llJo

\nsio'l 14.0.3 - I?/05'10:: l7:53

LID rM dB d'i\ ds d u(ilia!âo do siÍem. .nüú em cmÉto com o

Ccnlrc dc RelaçÔc§ con D Consum'dordâ ANP ' T.l.lon.08nÔ _ sln Ô161

ANI - AIén ie Naciond Jolguôlêo, G:is À'arural e Biúúbuslneh
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COTAçÃO DE P

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAU/MA

02v2022-SEMAD.SEMADSECREÍARIA MUNICIPAT OE ADMIN

DEGÁS DECOZINHA.GLPAqU

ffiôj.á

DÂDOS DÁ PISSOA Fí5rcT/JURíDICÁ

NOME/nÀZÃOSOOALCPF/CNP'
J. n- pao{Ecb -JrnYéa:105§iE11lm155

iooovt^ MA 216, yr, ff 25, rrrrE 2

CEPOOADEEAIRRO

65.21 80Prc 88Érf,A PEI'ÂIYÂ
EMÃITTELEFONE

iiÀNrLl{a oE MAÍEBrars/sERvrços

UNID QUANI Ml.DÚ Í{TDITEM ESPEOTrcAçÃO

100 zI)po1 Botüão de GIP P13 (vâzio)

2.000 Ír,0

llcl: orrr' mYe, rr/E/u

r PREENCHER 05 CAMPOS EM AMARELO

a!! lltr E 00 ÍEm

W''h,,-rl "1ftr)^b.,o



SIMP
-í\{Sr'f

.^TENÇÀo CmkiesduÁ hilibdosl

P3m o cüBo rucrmmmb da rpi(rÊo e oD o márlno de 5 5 r.!urs. e nÊrs§úio qne a opçio quc p.m'Ê âul âÇão d..ootrcs csLejr

habiliüda ch scu,àvegldor

.six.plicâçào ot'erccc rms de &esibilidâdepaanellrdr r.u rxFdién.iâ r. utifi7n-h

D€sqâ hrbilibr N rccúsos dc rcdÍbilidrdc?

Revend.s GLP

L!\ll.lt!

E\E sNemtr nào ptLmiLe.on*últrs $h6áoãds.
lnlom ,omnorhcmpo p rp.squGr
cÀq, 

'lÊrÊjÊ 
vãincr r atrt.nülidâdc de C.íificâdo ji emirido, alNuBtur

Paa crporw Lodo6 cs dâds d. r.v.id.doE arrori,Àdoi cm op.rrÇãô, rllrçjril[
Idr .d.tuld o csdsuo de Eyendas de GIP áüLori7jd6 .o almah de d,dÀ{ abdos. dii|]!-Àtu
PBvol@ ao menu !]lr!uqq

Resultado da pesquisa:

CNPJ

G J Cí]NCALVÊS!:l

!!

.ll a I i6i úr]01 LR {R.lÜlo

RcsulBdo di pusqu§ 5 r.ghus enconhdos

D€trlhameDto ReY€ndâ

Revend. de GLP com csdrítro alualDrdo

IJF Múnl.lplo DtsflbüdonÀdcio

M,{ TEN.AL\A - 0t /1988

v 
^ 

nm rr."n,\iflflfl f*;1,0, Í\t ll0t,\Lr 1L 
^o 

\ÍTt:R^R,tl

'l'lu'u't í#c,r r \r, .ri.r) .\rrrR\R,,'
26101/2012 í#nr,rro er-ec, trrtqn,,r

ut.,r' r.. ,r, lf'§Çr^n,*Nros rEcclr.as

l.Ur t. c p,rcttoco Jt LY GÀs

NrÁ pEN,ArvÁ Llet,tcÁs - r in Ll20r r íi+n.jr\ ô

DISTRIDI:IDORÀ

]!ÍÁ PEN{L\Á BAH]ANA

M,\ IENÀLVÂ BÁDIANA

crso dekj! r\pomr os dr'los do\ HL!'t \lrl l)oRl i \t l {tRIr tDos r.\l r)P},H \r \o dhur cÍ, ftpo' r D!' ! F\tl
ÁTa\ÇÀO. \ii..ri. !\1 .'nd.\ .,, :lrd!\ J.i L !r,(, r.n , n, ,.. \ ri r \\l'n. r r. L.) 1....i., )\' 1.,

Àg.ntc Egürldo pÉh Rcso8ão A\I 51/201 6, qnÊ sÊ ffi.reà p.l.
qêrcicio dâ àuvrrlÁd. dc rcvcnda dc gas ltquele'@ de !Êm5lm GLP
.m seu D.Ôln i êsubclccin.nlo o pndrLú uor úci ! li /ado por BÀ E

rB.nle d.vcrli sêÍ adqnildô dc disuúutdo' dcv'dnmetrE âutr'7ado p€lr
ÂÀ? ro crdcicio dá atividzdê dc distibuçro dc 6LP



CÀlo d6.É êm r.c.nili(adii. !rúkJúu
, ,.,, -e;\q'n ró arhtr«dada ú.'d,lsdú idmí'dnpecru 2.J GD? - zzt,"c

- crLp !1c c a

:l)ljlri: t/

d/fry Y'GLPÀ,LA.o306415

CNPJ 30556.5110001-55

À,io s.cirl J. f, PÂCIIECO

Nme Ian6iÀ JULY GÁS

Ender€ço RODOVI^ MÀll6SN
Complrúcnro KV 2tLOTÉ02
B,iM }ICARRIIRA
Mucipio4JF PEN^LVAÀ,A
c@ 6J2r1000

NúmercD§pdrho 
^NPN',l.l,l5Dih dÂ Puhllcâçào I l/10,2013

clNse de amuúdnc.'o ÀRFÁ clNÊtll-NBRl55l4
Dfribüid.rallric'o BÀHlA\Á lll10,/2013

Sóc'os JOANA LLNGEL PAC'H[Í]O

?"
Y"r"

,*.*

versào:) 240l- l71051011 l?:58

Em cãs dÊ dn'idas na $hàsio Jo sGbro, enft cm conhro coh o

cenrodcRêlaÇô6comoConsuúrdorda aÀP Tclôrn. 03n0 9700267

^NP 
- Asêncü À'âcimÀl do letúleo, oisNâlurd e B,mombútireh
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hererruna muNtctPAL DE PENALV,

Praça Jose Joaquim maaques

CNPJ: 06.179.402/000í{í

08t06t2022

euaDRo DEMoNsrRATrvo DE pREÇos E MÉDrÂ - coraÇÃo No ooo28/22

Códqo

E R, GOMES
coMERCtO

J. R PACHECO

100

UND

BOT JÁO DE GLP P13 (VÁZIO)

2 2,000

UNO

N4ÉD|ATorAL 282.333.33

CPI:: 0:l 800.433-63
Púíanâ:0Cí2021

.iliacirudo Áir;, -ffifr
.- r ti.' t t Ü;tlrt st fr ro s

a i^ admrnrstríivo
Mâlnclla 74,

Aprovado por: Emúente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA,/MA
SECRtTARtA MUI\tctpAL DE ADv \tsrRACÃo - sfMÁD

DESPACHO

Senhor Prefeito.

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório para aquisição de gás

de cozinha (GLP) pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), a fim de atender a

demanda dos órgãos da PreÍêitura, no valoÍ total estimado de R$ 282.333,33

(duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e üinta e três

centavos), objeto do Processo Administrativo no 02112022-SEMAD.

Penalva./MA,09 de junho de 2022

-ovania Machado Aires
Secreúria lnlsffaç ao



l'eno no-.u;-çt

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

ioüt

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitâção de compra e cumpridas às

exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realização do
procedimento licitatório para aquisição de gás de cozinha (GLp) pelo

Sistema de Registro de Preços (SRp), a fim de atender a demanda dos
órgãos da Preíeitura, objeto do processo Administrativo no O21' l2O22-

SEMAD,

PenalvailvlA, 10 de junho de 2022

Ronildo Cempos ilva
Prefeito Muni pal



Confo.me a Lei Mu ln'462 dê 01de ma de 2021

Quinta-feira,23 de dezembro dê 2021 Ano l/ Edição n-' 75 Página 2 dê 3

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENAIVAJ/MA
poÉãriâ nq 3112021 Peíâhã ltúA" 22 dê ddenbrc de 2OZt
o P.€Íerto do Mun cipio de Penatva, Esradô do Maranhão, no u50 de
suas âtr buiçôes legah e em obse ârciaaoArt.51,§4.dâtÊrFêderà
n! 3 666 de 21 de lunho de 1993 ê s!âs álteÍaçõer, RESOLVE: Art_ re
Â terar a comporiçãô dà comÉsão permanente de LlcitaÇão-CpL, de
a.ordô .ôh o Art. s1, § 4' da Ler Federa ne I666 dê 21 de junho de
1993 e suas alteÍações. Art. 2'Dese.ãr os sêruidorês aharo para
compor á comissão Perõâ.ênre de Lcitaçâo, CpL: fÍesd Norton
Morêira dos Santot, portador do CPF n! 290.606483-15, Ássêssor
Té.ni.o em Lcrtação (CCS 02), Mãtrí.llã.'597a, para exercêr a
Íunção de Prerdentet Nillháí Nurcs piíto, po.tador do CpF n!
667.809 693,20, aurliar Ádmr.Etratvo, Matricua nq 2848, pãra
exercer a Ílnção de Mêmbro; W.tdênn Torr.s da Silva, portador do
CPF nq 0L579 m3 69, Aui iar Admrnhrrátivô, MakÍculà .q 3S9i,
para erercer a Íunção de Membro art. 3s o Pre§dente da comr5rão,
em 3e!s afâstahentos, impêd hentos legôi5 ou regulameítares, sêrá
substrtuído pela servdora Niknan Núneí pilto. Art. 4s - Os membÍos
dã Com6são, êm seus ãfãstâmê.ro§, hpedimentos te8aÉ ou
re€uiámentares, serãô substtuídos peta serurdora: Neurâcy pinhêno
Mêídonça, portadora do CPF Nq 911.221.133,87, Au tiar
AdmrrEtràtvo, Matric! a ns 2823. Án. s' Caberé ao presrdente da
Comissão a expêdição de edita s, na Íorma do Ár! 40, § 1., dâ Ler
Fêdêrãl n'8.666/1993. Aít. 6q Frcam revogâdás as dsposições em
contráíô. Dê-se Ciénciá, Publique se e Cumpra sê. Gabinete dô
PreÍeitô Múnrcpal de Penalva/MA, êh 22 de dezêhbro de 2o2t
Ronido Campos Sivâ Prefeito Muni.ipãl

PREFEÍÍUNÁ MUNICIPÁi DE PEMLVA/MÂ
Pôtaria n, 31212021 Pên.t€lMÀ, 22 dé dê!êmbrc dê 2ür1
o PreÍeito do Mun cipio de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de
suâ5 atnbuições le8a s ê de acôrdo com o pr€vi§ro no Àrt. 3e, rnciso tV
dd Le F.derâl ne 7O-57A120o2 e no Art. 7., ncso , do Decreto
Mun cipàl n' 0412017, aplicando subsidiâriâmente Art St, § 4.. da Ler
Federal n'8666/1993, f,ESOLVET An 1e - Desi8naÍ pdÍd excrcer às
Ílnçôes de Pregoe rô ê EqLrpe de Aporc, paÉ jutgár e co.duzn os
prô.essos lictãtónos na modaldade Pregãô, os servidoresi Frêud
Norton MoÍênâ do5 sãntos, portador do cpF ne 290_606.483-15,
Assessor Íécnj.o, Matriculà n" 5978, para exerce. ã função de
pÍe8o€rro; Nilziraí !nê§ Pinto, ponâdor do cpF ne 667.809_693,20,
Áúxilar Admlnistrâtivo, Màtrícutâ ns 2848, paÍa exercer a função de

Neura.V Pinheirc Mê.do.çâ, portadora do CpF Ns 933.223.111-87,
Alxiliar AdministÍatNo, MaíÍcu a ns 2821, Arr. 3q , O preeoeto, em
seus aÍasLamentos, lmpedimentôs legaE o! Íegutamenrares, será
substjtuído pêlá sêtuidora Nilziran Nunês Plnto Art. 4e - Os
.ohponentes da Eqúipe de apoo, êm selr ãfastamenros,
ihpedrmento! lêgâis ou reCllàmenrêÍes, serão substit!idôs pelo
servidor: Waldent Íorrêr dã Silvã, portador do CpF ne 023.579.003-
69, Áuri[ar Adminisüãrivô, Maticuta õe 3593. Art. 5" - Caberá ào
Pregoeiro a expêdiçãô de edrrãÉ, na formá do Ad.40, § 1., da Lei
Fêderêl n' 8.666/1993, obsetuado o Art 3", inciso 1., da Le Federat
10.520/2002. Art. 6e - Ficam revôsadas as disposrções em contrário.
Dê-se Cênclâ, Pubhque se e Cumpra se. cabhete do prefeito
Municipa de Penalvâ/MA, em 22 dê dezembÍo de 2021 nonido
Campos Silvô PreÍe to MLrnrcípâ|.

j.)

lva.me.

MUNICíPIODE PEN

.br
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENAIV{MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrÍAçÂO - Cpr

PRE6ÃO ELETRôNrCO N. J2022 {SRP)
MINUTA DE EOITAL

i,JLii;i:_

EDITAI PREGÃO ELETBONICO - §I§TEMA DE REGIST&O.DE PREÇOS
(LICITAçÃO COM ITEM E COTA RESERVADA PARA MVEPP/MEI)

(pRocEsso AóirriNrsÍRÀTtvo N' 02v202a:§ÊMADI

O MUNICíPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBTICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEIÍURA
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JUI.GAMENTO MENoR PREço PoR ITEM, NoS TERMos DA TEI N9 10,520, DÊ 17
DE IUTHO DE 2002, DO DECRETO NS 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRÊTO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 IANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÉNC1AS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENÍAR NÊ 123106 E 1422014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9
8.666/93 E DEMATS LEGTSLAçÃO, SOS AS CONDrçÕES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRtO E ANEXOS.

Os trabâlhos sêÍão conduzidos por servidor designado, denominâdo Pregoeiro, designedo pelâ PortâÍia n'
37212021, de 22 de dezembro de 2021, mediante a insêrção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.mrteldecomp.espubli.as.aom,bÍ. O servidor terá, dentre outras, as

seBUintes atriburções: coordenaí o processo licitatório; recebêr, êxaminar e decidir as impugnaçôes e consultas
ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pêla sua elaboração; conduzir e sessão pública na internet; verificêr
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste editalj dirigir a etapa de lances; verificâÍ e
julgar as condiçôes de habilitação; Íe(eber, examinar e decidir os Íecursos, encaminhendo à autoridâde
competente quando mantiver sua deci5ão; indicar o vêncedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação ê propor a
homologação-

RGÃO(S) TNTERESSADO(S) SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO - SEMAD,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS E SECREIARIA
MUNICIPAL DE ASSISIÊNCIA SOCIAL - SEMAS

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: M DO DtA..-/J2o_ (HoRÁRro DE BÀaíLrA)
DATA E HORÁ LIMITE PARÁ IMPUGI{AçÃO:

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -SESSÃO

PÚB[ICA:

LOCAL www,Dortaldecompraspublicas,com br
MODO DE DISPUTA

H: M DO DIA HORÁRIO DE BRASÍLIA)

M DO DrA-u20 (HO IO DE BRASITI

_H:_M DO DrA JJ2O_ (HORÁRtO DE BRASÍUA)

ABERTO

1. OOOBJETO.

1,1. O objeto da presente licitâ o é a escolha da proposta mais vantajosa parê

conforme condições, quantidades e exigências estabelêcidas neste Editêl e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, Íacultando-se êo
licitante a partrcipação êm quantos itens forem de seu rnteresse.

1.3. O critério de julgamento âdotado será o menor pÍeço do ITEM, observadas es exrgências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às êspecificações do objeto-

Praça DÍ. rosé roâqulnr MâÍquêr, nq 222, cêntío, Pênalva/MA, cEP:65.213-000, e-mar i lic tacao.penalva@tmarl-com
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2.1. As regras referentes âos órgãos eerênciador e partictpantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CBEDENCIAMENTO.

3.1. O credenciamento é o nível básico do Regrstro Cadastral no PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS que permite ;
participaçáo dos iltêressàdos na modahdade LlcllA ÍÓRlA PRtCÃO, em sua TORMA ELETRÓ\lCA

3.2. O câdastro deverá ser feto no Portal de compras Públicas, no sítio www.pottoldecomprcspublicq§t coorúj

3.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

repÍesentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizeção das trânsâções inerentes a este

Pregão.

3.4. 0 licitante responsâbiliza'se exclusiva e Íormalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assLrÍne

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

repÍesentante, excluida a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação poreventuais danos decorrentes de uso lndevido das credenciaisde acesso, ainda que porterceiros,

3.5. Édê responsabiladade do cadastrado confeÍira exatidão dos seus dados cadâstrais no PORTALDECOMPRAS

PUBtICAS e mantê-los atuâlizados junto aos ór8ãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorrêção ou âqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não obseÍvância do disposto no slrbitem anterior podeíá ensejar desclãssificação no momento dê
habilitâção

4. DA PARrrcrPAçÃo No PREGÃo.

4.1. Poderão participaÍ deste PreBão interessados cujo ramo dê âtividade seja compatível com o objeto dêsta
licltação, e que êstejam com Credênciamento re8ular no PORTAL DE COMPRÀS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratam€nto favorccido parê ês microempresas e empresas de pequeno portê, pâra as

sociedades cooperâtivas mêncionâdas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individuâl - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta ftcitação os rnteressados:

4.3.l,Proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadminrstrativos,naformadalegislaçãovtgente;

4.3.2. Que não atendam às condiçõês deste Edital e seu(s) anexo(s)i

4.3.3. Estràngeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recêber citôção
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nâs vedâções previstâs no artigo 9s da Lei ns 8.666, de 1993;

PÍaça Dr.loséJoaquiín MaÍquês, nq 222, Cenúo, Penâ vâlMA, CEP:65.213-000, e'marli ictacao.penalva@tma lcom
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata o! em processo dê dissoução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcioj

4.3.7. OÍBênizâções dâ Sociedâde Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa cofldição (Acórdão n

1 46 / 20L4 I CU-P lenátio).

4.4.1.2. Nos ítens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efêito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n9123, de 2006, mêsmo que microempresa, empresâ de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciênte e concoÍdâ com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habiltação definidos no Editale que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícrasj

4.4.4. Que Inexistêm fatos impeditivos pare sua hebilitação no certame, ciente da obÍgatoriedade de declârar
ocorrênciâs posteriorês;

4.4,5. Que não empÍege menor de 18 anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e nào emprega menoí
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condrção de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX |, dâ
Constituição;

4.4.6. Q!e a proposta foi êlâborâda de forma independentê, nos termos da lnstrução Normativa SLT|/Mp ne
2, de 16 de setembro de 2009.

4,4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, êmpregados executando trabalho degÍadante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do ârt. 5e da Constitutção Fêderal;

4.5- A declaração falsa rêlâtiva ao (umprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em leie neste Editâ|.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI,MENÍOS OE HABILIIAçÃO.

5.1. Os lcrtantes êncaminharão, exclusivemente por meio do sistema eletrônico, concoÍhitantemente com os

documentos de habilitação exiBidos no edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etap

de envro dessa documentação

.:: t

r#Hr#

4.4. Como condição paÍa participãção no pre8ão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo pÍóprio do
sistema eletrônico, relativo às se8uintes declaraçôesi

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da teiComplementar ne 123, de 2006, estando apta
a usuÍruir do trâtamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e êmpresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

PÉça DÍ.loséloaqurm lúaÍq!es, re 222, Ceitío, Penalva/lúA, CEP:65.213 000, e mal: lc tacaô.penâ va@smai com
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5.2, O envio da propostâ, acompânhâda dos documentos de habilitação exigidos neste Edità1, ocorreíá por meio
de chavê de acêsso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Portê deverão encaminhar a documentação de habilitação, arnda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tÍabâlhista, nos termos do art 43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao lcitante êcompanhar as operaçôes no sistema elêtrônico durante a sessão pública do pregão,

ficandorêsponsávelpeloônusdecoríentedaperdedenegócios,diantedainobservânciâdequaisquermensâgens
emitidas pelo sistema ou de suâ dêsconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podêrão retirar ou substttuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etâpa do certame, ordem de classificâção entíe as pÍopostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e lulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem â paopostâ e a habilitação do licitantê mêlhor classificedo somente serão
disponibilizâdos pôra ávaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances_

6. OO PR€EiIOiIMEI{ÍO DA PROPOSTA.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos segurntes
campoS:

6.1.1. VA|-OR UNlTÁRtO E TOTAT- PARA CADA |TEM, EM MOEDA CORRENTE NACTONAL;

6.1.2. FAERICÁNTE/MARCA DE CADA ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que Íor aplicável, o modelo, prazo de veltdadê ou de Barantla, número do registrô
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta vincujâm ã Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirêtamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsebilidade do licitante, não lhe âssistindo o direito dê pleitear qualquer alteração, sob âle8ação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade dâ proposta não seÍá inferior a 60 (SESSENTA) D|AS, a contar da data de sua
âpresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normâs de regêncla de contrataç6es
públicás, quando participaÍem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, crassiFrcAçÂo oas pnoposras erà*taur4çÃo DE raNcEs.

*l

Ldffii'/.
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7.3. O sistema ordenaÍá eutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somentê estas pârhciparão da

fase de lances,

7.11. A etêpa de lances da sessão pública terá duíação d€ dez minutos e, após isso, será píorro8adâ

automaticamentê pelo srstema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

..t
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MINUTA OE EDITAL

7.1. A abenura da presente licitação daÍ se á em 5essão pública, poí meio de sistema êletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7,2. O Pregoeiro veriÍicaÍá as propostãs apresentadas, desclassificando desde lo8o âquelas que não esteiam em

conformidade com os requlsitos estabelecidos nestê Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçóes técnicas exigidas no TeÍmo de Referência.

7.2.1. Tambérn será desc assiÍicada a propostã quê identiÍ,que o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempÍe fundamentãda e rêSistrada no sistema, com acompanhaÍÍento em

tempo real por todos os participantes.

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jLrlgamento definitivo em sêntido contíário,
levado a efeito na fase de ãcêrtação.

7.4. o sistema disponibilizaÍá campo próprio para troca dê mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5, lnioada a etapâ competltiva, os licitantes deverão encamrnhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebrmento e do vâloÍ consiSnedo no registro.

7.5.1. o lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo dê licitação indicada no prêambulo deste ed ta

7.6, os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixâdo para abertura da sessão e as

íegras estabelecidas no Edrtal.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de velor inferior de desconto superior ao último por ele ofertado
e regrstrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir ã melhor oferta deverá ser tEii-ffliiffi
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
rntervalo entÍe lances não poderá seÍ inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automãticamente
descartados pelo sistema os respectivos lãnces,

7.10. Será adotado para o envio de lances no em que os
licitantes apresentarão lances públicos ê sucessivos, com prorroBaçõês

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterioÍ, será de dois minutos e ocoÍrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviâdos nesse peííodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediános

PÍêça D r. losé Joaq u m Ma Íque5, ne 222, Centro, Pena va/MA, CEP 65.211 000, ê_ma I : [c têcao.pe na lva @ 8mê rl.com
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?.13. Não havendo novos lances na forma estâbelecida nos itens ânteriores, a sessão pública encerrar-se.,-
automaticamente.

7,14. Encerrada a fase competitMa 5em que hala a prorrogação automática pelo sistema, podeÍá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os sribitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pre8oeiro,

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foÍ recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lence registrâdo, vedâda a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconêxão com o Pre8oeiro, no decorrerda etapâ competitiva do Pregão, o sistema eletrônaco
poderá permenecer acessível âos hcitantes para a recepção dos lances.

7,25. No caso de equivalêncra dos vêloÍes apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poaae que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reãlizãdo sortelo entre elas para que se

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo sl.lperior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participante!
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.oortaldecompraspublicâs.com.bí. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciadâ somente após decorridas vinte e quatro
horas dã comunicação do fato pelo Pregoe,ro aos participantês, no sítio eletrônico utilizado para dívulgação.

7.20. Câso o licitante não apresente lances, concoraerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerÉda a etapa de lances, será efetrvada a verificâção automática, junto à Receita Federal, do porte dâ
entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as mtcroempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à cornparáção com os valores da primeira colocadâ, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, pârã o fim de aplicaÊse o disposto nos arts. 44 e 45 da tC ne 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de micíoempresas e empresas de pequeno portê quê se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acime dâ melhor proposta ou melhor lânce serão considerãdas empatadâs com
a primeira colocada.

7.23. A melhoÍ ciassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminher uma última oferta para
desempâtê, obrigatoriamente em valor infêrior ao da primeira colocada, no prazo de 0S (cinco) mlnuto-
con!rolados pelo sisterna, contados após a comunicação automáticâ para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido,serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nâ ordem de classificação, paÍa o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem ânterior.

identifique aquela que primêiro poderá apresentar melhor oferta

Praça Dr.lôsé loaquim lvlàrques, ne 222, Centro, Penàvà/MÁ, cEP:65.213-000, e-mail: icitâcao.penalva@gnrâ lcoín
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7.26. Quando houver propostas benêficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrângeiro'

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as pÍopostâs que Íizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento

7.2r. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizadô como um dos critérlos de classificação' de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fêchada

do modo de disputa aberto e fechado

T.2S.HavendoeventualempãteentrepropostasoUlances,ocritériodedesempateseráaqUeleprevistonoArt,
3e, § 2e, da tei ne 8.666, de 1993, assegúrando_se a preferência, sucessivamente, aos bêns e serviços:

7.28.1. Produzidos no País;

7.28.2. Píoduzidos por emprêsas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresâs que invistam em pesquise e no desenvolvimênto de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos poÍ empresas que comprovem cumprimento de Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiênciâ ou paÍâ reabilitado da Previdência social e que atendam às regras de acessibihdade

píevistas nã letislação.

T.2g.Persistindooempatê,aproposteVencedoraserásorteadapelosistemaeletrônicodêntreâspropostas
empatadas.

7.30. EnceÍrada a etapa de envio de lânces da sessão pública, o pre8oeiro devêíá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtrda melhor

proposta, vedada a ne8ociâção em condições diferentes das previstas neste Edital'

7.30.1. A negociação será realizada por mêio do sistema, podendo ser acompânhada pelos demais licitantes.

. tt i!"r-jit-

máximo

7.30.2. O pregoêrro solicitará ao licitânte melhor classificado que, no prazo de

proposta adequâda ao último lance olertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementaÍês, quando necessários à conflrmâção daquelês exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.30,3

7.31. Após a negociaçâo do preço, o Prêgoeiro iniciará a fese de âceitação e iulgâmento da proposta

t. DA ACEITABIUDADE DA.PROPOSÍA VEiICEDORÀ

a/MA, CEP 65.213 oO0, e_mar:licltacâo penâlvã@gmarl com

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificade em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do aÍt 26 do Decreto n'e

LO.024 /2019 .

8.2. Será dêsclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível

Prâça Dr.lôsé ioaqulrn MaÍques, ns 222, CenÚo, Penâ v
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8.2.1. considera se inexequível ã proposta que apresente preços Blobal ou unitários sinbólicos, irrisórios ou
de valor zeÍo, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o eto coovocatóíio da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, êxceto quando
se rêferirem â materiais e instalações de propriedade do próprio Iicitante, pâra os quars ele renuncie a pârcela
ou à totalidade dâ remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciãs parâ aferir â exequibrlidade e a legalidadê
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícjos que fundamentâm à 5uspêita;

8.4. Na hipótese de necêssidade de suspensão da sessão púbrica para a rêarização dê dirigências, com vistas ao
saneamento des
com, no mínimo,

ro
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45, a sessao ública somente poderá ser re iniciada mediante aviso prévio no sistema
e a ocorrência será registrada em atâ;

8,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviaÍ.-documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo O" §Ktrff, ,ob penâ de não aceitação da proposta.

8.s.1. o prazo estaberecido poderá ser prorrogâdo pero pretoeiro por sorrcitação escrita e justíficada do
licrtante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentrê os documentos passíveis de solicitação pelo pregoêiro, dêstacam se os que contenhêm as
características do m ateria I o fertado, tais como marce, modelo, tipo, fabricânte e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exempro de catárogos, forhêtos o, propostas, encaminhados por meio eretrônico,
ou, se Íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sêm prejuízo do seu ulteÍior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a coínpatibirrdade com as especificaçôes demandadâ5 sobretudo quanto a padrões dê quarrdade
e desempenho, não possa ser afeÍida pejos meios previstos nos subitens acrma, o pregoeiro exigirá quê o
licitante classificado em g-r.1T.e'|l{u,g-a! apresente amostra, sob pena de não âceitação da proposta, no locat a
ser indicado e dentro d" ífficontados da solicitação

8'5.3.1. Pormeio de mensaBêm nosistêma, será divurgadoo rocare horáriode reârização do procedrmento
parâ a avaiiação dãs amostras, cuja pÍesença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
Iicitêntes.

8,S.3.2. Os íesultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não havêr entrega da emostrâ ou ocorreÍ âtraso na entíêga, sem justificativa acêita
pêlo Pregoeiro, ou havendo êntrega de amostrâ fora dâs especificâçõês previst;s neste tditê1, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) âpresentada(s) pêlo primêiro clâssificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabiridade da proposta ou rence ofertado pero segundo classificado. seguir-se-á com a
veÍiÍicação da(s) amostra(s) e, essim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. os exempraÍescorocados à disposiçâo da administração serão trâtados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pelâ equipe técnica responsável pelâ análise, não gerândo direito ;
rêssarcimento.

I
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8.S.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 {DEz) dias, apó5 o qual poderão ser descartadas pêla Administração, sem

direito a íessarcimento-

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõês indispensáveis à

realização de testes ê fornecer, sem ônu5, os manuais impressos em língua portuBUesa, necessários êo seu

perfeito manuseio, quàndo foÍ o aa50.

8.6, Se a proposta ou lance vencedor for desclassrficado, o Pregoeiro exâminará a propostê ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clâssificação.

8.7. Havendo necessidede, o Pregoerro suspenderá â sessão, informando no "chat" a nova data e hoÍárlo para a

suâ contrnuidade.

8.8. o Pregoêrro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrãproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fím dê neSociar a obtenção de melhor preço, vedada a neSociação em condições

drversas das previstas neste Edital

8.8.1. Íambém nas hipóteses em que o PreEoeiro não aceitar a propostã e passaÍ à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será rêalizada por meio do sastemê, podendo ser âcompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresâs e empresas de pêqueno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o PreBoeiro passar à subsequente, havêrá nova veÍúicação, pelo sistema, da

eve ntua I oco rrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo se a disciplina

antes estabeleclda, se for o caso.

9. DA HAB:UTAçÃO

9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de hâbilitação do licitante detentor da proposta

classificâdã em primeiro lugar, o prêgoeiro veíificará o eventual descumprimento das condições de pêrticipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contÍatação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes câdâstros:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portalde Compras PÚbllcas;

8.10. Encerrada a análse qlanto à aceitâção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitânte,

observado o disposto neste Edital.

9.1.2, Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e SLrspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (lvwjy u!!qu{t3!??lçt!!tt€p!.!l )i

9.1.3. Cadestro Nâcional de Condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de lustiça {www.cnl lus.b./rnrprobidade âdm/consultar-requerido.php ).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantide pelo Tribunal dê contas da união

httDs://contat.«rLr.eov brlords/'f ,!-1650r3i0
TCU
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9.1.5. A consulta aos cadastros seíá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Ler n" 8.429, de 1992, que prevê, dêntrê as sanções lmpostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade admrnistrâtiva, â proibição de contratar com o Poder Públi.o,

inclusive por inteÍmédio de pessoâ jurídica da qual seja sócio maioritário.

9.1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpêditivas

lndrretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadâs no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretãs.

9.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros,

9.1.5.3.O iicitante será convocêdo para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro repútará o licitante inabilitado, por faltê de condição de

participação.

9.1.7. No caso de inabrlitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelêcida
para aceitaÇão dâ proposra subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBIICAS, em relação à habilitação jurídica, à regulâridade Íiscâl e trabalhista, à qualificação

econômica frnanceira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitânte atualizar previamente es comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

Pt BLlCAt para que estejam vi8entês na datâ dâ abertura da sessão pública, ou encaminhâr, em conjunto com
â epresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumpnmento do subitem acima implicaÍá a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sílos eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pre8oeiro lograr êxito em encontrar a(5)

certidão (ões) vá lida (s ), conforme art. 43, §3a, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo â necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necegsários à confirmaçã
daqueles exigidos neste Editâle aà resentâdos, o licitante será convocado a encamrnhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de sob pena de inabilrtação

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos oíginais não-diBitais quando houver dúvidâ em íelação à integfidade do documento digital

9,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF drferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome dâ filial, exceto aqueles documentos que, pela paópria natLrreza,

comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz,

9.6.1. serão aceitos registros de cNPl de licitante matriz e filiãl com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for compÍovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiÇões. 
to
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Editâ1, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins dê habtlitaçâo:

9.8. HABTLTTAçÃo luRÍDtca:

9.8.1. No caso de empresário individuar: inscrição no Registro púbrico dê Empresas Mercantis, a ca rgo da Juntâ
Comercial dâ respectiva sede;

9.8.2. Em se trâtândo de micíoempreendedoÍ individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual ccMEl, cuje aceitaçâo ficará condicionada à veriricação da autenticidade no

{!ldqri!_p!e,"Íl! edoÍ eov.lrr;

9.9. REGULARIDADE FISCAI. E TRABALHISTA;

9.9.1 cNPJ Prova de inscrição no cadastro Nacionâl de Pessoas Jurídicas oLj no cadastro de pessoas Físicâs.
conforme o caso;

9,9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através dâ Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, ematrda pela Secretariâ da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.8.3. No caso dê sociedade empresária ou emprêsâ indivrdual de responsabilidade limitada - EIRELT: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vrgor, devidamente retistrado na lunta comercral da respêctiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoíes;

9.8.4. lnscrição no Registro Públaco de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matríz, no caso de ser a participante sucursal, filiêl ou agência;

9,8.5. No caso de socjedãde simples: inscrição do ato constitutivo no Re8istro crvil das pessoas JurÍdicas do
localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de coopêrativa: ata dê fundação e estatuto social em vigor, com a atâ da âssembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na lunta comercial ou inscrito no Registro civil dâs pêssoas Jurídicas da
respectiva sêde, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns S .j64, de 7g7l;

9.8.7. No caso de êmpresa ou sociedade estrãn8eira em funcionamento no país: decreto de aurorização;

9.8.8. os documentos acima deverão estar âcompanhados de todas as âlterações ou da consolidação
respectiva;

sítio www

9.9.2. Prova de regularidâde fiscal perânte a Fâzenda Necional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela secretaria da Receita Federar do Bíâsil (RFB) e perâ procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), Íeferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusrve aqueles relativos à seBUridadê social, nos termos da portaria conlunta ne 1 751, de
02/10/2014, do secretário da Recêita Federârdo Brasire da procuradora-Gerar da Fazenda Nacionar.

9.9.3. Prova de retulandade com o Fundo de Garantie do Tempo de Servrço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimprrdos perante a justiça do trabarho, mediante a apresentação
de certidão ne8ativa ou positiva com êfeito de negativa, nos termos do Título vli-A da consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.4S2, de 19 de maio de 1943;

Praça Dí José loaqurm Marques, n! 222, CenÍô, Penal!a/MÀ CEp:65.213 OOO, e-mãrl: Lrc tacao.pênêtva@ehãil..ôm
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9,9.6. Prova de regularidade iunto à Fazenda lúunlclpal, através da Certidão Negativâ junto aos Tributos

Munrcipais, emitida pelâ Secíetaria da Fâzenda Munlclpal onde a empresa Íor sediâdã e o Alverá de

Localização e Funcionamento;

9.9,7. Caso o licitante detentor do menor preÇo seia qualificado como mlcroempresa ou empresa de pequeno

porte deverá aprêsentar toda a documentação exiSida pâra efeito de comprovação dê reBulaídade fiscal

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inâbilrtação

9.10. QUAUFtCÁçÁO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10,1. CeÊidão Negativa de Íalência, de con.ordata, de recupêração iud icial ou extrajud iciâl (Lei ne 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da êmpresa, datado dos últimos 60 (sessênta) dies, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balenço Petrimoniele DemonstÍações Contábêis doÚltimo exercício soc ial, acomPânhedo dâs Notes

Explicetivas, já êxigíveis e apresêntados na foíma de lêi, que compÍovem a boa situaÇão financeirê da

empresa, vedada a sua substituição por balancêtês ou balanços provlsorio' podendo ser atuâlizãdos por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

9.10.2.1. No ceso de empresa constituída no elercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonral e demonstíações contábeis referentes eo período de existência da socledade;

9.10.2.2. É admissívelo balanço intermediário, se decorrer de leiou contrato social/estatuto social

9.10.2.3. Caso o licitante sejâ cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da últrma auditoria
contábil financeira, conforme dispõe o arti8o 112 da Lei ne 5.764, dê 1971, ou dê uma declaÉção, sob ;,-
penas da lei, de que talauditoria não foiexigide pelo órgão fiscalizâdor;

9.10.3. A comprovação da situâção financeíra da empresa será constatada mediante obtençâo de índrces de

Liquidez Geral (LG), Solvêncra Geíal (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação

des fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

LC= Ativo Circulante

Passivo CiÍculante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quôlquer dos índices de
Liquidez Geral iLG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveÍão comprovar, considerados 05 nscos
para a Administraçào, e, a critério da autoridade competente, o capitâl minimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.r1. euauFrcaçÃo rÉcNrcA.

9.11,1. CompÍovaçáo de aptidão no desempenho de âtividade pertinente e compativel em caíacterística!
com o objeto dâ licitação mediante aprese
pessoa Jurídica de direito públrco ou privado

ntação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por

t
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9.11.2. os licitantes deverão apresentar comprovação de Rêgistro ou rnscrição junto à Atêncie Nacional de
Petróleo-ANP, âutorizendo o exe.cício da atividade de DistÍibuição de Gás r.iquefeito de petróreo, conÍorme
exigência do art. 3'dã Resohrção n" 709, de 14111/2017, da ANp Agêncie Nacional do petíóleo.

9.u.3, autorização tornecidâ pere aNp (agênciâ Necioner do petróreo) pare o exerciaio da âtividâde de
Revenda, conforme exigências do art_ 3. da Resolução n" 51, de 3O/I1l2Ot6 ANp (Agência Nacional do
Petróleo), cãso o licitante não seja distribuidor.

9.12. a existência de restnção rerativamente à regurâridade fiscar e trabarhista não impede que â ricitante
quâlificada como microempresa ou empresa dê pequeno porte seja dêcrarada vencedora, umô vez que atenda a
todas as demars êxitências do edttal.

9.12.1. A decraração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habiritação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ricitante quarÍicada como microempresa ou êmpresa de
pequeno porte, e uma vez constatãda a existéncia de arguma restrição no que tan8e à rêEureridade Íiscâr e
trabalhista, e mesma será convocada para, no prazo de OS (cinco) dias útêis, após a declaração do vencedor,
comprovar a re8ularização. O prazo podêrá ser prorrogado por iguâl perÍodo, e critério da administração pública,
quando requerida pelo licitantê, mediante apresentação de iustificativê.

9 14 Á não-regularização fiscal e tÍabalhista no prazo previsto no subitem antenor acarretará a inabilitação do
licitantê, sem prejuízo das sançôes previstas neste Editar, sendo facurtada a convocação dos ricitantes
remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir_se outra micÍoempresà, empresà
de pequeno poíte ou sociedadê coopeíativa com algumâ íestrição na doiumentação fiscal e trabalhista, será
concêdido o mesmo prazo pàra regulâri7àção.

9.15. Havêndo necessidãde de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá e
sessão, informando no "chaí'a nova data e horário parâ a conrinuidade da mesma.

916 será inabiritado o licitânte que não comprovar sue habiritação, sêja poÍ nâo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelÊcido neite ealtat.

9.17. Nos itens não exc[]sivos e microempresas ê empresas de pequêno porte, em havendo inabilitação, have
nova verificação, pelo sistema, dâ eventuâl ocoríência do empate ficto, previsto Dos artigos 44 e 45 da LC ne 12i
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequentê.

9'lS constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edrtar, o rrcitantê será decrârado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMÊI{TO OA PROPOSTA VEÍ{CÉDORA .. .]'

10.1. A proposta final do licitanre decteredo vencêdor deverá ser encãminhada no prazo de *Ésiffii? a
contar da solicitação do pregoeiro no s6tema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a últimafolhâ serâssinadaê asdemais rubricadâs pelo licitanteou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, númêro da conta e aEência do ricitante vencedor, para fins de
pagamento.

Prdçd Dr.loséloâquim Mêrques, nq 222, Cenrro, penalva/MA, CEp:65.213 000. e-mait: icitacao penatva@gmait.conr
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10-2. ApropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideÍaçãonodecorrerdaexecuçã
do contrâto e aplicação de eventuâl sanção à Contrôtada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificâções do objeto contidas nâ proposta, tâis como marca, modelo, tipo, fâbncante e

procedéncLa, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionel, o valor unitário em alEarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5q da Lei np 8 666/93).

10.3.1. OcoÍrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

dê diverBência entre os valores numéricos e os valores expressos por êxtênso, prevalecerão estes Últimos.

10.4. A ofena deverá ser firme e precisa, limitada, ri8orosamente, ao objêto dêste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condrção que induza o julgamento a mais de um rêsultâdo, sob pena de

desciassificação.

10.5. A propostâ dêverá obedecer aostermos dêste Editale seusAnexos, não sendo considerada aquela quê não

corresponda às especificações âli contidas ou quê estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarãc

disponÍveis na internet, após a homologação.

11. OOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e dêcorrida ê Íase de regulaÍização fiscal e trâbalhista da licitante qualificadâ como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concêdido o prazo dê no mínimo 30 (trinta)

minutos, para que qualquer li€itante manifeste a intenção de recorrer, de Íormâ motivada, isto é, lndicêndo contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorÍer e por quaas motivos, em campo próprio do sistema.

11.2, Havendo quem se man feste, caberá ão Pre8oeaío verÍicar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente,

11.2.1. Nesse momento o Pregoêiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condrções de

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3, Uma vez admitído o recurso, o recorrênte terá, a partir de então, o

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívêis de aproveitamento

Praça Or.loséloaqurm rúarques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213{OO, ê-mall: licitacao.Penalvê@gmall.com

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados paÍa,
qUerendo,ãpresentarêmcontÍalíazõestambémpêlosistemâeletrônico,",W,qu"
começarão a contar do término do pÍazo do Íecorrente, sendo-lhes asse8urada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

para

11.4. Os autos do processo pêrmanecerão com vtsta franqueada aos interessados, no endereço constãnte neste

Edital.
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12. DA REABERIURA DA SESSÃO PÚBLICÀ.

12.1. A sêssão pública poderá sêr reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ânulação de âtos anteriores à realização da sessão
pública prêcedente ou em que seja anulada e própria sessão púbhca, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro ne aceilação do preço melhor classifjcado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ns 123/2m6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteríores ao encerramento da etapâ de lances

12.2. Todos os licitantes remenescentes deverão seÍ convocados para acompanhar e sessão reabêna

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e mail, ou de acordo com a fase do
procêdimento li.itatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mêil daÊse-á de ã(ordo com os dâdos contidos no CâDASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAt sendo responsabilidade do licitante mante. seus dâdos cadastrais âtualizados.

13. DA aDruDrcaçÃo E HoMoroGAçÃo.

13.1. O objeto da licitâção será adjudicado ao licitantê declarado vencedor, poÍ ato do pregoêiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pelê autoridade competente, após a reguler decisão dos recursos apresêntados.

13.2. Após a fase rec!rsal, constatada a reSularidade dos atos praticados, ã autoridade competentê homologará
o procedimento licitâtório-

14. DA GARANTTa 0E ExEcuçÁo. :aii'

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçâo

15. Ol ATA OE REGTSTRO DE PREçO6.

15.1. Homologado o resultado dâ licitação, terá o adiudicâtário o prazo contâdos
a partir da data de sua convocação, parã assinar a Ata de Registro de preços, cujo prazo de vãlidade encontra-se
nela Íixado, sob pena de decair do direrto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

15.2. Alternativamente à convocação para comparêcêr perante o órgão ou entidade pôra a assinâtura da ate de
Registro de Preços, a administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante coÍrespondência postalcom
qy!!g de_recebimento (AR) ou meio etetrônico, para que seja assinada e devotvidâ no prazo de ffiflii4l§&i
Kffi,, conta, da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQ.JUALEUT,]'i.,''"''.

16.1. Após a homologação da Iicitação, êm sendo reâlizada a contrãtação, será fiímado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equ valente,

Praça Dr. losé loa q uim Ma íquê §, nq 222, CenÍo, Pelra lva/MÁ, CEP 65.213-000, e ma i : tic têcao. pena tva @ gma i .com
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l6.2.oadjUdicatárioteráoprazodeWcontadosapârtirdedatadesUeconVocâção,parâ
assinar o Termo de contrato ou aceitâr instrumento equivalente, conformê o caso (Nota de Empenho/carta

contrato/AutoÍizeção), sob pena de decaií do direlto à contratação, sem prejuízo das 5anções prevrstas neste

Edital.

16.2.1. Âlternativamente à convocação para comparecer perante o ór8ão ou entidade parã a assinatura do

Termo de ContÍato ou aceite do instíumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinetura ou aceite da AdjudicatárÍa, mediante correspo ndência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônrco, para que seja assinâdo ou aceito no prazo de

recebimento,

a contar da datâ de seu

L6.2,2. O r/,azo píevisto no subitem antenor poderá seÍ prorrogado, por iSual período, por sollcltação

justificada do edjudicâtárlo e aceitâ pela AdministÍação.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentê, emitida à emprese adjudicadâ, implica no

reconhecimento de que.

16.3.1. RefeÍida NOtA está Substitl.lindo o contrato, apllcando se à relação de negócios ali estabelecida â5

drsposições da Lei ne 8.666, de 1993,

16.3.2. A contratadà se vincula à sua proposla e às previsões contldas no edital e seus ênexosi

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevtstas nos artigos 77 e78da Leí

ne 8.666/93 e íeconhece os dirêitos da administrâção previstos nos arti8os 79 ê 80 da mesmã Lêi

16.4. O prezo de vigência da contratação se encerÍa no final do exercicio financeiro da êssinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no teÍmo de rêfêrênciâ'

16.5. previamente à contratação a Administração realizará consultas paía identificar possível suspensão

temporária de participação êm licitação, no âmbito do óÍgão ou entidade, proibição de contrâter com o Poder

Público, bêm como ocorrências impêdltivas indirêtas, observado o disposto no art 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10 522, dê 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exi8ida â comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverâo ser mentidas pelo licitante durantê â viBênciâ do contrato.

16.6.1. Na hipótese de iíregularrdade, o contratado deverá íê8ulaÍizar e sua situação perante o cadêstro no

pÍazo de até 05 (cinco) dias útêis, sob pena de aplicâção das penâlidades previstas nÔ editâle anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ate de re8istro dê preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consiSnadas no edital, que deveíão ser mantides pelo licitante dLrrante a vi8ência do contrato ou da

ata de rêgistro de preços-

15.8, Na htpótese de o vencêdor da licitação não comprovaÍ as condiçõês de habilitação consi8nadas no edital

ou se recusar a assinar o contÍato ou a ata de reSistro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demâis cominaçôes legais câbíveis a esse licitante, poderá convocãr outro licitante, respeitadâ a

oídem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrâto ou a ata de registro de preços

PÉça Dr lo§é loaqurm lvlarques, ne 222, Centro, Pena vãlMÂ, CEP: 65'213-000, e_ma il: rctacao.oeralva@email com
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17.1. As regras acerca do rêâjustamento em sentido Beral do valor contratual são âs estâbelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

17. DO REAJUSÍAMEI{TO EM SENTIDO GERAL.

18, OO RECESTMENTO DO OsJETO E DA r§CAUZAçAO.

18.1. Os critériosde recebimento e aceitação do obleto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÕES DA CO TNATANTE E DA CONTRAÍADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de RefeÍência-

20. DO PAGAMENTO. .i

20,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DÁS SANçÕES ADM|N|STRATTVAS.

21.1. Comete infração administrôtiva, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

a) Advertência por escrito;

21.1.2. Não âssinarâ ata de registro de pÍeços, quando cabívêlj

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entre8ar os documentos exaBidos no certame;

21.1,5. Ensejaro retardamento da execução do objetoj

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometêr fraude fiscalj

21,1.8. ComportaFse de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustiÍicado ou retardamento no fornecimenlo do objeto deste certame sujeitãrá a empresa, a

juízo da Administração, à multâ moratória de 0,5% (meio por cenro) por dia de atrâso, até o limite de 10% (dez
por cento), conÍorme determina o art. Ne 86, dâ LeiNs 8666/93.

21.2,1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos quê â contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sançõês administrativas, inclusive com as multas
pÍevi5tâs.

21.1.1. Não assinar o termo de contíato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.3. A inexecução total ou peÍcial do objeto contratâdo- a Administração poderá aplicar à vencedora, âs

se8uintes sanções administrativas, nos têrmos do artigo ne 87, da Lêi Ne 8.666/93:

PÍaça Dr. losé loaqu rm Màrques, ne 222, Centro, Pena valMÂ. cEP: 6s.213 000, e-ma I licitacao pe na va @gmà 1..ô m
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b) Multa admintstrativâ com natureza de perdas e dânos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contrato;

c) Suspensão temporáriâ de participação em licitação ê impedimênto de contratar com a prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que en câso de inexecução total,
sem justificatrva âceitã pela Administração, será aplicado o limite máximo têmporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitarlunto à Administração públicâ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo, ou até que seja promovida a reabilttação perante a própria autoÍidede que
aplicou a penalidãde, de acordo com o inciso tV do an. Ns 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. Ns 7a da Lei Ne
10.520102 e art. Ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

214. Do ato que âplicar à penalidade cabeÍá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciêncra da
intimação, podendo a Administração reconsidêrôr sua decisão ou nêsse prazo encaminhá lo dêvidamente
rnformados pârâ â apreciaçâo e decisão supeÍior, dentro do mesmo prazo.

21.5. serão publícades na lmprensa oficrâl do Municipio de pÊnâlva/MA, as sânções administrativâs previstas no
Item 21.3, c, d, deste edital, inclusive â reabiliteção perante a Administração públice.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO - Os licitantes e o contratado dêvem observar e fazer observar, por sels
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão dê ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e dê execução do objeto conkatual.

21.6.1. paRA os pRopósllos DEsra cúusulA, DEFTNEM-sE Âs sEGUtNTES pRÁrcAs:

a) PRÁflCA CORRUPÍa: Oferêcêr, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indirêtâmente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no processo de licitação ou na execução do contratoj

b) PRÁTrca FRÁuDUtENTA: a Falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influencier o processo de
licitação ou de execução do contÍato;

c) PúTrcA coNLulaDA: Esquematizêr ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais ricitantes, com ou sen-
o conhecimento de representãntes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
a(ificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCTM: Causar danos ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua
propíedade, visando influenciar sua participação em um processo rictêtório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTrca oBsrRUTrvA: Destruir, ÍarsiÍicâr, artêrar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer decraraçõês
falsas aos representantes do or8ânismo financeiro multilateral, com o objêtivo de rmpedir materialmente
a apuraçâo de alêBações de prática previstâ acrmaj atos cu.ia intenção seja impedir matêrialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspêção.

22. DA EoRMAçÃo Do CADASTRo DE REsERvÀ

22.1 Após o encerrâmênto da etape competitiva, os liotantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licrtante mais bem classificado

Píaçâ Dr.losé loaquim Marques, nq 222, C€ntro, Penalvê/MA, CEP] 65.213 000, e rnail. licitacao.penatva@tmait.com
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22.2. a apresentação de novas propostas na forma deste item não pretudicârá o resultâdo do cêrtâmê em releçâc

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais lcitantes que aceitem cotâr suas propostas em valor igual ao do licitantê vêncedor,

estes serão classificados seBundo a ordem da última proposta indivrdual apresêntada durante a íase competitiva.

22,4. Estâ ordem de classificação dos licitantes reBistrados deverá seí respeitada nas contrataçõê5 e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" OS|2O17.

23. DA IMPUGNAçÁO AO EDIÍAL E DO PEOIOO DE E5CLARECIME ÍO.

23.1.ffiante5dadatadesi8nadaparaaabertUrada5e5sãoPúblicâ,qUalquerpessoa
podêrá impugnar este Edital.

23.2. a TMPUGNAçÃo DEVERÁ seÍ realizadâ EXCIUSIVAMENTE por FoRMA ELEÍRÔNlca no sistêma

www.portãldecomp rasoúblicas.com.br

23.3. Caberá âo Píetoeiro, auxiliâdo pêlos responsávei5 pela elaboração deste Editãle sêus ânexos, decidirsobre

a impugnação no prãzo dê até contados da data de Íecebimento da impugnâção

23.4. Acolhida a impugnação, será deÍlnida e publicâde nove dâte para a realização do certame.

23.5. . Os pedtdos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prê8oêiro,

até anteriores à data designada para abertuÍa dâ sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
soublicás.com.br

23.6. o pretoeiro responderá âos pedidos de esclarecimentos no p,"ro de ffiEffiÊü@, contado da

data dê recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao íesponsável pela elaborâção do Termo

de Refêrênciâ.

23.7. as impugnaçõês ê pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pÍevistos no certame, salvo
quando se amoldarem ao ârt.21, parágrafo 4q, da lei8.666/93.

23.7.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidâ excepcional e deverá ser motivada pelo

pÍegoeiÍo, nos autos do processo de licitação.

23.8. As rêspostas âos pedidos de esclaíecimentos serão divul8adês pelo sistema ê vinculârão os participantes e

a administração.

23.9. As respostâs às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem Beral,
serão cadastrâdas no sítio Ell{.pedd_dClelnpIaspullj! sendo de responsabrlidade dos licitantes, seu

acompanhamento-

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadâs após o respectivo prazo le8al ou, no caso de

empresas, que estejam subscritâs por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela pÍoponente.

Praça Or.losé loaquiín Marques, ns 222, Centro Pên a valMA, CEP: 6s.213 000, e mâil: kitacão'penalva@gma
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23 11 4 pêtição de impuSnação apresentâda por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para aadmiristração dâ socrcdade empresária, ou procurêdor, e vir acompanhada;conforme o caso, de estatuto o,contrato sociarê suas posteriores arterâções, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procureção
públicâ ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnãro eaitai;.

24. DAS D|SPOS|çóES 6ERA|S. ::,..

24.1. Da sessão pública do pre8ão divulgar,se-á Ata no sistema elêtrónico

24 2 Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente que impeça a rearização do ce.,ame
nâ data marcâda, e sessão seÍá ãutomâticamente transÍerida para o primeiro dia útir subsequênte, no mesmohorário anteriormente estabelectdo, desde que nâo haja comunicação êm contrárro, peto pregoeiro.

24.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário deBrasília - DF.

24 4 No rul'amento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substán€ia dâs propostas, dos documentose s!a vêlidedejurÍdica.mediante despacho tundamentado, registrado
em ata e acêssível a todos, atribuindo lhes validade e eficácla para fins de habiliiação e classificação

24.5. A homologação do Íesultado desta licitação não implicaíá direito à contratação.

24 6 4s normas discrprinadoÍas dâ ricitação serão sempre intêrpretâdas em fâvor da ampriação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administrâçâo, o principio dô isonomia, a finaridade
e a segurença da contratação.

24.7. Os licitantes ãssumem todos os custos de prepâração e apresentação de suâs propostas e a Adminrstração
não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou do íesultado doprocesso licitatório.

24.8. Na conta'em d05 prazos estaberêcidos neste Editar e seus Anexos, excruir se-á o dia do início e incruiÊse_á
o do vencimento. 5ó se iniciam ê vencem os prazos êm dias de expediente na Administração,

24'9' O desetendimento dê exigêncies formais não essenciais não rmponará o afastemento do ricitante, desdeque seje possível o âproveitamento do ato, observados os princípios d; isonomia e do rnteresse público.

24 10' O ricitante é o responsáver pera Íidêridade e reBitimidade das informações prestacÍas ê dos documentosaprÊsentados em qualquer fasê da licitaçào.

24 101' A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das rnformações nele contjdasimplrcará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido ovencêdor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo des demais sanções cabívêis,

24.11.Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou dêmals peçâs que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital.

24.12.A Prefeitura Municipal de penalva/MA, podeÍá revogar este pÍegão por
decorrente de fato superveniente que constitua óbice mànife;to e incontoineuet, o
ofÍcro oLr por provocação de terceiros, salvo quando [orviávela convaJjdacão do ãt.r
desde que observados os pnlctpios da ampld defesa ê contrêditório.

razões de intêresse público
u anulá lo por itegalidade, de
ou do procedimento viciadc,

rn Maíqles, ns 222, Centro, Penâ valrúa, cEp:65.213-ooo, e mâit: rcrâcao.pênatvã@gnrait .oh
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24.12.1, A anulação do pre8ão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obri8ação de indenizar.

24.13.É facultado à autoridadê superior, em qualquer fase destê pregão, promover ctitigência destinada aesclârecer ou completar a instrução do processo, vedâda a inclusão posh;ior de informação ou de docurnentosque deveriam ter sido apresentados para flns de classificação e habilitação.

24.14.O Edjtal eÍá disponibilizado, na íntegra, no en_dereço eletrônicot www.oortâldecomprasoubljcâs.com.br.
os âutos do processo administrativo permâneceÍão.o, ui,t" franqrÀ[-or-iteressados na comissãoPermanente de Licitação-CpL, no Endereço praçe Dr.JoséJoaquim Marques, n.222, BairroCentro, CEp.65.213
000, Penalva/MA, nos dias útêts, no horário das 08:OO às 12:OO.

24.15.lntegram este Edital, parã todos os ftns e efeitos, os seguintes anexos

ANExo r-TERMo DE REFERÊNctA

ANEXO II - MINUTÂ DA ATA DE REGISIRO DE PREçOs

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, _ dê_de 20

Freud rton Moreira dos Santos
Pregoeiro

tie.id n' 3LZl202!)

PraÇa Dr I osé loaqu im Maíqu es, ne 222, Cenko, penalvâ/ MA, CEP: 65.213-000, e-ínaitj ticitâcâo penalva@Emait..oh
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ANExo t.:ÍEBMo Dr. RE}ERÊN€IA

1. DO OBJETO

1.1. O píêsente Termo de Referência têm por obleto a aquidção de gás de aozinha (Gl-P), pelo Sistemâ de
Registro de Preços (SRp), parâ atendeí a demande de prefeiturâ Munic ipalde Pênalva (MA), os quais deverão
ser fornecidos de acordo com as iÍi.eçôes, uantidâdes e valorês estimâdos abaixo

ITEM
var-oR
TOTAI.

1

2.DAJUSTI FICATIVA

3. Dos ó GÃos PARTrcrPANTES

4, DO AMEN FEREN ESt

2

A aqursição visã atender es demandas dê fornecimento de gás de cozinhê (Gtp) parâ os órgãos municipais,garantindo dessa forma a manutenção dos diversos serviços prestados pela; Se;r;rarias lvlunicipais, como adislribuição de merenda esco/ar, arimentação do hospitar municipar, atêndimento aos serviços de assistêncra
socià1, e demdis demandas inteÍnas do Município.

3l Partrcipam do Registro de preços a secretariâ Municipar de Administração - sEMAD, secretaria Municrparde
Educação - SEMED, secretaria Municipal de saúdê - sEMUs e secretaria M;nicipalde Assistên€ia social_ sEMAs

P CROE PRE
DE ENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDO RES INDIVIDU AIS - MEI
4.1. Em cumprimento ao disposto
tem aotà reservada (acima de Rs
Empresas de Pequeno porte - E

condição nos termos do Edital.

no Art. 48, inciso llt, da LeiComplementer np 123/2OOZ e alterações, a licttacão
80.000,00 (om reserva de ate 2S%) pàra contràtação de MicÍoempresas _ ML
PP e Microempreendedores tndividuais - MEl, desde que comprovem estê

4.2. A existência de atêm excrusivo ê de cota rêservadâ não impede a contratação das Microêmpresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - Epp e Microemprêêndedores Individuais - MEt pâra a cota dê amplâ participaçâo.

ESPECTFTCAçÁO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

e GLP P13 (vario) com alturaj 475mm, peso

aproximado do cilindro vazio - Tarâ: 1SkB, Diámetro
externo:360mm, Capacidade: 31,S1, prêssão de serviço:
77KÍg/cm2, patd uso em fo8ão doméstico, prazo de
gârantia de fâbricação 12 meses.

Botijão d

ITEM EXCI.USIVO PARA ME/EEP/MEI

Llnid 100 22.333,33

Recar8a de GLP P13 pâre botijão com diâmetro mínimo de
360mm, alturâ mínimâ de 476mm, confeccionado em âço
carbono de 2,5 a 3,0mm de espêssura, pÍessão interna de
2 a 7 k9/c,rrz, dispositivo FDE seguíança do tipo plugue
fusível, aplicação, padrão da válvula de acordo com a
Norma ABNT NBR 8614, para uso em fogão doméstico.
COTA DE AMPI.A PARÍICIP

tlnid 1.500 130,00 195.00,000

3 GLP P13 para botijão com diâmetro minimo de
360mÍn, altura mínima de 476mm, confeccionado em aço
carbono de 2,5 a 3,0mm de espessura, pressão inteÍna de
2 a 7 kE/cmz, dispostivo FDE segurênça do tipo plugue
fusível, aplicação, padrão de válvula de acordo com a
Norma ABNT NBR 8614, parã uso em fogão doméstico.

Recer8a de

COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI

Unid s00 130,00 65.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 282.333,33

oâquim Marques, re 222, Cenrro, penatva/MÂ CEp:65.213 000, ê.mdit: hc têcêo.penatvê@gmai .com
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4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor dâ cota de amplaparticipâção, ou, diante de sua rêcusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.
4.4. Se a mesma empresa vencer â cota de ampla participação e a cota reservada, a contratâção dar-se á pelomenor preço obtido entre elas.

5. DO PRAZO

5 1' O prazo dê fornecimento dos meteriâis/produtos será feito parceredemente, com previsâo de entrega ãté12 (doze) meses, a conrar da assinatuÍa Íro contrato, de acordà com u n".";l;;; demôndeda peJo órgãoParticipânte ficando a beneficrária obrigada durante a vigênciê da ata a atender aos pedidos formurados emconformidade com os quantitativos estimados e preços re!istrados.
5.1. o prazo de entreta é de âté 24h (vinte e quatro horas), contâdas a partir da data de recebimento daAutorização de Fornecimento expedida pelo órgão participante.
5 1 0 prazo de êntregâ poderá ser excepcionarmente prorrotedo, desde que demonstrado o interesse púbrico
e à crité.io da Administração, obsêrvado o disposto no art. 5, § 1e, dâ fei ieae.at ns 8.SeSlfSSg.

6. DAs coNDtcÕEs GERÂts DE FoRNEctMENTo
5.1. Os matêrieis/paodutos serão entrêgues no local indicado na autorização de Fornecimento.
6'2 0 fornecimento, dos meteriâis/produtos deverá seí efetuado sempre que necessário, mediante rêqursrçâocom autori2ação Íormâr dâ seareteria Municipar de administrãçâo, sem nenhuma viorâção das embarâ'ens,obedecidas às especiÍcações pertinentes.
6 3' O prazo de entíega dos mâteriais/produtos será dê no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados da datade recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
6-4- Os meteriais/produtos serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pêro órgâo participanteficando a Benefrciária obrigada duíante a vi8ência da Ata a atender êoi f"J,ão. ro-àr,"0", 

"m 
conformidadecom os quantitãtivos estimados e preços registrados.

6 5 0s materiais/produtos deverão ser entre,ues na embare*em oriSinar, em perfeito estado, sem sinais deviolaçâo,sêmaderência,umidade,seminadequaçãodoconteúd-o,iden,i'fi."á*,"ir.""UçO*adequadasacada
item, conforme âs especificações e condiçõês estaberecidas neste rnst,.r."ná 

" 
no, pr.ro, 

"stâberecidos 
nasrespecttvas Autorizaçõec de t-oÍnec,mento!;

6 6 0s matêriâis/produtos sêrão fornecidos parceradamente, de forma integrar e imediata, dê acordo com anecessidade demandada pero órBão pârticipãnte ficando a beneficiária obriglada durante a vigência da ata aatender aos pedidos formurados em conformidade com os quantitativos estim"ados elreços registraoos.
6 9' O armazenamênto e o transporte dos materiais deverão atender as especm'caçoes determinadas perêlegislação e estar acondicionados em êmbâlagens de fábrica, compatív"o J.."ã", ,àa prOrío fabÍicante.6 10' É de interra responsabiridade de contrâtada no momento dâ entrega, o descarregamento dos materiais nolocal determinedo pela Administração.
6.11. Não serão aceitos materiais que apresentem averias de quâlquer natureza, vicaos de qualidade ouquantidade decorrentes de fàbricação ou de transporte inadequado.
6 12 Não serão aceitos môteriais drferentes das espêcificâções estâbelecidâs neste Íermo de Referênciã e naProposte de prêços da Beneficrária.
6 13 No ato de entre'a dos materiais deverá ser âpresentada a Notâ Fiscar e cópia da respectivâ AutorizaÇão deFornecimento,
6'14' É de inteira responsabiridade do fornecedor no momento da êntre'a, o descaÍregemento dos materiais nolocal determinado pela Administraçâo.
615 4 simples entrega dos materiais não iÍnprrcâ na sua aceitação definitiva, o que ocoÍrerá após a vistoria .comprovação da conformidade pelo órgão participânte.
616' Por ocasião do fornecimento, os mâteriais deverão ser entregues de âcordo como soricirado pero órgã,,
Participante e atendeí às exitênciâs no que diz respeito 

" 
pr".o. d" êntrega e de controre de quaridade,

rques, ne 222, Cenr.o, Pena valMA, cEp:6s.213 OOO, e-ma I ricitâcao.penalvê@tma t.com
Praçê Dr loséloaqu,m Ma
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atentando se, principâlmente para as prescrições contidas no ârt. 39, VI da Lêi Federal no 8 078/90 - Códi8o dê
Defesa do Consumidor e nos sêus demais dispostos.
6.17. o ãceite/aprovação do material pela administração não exclui ã responsabilidade civil dê BeneÍiciáía, então
contrâtada, especialmente quânto a vícios de quantidadê ou qualidade ou disparidâdes com as êspecificações
estabelecidas no Edttâ1, veriflcadas, posteriormente, garantindo-se à prefeitura Municipal de penalva/MA as
Í?culdades prêvistas no art.18 da Let Federal ne 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidoí
6.18. o recebimento definrtivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
materiars entregues, sendo que a datô de sue âssinatura inicia a contagem dos pÍâzos de garãntia e de pagâmênto,

7. DO REC EB IMENTO E tracÃo Do oBlETo
7.1. O recebimento dos mâteriais será efetuado por servrdo(a) designado(a) pela Contratanle.
7.2. A simples entrega do materjal não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrêrá somente após a vistoriê
e comprovação de conÍormldade, observado os seguintes procêdimentosj

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do
contrãto no ato da entÍe8a, mediante recibo, para efêito de posterior verificação quanto à
quantidade, quâlidade e conformidâdê com as especificações constantes neste Termo de
Referência, na Proposta de Preços dã BeneficiáÍia e na Autorização de Fornecimento, bem como
atendimento das obrigações estipuladas na Ata dê Registro de prêços;

ll. Recêbimento DeÍinitivo: os mâteriais serão rêcêbidos defrnitivamente após a verificaçâo pela
fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidacle do mâterial, bem como
o cumprimento do prazo de entreBa, mediãnte ateste, que deverá ser expedido no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados dâ dâta do Recibo que formâlizãr o Recebimento provisório_

7.3. A Administração reieitará, no todo ou em parte, o matenal foÍnecido em desacordo com as cond ções
estabelêcidas na Autorizeção de Fornecimento, ficando ô beneÍjciária, então contratada, sujerta à substituição do
objeto rejetado, conforme ltem 12 deste TeÍmo de Referência.
7.4. o recebamênto provisório kansfere pâra o Órgão Participante a responsabilidede civil pela guarda do mâterial
7.5. O aceite/aprovação do material pela administração não excluia responsâbilidadê civilda bêneficiáriâ, então
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificeções
estabelecidas no Editâ1, verificadãs, posteriormente, garantindo-se à prefeitura Municipal de penalva/MA as
fôculdades previstas no Art.18 da Lei Federat ns 8.078/90 (Código de Dêfesa do Consumidor).
7.6. o recebimento definitlvo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à quôlidade dos matêriais
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagemento.

t#ôrú

8. SUBSTITUI DOS MATERIAIS REPROVADOS
8.1. A BenêÍiciária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suês expenses, os mareíars:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especifícações contidas neste TerÍro de Referência, na Proposta de Preços dã Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentêm vícios redibitórios que os torne imprópr'os ou inadequados ao uso a que se destinarn,
dentro do prazo de valldade.

8.2. Em caso de recusa do materiâl será lavíêdo o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidãdes,
devendo o material ser substituído pela contratada no prazo de até os (cinco) diâs úteis, contâdos â partir do
recebimento da Notificação.

8.2.1. Caso a substituição do materiat recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inêxecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Rêferêncie, inclusive multa de morâ.

S.3.AContratadadêveráarcarcomtodososcustosdecorrentesdasubstituição,inclusiveasdespesasderemoção
e do transporte.
8.4. O vícro redlbitório poderá ser identificado âpós o recebimênto definitivo

Praça Dr loséloaqu m Maíq!es, nq 222, Cenúo, Penalva/MA, cEP:65.213,000, ê,mal : lkltêcêô.penal!a@tmail.com
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9. DO VÂI.OR GLOBAT ESTIMADO

9.1. Estima-se o varor totar da aquisição do objeto êm Rs 282.333,33 (duzentos e oirenta e dois mir, trezentos e
tÍinta e três reeis e trinta e três.entevos), conforme Relatório de Cotação anexado aos autos.
9.2. os preços propostos serão considerados compretos e deverão abran8er todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, emba agens, carregamento e
descarretamento, eventuais substituiçôes e quarquer despesa acessória e/ou necessária, não êspecificada neste
Termo.

10. DA ORCAM NTÁRIA
10 2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos aonsignados no
Orçêmento Geral dâ Prefeitura Municipalde penalva/MA.
10.3. Na ricitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exiSida para a foÍmarização do contrato ou instrumento hábir, consoante o art. 6; § 2., do Decreto Municipar n"
05/2017

11. DO PRAZO DE GARANTI A DE FAERICACÃO
11 2 0 prâzo degarantia de fabricação dos materiais nâo poderá serinferiora 12 (dozê) m€ses, contâdosa pârtir
da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11.3. as 8ârantias de Íabricâção dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos emperfertâs condiçôes de uso, sem quâlquer ônus adicional para a preÍeitura Mu;icipal de penalva/MA e impõe a
substituição do materiã1.
11.4. Â contratada responderá soridariamênte com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
drstriburdor) peros vícios dê quaridade que tornem os mâteriâis impróprios ou inadequados à utirização a que se
destinam, aplicando se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Fedêral nq 8.07g/90 - código de Defesa do consumrdor.
11.5. A gêrantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado-e devidamente atestado pera
Prefeitura Municipal dê Penalva/MA que a impropriêdade no material dêcorreu de armazenamento inadêquado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defêito de fabricação ou que aContÍatada não se,e direta ou indiretamente responsável.
11 6. Ce§o o prazo de garantiâ oferecido pero fabricante sejâ superior ao mínimo estaberecido, prevârecerá aquerede maior extensão.

12. DO GERENCIAMENTO E FISCAI.IZACÃO DO CONTRATO
12.1. o gerenciamenro d. 

"r".rçãã 
doi*tr.tã t[ããTcaÍgo de servido(es) designado(s) formalmentê peto

Município, o qual cuidará de incidentes rerativos a pãgamentos, à documentação,-ao controre dos prazos devencimentos, eventuais prorrogações, reequiiíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da tei ns
8 666/93.
12'2 0(s) servido(es) desrgnado(s) anotará (ão) em reSistro próprio todas a5 0corrências reracronãdâs com a
êxecuçâo do futuro contrato, sendo-lhe(s)âssegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que selam cumpridas integralmente ês
condições estabelecidas neste Têrmo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e napropostâ vencedoraj

b) Comunicar eventuais falhas no fornêcimento dos produtos, determinàndo o q
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir âo contratado âcesso a toda e quâlquer inÍoímação sobre ocorrêncras
relacionados com o Íornecimento dos produtos;

d) [mitir pâreceres em todos os atos da Administração relativos à êxecução do co
aplicações de sanções e alterações do mesmo_

12.3. As decisões e providências quê ultrapâssarem a competência do Bestor/fiscat do co
solicitadas â autoridade superior, em tempo hábil, pare a adoção das medúas convenientes

ue for necessário à

ou fatos relevantês

ntrâto, em espectal

ntrato deverão ser

m Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEp:65 213 OOO, €-mai : ticttâcao.penatvê@gmai ..ôm
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12.4. A fiscalizâção exercida pero Municíp@ nâo exciuirá ou rêduziíá â responsabiridâde da contretâda pera
completa e pedeitâ execução do objeto contratual.
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13. DAs oBRIGAcÔEs E RESPON II.IDADES DA CONTRATADA:

r)

ES E RESPONSABILI DADES DA CONTRÁÍANTE

m Mãrquê§, nq 222, Cêntro, Penatvê/MÀ CEpr 65 213 OOo, e-mai| icitacao.pênatva@gmart com

13,1. constituem obrigações e responsabiridades da coNTRATADA, arém do estaberêcido na regisração em vi8or
e no instrumento contratual o seguinte:

e) Fornecer os materiais em conformidâde com âs especificaçôes, quanhdade, qualidade, prazos e
demars condições estâberêcidãs no Termo de Referência e na proposta de prêços da contratâda;

b) Arcâr com todas as despesas, diretas ou indirêtas, decorrentes do cumprimento das obrigações
âssumidas, sem qualquer ônus à contrâtante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibrlidade com as obri8açôes assumidas
durante todo o pÍocesso de contratâçâo;

d) cumpíÍ todas as obrigaçõês constântes neste Termo de Referência, editar dâ ricitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, co,igir, remover, ou substituir, às suas expensa', nototãlou em parte, o obleto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabirizar se pero fier cumpriÍrento do objeto nas datas, quantidades e quaridades exi8idas;
rearizando o fornecimento êm conformidede com a proposra apresentada e nas orientacões dâ
contratãnte, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos mâterieis/produtos;

t) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pera contr;tante, durante o fornecimento
do objetol

h) Comunrcar o Município, por escrito, qualquer ânormalidade de caÍáter urgente e prestar os
esclarecimentos jul8ados necessários:

i) comunrcara contratantedeeventuaiscasosfortuitosoudefoíçâ maior,dentrodo prâzo de 2 (dois)
dias úteis após a verificaçâo do fato e aprêsentaros documentos parâ respecttvâ aprovação, em até
5 (cinco)dias consecutivos, a partir da deta de sua ocorrência, sob pena de não serem considêrados;

i) Disponrbilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contratação.

k) Fornecer os materiãis/produtos de acordo com as especificâçôes deste termo de RefeÍência e na
conforÍnidade da proposta aprêsentada. Não será acêito em hipótese arguma, materiais adurterados
ou fora do que foiespêcificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respêite as normas de sêturança da repartição pública onde
seÍão entregues os materiais;

m) responder pera supervisão, direção técnrca e administrativa e mão de,obra necessárias à execução
do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsêbilizaÊse por quaisquer acidentes sofridos pelos êmpregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistês e prevjdenciárias Ihes assegurem;

o) comunicaí ao Gestor/Fiscâl do Município, no prazo máxtÃo de âté 24 (vinte e quatro) horas que
antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com "dêvida aomprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpnmento das obrigações
assumidas, sem qualqLrer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquêr forma, nem mesmo parcialmente, as obrigãçôes assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações â que está obngâda, exceto nas condições autoízadas no
instrumento contratual;
manter durante a vãlidade da Ata de Registro de preços, enquanto condição para futurâs e eventuars
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumráas, todas âs condições de
habilitação e qualifi cação exigidas.

14. OBR
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14.1. A Prefeitura de Penatva/MA, por interlhédio do óGão participante, obriga-se a:
e) Acompanhar e fiscâlizar o fornecimênto do objeto, por intermédio de servido(es) foÍmalment€

designado(s);
b) Emitir a Nota de Empenho e autorização de Fornecimento quando de evêntuais e futurâs

aquisições;
Controlar as requisiçôes e documentâr as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
Receber os materiais em €onformidade com as especiÍicâções, quêntidade, qualidade, prâzos e
deÍnêis condições estabelecidas no Termo de RefeÍência e na proposta de preços da Contratâda;
Fiscâlizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratadâ, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela
Contratante, nâo deverão ser interrompidosj
Atestar os documêntos fiscais pertinêntes, quando comprovada a entrege dos materiaisj
Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisóro,
conforme Termo de Recusa;
NotificâÍ a Contratada, para a substrtuição de materiais que apresentarem vícios redibitónos após ê
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
Efetuar os pagamentos à contratada de acordo com a forma e prazo estaberecidos, observando as
normas administrativas e financeiras êm vigor;
comunicar à contratada toda e qualquerocorrência reracionada com o fornecimento dos mateflais;
Prestêr as iníormações e os esclarecilhentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratadai

l) Propor a aplicação das sanções âdministrativas e demais cominações legâis pelo descumprimento
das obrieações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar pare que, durânte a validade da Ata de Registro de preços, selam mentidas todas âs
condições de habilitação e quatificação exigidas na licitâção.

n) Manter ri'oroso controre de quaridade sobre os materiãis/produtos recebidos, podendo incrusivê,
solicitar à contratada, análisê do produto entregue, sempre que se Íi2er necessário para
esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os escrarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser soricitados pera
Contratadaj

p) Aplicar, garantidã a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
das condições, especificações e obrigações estâberecidas nêste Têrmo de Referêncra, no editar dâ
licitação ou instrumento contratual.

14.2. A CONTRAfANTE não responderá por quaisquer compromissos assumtdos peta CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculedos à execução do objeto contratado, bem como po, qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato da mêsma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. o pêBamento será efetuado em moed. corÍênte nacional, poÍ meio de ordem bancária, em favor dacontratada, no prazo de até 30 {tÍintal dias, contedos a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo doobjeto, dê acordo com as normas de execução orçamentária e financerra do Município e condições estaberecidà-
na proposta de preços, mediante a apresêntação da Nota Fiscâ1, devid"rn"nt" ut"rt"du pelo fiscaldo contrâto,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota dê Empênho;
b) Cópia dâ Autorização de Fornecimento;
c) certidão conjunta Negativa de Débitos Rerativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da união,

expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brastle pela ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional,
a qual se refrra às contribuiçôes previdenciárías e as de terceirosj

c)

d)

e)

f)

B)

h)

0

,
k)

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazênda Estadual;
e) Certrdão Negâtiva de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estaduat;

m Marques, nq 222, Centro, Penatva/MA cEp:65 213{00, e,ma tr ticitacao.penatva@gmâ .com
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f) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipalj
g) Certidão Negativa dê lnscriÇão de Débitos nã Dívida Ativâ, junto à Fazendâ Munrcipal;
h) Certificado de Regulâridade do FGTS;
i) Cenidão Negetiva de Débitos TÍâbathistas -CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irreguraridâde nas certidões de reguraridâde fis€ar e trabalhista, o prazo de
patamento será contado â partir da sua (rê) apresentação, devidamente re8Ulaizâdas.
15 3 4 Adminrstração 5e reserva ao direito de recusar o pa8amento se, no ato da atestação, o obieto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas ê aceitas,
154 AAdmrnistração podêrá dêduzirdo montante e pagâros va rores co rrespo ndentes a murtasou indenrzaçôes
devidas pela Contrâtadâ.
15'5 No caso de eventuaratraso de pagâmento, desde que a contrdtadâ não tenhô concorrido de arguma forma
para tanto, será devida compênsação financerra, que será calculada, mediantê a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na quâl:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de diâg entre a data prevista pâra o pagâmento e a do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcelâ ã ser pa8a
I = tndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX)t= (6/100)/365, onde: t=0.00016438 eTX = peÍcêntualda taxâ ãnua = 6%
15 5' A não apresentação da Nota Fiscar atestada com as documentaçõês necessárias ao pagamento ou a sua
aprêsentação com incorreções ou ausênciâs de documentos, ensejãrá a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verifiiaáas, n;o cabendo à contrateda,qualquer acréscimo decorrentê deste atraso? de sua única e total responsabilidade
15.7. A contratada rançará na Notâ Fiscar/Fature as especificaçôes dos produtos entregues de modo idêntico
àquelâs constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENALIDADES

16'1. o descumprimento, total ou parcial, de quâlquer das obrigações orâ êstabelecides, sujeitará â contrâtãda
às sanções previstas na Lei Federar ne 10.520/2002, apricando se, i,bsidiâriamente, a Lei Federâr ns 8_666/1993_
16.2, Aplicando-se o disposto no ârt. g6 da Lêl Federâl n9 g 666/1993, o atraso injustificado na entrega o!substituição dos mâteriais su.ieitará a Contratadâ às seguintes multas de mora:

a) murta moretória diárie de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o varor totar dos
mâteriais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);b) murte horetóÍià diária de 0,06% (seis centésimos por cento) rn;idente sobre o vêror totar dos
mêteriais reprovados no recebimênto provisório ou que apresentem defeito de fâbricação ouimpropriedades, até o limite de 10% (dez por cÊnto).

16.3. Drante da inexecução totel ou parcial do contrato, àlém das multas aludidas no item anterior, aAdministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Bêneficjária as seguintes sançôês:a) advertência; por escrito, por faltas leves, sssim entendidas a[uelas que não acarretem prejuizos
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento dês
condições técnicas estabelecdâs, inclustve das recoÍnêndaçôêsdafiscalização do Municípiojb) b multa de t0% (dêz por cento) sobre o valor totat do Conirato;

c) suspensâo tempoÍária de participação em licitação e impedimento de contrâtâr com a
Administração, por prazo não superiora 02 (dois)anosj

d) declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratâr com a Administração pública enquantoperdurãrem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante
a própriâ êutordade que aplicou a pênâlidade.

16.4. As sãnções previstas nâs aríneas "a", "c" e "d" poderão seí apricadas conjuntamente com a pÍevista na ârinea
"b".

m Marques, ns 222, Cenrro, Pena valMA, CEp:6s.21i,OOO, e mait; ticÉcao.pêna ivã@gmait co m
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17. DA tsLAcÃo úvEr

18. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19. VAI.IDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. o prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinâtuÍã

.a
PéfiôI#

16.5. se a contratada ensejar o retardamento da execuçâo do cêrtame, não mantiver a prôpostâ, farha r ou fraudar
nâ execução da contrataçâo, comportar-se de modo inidôneo, Írzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantida o direito prévio de amplâ defêsa, ficará impedida de lrcitar e contratar com a prefeitLjra Municipal de
Pênalva/MA, pelo prâzo de até os (cinco) anos, enquanto pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovidâ a reabilitação perante a própria autoridede que aplicou a penalidade, sem prejr.rízo da
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. caberá a fiscarização do contrato propor a apricãção das penaridades prevrstas, mediante rerâtório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
16 7' após a aplicaçâo de quãrquer penaridade será feita comuniceção escrita à Ben€ficiária e pubricação na
lmprensa oficial, constando o fundamento regar, excruídas os casos de êpricação das penaridadês de advertênciâ
e multa de mora,
16.8. As multas deverão sêr recorhidas no prazo de 15 (quinzê) dias consecut vos, contãdos da data dâ notificação,
em conta bancária a ser inÍormada pelo Contratânte.
15.9. Os vêrores dâs murtas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pera Administração ou cobrados
diÍetamente da Benêficiána, âmi8ável ou judiciãlmente.

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no ert 37, inciso yür, da constituição Federâ1, a contratação
deverá adotar a moderidade pregão, considerendo que se trata de aquisiçâo de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetívamente definidos, por meio de
especificaçôes usuais no mercado.
17'2 Portanto, os atos admrnistrativos pertinentes à ricitação, à Ata de Rêgistro de preços e às eventuais
contratações postêriores reger_se_ão peras normas e princípios contidos na setuinte regisração apricáver:a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federar ne 10.520, de 17de jurho de2oo2, e, subsidiariamentê, tei Federar ne8.666.de21 de
junho de 1993, bem como suas altêrações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dêzembro 2006 e alteraçõesi
d) Decreto Federâl n. 1O.OZ4/2olg, de20 de setembro de 2019, que re8ulâmenta a moc,atidade pregão

na forma eletrônica;
e) Decreto Municipai n.05, de 02 dejaneiro de 2017, que regulâmenta o Sistêma de Registro de prêços,
f) Edital do pregão Eletrônico e seus anexosj
g) Demais noÍmas regulamentâres eplicáveis à maténaj
h) subsidiariamênte, os princípios da Teorie Gerar dos contÍâtos e as djsposiçõês de direito privado, em

especral a Lei Federâl ne 8.079, de 1j de setembro de 1990 (Código de D;fese do Consumidor).

18'1 4 Beneficiária obÍigaÊse_á a cumprir todas as condiçôes dispostes na Ata de Registro de preços, assumindo ocompromisso de atender âs aquisições soricitadas pera prefeitura Mun'cipar de peneúa/MA, ticanao a;naa suleita
às penalidades cabívers pelo descumprimento de qualquer de suãs Cláusulas.
18.2. A Ata dê Registro dÊ preços não obriga a Administração a fiÍmar as contrataçôes que dela poderão adv r,ficando lhe facurtada a rearização de ricitação especíÍica pera a aquisição dos mâter;is pretendidos, hipótese emquê ficará assegurado à Beneficiária a preferéncia na contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
18.3. As contratações com a Beneficiária serâo formarizâdas por meio de contrato adminrstrativo ou
instrumento equrvalente.
18.4. É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e ínclusos ne Áta dê
RêBistro de Preços, incrusive o acréscimo de que tratâ o § 1s do Art. 6s da Lei Federal ne 8.666/93.

Prâça Dr.loséloêquim rúâíquet, ne 222, Centro, penatva/MA, CEp:65 213-OOO, e maii: kitacao.penatva@tmait.coni
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20. aDEsÃo aaTÂ DE REG ISÍRO DE PRE cos

vedada sua prorrotação, conforme dispôe o artito 15, § 3e, inciso t, da Lei Federâl ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decrêto Municipal ns 05/2017.

201 4 Ata de Re8istro de pÍeços, durante sua varidede não podeÍá ser utirizâda por or8àos o, entrdades daadmínistrâção púbrica, em razão dê farta de estimativa prévia, no editar, das quêntidades â serem adquiridas por
não partrcipante, consoante 05 Acórdãos ne a55/2013/Ícu/prenárc, Acórdâo ne 2o3l /201g/tcu/prenátio e
Acótdão ne 224/2O201ÍCU /ptená.io.

11 oo
21'1' A Beneficiárie, quando contratada não poderá subcontratar totar ;t",'airr.""t" 

" 
úr"t" d"tte contrato,

bem como cedê-ro ou transferi_ro, no todo ou em pane, sob pena dê imediata rescisào e âpricaçâo das sãnçôes
administrativas cabíveis.

22. DAs DtspostcÕEs FtNAts:
22.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitãr quaisquer produtos a serem fornecidos, que
de alguma forma, não estejam em êstrita conformidade com os requisitos êspecificados, independentementê dos
defertos a serem apresentados após a entrega_
22.2. A Contratada gârantirá o comportamento moÍal e proÍissional de seus empregados, quando estiveremprocedendo a5 êntregas, cabendo_rhe responder inte8rar e incondicionarmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos rêsultantes de açâo ou omissão destes, inclusive poÍ inobservânciâ de ordens e normas da contratante_
22.3. A Contratada manterá a Contretante tivre de quaisquer reivindicações, dêmandas, queixas e representações
de qualqueÍ natureza, decorrentes dê sua ação ou omissão,
22 4 Não será admitida proposta parciâ1, ou sejâ, com quantitetivos inferiores ou superiores aos itens constântes
da proposta, nem descração incompleta, conforme tãbela âcima.

Praça Dr. r05é loaqúrm Ívtaíquês, ne 222, Centío, Penalvê/MA, cEP.6s.213 OOO, e-m a itr ticrtacaÕ_pêna fvà @tÍnà rt.com
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o Município de Pênalva/MA, inscrito no cNpr sob o ne 06.179.402/0001-81, com sêde à pÍaça Dr. José Joaqurm
Marques, n" 222, centro, Pênarva/MA, doravante denomanado Municipio, neste ato representado pela comissão
Permanente de Licitação-cPL, enquanto ór8ão Gerenciador, conÍorme portâria n'o3B/2017-GApRE/pENALVA,
considerando ojulgamento do Pregão EtetÍônico n" J2022 (sRp), processo Administrativo n o2t/2o22 sEMAD,
resolve registraí os pÍeços da emprêsa qualificada nesta Atâ, de acordo com a clâssiÍicação por êla alcançeda e
nas quântidades cotâdas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando sê as partes às normas
constantes na Lei Federal ns 8-666, de 21de junho de 1993 e suês alterações, no Decreto Municipal n'os/2or7,
dê 02 dejaneiro de 2017, e em conformrdade com asdisposições â seguir:

ANÊXO II - MINUTA DA ATÀ DE REGISTBO DE PREçOs DO,]PAEGÃO ELETRôNICO N9 J2O_

1. OO OBIETO

OO óRGÃo GEfiENcIAooR E PARTIGIPANTE2-

2.1 O Órgão Gerenciador da Ata sÊrá a Comissão permanente de ticitação -CPl- conforme portaria n" 038/2017
GAPRE/PENALVA,

3. Dos pREços, EspEctFrcaçÕEs E euArwrÁTtvos

1.1. A presente Ata tem por objeto o reBistro de preços para aquisiçâo dê gás de .ozinhâ (GLp), especificada nos
itens do Termo de Referência, Anexo r do pregão Eretrônico ne J2022 (sRp), que é pârte integrante desta Ata,
assrm como a proposta vencedora, independentemente de trânscrição.

2.2. Participam do registro de preços os seguintes ór8ãos: Secretaria Municipal de Administração _ SEMAD,
secretariâ Municipal de Educação - SEMED, secíetarie Municipal de saúdê sEMUs e secretaria Municipal de
Assistência Social -5EMAS.

3,1. O preço registrado, as

a sao as ue 5ê

êspecificaçôes do objeto, a quantidade, Íornecedor e as demais condições ofertadas
uem:na to

CMPRESA:

CNPJ

ENDERE

E-MAlLl
REPRESENTANTE LEGAL

CPF
ITEM

VALOR TOTAT REGISTRADO

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PRIçOS
4 1 Não houve previsão de quantitativos pàra àdesão na ricitação, portànto nâo heverá, consoante os acórdãos
n'855/2013 TCU-ptenário, 2037/2 O 19,TCU -p te nátio e 224/2O2O_ÍCU plenáíio

5- VAIJDADE DÀ ATA .. , .,1t.. ....'
5.1. A validade da Ata de Registro de preços será de 12 ldoze) meses, a partir da sua êssinatura, não podendo sêrprorrogada, conforme dispõe o artigo 15, s 3_., inciso t, da lei Federal n 8.666/1993 c/c A(. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6. REVISÃO E CAiICEIÁMENTO
6.1. À Administrâção realizârá pesquisa de mercâdo periodicamente, em intervalos não superiores â 180 (cento
e otenta) dias, â fim de verificâr â vantajosidade dos pÍeços registrados nesta Ata

TELEFONE:

RG:

QUANT UNID FABRIcÁNTE/
MARCA

VATOR VALOR
uNrrÁRlo TOTAI.

D€SCRI o

Praça Dr loséloaquim Marques, ns 222, Centro, Penà valMÂ, cEp:65.213-000, e-mârt: ticitecão pena va@gma t.corn
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7. DÀ§ PEI'IAIIDADES
7.1. O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penâlidadês estabelêcidas no Edital.
7 2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art- 49, §ls do Decreto ne 7O.O24/2OL9.
7.3. É da competéncia do órgâo gerenciâdor a âpricação das penalidadês decorrêntes do descumprimento do
pãctuado nesta ata de registro de preço (art.49, inciso lx, do Decreto Municipel ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumpÍrmênto disser respeito às contratações dos órgãos paíticipantes, caso no qual caberá ao
respectivo ór8ão partictpante a aplicação da pênalidade (Art.5a, pârágrafo único, do Decreto Municipal ne
os/20171.
7.4. o órgão participante deverá comunicêr ao órgão gerenciâdor qualquer dâs ocorrências pÍevistas no art. 19
do Decreto Municrpal ne 05/2ou, dada a nêcessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornêcedor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE t-tctrA$o - cpr

PREGÂO CIETRÔNrCO N" J2022 (SRPI

MINUÍA DE EDITAL

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrênciã de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registÍado, cabendo à Administração promover as ne8ociaçôes
junto ao fornecedor
6.3. Quando o preço registrado se tornar supeÍioÍ ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o fornecêdor para negociar a Íedução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço âo valor prãticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem âplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classtÍcação dos fornecedores que aceitârem reduzir seus preços aos valoÍes de mercãdo
observará a classificeção oraginal.

6.5. Quando o preço de mêrcado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprtr o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6,5.1. Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sêm aplicação da penalidâde se confirmada a vêrâcidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demaas Íornêcedores para assegurar igual oportunidade dê ne8ociaçâo.
6.6. Não hêvêndo êxito nas nêgociações, o órgão gerenciador devêrá procedeí à Íevogação desta âta de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis parâ obtenção da contratação mars vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quandoi

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7,2. Não retirar a nota dê êmpenho ou instrumento equivalentê no prãzo estàbelecido pela administração,
sem iustificêtiva aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelês praticados no
mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrêtivo,
alcânçando o órgão gerenciador e órgão5 participêntes.

6.8. O cancelamento de re8istros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.?,5.7.2 e S.7.4 será Íormalizado por
despacho do órgão geÍenciador, assegurado o contrâditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro dê preços poderá ocorrer por fato supervêniente, decoÍÍente de caso fortuitô
ou forçâ mêior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse públaco; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

8t FISCAUZAçÃO

8.1. A fiscalização da execução da Ata será efetuadâ peto(s) servidor(e5)
e CPF), desi8nado pelo Município, na forma êstabelecida no Termo de Referência, Anexo tdo Edital

(nome, cargo, matrícula

Praçê Or. Joséloaqu nr Marques, ne 222, Cenko, Pena valMA, CEPr65 213-000, ê-mait: icitacao.pe na tva@ gnr a rt com

32



PêfiüI../ yiçfri-i:L
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI,VA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO - CPL

PREGÃO ETEIRôNICO N' J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

fl)tift íi

9- COÍ{D|çÕES GEnAS
9.1. As condiçõês Berais do fornecimento, tãis como os prazos para entre8a e recebimento do obleto, as

obrigações da administração e do Íornecedor re8lstrâdo, penalidades e demais condições do ajuste, encontram
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nestâ âtê de regrstro de preços, inclusive o acréscimrl

de que trata o § 1e do art.65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Dêcreto Municipal n'
051201.7.

9.3. a ate de realização dâ sessão públca do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguâis âo do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Atâ de Reg stro de

Preços, nos termos do aÍt. 10, §4e do Decreto Municrpal n" 05/20217.

Para firmeza e valdade do pactuado, a presente Ata foi lavrâda em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornêcedor Registrado

PÍaça DÍ loséloaquim Màrques, ne 222, centro. PenalvalMA, CEP:6s 213'000, e Ínail: lcitacao pena va@gmal.com
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ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO ADMINEÍNÂNVO g::.:J2O-

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMÊNÍO, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE PENALVA/MA

NA FORMA

O Município de Penâlvâ/MA, pessoa jurídicã de direito público rnterno, sediada na Praça Dr. losé loaquin
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001 81, doravânte denominado
CONTRAÍANTE, neste âto Têpresentãdo por, Prefeito Municipal, portador do RG n"

ê CPF n' e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede nâ doravante denominada CONTRATADA, neste eto
representada poÍ,, (qualificação), portêdor(a) do Rc ns e CPF nq

- 

têm, enrre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultânte do PreSão Eletrônico

ne J2022 (5RP) e da ata de Registro dê Prêços Í\" JZO-, Íoíínalizada nos autos do Processo Administrativo
ne O27/2O22-SEMAD, com fundamento nã Lêi Federal n9 10.52012cÍ]2 e, subsidiariamente, na [ei Federal n"

8.666/1993 e alteraçõês posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condrções:

1. CúUSU|-A PRTMEIiA -OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de ContÍato é a equisição de gás de cozinha (GLP), conforme especificaçõês ê

quantitatNos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do PreBão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

indêpendentemente de transcrição.
1.3. Oiscriminação do objeto:

oEscRrçÃo VALOR

TOTAL

E A EMPRESA

ABAIXO:

VALOR TOTAT REGISTRADO

2. cúusut a SEGuNDA - vtcÊNclÀ - l.' .': i.i

2.1, O prazo dê vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Íermo de Referência, com rnícro na data de

____-J __J _".ncerramento em / / , prorrogávelna forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.666,

de 1993.

3. cúusura TERCE|RA - PREço,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS

3.2. No valor acime estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indrretas decorrentes da execuçâo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rncidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CúUSUI.A QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decoríentes desta contrâtação estão progrâmadas em dotação oíçâmentária própria, prevista

mento da Prefeitura Munici alde Penalva/MA, ra o exercício vi nte, na classl o abaixo

Unidade O mentária

Função Programática

ITEM FABRICANTE/ VALOR
MARca uNlTÁRlÔ

QUANT UNID

Fonte de Recurso

Categoria Econômicê

noo

14

PÍaça D r. José I o3q uim Mà rquês, ns 2 22. Centro, Pe na vallvla CEP: 65.213'OOO, ê_mãrl: icitacao' pe 
'a 

lva @email com
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s. cúusuLÂ qurNra - PAGAMEÍ{To.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições e ele referentes encontram_se no Termo de Referência

6, cúusulAsExÍa - REAJusrE.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúúsuu sÉTrMA - GARAitfla DE ExEcuçÃo.
7.1. Não haverá exigên(ia de gãrântia de execuçâo para a presente contratação

L cúrjsulÁ oraya - E raE6a E REcEBlniEirro Do oEJETo.

8,1. As condrções de entre8a e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Refêíência, anexo ao

Edital.

9. ctaúsura NoNA - FtscaltzaçÁo,
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(s) servidor(ês)

matrícula e CPF), desi8nado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúusutÁ DÉcrMA - oBRrcAçÕEs DA coNÍRATAI{rr E DA CoNTRATÁDÀ
10.1. As obrigações dâ CoNTRATANÍE e da CONTRATADA são aquelas prêvistas no Termo dê Rêfêrência, anexo

do Edatal.

1r. cúusutA DÉcrMA rnrruem.l - sÂ iôrs loutuÉtmrvls. . i.'. .'
11.1. As sanções reÍêÍêntes à execução do contrato são âquelas previstâs no Termo de Referência, anexo do

Edital

u. cúusuta DÉoMA sEGur{DA- REsqsÃo. . . .. ' i -:
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindidoi

12.1.1. Por ato unilateíal e escÍito da Administração, nas situaçôes previstâs nos incisos I a xll e xvll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem preiuízo da aplicação
das sanções prevrstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos têrmos do art. 79, incrso ll, da Lêi ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratLral serão forÍralmente motivados, assêgurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa preústa no an.
77 da teine 8.666, dê 1993.

12.4. O termo de íescisão será precedido de relatório indicativo dos seBuintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1.BalançodoseventoscontratuaislácumpridosoupaÍcialmentecumpridos;
12.4.2. Relâção dos pageÍrentos já efetuedos e ârnda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. clÁusura DÉoMA TEiCETRA - vEoAçÕcs
13.1. É vedâdo à contrâtadâ:

13.1.1. Câucionar ou utilizar este Termo de Contrato paÍa qualquer operação financerra;
13.1.2. lnteríompêr a execução contratual sob alegação de inadrmplemento por parte dâ CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14- cúusurÂ DÉSMA quaRTA - aLTERAçÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão pela disciplina do art. 65 dã Lêi ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONÍRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inrcial atua[zado do contrato.
35
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(nome, car8o,

ü
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebÍado entre as pârtes contratantes poderão excedeí o lamite de

25% (vinte e cin€o por cento) do valor inicial atuâlizado do côntrâto

1s. cúusurA DÉGMAquNÍA - Dos cÀsos.oMlssos. '
15.1. os casos omissos seÍão decididos pela coNTRAÍANTE, segundo as disPosiçõês contidas na Lei np 8 666, de

1993, na Lêi ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, se8undo as disposiçôes contidâs na Lei ne 8.078, de 1990 Códi8o de Dêfesa do ConsumidoÍ'

e normes e princípios Eerars dos contratos,

16. C1ÁUSUIA DÉOMA SO(ÍA- PUBLI€AçÃo. rll-i'1,.,r,i.i.,'

16.1. lncumbirá à CONTRATANÍE providenciar a publicãção dêste instrumento, por extÍato, no Diário Oflcial do

Município DOM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

rr. oÁusura DÉoMA sÉnMA - FoRo.
17.1. É eleto o Foro dã Comarca de Penalvâ/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conclhação, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para frrmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duâs (duâs)vias de igualteor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TESÍEMUNHAS:

ASSINATURA:

Penalva/MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável le8al dâ CONTRATADA

CPF

ASSINATURA: CPF

36
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-PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/ MA
courssÃo ptnMANENTE DE ucrraçÃo - cel

DESPACHO

Encaminhamos a Procuradoria lurídica do Município, Para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a aquisição de

gás de cozinha (GLP) pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), a fim de

atender a demanda dos órgãos da Prefeitura, objeto do Processo

Administrativo no 021/2022-SEMAD, consoante o Art. 38, § Único, da Lei

Federal no 8.666/1993 e suas alterações.

Penalva/MA, 15 de junho de 2022

Freud N rton lvlorei a Santos
Pregoeiro
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ESTADO DO MÁRANHÃO

PREFE|TUNA MUITICIPAL DE PENÂLVA
pRocutLADoRtÂ GERÂL Do MUN|cÍPlo- PGM

PARECER JURíDICO

Processo Administrativo: 021/2022 - SEMAD

Origêm: Secretaria Municipal de Administraçáo - SEMAD

Objêto: Registro de Preços para futura e êventual aquisição de gás de cozinha

(ciP) para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA)

valor Estimado: R$ 282.333,33 (duzentos e oitentâ e dois mil, trezentos e

tÍinta e três reais e trinta e tíês centavos)

EMENTA: Licilaçáo. Prêgáo Eletrônico. Registro
de Preços pâ.a íuluÍâ e evenlual aquisição de
gás de mzinha (GLP). Regulandade.

1. RÉLATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo

Eletrônico, no formato Registro de PÍeços, cujo objeto é a aquisiÉo de gás de

cozinha (GLP).

Conslam nos âutos em epígrafe até a presente manifestação os

seguintes documentosi
â) RequisiÇâo do objeto Pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de pÍeços praticados pelo mercado do ramo do objeto

de licitação;
d) Autorizaçao da autoridade competênte para a abertura da

licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) lvlinuta do edital da licitação, onde constam; Termo de

Referência, Minuta da Ata de Registro de PÍeços e Minuta dê
Contrato;

g) Despacho âdminrstrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez Íemetido a esta assessoria para a devidâ

averiguaçáo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o

Praça Dr. ro5éJoequim Máíq ues, 222 - centro - Penelva (MA) - cEP:55.213_000

cNPr: 06.179.4o2l0001'81
Pá8ina 1de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREÍEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO- PGM

cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no controle interno da

legalidade dos atos administralivos praticados na fase interna da licitação'

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÁO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública

optou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na foÍma

eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais.

Aduz a Lei GeÍal das Licitaçoes - Lei n'8.666/93 - que as compras,

sempre que possivel, deveÍão ser processadas através do Sistema de Registro

de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo

Poder Público para aquisiçáo de bens e serviços em que os inteÍêssados

concordam em manter os preços registrados pelo "óÍgáo gerenciador"

Tais preços são lançados em uma 'ata de registío de preços"

visando às contrataçÕes futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no

ato convocatório da licitaçáo.

oportuno se íaz consideÍar que o SRP se trata dê uma opçáo
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relaçao às

demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores:
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a caÍacterísticâ do bem ou serviço recomendarem

contÍatiaçÕes frequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos pereciveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
manutençáo etc.;

c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer
pelo caráter peÍecivel quer pela dificuldade no armâzenamento;

d) quando for viável a entrega parcelada;
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata

da demanda: e
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Praça Dí.loséloâqulm Marques,222-cêntro-Penalva (MA)-CEP:55.213't00
CNPr: 05.179.4O210001-81
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PREFEIÍIJRA MUNICIPAL DE PENALVA
pRocuRADoRtÂ GERAL Do MUNrcíPlo ' PGM

Registre-se que a licitaçáo para o registro de preços será inslaurada

exclusivamenie nas modalidades Concorrência ou Pregeo (AÍt. 60, do Decreto

N4unicipal n'05/20'17 c/c Lei no 10.52012002).

PaÍa a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá sêr

escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de

licitaçáo prevista na Lei 1O.52O\2OO2 para a aquisiçáo de bens e serviços

comuns, independentemente do valor estimado do futuÍo contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideÍam bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padróes de desempenho ê qualidade possam

ser objetivamente deÍlnidos pelo edital, por meio de especificâções usuais no

mercado" (art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.520/2002).

/, casu, pârece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos

serviços a seÍem contralados, o que, com efeito, viabiliza a adoÉo do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pÍegão, conforme autorizâ â legrslaÉo
pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise casuistica da imprescindivel
observância dos atos preparatórios sem os quais nâo se pode prosseguir com

a tramitaçáo deste processo administrativo.

Parâ isso, conveniente se faz o vislumbÍe do que aduz o art. 3' da
Lei n 10.52012002:

| - a autoridade competente justiÍlcará a
necessidade de contrataçáo e deÍlnirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitaçáo, os critérios
de aceitâção das propostas. as sanções poÍ
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornêcimento:

ll - a definiçáo do objeto deverá ser precisa,
suficiente e claÍa. vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competiçáo;

lll - dos autos do procedimento mnstaráo a
justificativa das definiçÕes referidas no inciso ldeste
ertigo e os indispensáveis elemenlos técnicos sobre

Praçâ Dr.loséloâquim Marques,222 -Centro -Penâlvâ {MA) - CEP: 65.213_000

cNPJ: 05.179.4O210001{1
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EsTADO DO MÂRANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENAI.VA

PROCURAOORIA GERAL DO MUNrcíNO. PGM

os quais estiverem apoiados, bem como o

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitaÇáo, dos bens ou seÍviços a

serem licitâdos; e

lV - a autoridade competentê designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da

licitação, o pregoeiro e respectivâ equipe de apoio,
cuja atribuiçáo inclui, dentrê outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre obseívar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que Íegulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na foÍma
eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no minimo:

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

ll - teÍmo de referência;

lll - planilha estimativa de despesa;

IV - previsâo dos recursos orçamentáÍios
necessários, com a indicação das rubricas, exceto
na hipótese de pÍegão para registÍo de preçosi

V - autorização de abertura da licitação;

Vl - designaÉo do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital ê respectivos anexos;

Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preÇos,

conforme o caso,

lX - paÍecer jurídico;

Prãçe Or..loséJoaquim MaÍques,222 -Centro- Penâlvâ (MA) - CEP: 65.213.000

CNPI: 06.179.4O2l00O1-E1
Páginà 4de 6
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Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente

etapa procedimental, todos os atos pÍeparatórios vocacionados a garantir a

lisuÍa do procedimento forâm atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do obieto pêla autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidâdê de contrataçao em questáo.

De igual modo procedeu-se a estimative dê valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual nâo se pode avallar se a Administraçao caminha ou não
no rumo c€rlo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instruçáo do pÍocesso licitatório a AdministÍaçáo realizou cotação
satisfatória entre número Íazoável dê prestadores de serviço, e isso com o Íito
de subsidiar a Administraçáo acerca dos pÍeços praticâdos no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, rêpitâ-sê, a
Administraçâo optou pela modalidade Prêgão pelo Sislema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação ,n casu da
existência de dotação oÍçamentáriâ pere o atendimento dâ dêspese (art.

6', §2', Decreto Municipal n'05/20'17).

Uma vez superadas as etapas que visam âo planejamento da
contrataçáo, como a deÍinição do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
opoÍtunidade de se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
PÍefeito autorizou â abertura do procedimênto.

No que tange o Pregoeiro e Equipe dê Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
31212021-GAPRElPenalva (publicada no Diário OÍicial do Municipio - DOM,
em 2311212021\, tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se â observância da
estrita legalidade, de modo que não sê revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstaÍ a apÍovaÉo do aludido documento.

ESÍADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA
pRocuRADoRta GERAL Do MuÍ{lcíPlo - PGM

Praça Dr.loséJoequim Marques, 222 - CentÍo - Penalva (MA) - CEP: 65.213_000

CNPI: 06.179.4O2l0001-81
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EsraDo Do MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPÂL DE PENALVA

pRocuRADoRra GERAL Do MUNrcípto- pcM

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n'1442'l

frl*:Uj
I

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não nêcessitando, portanto, de
quâisquer modiÍicaÇões para sua melhoria.

3. coNcLUsÃo

Logo, tendo em vista toda a fundamentâção supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes

autos, e abstraídas questóes de ordem técnicas, notadamente as dê
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado à minuta do editale seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 20 de lunho de 2022

ú."-* z>- -aÁ"-É;

Praça Dr.losé loâquim Marques,222 -Cêntro _ Pênalva (MA) -CEP:65.213'000
CNPr: 06,179.402l00O1-E1
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA
coM6sÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO - Cpt

PREGÃO EIETRÔNtCO N. 3712022lsFtpl
EDITAI.

.... EDITAL PEEGÃO ETETRÔNI'5:- SISTEilÍÀDE REGISTRO DE PREçOS
(uctTAçÀo coM iTEM E cOÍA RESE&VÂDA pARÀrütE/Epp/MED

(pRocEsso ADMtN|STRAT|VO N. 02UzO22.SEMAD)

O MUNICÍPIO DE PENAI.VAIMA,ÍORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA
MUNICIPAL, REÂTIZARÁ LICITAçÀO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODAI.IDADE PREGÃO, NA FORMA
ETETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOs DA LEI N9 10 520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO NS 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 ]ANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A tEI N9 8,666, DE 21 DE IUNHO DT 1993, E AS EXIGÉNC AS
ESIABEI.ECIDAS NESTE EDITAL, I.EI COMPLEMENTAR N-'123/06 E I4l2014, SUBSIDIARIAMENTE, PEI.A LEI N9
8.666/93 E DEMATS tEGtstAçÃO, SOB AS CONDTçÕES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATóRIO E ANEXOS.

os trabalhos serão conduzidos poÍ servidor dêsignado, denominado pregoeiro, designado pela porteria n.
3L212o21', de 22 de dezembÍo de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados Beredos ou transferidos
diretamente pãra ã página eletrônica www.poÉeldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outÍas, as
seguintes atíibuições: coordenar o procêsso licitatório; receber, examinar e dêcidir as impugnaçôes e consultas
eo edital, âpoiado pêla sua equipe Íêsponsávelpela sua elaborâção; conduzirã sessão pública na intêrnet; verificar
a conformidadê da proposta com os reqursitos estabelecidos neste edital; dirigrr ã etapa dê lances; verjFicar e
julgar es condições de hâbilitação; receber, examinar e decidrr os recursos, encaminhândo à âutoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedoí do cêrtãme; conduzir os trabâlhos da equipe de
âpoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsável pela adjudicação e propor â
homologação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADT/INISIRAçÃO _ sEMAD,
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCAçÀO _ SEMED,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE - S[MUS E SECRÊTARIA

MUNICIPAI DE ASSISTÊNCA SOCIAI. - SEMAS

23Hrs9M Do Dla 0sl07l2022 HORARI O DE BRAS|LIA

10H:59M DO DlA08/07 022 (HORARt o DE BRA5íL|A)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOíAS -SESSÃO

PÚBUCÀ:

1. DO OBJETO

O objeto da pÍesente licitação é â escolha dâ sta mais van

confo rmê condições, quantidades e exigências êstabelecrdas neste Edital e seus anêxos

1.2. A licitação será drvidida em trENs, conformê tabela constônte do Têrmo de ReÍêrência. facultando-se eo
licitante ã pârticipação em quantos itêns forem dê seu interesse

1.3. o critédo dê julgamento adotedo será o mênor preço do lrEM, obsêrvadas as êxigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

óRGÃo(s) rNrEREssaoo(s)

DATA E HORA DE IÍ{ICIO DAS PROPOSTAS: 08H:ooM DO DtA 24106/2022 (HORÁRto DE BRASÍUA)
DATA E HORÁ I.IMITE PARA IMPUGN AçÃO

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAST

LOCAL: ublica
MODO DE DISPUTA ABERTO

Praça Dr.losé JoaqLrim Mârquês, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213 OOO, e-mai : tc racão.pena va@gmai .com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÁo - cpt-

pREGÃo EIETRôN tco N. !7 l2oz2 (sP.pl

2. DO REGTSTRO DE PREçOS.

EDITAL

2.1. as regrâs referentes aos órtãos gerenciadoi e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Âta de Registro de preços.

3. DO CREDENCIAMFNTO,

3.1. o credencramento é o níver básico do Registro cedastrar no poRTAL DE coMpRAs puBLrcas que pêrmite a
participação dos rntêressados na modalidade UCTTATóRtÁ pREGÀO, em sua FORMA ELETRôNtCA.

3.2. O cadastro dêverá ser feito no portal de Compras públicas, no sítio www,porÍoldecarnprospübtico5.cqL:bl;

3 3. o credenciamento iunto ao provedor do sistema imprica a responsâbiridade do ricdante ou de seu
representânte legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transaçôes ineÍentes a este
Pregão.

Píaça Dr. losé loaquh Má lquês, ne 222, Centro, pêna !a/MA, CEp: 65.213-OOO, e ma iti icitacao.pe na lva @gma I co m

3.4. o licitante responsâbiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus rânces, incrusivê os atos prat)câdos diretamente ou oor seu
repíesentante, excruída a responsabiridade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais denos decorrentes de uso indevido das crêdenciais de acesso, arnda que por teÍceiros.

3.5. É de responsabilidâde do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no poRTALDE coMpRAs
PUB'ICAS ê mântê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatãmente, à correção ou à erteração dos registros tão rogo identiÍique incorreção ou aqueres se tornem
desatualizados.

3.5,1. a não observáncia do disposro no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

41' Poderão participar deste prêgão interessedos cujo ramo de âtividade seja compatíver com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regutar no pORTAt- DE COMPRAS pUBúcÂS.

42. será concedido tratamento favorecido pera as mrcroempresâs e emprêsas de pequeno pone, para as
sociedadês cooperativas mencionâdas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2@7, pa., o mrcroempreendedor
rndividual - MEl, nos limitês previstos da LêiComplementâr na 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.r. Proibidos de paniciparde riciteçõese ce re bra r con tratos ad m in astrativos, na forma da reEisração vigentej

4.3.2. Que não atendam à5 condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4'3.3. Estran8eiros que nãotenham representação legar no Brasircom poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquâdrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei na 8.666, de 1993;

2
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4.3.7. Oíeanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssã condição (Acórdão ne

74612014 TCU Plenário).

4.4.comocondiçãoparaparticipaçãonopregão,alicitantea5sinalará
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI-VA/MA

coMtssÃo PERMANENTE OE UC|TAçÃO - CPt
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3712022ISRPI

EDITAL

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução o{.

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.1, Quê cumpÍe os Íêquisitos êstabelecidos no artigo 3'da LeiComplementar ns 123, de 2005, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 â 49:

4.4.1.1. Nos itens exclusivos paÍa participação de microempresas e empresôs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" ampedirá o prossegurmento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a partrcipação não for exclusiva para micíoemprêsês e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "nâo" apenas píoduzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de peq!eno
porte,

4,4.2. Que está cÍente e concordâ com âs condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos paÍa a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentada está em
corformidàde.om às exigên(ias ediLalicid5;

4.4.4. Que ineristem fatos impeditivos para suâ habilitação no certame, ciente da obngatoriedade de declaraí
ocorrências posteÍiores;

4.4,5. Que não emprega menor de 18 ênos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, â partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ãrti8o 7", XXXlll, da
Constrtuição;

4.4.6. Que â proposta foi elaborede de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/Mp ns
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Oue não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabâlho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos llle lV do ârt. 1e ê no inciso tlldo art. 59 da Constituição Fedeíalj

4,5. A declaração fa15ô relativa ao cumpnmênto de qualquer condição sujeitàrá o licitante às sanções previstas
em leie neste Edrtal.

s. DAApRÊsEÍ{rAdo DA pR(»osra E Dos DocurfiúioiàE HABt[raÇÃo.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mêio do sistema eletrônico, concomitantementê com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abeÍtura da sessão pública, quando, então, enceríar se á automâticamente a etapa

de ênvio dessa documentação.

Praçã Dr. lÕsé loaqurm NlaÍques, ne 222, CenÍo, Pena vê/MA, CEP: 65.213 000, e Ína il: licitacao pê nà va @gma .co m
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEÍIAIVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE uctraçÃo - cpr

pREGÃo ErETRôri tco N. !7 lzoz2 (sRpl
EDIÍAL

5.2. 0 envio dã propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
dê chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresase Empresasde pequeno ponedeverâo encaminharadocumenteçãode habiritação, aindã
que haja alguma restrição de regularidadê fiscar e trabâlhista, nos termos do an. 43, § 1e da Lc na 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompânhãr a5 0pêrações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dê negócios, diante da inobsêrváncta de quairqr"r r"nr"g"n,
emitidas pelo sistema ou de sua dêsconexão.

5.5. Até a abenura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os c,ocumentos de
hâbilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 Não sêrá estabelecida, nessa etapâ do certame, oÍdem de classificação entÍe as propostas aprêsentadas, o
que somêntê ocorrerá após a realização dos procedimentos de nêgociação ejulgãmento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habtlitação do lichante melhor classificado somentê serão
disponibilizados parâ avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerÍamento do envio de lances.

6. DO pnEENcHtrriiiito DA9RoposTA.

6.1.

cam
O licitante deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimênto, no sistemã eletÍônico, dos seguintes
pos:

6.1.1. VALOR UNlTÁRIO E TOTAL PARA CADA ITEM, EM MOEDÂ CORRENTE NACIONAI.J

6.1.2, FASRI(ÁNTE/MARCA DE CADA ITEM OFERTADO;

6.1,3. Descrição dêtalheda do objêto, contêndo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantiâ, número do registro
ou inscrição do bem no óEão competente, quando for o câso;

6,2. Todas as especificações do objeto contrdas na proposta vinculêm a Contratadê

6.3. Nos valorÊ5 propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistês,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente nà forn"a,r"nto do, b"n, o,
serviços,

6.4. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapã de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitanlê, não rhe assistindo o direito de preitear quarquer arteraçã., sob are8ação de erro,
omissâo ou qualquer outÍo pretexto_

65 0 prazo de varidade dâ proposta não será inferior a 60 (sEssENra) DrAt a contar da dêta de sua
apresentação.

6.6. os licitantes devem respeitâr os preços máxrmos estaberecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quãndo participarem de [citações púbticas;

7. DA ABERTURÂ 0A SES§ÃO; Ct ASSIF|CAçÂO OA§ PROPOSTAS E FORüiú|-AçÂO óE 1À CES,

Praça Dí. Joséloaqulrn MãÍques, ne 222, Cêntro, pênêtva/MA, CEp:65 213-ooo, e mai:Ic râcao.penálva@Bmai.coh
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PREFEITURA MUNIcIPAT DE PENAI.VA/MA
coMrssÃo PERMANENÍE DE UctraçÁo - cpr

PREGÃO ELEIRÔNtCO N" 37lZO22lsFtpl
EDITAI

7.1. Aãbertura da presente licitação dar-se-á em sêssão pública, por meio de sistema eletrônico, na deta, horário
e locel indicados neste Edital

em quê os

7.2. o Pretoeiro verificará as propostas apresêntadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requjsitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exi8idas no Termo de Refêrência.

7.2.1. Também será desclâssiftcâda a proposta que idêntifique o licitante.

7.2.2. A desclasstficaçâo será sempre Íundamentâda e re8istrada no sisterna, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não mpede o seu julgamento definit,o em sentido contrário,
levado a efeito na fâse de aceitação.

7.3. o sistema ordenará automaticementê às propostas classificadas, sêndo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. o sistema disponibirizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licítantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamênte por meio do sisterna
êletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 o rance deverá ser ofertado dê âcordo com o tipo de licitação indicadâ no preambulo dêste edital.

7.6. os licitantês poderâo oÍerecer lances sucêssivos, observando o hoíário fixado pâra abertura da sêssão e as
rêgras estabelecidas no Edital.

7.7. o licitante somente poderá oferêcer lance de velor inferior de desconto superioÍ ao último por ele ofertado
e registíado pelo sistema,

7.8. o rntervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incdirá tanto êm relação aos
lances intermediários quanto em reração à proposta que cobrir a merhor ofeítâ deverá ser KiKm
7.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá seÍ inÍerioÍ a três (3) segundos, sob penâ de serem âutornãtrcamente
descârtados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. será adotado paía o envio de lances no

7.11. A etapa de lânces da sêssão pública têrá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticâmente pelo sistema quândo houver rance oÍertado nos últimos dois minutos do periodo de durãção
da sessão pública.

lici tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7.12. A prorrogação automática da etapa de rances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrer.
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, rnc usive no câso de rancÊ
rntermediários
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7.15. Em caso de falha no sistema, os
desconsiderados pelo pregoeiro.

lances em desacotdo com os subitens anteriores deverão ser
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, Não serão aceitos dois ou mâis rances de mesmo varor, prevalêcendo ãquere qüe for recebido e regastrado
eiro.
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7.13- Não havendo novos lânces na forma estabelecida nos itens anteítores, a sessão públicâ encerrar-se_á
automaticamentê.

7.74. EnceÍada a fase competitiva sem que hâja a prorrogação automáticâ pelo sistema, poderá o pÍegoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em lrol da
consecução do melhor preço.

7'17' Durante o transcurso da sessão púbr,ca, os ricitantes serão informados, em tempo rêar, do varor do menor
lance registrado, vedada a identificâção do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no dêcorrerda etapã competitiva do preBão, o sistema eretrônico
poderá permanecer acessÍvel aos licitântes para a recepção dos lances.

7 19 Quando a desconexão do sistema erêtrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão púbrica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expíêssa do pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no portal de Compras públicâs, http://wu/w:poneldecompraspublices.com.bí. quando
serão divulgadâs data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somentããf,a decorridas vinte e quetro
horas da comunicação do Íato pêlo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utitizado parã divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lanEes, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relâção a itens não exclusivos para particjpação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de rances, será efetivada a veriÍicação âutomática, junto; Receita Federar, do porte daentidade empresariar' o srstema identiÍicará em coruna própria as microem;resas ê empresas dê pequeno porte
pertrcrpantes, procedendo à comparação com os vàlores dâ primeira colocada, se esta for empresa de ínaiorporte, assim como dás demais crãssificedãs, para o fim de apricâr se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC np 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto np g.538, de 2015.

7.22, Nessas condições, as propostâs de mjcroempresas e empresas de pequeno ponê que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acimâ da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas empatadas com
ê primeita colocada.

7'23 4 ínêlhor crassificadã nos termos do item antêrior terá o direito de encaminhar uma úrtima oferta para
desempate, obígatoriamente em valor infeÍior ao da primeira colocadâ, no prazo de 05 (cinco) minutoscontrolados pelo sisteme, contados após a comunicação automática para tanto.

7 24 Cêso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou não se manifeste nopra20 estaberecido, serão convocadas as demais ricitantês microempresa e empresa de pêqueno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subjtem anterior.

7.25. No caso de êquivarêncie dos varores apresentados perãs microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrêm nos intervalos estebelecidoS nos subtens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifiquê aquela que primêiro podêrá apresentar melhor oferta.

ça Dr Jôséloaq!im Marques, ne 222, Centro, penalva/MA, CEpi65.213-000, e_mait: icitacao penatva@gmaitcôm
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7.26. Quando houver propostas beneficiâdas com as mar8ens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate sêíá âpliaado êrclusivâmentê entre as propostas que fizerem jus às margens de
prefêrência, conÍorme regulamento

;\L',"\ .- =r4--

7.27. Aoídem deapresentação pelos licitantes é utilizada como um doscritériosde classificação, de maneiraque
só poderá haver empate entre propostas i8uais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechàda
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventualempate entre pÍopostas ou lances, o critéíio de desempate será aquele previsto no AÍt
39, § 29, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncie, sucessivementê, âos bens e serviços'

7,28.1. Produ2idos no país;

7.28.2. Produzrdos por empresas brasilerras;

7.28.3. Produ?idos por empresas que invistam em pesquisa ê no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para íeabilitado da PÍevidência Socral e quê âtêndam às re8ras de acessibrlidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sortêâda pêlo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônrco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prêço, para que sela obtida methor
proposta, vedadâ a negociação em condições diÍerentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A neBocração sêrá rêalizada por meio do sistema, podendo ser acompânhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor clâssificado que, no prâ2o de
proposta adequada ao último lancê ofertâdo após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmâção daqueles extgidos neste Edital e já
apresentados,

7.30.3

7.31. Após a negociação do preço, o PrêBoeiío iniciãrá a fase de acertação ejulgàmento de proposta

t. DA ACÊIÍABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificâda em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibrlidade do prêço êm relação ao máximo estipulado pâra contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parátrafo único do art. 79 e no § 9e do art. 26 do Decreto n.a

10.024/2079 .

8.2. Será desclassificada a píoposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supenor ao pÍeço maxrmo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço manifestamente rnexequível.

PÍaça OÍ loséJoaquim Maíq!es, ns 222, Centío, Penalva/lúA, CEP:65.213'000, e mãil: lcitã.ão.penãva@gmâi.com
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta quê aprêsêntê preços Slobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor 2eío, incompatíveis com os preços dos insumos ê salários dê meÍcado, acresctdos dos respectivos

encârgos, ainda que o ato convocâtório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando

se reÍerirem a materLais e instalaçôes de propriedadê do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da rêmuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se Íeâlizem dilitências para aferir a exequibilidade e a le8alidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese dê necessrdâdê de suspensão da sessão públice perâ a realizâção de diligênciat com vistâs ao

tat â sessão ública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévo no sistemasâneamento das

com, no mínimo, e a ocorrência será re8rstrada em ata;

8.5. O Pregoerro poderá convocar o licitante para enviar documento di8ital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo a" ffi, tob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorro8ado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificade do

licitante, ÍoÍmulada antes de findo o prazo, e formalmente âceita pelo Pregoeiro-

E.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenhâm as

características do material ofertàdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálotos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o cãso, poí outro mêio e prêzo indicâdos pêlo Píegoeiro, sêm prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especiflcações demandadas, sobretudo quanto a padrôes de qualidade
e desempenho, não posse ser eferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigira que o
licitante classificado em primeiro luger apresente âmostrâ, sob pena de não âceitação da proposta, no locãl a

ser indicâdo e dentro de contâdos da solicitação

8.5.3.1, Por meio de mensagem no srstemâ, sêrá divul8ado o locale horário de realização do procedimento
para a avallação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interêssãdos, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3,3. No caso de não hãver entreta da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem justificetiva aceita
pelo Pregoeiro, ou hâvendo entrega de amostra fora das êspêcificaçõês previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeuo classificado não for(em) aceita(s), o Pregoerro
analisará a aceitabrlidade da proposta ou lance ofertado pelo s€gundo classtficado. Se8uir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessjvamente, até a verificação de uma que atenda às

especificaçôes constantes no Termo de Referéncià.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseâdos e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não Berando direito a

ressêrcimento.

0'Praça D r. losé loaq ulm Mâ rquês, nq 2 22, CenÍo, Pena valMA, CEP: 65.213 000, e ma il: icitacao pe rã lvã@ gma l.co ín
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8.5.3.6.ApósadivulBaçãodoresultadofinâldalicitação,asamostrasentreguesdevêrãoserrecolhidas
pelos licitantes no píazo de 10 (DEz) dias, após o qual poderão ser descertadâs pela Administração, sem

direito a ressaÍcimento,

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

tealização de testes e foÍnecer, sem ônu5, os manuais impressos êm lintua portuguesa, necessários eo seu

perfeito manuseio, quando Íor o caso

8.6, 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examlnará a proposta ou lânce

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o PreSoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datâ e horário para a

sua continuidâde.

8.8. o PÍegoeiro poderá encaminhar, por meio do sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que âpresentou

o lance mais ventajoso, com o fim de negoclar a obtenção de melhor preço, vêdada a negociação em condações

diversas das previstas neste Editel.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pre8oeiro nâo aceitar e proposta e pâssaí à subsequente, poderá

ne8ociâr com o licitante perâ que seja obtido preço melhor'

8,8,2. A negociação será realizada por meio do sistêma, podendo ser âcompânhada pelos demais licitantês

8.9. Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, havêrá nova veÍificação, pelo sistema, de

eventual ocorrência do empate ficto, pÍevisto nos artiSos 44 e 45 dâ LC ne 123, de 2006, seBUindo se a dlsciplina

antes estâbelecidã, se for o caso.

8.10. Encerreda a análise quanto à aceitação da pÍoposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observâdo o dasposto neste Edital.

9. OA HAB|UÍAçÁO

9.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pretoelro verificará o êventual descumprimento das condições de particrpação,

especialmente quanto à êxistência de sanção que rmpeça a participeção no certame ou a futura contíatação,
mediante a consulta êos documentos inseridos no portâl de compras públicas, e aindâ nos seguintes cadastros:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portâl de compras Públicas;

9.1.2. Cadàstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CÉlS e o e o Cadastro Nacional dê EmpÍesas

Punidas - CNEP (!!,!l,.lJ.potaldatransoarencia.gov-br/ );

9.1.3. cadastro Nacional de condênações cíveis por Atos de lmprobidâde administratlva, mantido pelo

conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/imprcbldêde êdm/consultaÍ-requ€rldc php l.

] t;i 
-!!:'- 

-

TCU9.1.4. Lista de lnidÔneos, mântida pelo Tribunal de Contas da União

ords -1660.3
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à confirmâção
daqueles extgidos neste Edital e já âpresentados , o Iicitântese rá convocado â encaminháJos, êm formato digital,
viâ sistema, no prâzo de sob pena de inâbil itação

9'1.5. a consurta âos cadastros será reelizadã em nome da empresa rrcitante e também de seu sócio
majoritário, por Íorçâ do artigo 12 da Lei n. g.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções rmpostas ao
responsável pela práticâ de ato de impÍobidade âdministrativa, a prorbição de contratar com o poder público,
inclusive por intermédio de pessoã jurídica da qual seja sócro majoritário.

9.1.5.1.ceso conste na consurtâ de situação do Fornecedor a existênciâ de ocorrências rmpeditivas
lndiretas, o gestor dirigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresãs apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretâs.

9.1.5.2.A tentativa de burra seÍá verificada por meio dos víncuros societários, rinhas de fornecimento
similares, d€ntre outros.

9,1.5.3.O licitante será convocãdo para manifestação previamente à sua desclãssiÍicaçâo.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por falta de condição departicipação.

9 1 7 No caso de inabiritâção, haverá nova verficação, pero srstema, da eventuarocorrência do empate ficto,previsto nos arts' 44 e 45 da Lei comprementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciprrna antes estaberecida
para aceitação da proposta subsêquente.

9 2 caso atendidas as coírdições de participação, a habilitação dos ricitantes será verificada por me,o do poRTAL
DE COMPRAS PUBL|CÂS, em rêlação à hebilitação jurídica, à regularidade frs.at e trabalhista, à quâtificação
e(onômica financeira e habilitaçâo técnica.

9 2'1 É dever do ricrtante atuarizar previamente âs comprovâções constantes do poRTAL DE coMpRAs
PUStlcAs, para que estejam vigentês na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9 2'2 o descumprimento do subitem acima impricará a inabiritação do licitênte, exceto se â consurta aossítios elêtrônicos ofrciais emissores de-cêrtidões feita pero pr;goeiro lograr êxito em encontrâr a(s)certrdão(ões)válida(s), conforme ârt.43, §3e, do Decrêto 10.024. de 2019

9 4' Somente hãverá a nêcessidade de comprovaçâo do preenchimento dê requisitos mediante apresentaçâo dosdocumentos originais não,di8itais quendo houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5, Não serão aceitos documentos de habilitâção com indicação de CN'J/C,F diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.

9.6. Se o ricitante for ê matriz, todos os documentos deverão estãr em nome dã matriz, e sê o ricitante for à firrar,
todos os documêntos deverão estar em norne da firiâr, exceto aqueres documentos que, pera própria nâtureza,
comprovadamênte, forem emitidos somente em nome da matriz.

9'6 1 Serão aceitos registros de cNPl de licitantê matriz e filiatcom diferenças de números de documentos
pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrarização do recorhimento dessas
conrribuições.

Ín Marques, na 222, Centro, penalva/MA, CEp:65_213{00, ê-ma t: trcitêcêo.penàtvã@gmar .com IPraçê Dr.loséloaqu
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9,8, HAB|LrraçÃo JURíDtcA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Retistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
comêÍcial da respectiva sede;

9.7. Resselvado o disposto no item S, os licitentes deveÍão encaminhâr, nostermosdeste Edital, a documentação
relacronada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8.2. Em se tratãndo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio,!l/ww.poÍlaldoemprÊendedor pov br;

9.8.3. No câso de sociedade empresária ou empresa individuâl de Íesponsabilidade limrtada EIRELI: ato
constitr.rtivo, estatuto ou contrato socialem vi8or, devrdamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório dê seus administradoresj

9.8.4. lnscrição no Registro Público dê Empresas lvlercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a pârticipante sucursal, filial ou âBêncra;

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re8istro Civil das Pessoas Jurídicas do
localde suâ sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata d€ fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
epÍovou, devidemente erquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas.lurídrcas da

rêspêctiva sedê, bem como o reBastro de quê trata o art. 107 dâ Lêi ne 5.164,de 1971)

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em flrncionamento no PaÍs: dêcrêto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

9.9.2. Prova de Íegularidade fiscal perante a Fazenda Nacionai, mêdiãntê âpresentação de certidão expedida
conjuntamente pela SecretaÍa da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN), referente a todos os crédrtos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
admrnistrados, inclusive aquêles relâtivos à SeBUridade Sociã1, nos termos da Portaria Conjunta ne 1-751, de
02/7O/2O14, do Secrctário da Rêcêita Fêdêrâldo Brâsi] e da Procu rado ra -Gera I da Fazenda Nacional.

9.9.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGTS);

9,8.8. Os documêntos âcima deverão êstar acompanhados dê todas as alterações ou da consolidação
resoectiva;

9,9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão ne8ativa ou positiva com eíerto de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação dãs Leis

do TÍabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazênda Estadual, atrevés da certidão Negativâ coniunta iunto aos

TÍibutos Estaduais, emitida pela secretaria da Fazenda Estadual onde a êmpresa for sediada;
t1
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9.9.6. Prova de regularidâde junto à Fazenda Municipal, âtravés da certidâo Netativa junto aos TÍibutos

wtr-rnicipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada e o Alvãrá de

Locali2eção e Funcionamento;

g.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seia quallficãdo como microempresa ou emprese de pequeno

porte deveÍá apresentar toda a documentação exiSida para efeito de comprovação de regularidade fiscal'

mesmo que esta apresente al8uma restrição, sob pena de inabilitação'

9.10. QUAUFICAÉO ECONÔMICO-Fll{ANCEIRA.

9.1O.1.CertidãoNegãtivadeÍalênaia,deaoncordata,dere'upeÉçãoiudicialouextrâiudiciel(Leine11'101'
de 9.2.2005), expedida pelo distrrbuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias' ou que

esteia dentro do prazo dê validade exPresso na própria Certidão;

9.10.2'BalançoPatrimonialêDemon§trâçôescontábeisdoúltimoexercíciosociel,â.ompanhadodesNotes
Explicâtives, iá êxigíveis e aPresentados na forme da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substltuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrâdo há mars de 3 (tÍês) meses da datâ de apresentação da propostaj

9.10.2.1. No caso de eÍnpresã constituída no exercícro socialvigente, admite_se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao peíiodo dê existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balênço intermediário, se decorrêr de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.3.ca50olicitantesejâcooperativa,taisdocumentosdêverãoseracompanhâdosdaúltimâauditoria
contábil financeira, conforme dispõe o arti8o 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

pênas da lei, de quê tal auditoíta não foi exigida pêlo órgão fiscalizadori

9.10.3. a comprovação da situação financeira da empresa seíá constatada mediante obtenção de índices de

tiquidez Geral (LG), solvência Geral(SG)e Liquidêz Corrente (tC), superioresa 1(um)resultantesda âplicação

dâs fórmulas

9.11. QUALIFICAçÃO TÉCNICA.

9.11.1. Comprovação de aptidão no desem

com o objeto da licitação mediante aprese

peSsoa urídica de direito públrco ou privado

Ativo Circulânte + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulantê

Ativo Circulante

Passivo Circulante

pênho de atividade pertinente e compatível em características,

LG=

LC -_

9.10.4. As empresas que epresentarem resultado inferior ou itual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Lrquidez Gêral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez coríente (Lc), deverão comprovâr, considerâdos os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitâl mínimo ou o patrimônio líquldo mínimo

de 1O% (dez por cênto) do valor estimado da contratação ou do item pertinente'

nta ao de ATESTADO DE CÁPACIDADE TÉCNICÀ fOTNECidO

PÍaça DÍ.1o5êlôaqurm Maíques, ne 222, Centro, Pena lva/rú4, CEP:65.213_000, e ma l: licitaca o.pe na lva @gmai com
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9.11.2. os lictantes deverão apresentar comproveção de Registro ou rnsarição junto à atênaia Naciohar de
Petróleo- ANP, âutorizândo o êxercíaio da âtividade dê Distíibuição de Gás Liquefeito de petróleo, conforme
exigência do art. 3" da Resolução n" 709, de 1411V2017, da ANp - AEência Nacionât do petróteo.

9.11.3. autorização ÍoÍnecida pêla aNp (agência Nacioner do petróleo) pâra o exercício de atividade de
Revende, conÍorme exigências do art. 3" da Resolução n" 51, de 3OlL1,/2076 - ANp (Agência Nacional do
Petróleo), caso o licitante não seja distribuidor.

9.12. A eristência de restÍição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencêdora, urna vez que atenda a
todas as demais exiBências do edital.

10. DO ENCAMINHÀMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fese de habilitação.

9.13. caso a proposta mâis vantajosa seja ofertada por licitânte quâlificadê como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada â existência de âlguma restrição no que tanSe à rêgularidade fiscal e
trabalhista, â mesma seÍá convocada para, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovâr à regularização. o pra2o poderá ser prorrogado por igual pêríodo, a critério da administrâção pública,
quando requerida pêlo licitante, mediante apresentação de justiícativa.

9.14. A não_regulari2âção fiscãl e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabrlitâção do
Iicitante, sem preiuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada â convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. se, nâ ordem de classificação, seguir se outra mrcroemprêsô, empresê
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma rêstrição na documentação ftscâl e trabalhista, será
concedido o me5mo prazo para regularildção.

9.15. Havendo necessidadê de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaÍ'â nova data e horário para â continuidêde da mesma

9.16. será inabilitedo o licitante que não comprovar sua habaritação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apÍesentá,los em desacordo com o estabelecido neste Editã1.

9.17. Nos itens não excrusivos a micÍoempresas e empresas de pequeno porte, em havêndo inabiritação, haverá
nova verificâção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da tc ns 123,
de 2006, segLrindo-se a disciplina antes estabelecida pare aceitação dâ proposta subsequente_

9.18. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitente será declarado
vencedor.

10.1. A proposta finêl do licitante declârado vencedor dêverá ser encaminhada no prazo de
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida êm língua portuguesâ, di8itada, em ume via, sem emendas, rasuras, entrelinhâs ou
ressâlvas, devendo a última folha serassinâda e asdemais rubícadas pelo licitanteouseu represêntante legal

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitânte vencedor, para fins de
pagamento.

a

Pcça Dr.loséloaquim Marques, nq 222, certro, Penalvà/rúA, CEP:65.213 OOO, e,mai:lc tacao.penatva@Bmai.com
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10.2. A proposta finaldeverá ser documentada nos autos e será levadâ em considêração no decorrer da execução

do contrâto e âplicação de eventual sánção à ContÍatadâ, se for o caso.
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10.2.1. Todas as espêcrficações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada-

10.3. Os preços deverão ser erpressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em al8arismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unltários e o preço Elobâ1, prevalecerão os primeiros; no caso

dê divergêncra entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úhimos.

10.4. Aofena deverá serfirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conteralternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induzê o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.S. A proposta deverá o bedecer aos term os deste EditaleseusAnexos, nâo sêndo considerad a aquela que não
correspondâ às especificações ali contidas ou que estabeleçe vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na anternet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

l1-1. Declarado o vencedor e decorrida a fâse de regularização fiscale trâbalhiste da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedrdo o prâzo de no mínimo 30 (trinta)
mrnutos, pârâ que qualqueí licitãnte mãnifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contÍa
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própno do sistema.

11.2. Havendo quem se mânifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade ê a existência de motivação
da rntenção dê rêcorrer, pãra decidir se ãdmite ou não o recurso, fundâmêntadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pre8oeiro não êdêntrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A fâltâ de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará â decadência
desse direto.

11.2.3. Uma vez admrtido o Íecurso, o recorrente terá, a partir dê êntão, o paaa

apresentar as razões, pelo sistêma elêtrônico, ficando os dêmais licitantet desde logo, intimados para,
querendo, epresentaÍem contrarrazões também pelo sistêma eletrônico, em K§tÜffi, que
começarão a contar do téÍmino do prazo do recorrente, sendo lhes ãssêgurada vista imedietâ dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

U.3. O acolhimênto do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo pêímanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

tPraça Dr. rosé loaqulrn Ma rq ues, n e 222, Ce ntro, Pena lva/MA, CEP] 65.213 000, ê_mârl: rcrtacao.pena lva @ Emarl.com
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de íecurso que leve à anulação de atos anteriores à realização dâ sessão
pública pÍecedente ou em que seja anuladâ a própna sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulâdos e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor clâssificado ou quando o licitãnte declarado
vencedor não assinar o contrato, nâo retÍar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do aÍt. 43, §1e da LC ne 1,23/2@6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etâpâ de lances.

12.2. Todos os licitântes remânescentes deverão ser convocado5 para acompanhar â sêssão reaberta

12. OA REAAERÍURA DA SCSsAO PI'BLICÀ

13. DA aDJuDrcaçÃo E HoMor.oG!çÃi,

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), ou e-mâil, ou de acordo com â fâse do
procedimento licitatório

12,2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAT

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabiltdadê do licitãnte manterseLisdados cadastÍais atualizados.

13.1. O objeto da licitação será âdjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoêiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a rêgulâr decisão dos recursos apresentados_

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, â autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXÊqrçÁO. :,:::,,:.r::.a:':':: 
.

14-1. Não haverá exigência de garantia de execução pâra a presente contratâção

15. DA ATA DE REGTSTRO OE mEçOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo contado5
a partir da data de sua convoceção, pãra assinar a Ata de Registro dê preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela Ílxado, sob pena de decarÍ do direito à contratação, sem prejuízo dâs sânções previstas neste Edital.

15.2. Alternahvamente à convocação parâ compãrecer perante o órgão ou entidade pâra a âssinatura da Ata de
Re8istro de Preços, a Administíação poderá encâminhá-la para âssinatura, mediante correspondêncrã postãlcom
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e dêvolvida no prazo de

a contarda data de seu rêcebimento

15,. D0 TERMO DE CONTRATO OU |Í{STRUMENÍO €QU|VALEÍ{TE

16.1. Após a homologação da licrtação, em sendo realizada a contratação, será firmado Têrmo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente,

\$Praça Dr.lo5éloaqu m Mârquês, nq 222, CenÍo, Penalva/MÂ cEP:65.213 000, e mail: ictacêo.penalva@gmâil.com
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assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cârta

Contrato/Autorização), sob pênâ de decair do direito à contratâção, sêm prejuízo das sãnções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entldade para a assinatura do
Termo de ContÍato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

16.2. O âdjudicatário terá o prazo de

assinâturê ou aceite da Adjudicatána, mediante correspondê
meio eletrônico, para que seja assrnedo ou aceito no prazo de

recebrmento.

contados a partir da data de sua convocação, paÍa

ncia stal com aviso de recebimento (AR) ou
a contar da data de seu

16.2.2. O üarc previsto no subitêm ânterior poderá ser prorrotado, por igual período, por solicitação
j!stifrcada do adludicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ori do instrumento equivalente, emitida à empresâ êdjudicada, implica no
reconhecrmento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8 666, de 1993,

16.3.2. A contratada se vinculà à sua proposta e às previsões contidês no edital e seus anexos;

15.3.3, A contratada reconhece que as hipótêses dê rescisão são aquelas previstas nos ârtigos 77 e 78 dà lei
n9 8.666/93 e reconhecê os direitos dâ Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encería no finâl do exercício financeiro da assinatura do mesÍno e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dê íeferência,

16.5. Previamente à contrataçâo a Administração realizará consultâs para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbrto do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bern como ocorrências impeditlvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa ns

3, de 26 de abrilde 2018, e nostermos do art.6e,lll, da Leine 10.522, de 19 dejulho de 2002, consulta prévia ao
CADIN,

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exiBida a comprovaçâo das condições dê habilitação
consignadas neste Editã1, as quais deverão ser mantidas pêlo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. Na hipótese de irregulâridadê, o contratado deverá Íegularizar a sua situação perante o câdãstro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob penâ de aplicação das penalidades prevtstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatuÍa do contrato ou da ata de retistro de preços, será êxigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durânte a vigência do contrato ou da
ata de registro de preços-

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovêr âs condições de habilitação consignadas no êdital
ou se recusar a assinar o contrâto ou a ãta de re8istro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitânte, respeitada a

ordem de classificação, para, após à comprovação dos requisitos para habrlitação, analisada â propostâ e

evêntuais documentos complementares e, feita a negociação, assinâr o contrato ou a ata de reBistro de preços.

Praça Dr.loséloaquim Marquês, ns 222, Centro, Penaúa/MA, CEP:65.213-000, e-marl: llcitacao penalva@trnail.com
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17. OO REAJUSÍAMENTO EM.SEI{iiDO CERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são a5 estabêlecidâs no Termo de
Contrato, anexo a este Editel.

18. DO REEEBIMENTO OO OBJETO E DA FISCAUZAçÃO. ....

18.1. os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscali2ação estão previstos noTermo de Referência

19. DAS OBRIGAçÔES OA COIITRATANTE E DA CONTRATADÀ

19.1. As obri8ações da Contratante e da Contrêtada são as estabelecidas no Termo de Referência

20. oo PAGAMENTO. . ,: ..,...:.. 
-

20.1. As regrãs acerca do pagamento são as estabelecidâs no Termo dê Referência, anexo a este Editâl

21. DAS SANçÔE5 ADM|N|STRAT|VA5.

21.1. Comete infração adminrstrativa, nos termos da Lei ne 10.S2O, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1 Não assrnâr o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do pràzo de validàde dd propostã;

21.1.2. Não âssinara ata de registro de preços, quando câbível;

21.1.3. Apresentar documêntação Íalsd;

21,1.4. Deixarde entÍegaros documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retârdamento da execução do objeto;

21.1.5, Não mentiver a proposta,

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1,8. Comportar se de modo inidôneo;

21.2. o atraso injustificado ou retardamênto no Fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de o,s% (mero por cento) por dia de atraso, âté o rimite de 10yo (dez
por cento), conforme determina o art. Ne 86, da Lei Na 8665/93.

21.2.1. a multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratâda possuir com ê prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e podêÍá cumular com as dêmais sanções administrativas, inclusive com as mu tas
previstâs.

21.3. A inexecução totãl ou parcial do objeto contratado, a Administração podeíá aplicar à vencedora, as
seguintes sânções administrativas, nos termos do ârtigo ns 87, da Lei Ne 8 666/93:

â) Advertência por escritoj
1

Praça Dí.loséloaqurm Marquê§, nq 222, Cênrro, Penalva/tvtA, CEP:65.213 0OO, e mâit: licitacao.pena va@Bmâit.coÍn
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b) Multa administrativa com nâtureza de perdas e danos dâ ordem de até 2o% (vinte por cento)sobre o varortotaldo contratoj

a) suspensão temporáaia de participação em licitação e impedimento de contratâr com a prefeitura
Municipalde Pênalva/MA, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos, sendo que em câso de inexêcução totel,
sem lustificativa aceltâ pelâ Administração, será aplicado o lamite máximo temporat previsto parâ apenâlidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para ricitarjunto à Administração púbrrca, enquanto perdurarem os motivos
determinanlês da punição, ou até que seja promovida â ;eabilttãção perente a própria autoridade que
ãplicou a penalidade, de âcordo com o incrso rv do art. N-. 87 da tei Ne 8.666/93, c/c ert. Ne 7s da l-ei Np
10.520/02 e art. Ne 14 do Decreto Ns 3.555/oo.

21'4. Do ato que aplicer a penalidade caberá rec!r9o, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência dâintimâção, podendo a administraçâo reconsiderer sua decisão ou nesse prazo enceminhá,lo devidamenteinformados para a âpreciação ê decisão superior, dêntro do mesmo prazo.

21'5' Serão pubricadas na rmprensê oÍiciardo Município de penarva/MA, as sançôes administrativas previstas noItem 21.3, c, d, deste edital, inclusive e reabilitêção pêrante a Administração eúúlica.

21 6 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os ricitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se âdmitida à subcontratação, o mais arto padÀo de etrca durante todo oprocesso de licitação, de contÍataçâo e de execução do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopóstros DEsrA cúusulA, DEFTNEM-sE as sEGUtNTES pRÁncAs:

a) PRÁ''CA CORRUpTA: Oferecer, dar, rêceber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer vanta'em com
o objet'vo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou nâ execução do contrato;

b) PRÁT'CA FRAUOULENTA: A farsificâção ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruencier o processo delicitação ou dê execução do contrato;

c) PRÁTICA CON.UIADA: [squematizer ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhêcimento de represententes ou prepostos do órgão licitador, vi'ando estaberecer preços em nÍvei5artificiáis e não-competitivos;

d) PRÁT'CA COERCTTIVA: Causar danos ou amêaçar causar dano, direta ou indirêtamênte, às pessoas ou slrâpropriedade, visando infruenciar sua participâção em um processo ricitâtório or.r afetar a execução docontrato.

e) PúTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterâr ou ocultar provâs em inspeções ou fazer declarãções
farsas aos representantes do ortanismo financeiro murtiraterar, com o obietio oe impedir materiarmente
ê apuração de alegações de prática prevista acima; atos cu;a intençãá seja impedir materiâlmentê oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FoRMAçÃo oo caDAsrRo oE RESERVA.

22'1 Após o enceíamento da etapa compêtitiva, os ricitantes poderão reduzir seus preços ao varor da propostâ
do licitante mais bem classiÍlcado.

Píàça Dr.loséloâquim Àrãrques, nq 222, Cêntro, Perãlva/MÁ, CEP] 65.211,000, e ma iti Iicitacao.pêna va@gmaitcom
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22.2. Aapresentação de novas propostes oa Íorma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado

22.3. Hevendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas êm valor i8ual ao do licitante vencedoÍ,

êstes serão classificedos se8undo a ordem da últimâ proposte individual apresenteda durante a fasê competitiva

22.4. Esta oÍdêm de classificâção dos licitantes reBistrados deverá sêr Íêspeitada na5 contratâções e somente

será utilizada acasoomelhorcolocado nocertame nãoassinea ata ou tenha seu registro cancelado nas hipótesês

previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n' 05/2017.

23. DA rMpuGNAçÃo ao EDlraL E Do pEDtt ,o DE EsctARCoMEt'lro.

23.L. ântes da data designada para a abertuÍa da 5e55ão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. a IMPUGNAçÃo DEvtú ser realizada Exclt slvaMENTE por FORMA EIEIRÔNICA no si§tema

oíteldecompÍaspublicãs.com,br

23.3. caberá ao Pregoeiro, auxiliado pêlos Íesponsáveis pela elaboração deste Editele seus anexos, decidir sobre

ê rmpugnâção no prazo de eté contâdos da data de recêbimento da impugnâção

23.4. Acolhida a impugnação, será dêfinida e publicada novã data para a realizeção do certame

23,5. . Os pedidos de êsclarêcimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico vra internet, em campo próprio do Sistema Portàl de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecomp raspublices.com.br

23.6. O pregoeiro respondêrá aos pedrdos de esclarecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedrdo, e poderá requisitar subsídios formais ao rêsponsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23,7, As impuBnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4e, de Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugneção é medida excepcional e deverá ser motivada pêlo

pre8oeiro, nos autos do processo dê licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclareclmentos serão divulgadas pelo sisteme e vincularão os participantes e
a administração.

23.9. as respostas às impuEnâçõês e âos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 8eral,
serão cadastradas no sítio g!4{:p94e!C.CçgEp!êsEg!!!!§j!9o:bI, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento,

23.10. Não serão conhecrdas as impu8nações apresentadas epós o respectivo prazo legal oLr, no caso de

empresas, que estejâm subscritas por reprêsêntante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

parã responder pela proponente.

19
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23 11. A petição de impugnação apresentâda por empresa devê ser firmadã por sócio, pessoâ dêsignada pera a
âdministração da sociedadê empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto oLr
contrato socrâl ê suas posteriores âlterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou dê procuração
públicê ou padicular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAs orsPogçôEs GERAts.

24.1. Dâ sessão pública do Prêgão divulgar-sê á Ata no sistema eletrôníco

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniênte que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será ôutomaticamente transfêrida para o primeiro dia útir subsequente, no mesmo
horário ânteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráno, pelo pregoeiro.

24.3. Todâs as referências de teÍnpo no Edital, no avrso e durante a sessão púbhca observarão o horário de
Bresília - DF.

24.4 No jrlgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanâr erros ou farhes que não artêrem a
substáncia das propostas, dos documentos e sua varidede jurídicâ, mediante despecho fundamentado, re8istrãdo
em ata e acessível a todos, atribLrindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5, A homologação do resultâdo desta licitação não implicará drreito à contíatação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os inteÍessados, desde que não comprometam o inreresse dã Administração, o princípro da isonomia, a f nalidade
e a segurança da contratâção.

24.7. os licltântes assumem todos os custos dê prepaÍâção e apresentação de suas propostas e a Administração
não 5eíá, em nenhum caso, íesponSável por esses custos, indêpendêntemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluiÊsê-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

24.9. o desatendimento de exigênciâs rormais não essenciais não importará o afastamento do licrtante, desde
que seja possíver o aproveitamento do ato, observados os princípio5 da isonomia e do interesse público.

24.10. o hcitante é o responsáver perâ fideridade e regitimidade das infoÍmações pÍestadâs e dos documentos
epresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A farsidade de quarquer documento apresentado ou a inverdade das informações nere contidas
implicará a imediata descrassiÍicação do proponente quê o tiver âpresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrâto ou do documento equivarente, sem prejuízo das demais sançôes cabive!.

24.11.Em caso de divergência entre disposições dêste Editar e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital_

24.12.4 Prefeitura Munlcrpal de penalva/MA, poderá rêvogar este preBão por razões de interesse púbrico
decorrente de fato superveniente que constitua óbice maniÍesto e incontornável, ou anutá lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for vlávela convalidâção do ato ou do pÍocedimento viciado,
desde que observâdos os princípios da ampla defesa e contraditório.

IPraça Dí.losélôaqurm Marque§, rc 222, Cêntro, Pena valMÀ CEp:6s.213 000, ê-mêit:tcitacâô pêna ve@g.nal.com

20



t#ü#.
W,*teYÍ't-
:"iu:tit- .í

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA,/MA
coMtssÁo PERMANENTE Dr UctrAçÃo _ cpL

pREGÃo EIEIRôNtco N" 3712022 (sRp)
EDITAT

24.12.1, A anulação do pregão induz à do contrato.

24.72.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidâde não gere obrigação de indenizar.

2413.É facurtado à autoridade superior, em quarquer fase deste pregão, promover dirrgéncie destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedadâ a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam tersido apresentados para fins de classificação e hâbiliteção.

24.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www_Dortaldecompraspublicas..om.br.
os autos do processo administrativo permanecerão .o, vist" franqread" ãã-interessados nã comissão
Permânente de licitação - Cpl-, no Endereço praça Dr.losé Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEp: 65.213-
00O, Pênalve/MA, nos dias útêis, no horário das Og:OO às 12:OO.

24.15.lntegram este Editâ1, pêra todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos

aNExo t-rERMo DE REFERÊNctA

ANEXO II _ MINUTA DA ATA DE REGISIRO DE PREçOS

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Pênalva/MA, 22 de iunho de ZO22

Freud on Moreira doi Santos
Pregoeiro
.ia n" 3L21202!)

m rvlaíques, n-o 222, CêntrÕ, Penatva/MA, CEp:65.213400, ê-mal: ticitacao.pen:tva@tmai .côm
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aNExo r -.TERMo DE BEFERE cA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto â aquisição dê gás dê aozinha (GLP), pelo Sistema dê

Registro de Preços (SRP), pare atender e demenda da Prefeitura Municipel de Penalva (MA), os quais deverão

ser fornecidos de acordo com as espêcificaçóes, quantidâdes e valores estiftâdot abaixo:

ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNID QUANT VAI.OR

uNlrÁRro
VALOR

TOTAL

1 Botijão de GLP P13 (vazio) com altura: 475mm, Peso

apÍoximado do cilindro vazio - Tara: 15k9, Diámetro
êxterno:360mm, Capacidade: 31,5t, Pressão de serviço:
l1KfE/ctn), pa1 uso em fogão doméstico, prâzo de
garantia de fabncação 12 meses.

ITEM EXCI.USIVO PARA ME/EEPlMEI

tJn id 100 223,33 22 333,33

2 Re.arga de GLP P13 para botijão com diâmetro mínimo de

360mm, altura mínima de 476mm, confeccionado em aço

carbono de 2,5 a 3,0mm de espessurâ, pressão interna de

2 a 7 kglcír|z, dispositivo FDE seturança do tipo plutue
fusível, âplicação, padrão da válvula de acordo com a

No.mâ ABNT NBR 8614, para uso em fogão doméstEo.
corA DE ÂMPLA PARTTCTPAçÃo

Unid 1.s00 130,00 19s.00,000

3 Recer8e de GLP P13 para botijão com drâmetro mínimo de

360mm, altura mínima de 476mm, confêccionãdo em aço

carbono de 2,5 a 3,0mm de espessura, pressâo interna de
2 a 7 k&lcm/, dispositivo FDE segurança do tipo plu8ue

Íusível, aplicação, padÍão dâ válvula de acordo com a

Norma ABNT NBR 8614, para uso em fogão doméstico-
COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI

Unid 500 130,00 65.000,00

VAI.OR TOTAL ESTIMADO 282.333,33

2. DAJUSTIFICATIVA

A aqu sição visa atender as demandas de forneciÍnento dê Bás de cozinha (GLP) paÍa os órgãos muni(ipais,
garantindo dessa forma a manutenção dos diversos serviços prestâdos pelas Secretarias Municipais, como â

distriburção dê merenda escolêr, alimentação do hospital municipal, atendimento aos serviços de assistência
social, e demais demandas internas do Municipio.

3. Dos óRGÃos PARTtctPANTES

3.1. Participam do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipalde Assistência Social- SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO. DITERENCIADO E FICÁDO PARA MICROEMPRESAS _ ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORIE _ ÊPP E MICROÊMPREENOEDORES INDIVIDUAIS- MEI

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, inciso lll, da Lei Complementâr ne 123/2002 e elteÍações, a licitação

tem cota reservada (acima de RS 80.000,00 com reserva de até 25%) para contrâtação de Microempresas - M[,
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuâis - MEl, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

4.2. A existêncla de item erclusivo e de cota reservada não impede a contratação das Microempresas - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais - MEI para a cota de ampla partrcipâção

Píaçâ o r José I oa qu ín Ma rqles, ns 22 2, centrô, Penãlva/MA, cE P: 65.213{00, e _mall licltacao.pena lva @ 8mêil com
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4.3. Não havêndo vencedor pâra cota rêsêrvada, êsta poderá ser adjudicada ao vencedor da cotê de ampla
participação, ou, daante de sua recusa, às hcitantes rêmãnescentês, desde quê prâtiquem o preço do primêirô
colocado da cota principâ1.

4.4. sê a mesma empresa vencêr a cota de âmpra participação e â cota resêrvãde, a contratação dar se-á pero
menor preço obtido êntre elas.

5. DO PRÁzO

5.1. o prazo de fornecimento dos meteriais/produtos será fêito paraeledamente, com previsão de entrega até
12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, dê âcordo com a necessidade demandada pero órgão
Participante ficando â beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pêdidos Íormulados em
conformidade com os quantitâtivos estimados e preços registrados.
5.1. o prazo dê entrega é dê até 24h (vinte e quatro horas), contedâs a partir da data de recebimento da
Autorizaçâo de Forne(imento expedrda pelo órgâo paÍticipente.
5.1. o prazo de entrega poderá ser excepcionarmente prorro8ado, desdê quê demonstrâdo o interêsse púbrico
e à critério da Administração, observado o disposto no art.57, § 1e, da Lei Federal np 8.666/1993.

6. DAS CON cÕEs GERAts DE Fo ECIMENTO
6.1. Os Ínâterieis/píodutos sêrão entregues no local indicado nâ Autorização de Fornecimento.
6.2. o fornecimento, dos mâteriáis/produtos deverá ser efetuado semprê que necessário, mediante rêquisição
com autori2ação formar da secreteíiâ Municipar de administração, sem nenhuma vioração das embalâgêns,
obedecidas às especificações pertinentes.
6.3. o pÍazo de entrega dos materiais/produtos será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados da data
de recebtmento da Notâ de Empenho e da Autorização dê Fornecimento.
6.4. os materiais/produtos sêrão fornecidos, de acordo com a nêcessidade demandada pelo órgão participante
ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados êm coníormidadê
com os quantitativos estimedos e preços Íegistrâdos.
6.5 os materiais/produtos deverão sêr entregues na embala8em original, em perfeito êstado, sêm sinais de
violação,sem aderência, umidade, sem inadêquãção do conteúdo, identificadas, nascondiçõesadequadasacada
item, conforme as especiÍicações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabetecidos nas
respe(t vâs Autorizações de tornecimentos.
6.6. os materiais/produtos serão fornecidos parceladamentê, de forma integrar e imediata, de acordo coÍn a
necessidade demandada pelo órtão particípante ficando a ben€ficiária obrigada durante a vigência da Atã à
atendêr aos pedidos formulados em conformidade com os quantitâtivos estimâdos e preços rêgistrados.
6.9. o ârmazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especifrcações determinadas perâ
lêBislação e estar acondicionados em embaragens dê fábrica, competíveis e racradas pero próprio fabricante.
6 10. É de inteira responsabilidade da contratada no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local detêrminado pela AdÍninistração.
6.11. Não serão aceitos Ínateriais que apresentem avaÍias de quarquea naturêza, vícios de quaridàde ou
quantidade decorrentes de Íabricação ou de transporte inadequado.
6.12 Nâo serão aceitos mâteriais diferentes das especificações êstabelecldas neste Termo de Referência ê na
Proposta de Preços da Beneficiária.
6.13. No ato de entrega dos matêriais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva Autori2eção de
Fornecimento.
6.14. É de inteira responsabildade do fornecedoÍ no momento da enrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
6.15. A simples entrêga dos materiais não implica nô suâ ecertação definitiva, o que ocorrerá após e vistoria e
comprovação da conFormidade pelo órgão participante.

6.16. Por ocasião do fornecimento, os meteÍiais deverão ser êntregues de acordo como solicitado pelo órgão
Participantê ê atender às exigências no que diz respeito a prazos de entíe8a e de controle de quelidacte,

Píaça Dí.loséloaqu m Marques, re 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e-mêit. ticitacao.pênâ va@gmait.com
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atentando_se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, v r da tei Federal no 8.078/90 - código de
Defêsã do Consumidor e nos seus demais dispostos.
6.17. O aceite/aprovação do mãterial pela Administração não exclui a responsâbilidede civil da Beneficiárja, entâo
contratâdâ, especiãlmente quênto a vícios de quântidade ou quaridade ou disparidades com as especificações
estabelecrdâs no Edital, verificedâs, posteriormente, garantindo-se à prefeitura Munrcipal de pênalva/MA as
faculdades previstas no art.18 da Ler Federal ne 8.078/90 -Código de Dêfesa do Consumjdor.
6.18. O recebimento dêfinitivo não isênta a empresa de responsabilidades futuras quênto à qualidade dos
materiâisentregues, sendoquea d ata de suâ âssinatuÍa inicia a contagem dos prazos dê garantia e de pagamento.

7. Do RECEB|MENTo E AcEtracÂo Do oBJEÍo
7.1. O recebimento dos materiâis será efetuado por sêrvidor(a) designado(a) pela Contratante.
7.2. A simples entrega do materiel não implica na sua aceitâção definitivã, o que ocorrerá somente após a vistoria
e comprovação de conformidâde, observado os segulntes procedimentos:

r' Rêcebimento provisório: os materiãis serão Íecebidos píovisoriãmente pera fiscarização do
contrato no ato da entreBâ, medtante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conÍormidade com as espêcificações constantes neste Termo de
Rêferência, na proposta de preços da Beneficiária e na Autorizâção de Fornecimento, bem como
atendimento das obri8ações estipuledas na Ata de Registro de preçosj

ll. Reaebimento Definitivo: os materiais serão rêcebidos definitivamênte após a verifrcaçâo perâ
fisaâlização do contrato quanto à quantidede, qualidade e conformidade do material, bern como
o cumprtmento do prazo de entrega, mediante ãteste, que deverá ser expedido no prazo de até
05 (cinco) diâs úteis, contad05 da data do Rêcibo que formalizar o Recebimento provisóno.

7.3. a Administração rejeitará, no todo ou em parte, o materiar fornecido êm desacordo com as condições
estabêlecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a bêneficiária, então contratada, sujeita à substituição do
objeto rejeitêdo, conforme ltem 12 deste Termo de Referêncie.
7.4. O recebimento provisório transfere pâra o ÓrBão Participânte a responsabrlidàde cNil pela guarde do mâterial
7.5. O âceite/aprovãção do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficaária, então
contrâtada, especiarmente quanto a vÍcios de quantidade ou q!alidade ou disperidades com as especificações
estãbelecidas no Editar, vêrificades, posteÍiormente, garantindo-se à prefeitura Municipar de penâlva/MA as
faculdadês previstas no Art.18 da Let FedeGl ne 8.078/90 (Códi8o de Defêsa do Consumrdor).
7.6. o rêcebimento definitivo não isenta a empresa de rêsponsabilidades futuras quanto à qualidade dos mâteria s
entregues, sendo que a data de sua assinatLjra inicia a contagem dos prazos de gârantia e de pagâmento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVVMA
coMrssÃo PERMANENTE DE t-tC|TAçÃO - Cpr

PREGÃO ErEÍRÔNtCO N. r7l2O22 ÍSRpl
EDITAI,

8. SUBSTITU DOS MATERIAIS s

Prêça Dr.loséJoaqurm Marques, nq 222, Certrô, P€nalva/MA, CEp:65.213 OOO, e-mait: I cracao.pena vã@gmait..ôm

8.1. A BeneÍiciária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os rnateriais:â) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desecordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, ne proposta de preços da Beneficiária e na respêctivã
Autori2ação de Fornecimentoj

b) que apresentem vícios redibrtórios que os torne impróprios ou inãdequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo dê validade.

E.2. Em caso de recuse do materiar será ravÍado o Termo de Recusa, no quar se consignarão às desconformidades,
devendo o material ser substituído pera contrâtâda no píazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados â partrr do
recebimênto da Notificeção.

8.2.1. Caso a substituição do materiarrecusado não ocoÍra no prazo determinado será considerada
inexêcução contratuâr e contratada estará sujeita à apricação das sançõês previstas nestê Termo de
Rêferência, inclusive multa dê morâ

8.3. AContratada deverá arcarcom todososcustos decorrêntes da substituição, inclusive asdespesas de remoção
e do trãnspôrte.
8.4. O vício redibitório poderá ser identificado âpós o recebimento definilivo
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9. DO VALOR GT L ESTIMADO

9.1. Estima-se o valor total da âquisiçâo do objeto em RS 282,333,33 (duz€ntos e oitenta e dois mil, trezentos e
trinta e três reais e t.intã e três centavos), conforme Relâtório de Cotação ânêxado aos autos.
9.2. Os preços propostos serâo considerados completos e devêrão abranger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contnburções fiscais e parâ fiscais), transporte dos produtos, embalagent carregamento e
descârregamento, evêntuais substitutções e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificadâ neste
Termo.

10. DA DOTACÃO NTARIA
10.2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral dô PreÍeitura Municipalde Penalva/MA.
10.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exr8ida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoânte o Art. 6. § 2., do DecÍeto Municipal n.
0s/2077.

11. Do PRAzo DE GARANTIA DE FABRICÂCÁo
11.2. O prazo de garantia de fabricação dos materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a pârtir
da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11.3. As Barantias de fabricação dos matenais devêm compreender a manutenção dos materiais fornêcidos em
perfertas condições de uso, sem qualquer ônus adicional parã a prefeitura Municipal de penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos mâteriais (fabricante, iÍrportador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os mâteriais impróprios ou rnâdequados à utilização a que se
dêstinam, aplicando-se subsidiariemente o Art. 12 da Lei Fedêral ne 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor
11.5.Agarantia nãoserá prestada nos casos êxcepcionais em queficarcomprovado e d evida me nte atestado pela
Prefeitura Municipalde Penalva/MA que a impropriedade no materialdecorreu de armâzenamento rnadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não sêja originada por defeito de fabricação ou que a
Contratada não sêja direta ou indiretamente responsável.
11.6. caso o prazo de gaíantia oÍerecido pelo fabflcante seja supeÍior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão,

12. DO GERENCIAMENTO E FI zacÃo Do coNTRAro
12.1. o Berênciâmento da execução do contrato ficará a cargo de servidor(es) designado(s) formalmênte pelo
Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pa8amentos, à documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais proÍrogações, reequilíbrio econômico-financearo, etc,, nos termos do art. 67 da Lei ne
8.666/93.
12.2. o(s) servido(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrâto, sendo-lhe(s) asseguradâ à prerrogativa de:

a) Fiscãlizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Termo de Referênciâ, no edital da licitaçâo e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) ComunicaÍ eventuais Íalhas no fornectmento dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou deÍeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualqueÍ informação sobÍe ocorrênciâs ou fatos relevantês
relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) Emitir pareceres em todos os atos dâ Adminrstraçâo relâtivos à execução do contrato, em especial
âplicações de sanções e alterações do mêsmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em têmpo hábil, para a adoção das medldas convenientes-

a

Praça Dr.loséJoaq!im túarques, ne 222, Cenúo, Penalva/rrlA, CEP:65 213-000, e-ma il: licitacao penalva@gÍnêil.com
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12.4. A fiscâlização exercida pêlo Município não excluirá ou reduzirá ã responsabilidade dâ Contratada pelâ
completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAs oBRtGAcÕEs E REspoNsaB[.tDADES DA CoNTRATADA:
13.1. Constituem obrigações ê responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o sêguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificaçõÊs, quantidade, qualidade, prazos e
demais condiçõês êstabelecidas no Têrmo de Referência e na proposta de preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, dirêtâs ou indiretas, dêcorrentes do cumpíimento dãs obrigações
assumidas, sem quãlquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, êm compatrbilidade com as obrigações assumidas
durante todo o processo de contratâção;

d) cumprir todas âs obrigações constantes nêste Termo de RefeÍência, edital da licitâção e contrãto, de
âcordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corri8ir, remover, ou substituir, às suas expensas, nototalou em pârte, o objeto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a propostã apresentâda e nas orientaçôes da
contratante, observando sempre os critérios de quàlidade na entrega dos mãteriâis/produtos;

g) Prester todos os esclarecimentos que foaem solicitedos pela contÍatãnte, durante o fornecimento
do objetoj

h) Comunicar o Município, por escrito, quãlquêÍ anormalidade de carálêÍ urgente e prestar os
esclarecimenlos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuâis casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até
5 (cinco) dias consecutivos, a partir da date de sua ocorrência, sob penâ de não serem considerados;j) Disponibilizar o fornecimento, conforme nêcessidades dêste Município até o prazo estimado para a
contrâtação

k) Fornêcer os mâteriãis/produtos de ãcordo com âs especificaçôes deste termo dê Referência e na
conformidade dâ proposta aprêsêntada. Não será aceito em hipótese algume, materiais adulterados
ou fora do que foiespecificado e cotado pela empresa vêncedoÍa.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repârtição pública onde
serão entregues os materiais;

m) responder pelâ supervisâo, direção técnrca ê admintstrativa e mão-de-obre nêcessárias à execução
do fornecimênto, como única e êxclusiva empretadora;

n) responsabilizar-se poí quâisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quánto às leis trabalhistas e prêvidenciárias lhes asseguremj

o) comunicar ao Gêstor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vjnte e quatro) horas que
antecede à datâ da entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
dêvida comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou rndiretas, decorrentes do cumprimento das obrigãções
assumidas, sem qualquer ônus ào Municipioj

q) não transferir a terceiros, por qualqueÍ forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que êstá obrigada, excêto nas condições autorizadas no
rnstrumento contratual;

r) mantea durante a validade da Ata de Registro de preços, enquanto condição para futuras e evêntuais
contrataçôes, em compatibilidade com ãs obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualif icação exigidâs.

14. OBRIGACõES E RESPON LIDAOES DA CONTRATANTE:

rtPrâçá OÍ Jo#loaqurm Mãrques, ne 222, Centío, Pênâ vâlMA, cEP:65.213,000, e-na l:licitâcao penaLva@Bma l.com
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14.1. A Prefeitura de Penâlve/MA, por intermédio do Ór8ão Paíticipante, obriga se a:

a) acompanhar e Íiscali2âr o fornecrmento do objeto, por intermédio dê sêrvidor(ês) formalmente

designado(s);
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização dê Fornecimento quando de eventuais e futuras

aquisições;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Recêber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Têrmo de Rêferência e na Proposta de Preços da contratada;
e) Fascalizaí o cumprimênto das obrigações assumidâs pele empresa contratada, ínclusive quanto à

continuidadê do fornecimento, que ressalvados os cãsos de foíçâ maior, justiÍicados e âceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) AtestâÍ os documentos fiscais pertinentês, quando comprovada a entreBa dos materiais;

g) Notificar a Contratada, pare a substituição de materiais reprovados no recebimênto pÍovisório,

conforme Termo de Recusa;

h) NotificaÍ a Contratada, para a substituição dê mâteriâis que apresentârem vícios íedrb(órios após â

assinaturâ do ateste que formalizar o recebrmênto definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuãr os paBamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administràtivas e finàn(eiras e'n vigor;

l) comuntcar à Contratada todâ e qualquer ocorrência relacionadâ com o fornecimento dos materiais;

k) Píestar as infoÍmações e os esclarecimentos que venhãm â sêr solicitados pelos êmpregados da

Contratada;
l) Propor a aplicação das sânções admanistíetivas e demâis cominações leBais pelo descumprimento

das obrigações assumidas pela Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante â validâde da Ata de Retistro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter íi8oroso controle de qualidade sobre os materiais/produtos recebidos, podendo incluslve,

solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que 5e fizer necessário para

esclarecimêntos complementares, sem ônus para a Contratante
o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelâ

ContÍatade;
p) Aplicar, garantida â ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

dâs condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Íermo de Referência, no edital da

licitação ou instrumento contratual.
14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisqueí compromissos assumidos pelâ CONTRATADA pêrante

tercerros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

teÍceiros em decoÍrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENÍO:
15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancárie, em favor dã

contratada, no prazo de até 30 (trinta) diãs, contados a partir do recebimento, conferência e aceitê definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Municipio e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Frscal, devidamente atestada pelo fiscaldo contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópiê dã Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conlunta Negatlva de Débitos Relatvos a Tributos Federais e à Dívida ativa da L,nião,

expêdida pela Secretaíia da Receita Federal do Brasile pela Procuradoria-Geral da Fazendâ Neciorel,

a qual se refira às contribuiçôes prêvidenciárias e às de terceiros;

d) Certidão Ne8ativa de Débltos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lns.rição dê Débitos na Dívidê Ativa, junto à Fazenda Estadllal; 
2t

Praça Oí. Josê loaq uim lúa Íques, ne 2 22, Centro, Pend Lva/MA, CEP: 65.213_000, e ma il: icitacao pe ia lva@ tma rl co m
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f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

91 certiaao Nelativa Ae lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) certificado de Regulaíidade do FGTS;

i) Certidão Negetiva de Débitos Trabalhistas- CNDT'

15.2.Emcasodeausêrrciaouirregularidadenascedidôesderegularidadefiscãletrabalhista'oprazode
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamentê regulârizadas'

isll. I lan]lnistr"ção se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato dâ atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apÍesentâdas ê aceitas'

15.4.AAdministraçãopodeÍádeduzirdomontanteapagarosvalorescorrespondentesamultasoUindenizaçõê5
devidas pelâ Contratadâ.

15.5, No caso de eventuâl atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, seÍá devida compensação financeiía, que será câlculada, mediante a aplicação da seBuinte fóÍmulai

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encar8os moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, âssim âpurado:

l= (rx)l= (6/100)/365, onde: l=0.00016438 eTX= Percentualda taxa anua = 6%

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documêntos, ensejaÍá a prorrogação do prazo de pagamento por

igual núm;ro de dias e que correspondeÍ 05 atrasos e/ou as incorreções verificadas, nãÔ 
'ebêndo 

à contretada

qualqueí acÍéscimo dêcorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade

l5.T.AcontratadalançaránaNotâFiscal/Faturaasespecificaçõesdosprodutosêntreguesdemodoidêntlco
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS P TIDADES

16.1. O descumprimento, totãl ou parcial, de qualquer das obriSações ora êstabelecidas, sujeita

às sânções previstas nâ LeiFederal ne 10.520/2002, aplicando_se, subsidiariamente, a Lei Fêdêral

16.2. Aplicando-se o disposto no art 86 da Lei Federal ne 8.666/1993, o atraso injustiÍicado

rá a contratada
ne 8.666/1993.
na entreta ou

substituição dos mâteriais sujêitará a Contratada às seguintes multas de mora'

a)multemoratóriadiáriade0,06%(seiscentésimosPorcento)incidentesobreovalortotaldos
mâteriais entregues com atraso, até o limitê dê 10% (dez poÍ cento);

b) multa morâtóriâ diária de 0,06% (seis centésimos por centol incidente sobre o vãlor totãl dos

materiais reprovados no recebimento provisóíio ou que âpresentem deÍeito de Íãbricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

16,3. Diante da inexecução total ou parcial do contrato, além das multas aludidas no itêm anterior, a

administíação poderá, garantida a prévia defêsa, aplicar à Beneficiáriâ as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

srgnificativos para a CONTRATANTE, sendo cabÍvel também qÚando houver ãfastamento das

condições técnicas estabelecidas, inclLlsive das recomendaçôes da fiscalização do Município;

b) b multa de 10% (dêz por aento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensâo temPorária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não supêrior a 02 (dois) anos;

d)de.laÍaçãodeinidoneidadeparalicitaroUcontratarcomaAdministlaçãoPúblicaenquanto
p€rduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitaçãoperante
a própria autoíidade que aplicou a pênalidade

16.4. As sanções previstâs nas alineas"a","c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com â prevista na elínea

"b" .

Praçâ Dr l05éloaq!rm Maíq!e!, ns 222' cenko, Pena ivãlMA, CEP:65 213 OOO, e mailr licitãcao penalvê@gmarl'om
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16.5. Se â Contratada ensejar o retardamento dâ execução do certame, não mantiver â proposta, Íarhar ou fraudar
na execução da contratáçâo, comportaÊse de modo inidôneo, Íizer declarêção falsa ou comêter traude fiscal
Sarantidâ o direito prévio da amprâ defese, ficará impedida de ricitar e contr;tar com a preÍeitura Munrcipar dePenalva/MA, pêlo prazo de eté 05 (cinco) anos, enquanto perduÍarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a ÍeabrJjtação pêrante a própriê ãutoridade que aplicou a penatidade, sem prel.uízo da
aplicação das multas previstas neste item e das dêmais cominações legais.
16'6' caberá a fiscarizôção do contrâto propor a apricação das penaridades previstas, mediante reratório
circunstancrado, apresentando provas que justifiquem a píoposição.
167 4pós ê aplicação de qualquer penalidade sení feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
rmprensa oficiar, constêndo o fundamento regar, excruídas os casos de apricação da5 penajidades de advertênc a
e multa de morâ.
l6'3 Asmultâsdeverãoserrecorhidasnoprazodel5(quinze)diasconsecutivos,contadosdãdatâdanotificâção,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante,
16'9 0s varores das murtas poderão ser dêscontados dos pagamentos devidos pera Admrnistração ou cobrados
diretamente dâ Beneficiária, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISI.ACÂO APLIC/ÂVEL

17 1' Em cump'imento ao dever de ricitar prcvisto no art. 37, inciso xxr, da constiturção Federer, a contrâtação
deverá edotar a Ínodalidade pregão, considerando quê se trâta de aquisição de ben; comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de dêsempenho e quaridade podem ser obj;tivâmente definidos, por meio de
espêcificações usuâis no mercado.
172 Portanto, os atos administrativos pertrnentes à ricitação, à Ata dê Registro de preços e às eventuars
contratações posteriores re8er se-ão pelas normas e princípios contidos nâ seg;nte legistaçâo aplicável:a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federar ne 10.s20, de 17 de jurho de 2002, e, subsidiariamênte, Lei Federar ne 8 666, de 21 dejunho de 1993, bem como suas alterações posteíiores;
c) Lei Comptementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterâções;
d) Decreto Fêderal n.1O.OZ4/ZOLq, de 20 de setembro de 2019, que regulamênta a modalidadê pregão

nâ forma eletrônica;
Decreto Municipaln.05, de 02 dejaneiro de 2017, que regulamentã osisteme de Registro dê preçosi
Editaldo Pregão tletrônico e seus anexos;
Demais normas regulamentâres âplicáveis à mâtériaj
Subsidiariêmente, os princípios da Teoria Geraldos Contratos e as disposições de direito privado, emespêciala Lei Federal ns 8.078, de 11 de setêmbro de 1990 (Códi8o de D;fesa do Consumidor)

itlll,i: 9t

e)

f)

8)
h)

18. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19. VALIDADE DA ATÂ DE REGISTRO DE PRECOS
19.1. o prazo de varidade da ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contãdos de sua assinatura,

18 1 Á Beneficiária obri'er-se-á a cumpriÍ todas as condições dispostas na ata de Re'istro c,e preços, assumindo ocompromisso de atender as aquisições soricitadas pera prefertura Munrciparde penJva/MA, ricaÁao ainaa su;eita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quâlquer de suas Cláusulâs.
18'2 4 Ata de Registro de preços não obriga a Administração a firmar a5 contrataçôes que dêra poderão advir,ficando_lhe facurtada a rearização de ricitação êspecífica para a aquÍsiçâo dos materàis pretendidos, hipótese emq!e ficará assegurado à Beneficiária â preferêncra na contratâção, desde que a sua proposta atênda às mesmas
condiçôês da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Dêcreto Municipal ne OS/2017.
18.3. As contrataçõês com a Beneficiáriâ serão formarizadas por meio de contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de ReÍerência e inclusos na Ata deRetistro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1p do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

Praça Dr.loséloâqu m Mê rquês, ne 222, Cêntro, Penalvà/MA, CEP:65.213-OOo, e ma : ticitacão.penêtva@trna L.com
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vedada sua prorÍo8ação, conforrne dispõe o artigo 15, § 3-Õ, inciso llt, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
DecÍeto N,4unicipal ns 05/2017.

20.1. a Ata de Registro de preços, durantê sua varidade não poderá ser utirizada por órgãos ou entidâdes da
Administração Pública, em razão da farta de estimativa prévia, no editar, das quantidades a serem adquiridas por
não parricipante, consoante os acórdãos ne a55/20L3/Ícu/prenátio, acórdão ne 2031/201glrcu/p)enátio e
Açó tdào ne 224 /2O2O llcUlplenário.

20. ADESÃO A ATA DI REGISTRO PRTCOS

27, NÍRATA
21.1. Á Beneficiáriâ, quândo Contrateda não
bem como cedêlo ou transferi-lo, no todo o
administrativâs cabíveis

RÊ OIREIT
poderá subcontra tar to tal o u parcialmente o objeto deste Contrato,
u em parte, sob pena de imedrata rescisão e aplicaçâo das sãnções

22. DAS D|SPOS| çÕEs FrNArs
22'1' o Município terá direito, a quarquer tempo e rugar, de re.ieitar quaisquer produtos a serem tornecidos, que
de âl8uma Íorma, não estejam em estrita conformidade com os requisilos especificedos, independentemente do5
defeitos a serem apresentados após a entreta.
22'2 A contratada garântirá o comportamento morar e profissionâr de seus empregados, quando estiveremprocedendo as entregas, cebendo_rhe responder integrar e in(ondicionermente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante_
22.3 A Contratada manterá a contrâtante rivre de quaisquer reivindicaçõês, demandâ5, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua âção ou omissão,
22'4 Não será admitida proposta parciaJ, ou sejô, com quantitativos rnferiorês ou superiorês aos itens constantes
da proposta, nem descriçâo incompleta, conformê tabela acima.

loaquim Marques, nq 222, ceitro, Pênatva/túA, CEp:65.213-000, ê-mai.IcGcao.penalva@gmar.com
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pREGÃo ErErRôNtco N" 37l2o2t lsRel
EDITAL

o Município de Penerva/MA, inscrito no cNpJ sob o na 06.179.402/ooo1-81, com sede à praça Dr- José Joaquim
Marques, n' 222, centro, Penarva/M4 doravantê denominado Município, neste âto representado perà comissão
Permânente de Liaitação_cpt, enquanto órgão Gerenciadot conforme portaria n.038/2017 GApRE/pENALVÁ,
considerando o jurgamento do preeão Eretrônico n'37/2022 (sRp), processo AdmrnistratNo ne or1/2o22 sEMAo,
resolve registrar os preços da empresá quarificada nesta ata, de acordo com a crassifrcâção por era arcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no editar, sujeitando,se as pârtes às normas
constantes na Lei Federar ne 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas arterâções, no Decreto Mun icipar n" 05/2017,
de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as dispostções a sêguir:

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços Do pREGÃo rlrrnôttco nr J20_

3,
3.1

Dos pREços, EspEctFtca@Es ÉieuarrlTarvos
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, forn

. , rl'.
êcedor e as demãis condições oÍertadas

na pro sao as ue uem
EMPRESA

CNP',i

ENDER

REPRESENÍAI{TE I.EGAI.

Praça DÍ.Joréloaqurm lúêíquês, ne 222, Cêntro, penatva/MÀ CEpj 65 213{00, ê maiL: ticttacâo.penatva@cmàr.com

l. DO OüETO ,,ti." 'l'l

1.1. A prese ntê Ata tem por objeto o rájistro de preço s pãra aqulsição de gás de corinhâ (G Lpl, espe cificâda nos
.tens do Termo de Rêferência, Anexo I do preBão Eletrôn;co ne 37/2022 (SRp), que é parte integrante desta Ate,
assim como a proposta vencedora, indêpendentemente de transcrição,

2. Do óncÃo GERENctaDoR E paRnctpatrÍi
2.1. o Órgão Gerenciedor dâ atâ será a comissão permanente de Licitàção - cpL, conformê portariâ n.038/2017
GAPRE/PENALVA.
2.2. Particrpêm do registro de preços os seguintes ôr8ãos: Secretaria Municipal de Administração _ SÊMAD,
Secrêtaria Municipel de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde _ SEMUS e Secretarie Municipal de
Assistêncle SociaJ -SEMAS.

VÁLOR

uNlTÁRto
vat-oR
TOTAT

4. DA aDEsÃo À aTA DE REGtsTRo oE pRÉços ..,r,

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na ricitaçã;, portanto não haverá, consoentê os acórdãos
n' 855/2013-TCU,plená no, ZO3j lZ1tg-ÍC]-ptenátio e 224/2O2O_ÍCU.ptená o

5. VAUDADE DA AÍA
5.1. Avalidade da Ata de Retistro de preços será de t2 (dozelmeses, a paítirda sua assinatuÍa, não podendo seÍprorrogâda, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso Ir, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6. REvtsÃo E cÁNcEtAMENTo .. ..iu...
6.1. A administração realizará pêsquisâ dê mercado periodicamentê, em intervaros não superiores e 1g0 (cento
e oitenta) dias, a tim de verificar a vantajosidade dos preços re8istrados nesta Ata

E-MAIL:

RG

TETEFO E:

CPF
ITÊM DEscRrçÃo QUANÍ UNID FABRICANTE/

MARCA

VALOR TOÍAL REGISTRADO

31
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6 2. os prêços regrstrados poderão ser revistos em dêcorrência de eventuar redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do obieto Íegistredo, cebêndo à Administração promover as negocaações
junto ao fornecedor
63 Quando o preço re8istrado se tornar superior ao prêço praticado no mercado por motrvo superveniente, a
Administração convocará o fornecedor pâra negociar a redução dos preços aos vaiores praticados pe o mercado
6.4. O fornecedor quê não acêitar reduzir seu preço ao valor praticado pêlo mêrcado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidãde.

6 4.1. A ordem de crassificação dos fornecêdores que acetarem Íêduzir seus pÍêços aos varores de mercado
observará a classificação ori8inal.

6.5. Quando o preço de mercado sê tornar superior aos prêços registrados e o fornecedor não puder cumpnÍ o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5,1. Liberãr o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecrmento, e sem aplicação da penâlidade sê conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
âpresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguâl oportunidade de negoctação.

6 6 Não havendo êxito nas nêgociações, o órgão gerenciador deveÍá proceder à revãgação destâ ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosà.
6,7. O rêgistro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condiçôes da ata de registro dê preços;
6 7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivarente no prazo estaberecido pera AdministraÇão,
sem justificativa eceitável;
6 7 3 Não aceitâr Íeduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se torner superior àqueres pratrcados no
mercadoj ou
6'7 4' sofrer sânÇão administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcânçendo o órgão Eerenciador e órgãos participantes.

6.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, S.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerênciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6'9 o cancelãmento do re8istro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudrque o cumprÍmento da ata, devidamente comprovados á;ustrficados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7 1' o descumprimento da Ata de Registro de Preços ênsejará aplcâção das penalidâdes estabetecidas no Edital.7.2. As sançôes do item âcima também se aplicam aos lntegrantes do caàastro de reserva, em pregão perê
registro de preços que, convocados, não honrerem o compromisso assumido rnjustificadamente, nos termos doan.49, §le do Decreto ne IO.024/2O19.
7 3' É de competência do ór8ão gerenciador a aplicação dâs penalidades decorrentês do descumprimento dopactuado nesta ata de registro de preço {art. 49, rnciso lX, do Decreto Municipal ne OS/2017), êxceto nas hipótesês
em que o descumprimento disser respeito às contratêções dos órgãos panicipantes, caso no quar caberá aorespectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.59, parágrâfo úníco, do Decreto Municipal neos/20771.
7'4 o óÍBâo participante deverá comunicâr ão órBão gerenciador quarquer das ocorrências previstas no art. 19do Decreto Municipal ne a5/2011, ddda a necessidade de instauraião áe procedimento para cancelamento doregistro do fornecedor_

8. FlscaUZAçÃo i :i,
8.1. A Íis(dlização oa execução dd Atà será efetuàda pelols) servido(es)-- {nome. càrgo, matícuta
e cPF), desi8nado pelo Município, na forma estaber".ida no T"r,no d" nef"ã-.ia3,r"ro r do tditãr.

rque5, ne 222, Centro, Pênalva/rúA, CEp:65.213-000, e-mait: ticitacào.pena va@gmêrt.cornPraça Dr.losé Joaquim Ma
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9. coNotçôEs GERAIS

9.1. As condições gerais do Íornêcimento, tàis como os pràzos pàre entregà ê recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidadês e demais condições do ajuste, encontram,
se dêfinidos no TÊrmo de Refêrência, ânexo do Edital.
9 2 É vedado efetuaÍ âcréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acÍéscirno
de que trata o § 1e do art. 65 da l-ei Federal ns g.666/93, nos termos do an_ 11, § 1e do Decreto Municipal n.
os/2017.
9.3. A ata de rearização da sessão púbrica do pregão, contendo e rêração dos ricitantes que aceitarem cotar os
bens ou seryiços com preços rguais ao do licitante vencêdor do certeme, será anexada a esta Ata de Regrstro de
PÍeços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n. 05/20217.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depors de
lida e achâda em ordem, vaiassinadâ pelas partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssao PERMANENTE DE t-tctraçÃo - cpt

pREGÀo ELETRôNtco N" 37lzo22lsRpl
EDITAI-

Penâlva (MA), _ de de 20

Pela Comissão Permanente de ticitaçâo - CpL

Pelo Fornecêdor Registrado

loêqo m Mârques, re 222, Centro, penatva/MA, cEp:65.213-OOO, e mait: ticracao.pena va@gmait com
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ANEXO III - MIÍIIUIA DO CONTRATÔ ADMIIII§TRATIVO Ns -__J20_

NA FORMA

O Munrcípio de pênalva/MÁ, pessoa jurídica de direito pu b[co intêrno, sediada na praça Dr. José JoaquimMârques, n" 222, Cêntro, nesta cjdade, inscrito no CNpl 50b o ns 06.179.40210001-81, doravante denomtnadoCONTRATANTE, neste ato representâdo por, Preíeito Municipà1, portâdor do RC n"
---eCPFn" e a empresa

com sede nâ
representadê por,,

T€RMO DE CONTRATO OE FORNECIMENTO, QUE
FAZEM ENÍRE SI O MUNICíPIO DE PENALVA,/MA
E A EMPRESA

ABAIXO:

inscrita no CNPI sob o ns
doravante denominada CONTRATADA, neste ato

(qualificaçã o), portador(a) do RG ne e CPF ne
têm, entre si, âjustado o presente Contrato de Fornecimento, rêsultânte do pregâo Eletrônicone 37/2022 (SRp)e da Ata de Registro de preços n. --- formalizâda nos autos do processo ÀdministrativoJ20

ne 027/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Fede?l ne 7O.52O/2O02 e, subsidiariafiente, na Lea Federal n"8.566/1993 e alterações posteriores,
mediantê as seguintês cláusulês e

1. CúUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO.

aplicando-se as dêmais norhas rêgulamentãres pertinentes à espécie,
condições

1,1. O obieto do presente Termo de Contrãto e a aquisição de gás de cozinha (GLp), conforme especifrcaçôes equantitàtivos estâoeíecidos no 'l ermo dê ReÍerêncra, anexo do tàitar_
1'2' Este Termo de contrato vincura_se ao Editar do preSão, identificado no preâmburo e à proposta vencedora,indêpendentementê de tÍanscrição.
1.3. Discriminâ do ob eto

2. cúusutA SEGUI{DA- vrcÊNcta.

4. cúUsuLA qUARTA - ooTAçÂÔ oRçAMEÍ{TÁRÂ
4.1. As despesês d€correntes desta contratação estão programadas óÀ dotaçã

mento da Prefeitura Munici palde Penalva/MÀ para o exercício nte,

2'1 0 prazo de vigência deste Termo de contrato é aquere fixado no Termo de RefeÍêncra, com início na date de
-Jr--/- e encerramento em JJ_ p.orogaÀ nr-ro-l].,. rr, §rn, ou ,",nn r.uuu,

3.1. O vdlor do presênte Termo de Contrato é de RS 

-- 
(-).

3 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ãrdiniri"l_ãrlÀ-as 
" indiret", dêcorrentes da execuçãccontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciaisincrdentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrel do objeto dacontrãtação.

vat-oR
TOÍAt-

o orçamentária própria, prevista
na classificação abaixo:

ITEM DESCRTçÃO qUANT UNID rÂBRtcaNÍE/
MARCÁ

VATOR

uNrÍÁRto

VAI.OR TOTAI. REGISTRADO

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Fun o Programática

Cate riâ Econômica

Praça 0Í.loséroaqurm Marques, ie 222, centro, penátvà/MA, CEP: 6s.213'000, ê mailr icracao.penatva@emàil.com
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EDITAI.

lL>
Priv§.-alJ

5. CúUSULÂ quti'nA - pAGAMEtÍÍo. ... :,..; :

5.1. O prazo pare pagamento e demaas condiçôes à ele referentes êncontram-se no Termo de Referênciâ

6. cti(usuta sExra- REAJUSTE.
6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

12. cúusulA DÉclMA SEGuNDA- REsosÂo.
12.1. O presente termo de contrato poc,erá ser rescindido

7. cúusut a sÉÍtMA - GARAÍuta DE o(EcuçÃo.
7.1. Não hdverá erigência de garantia de execuçào pàra à presênte contratação.

8. cúusulA otÍava - rumrôe r ÉectsrÍútÂtro Do ouETo.
8'1' as condições de entrega e recebimento do obieto sào aquêras prevrstas no Termo de Referéncia, anexo aoEdital.

9. clAúsula No A - FlscaUzAçÃo.
9.1. A fiscalização dâ execução do objeto,será efetuada pêloG) servidor(esl (nomê, cargo,metrícurâ e cpF), designado pera coNTRATANTE, na forma estaberecid" no T"..o-i-e Rete.ên.ia, anero do Editar.

10. cúusut a DÉqMA - oBRtGAçóEs DA coNrnarAÍ{tE E DA co0trBATADA.101 4s obrigações da coNTRATANTE e da C.NTRATADA sào aqueras ;rárlri". no r"rro o" neferência, anexodo Edital.

rr. cúusur.a DÉoMA pRtMEtRA _ sANçôEs aDMtÍ{tsrMrlvÂs.

ldr;l,Or 
t""tõ"r rêÍerentes à execução do conríâto sào aquelas previstâs no Termo dê RêÍerência, anexo do

tr! lai

12.1,1. Por ato untlaterêl e escrito da Àdministração, nas situaçõês previstas nos incisos I a X e XVÍ do art. 78da Lei na 8.666, de 1993, e com as consequênciaiinai.ua". no 
"n.íO 

ã" .".."" L"i, ,"rn p."1uiro da apticaçãodas sanções previstas no Termo dê Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmentê, nos termos do art. 79, inciso ll, dâ Lei n g.666, de 1993.12'2 0s casos de rescisão contratuar serão formarmente motrvados, arr"cr,.r"ãá-." , co*r^ATADA o direito àprévia e ampla defesa.

12 3 A CONTRATADA reconhece os direitos de ..NTRATANTE em caso de rescisão adminrstrativa prevrsta no art.77 da Leine 8.666, de 1993
12 4' O terrno de r€scisão será precedido de rerâtório indicativo dos seguintes espectos, conforme o caso.12.4.1. Bôlan(o dos eventos contratuàis já ( umpridos ou pa rc ia, me n-te .rr";;;,'

12.4.2. Reldçào dos pagàmentos já êfêluddos e ainda oevldos;
12.4,3. lndentzâçôes e multas.

13. cúusurA DÉqMA TERCE|RA - vEDAçôEs.
13.1. E vedado á conrratedàl

13.1.1. Caucionêr ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2- tnterromper a execuÇão contrâtual sob ategàção i" ,,i"ai.pÉÃ'""i"' p.; parte da coNTRAÍANTE,salvo nos casos previstos êm lei.

14" CúUsUlÁ DÉOMA qUÀRrA- ALTERAçÕESi .. :':,t ::..

14.1. Eventu?15 alterãções contratuais reger-se-ão pelã disciplinâ do àrt. 65 da Lei np g.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obngada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscrmos ou supÍessões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do ,ator iiiciaiaiua,raOo ao cont.ato.

PraÇa Dr.Joséloaqurm Marques, ne 222, Centio, pênâ valMA. CEP:65.213-000, ê mail. icracao pênã va@tmã tcom
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EDITAT

14'3 As 5upressões íesuhantês de acordo cerêbredo entre as partes contratantes poderão exceder o rimite dê25% (vinte e crnco por (ento) do valor inicial âtuàlizàdo do (ontrato.

.rs. cúusut A DÉcrMA eulÍ{rA _ DoS câsos oMtssos.,
15 1' Os cdsos omissos serào decididos perà coNTRATANTE, segundo a5 disposiçôes contidàs na Lei n! 8.666, de1993, nâ Lei ne 10.520, de 2oo2 e demais. normas federa-is ae f[,"iã".'" 

-.on..ra, 
administrativos e,subsidiâriamente, segundo as disposições contidas na Lei ns g.078, Je ,lõ-áà,ro"á" ,*".a do consumidore normas e princípios gerars dos contratos,

16. cúusulÁ DÉ0MA sExr. lt - puBucaçÁo. :..t :

16l lncumbiÍá à CoNTRATANTI providên(iar à publicâção deste instrumento, por ertrdto, no Diário oficrâl doMunicípio - DOM, no prazo previsto na teine 8.666, de 1993.

17. cúusut A DÉqMA sÉnMA - FoRo.
17 1' É erêito o Foro da comarca de penarva/MA para drrimir os rihgios que decorrerêm dâ execução deste Termode Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confãrme 

"i. ,r, SZ, o, ,", n, ,.eaaZS,.

Para firmeza e validade do pãctuâdo, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,que, depois de lido ê achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalvâ/MA, _ de de 20

Responsável lêgal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA:
CPF

ASSINATURA
CPF

Np
Praça Dr.lo5éloêqu m rúarques, nc ?22, Centro, penatva/MA, CEP:6s 213{00, e-ma I h.itácêo.penatvê@tmâi .côm
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Àvrso DE LIC|r^ÇÀo. pRE(iÀo ELt t RoNICo sRpNo0lg/t022.
PROCISSO ADN1 ll\ ISTRATTVO N' 1905 0 t/]022. Á prctcrtuE Mu.
ropal de Novr olndÀMÁ, ahs!és .lÂ SeftBiâ Mmcrpal de Edu
caqio, CNPJ: (À6.080.098/0001-10, tomâ público !âE @úecinenb
dos inrercssdôs que Etiai ern ssào púbtca on-L.e por Deio de
reuE6 dc lenologa dã inÍõmaçào j^TTERNET atra\§ do slte
wr.lttrànercom.b. Com nrúmenkcão ía Ler fcdemt n. I0.520 02.
no DccBo FedcÍdl." l0 024,20t9, no DdEro l:ed€Ídln 7 89212013
c âlteBçõcs. nâ Lf,i CômlleoêDlâr n 1232006. e sub$d&amf,re a
Lein"8.66611993 dc oura\ nom4 apl ôáveis ao objeLo !*te Ccícme.
prúess culo objelo é o EN§ko de preços paE eveúunl e tutlE conÍa,
úçâo dc únpr* 6pcciôliad! en lrcsraçào dc krjçc de TÉnsporc
Esolü pa.a aEndq às necesrdáds dâ Sdrer ia Mu c,pal dc rduc&
çào de NDvn Olind, do MaÉnl@, conlôfre especilicações conddÀ tu
Tenno dc RefeEncia. Anexo I do edftâI. Dara da Abútuni 08/01/1022
À m:00h O tnid e scus ees dào à drs?6içào rlc üEBsdrB por
nmenio de si\lEma clerjôúú, qút sqa \lerylidrmet@m br pod@do
aind, sq er,ol4lo através dô e-ru,I: .plmlolin kdoD@JlaÍOoutlmk
com. E 1anrltm Bielio s coBulbdc e ohdos lràtuhnBÍe ú sla dã
comiarào tEmihE de lEilação dà Erlcli4 Municip€t de No!â Olmda
ô À lmnhão, lúl%da na Rü .1o SESP y. c6bú, Nova OUírtâ do Múà
úào NtA. Nola OLjÀ], do Mmúào NtA,2.lcjurtD de 2022. Meia
C«eÍr Da Srlq Can"lho S..dniâ Mu.i. Plt de Ldu4r.

PREFfITURÁ MUNICIPAL Dtr PENALYÁ. MÀ

PREFf,ITURA.\T U\ICIPAL DE :{O\â OLI:IDA. I\IA

AVISO DE SLSPENSÀODE LICIÂÇÀO, TOMÁDÁDE PREÇOS
N' 0412022. PROCESSO ADÀ41\|STtuATM N' 120501/2022.
A PEleÍuiâ Municipcl de Nola Olindâil,lA. aúa!és dâ Secrcrária
Müniüpal de Saúdc. rofr. públrco pao coúecimcnro dos iircrcs
edos quc â lciração nâ hodâhdadc Tônrada de PEço D..004/2022,
ob.lctrvrndo a Coílataçàô de e,npresa espccrolpada em ob.Às paÍa
execuçào do rcnranc{cnte da Unr.lade Básrca de Sâúde do }ovoado
Monre Áleg.c,cm Nova Oliídâ do Mamniàô MÂ, nos rennos da Ler
8 ó66,91ô demrs alrerições. qu. rcalzú-sc-ia no ôâ 2l/0ó12022 às

0E l0 (o,ro horas c lrimamrnuros), csú $6pensa até ulLeriordetibcm-
çào. NolaOlinda do MaranhÀo M^, 16 deJunhode 2oll. Crjsrrna
de Soue Coclho. So(et&ia Muniripal dc Saúde.

DtsPf,NSÁ DE I,ICII^ÇÁO \o 0E/2022 AVISO DE MANIFES-
T-{Ç,iO DE rNTER[SSf, Á Pref€,tuB Municipalde penatvrMA.
roma públicô a manit6lxçào dc inrercs* da AdminislÉção em ob-
(er propostls dc prcços adicionâk, objelivando a {qui§ição de yeí-
ctrlo ripo moto.iclcr, l60cc, contomc cspecrlicações conridas no
Túno dc R.lcrêncir. dc mo.do com § l. do afl. ,5 .lá tli Fcdcràl nl
l;1.131102. Ás manillsBçôes dc inreress c pruposu\ de preço de!€m
É. úliadN I)ââ o emrl: prcisebEomo.6aamrail coú aré o dir
10116/2022, ás 2l:59h. As cond,çôÉs de cootrEtoção (Tmo dc Refç
rcnoa) eftrá d§I'oói\ el no cnd@Ço clcrônrco wn:Dmlva ma._Eo{br
I dúe de LicÍuçõ6) c no S^( OP,'rCE/M/\ penalvâIrÀ, ll dc Junho
dc 2022. Ftsud Nortor [Íoêira dos Satos AgflLe dc CoímtaÇâo

avrso DE l-tcrTAçio pR_EG.ÃO pRnSErCtaL N. 0s/2022
(SRt) A Prelenun Muicipàl de PcnatvrM^ rohu púbrico q@
no ü, l2lO1l2|22, às 09:00h, Ealizará o pregío presen.iât ío
í5/10!2, cujo objero ú a corlntrçâo de €nprêsr especirtizada
cm prestrção d€ seniços ÍünÊrários. con ÍoÍtr€cimcrro de um.s
c pÍcpârrção d. corpo, p2ro lr€nder â dem.nd. d" secÍetrriâ
Muni.ipal deÀssisrônciâ Socirt-SDMÂS, do mütricÍpio de penrt-
!r (ll^) O Ediral podcrá scr obrido no sLc wq\.penâlva má.go\.
t[ í^!iso dc Licnaçõc, Inlomaçõês pelo e úail licjrrcao.Eóal!âra]
mrail.com PenalvàMA,22 dejunhode 2011. Freud NôftonMorei-
m dos Sanros/Pregoêim.

{YISO DE LICITAÇÀO pRf,cÀO pRXSI\CIÀL N. 06/]022 A
Prclcitum MuÍicipal dc Pênxlva!íÂbma púbtrco que no diâ 12107/
2022,ls l{00[, restianj o Pregâo Presetrctât no06/2022, cuJoob_
jero é a corúrt{çâo dê pesoÂ juridic, p!r. pÍ.stãçÀo de serriços
de locâçâo de liceÍça de uso de soÍi*âre tiori[i dê gestáo públic,
prm o Múicipio de Pêí.lya,/Ifd. O Eúlal podná ser consulodo
ou retnado glaruiamúe nos sire! w pc!!Lé !rr.go!.br (Avrso
Jc I \rhcóe§,. I-Ío-nc!ó* pelo e-mrt ttr âcao penât\- r' , nri
çoE Púâha,MÂ, 22 deJunho de 2022. Frend r,{ofion Morcire dos

DT SPENSÀ D E LICITÀÇÀO \. ll /2022 AVISO Df l|rÀ\ t FES_
TÁçÀO DE INTERES§E APreteirun Municipâl de pcnâhi,À{^.
lômâ público a Duilcíaçào dc rNeÉsse da Âdminislraçào eo oblcr
proposús deprcços adlcrônah, obje!ivando a rquisiçIo de máquitrr
dc lávar ind usrrirl! s.crdo.a ec.núiÍügs.p.ra rleder.s neccs-
sidâds do Hosplt.l MunicipÊl Jsus de N.aré, do luuDicipio de
P€mlv, (M4). confome especrfrcações cônndas no Temo dc Rete,
rência, de âcordo coD § :lo do art 75 dà Ler Fcdeü]n" 14 t.l.t/202.As
maíife açôs de inrerese e proposbs de preço d€yeo ser envrdas
paú o e.mil: prctsctorcompnsa4lgaiLqqr aré o di. t0/0ó/2022.
ás 23:s9h As condições de conrrahÇâo (Temo dc Ref*êlcül L\rüá
dispoúvel no cndereço clúónicô w\.p!!alva.mc. uô! hr (_{úo dê
Licitaçõêt. Penalva/MÁ, 22 de j unho de 2022 rreud Nonon \ 1trci-
ra dos Sdtos/Ascnre dc CoírntaÇào

À!'ISO DE LICIÀçÁO PREGÀO ELETRô\ÍCO N. ]5/2022
(SRI) A PreLiuE Mu.icipal dc ?emlv&n,Â 6ma púhlco que.e_
alrzará no dir 0E/07/!022, ú 09:00h (fioúio de Brasilo), o pregío
Eletrôd.o no 35/2022 (sRI), cujo objdo é d sqúisiçio decômhtre
riveis pêlo skrênâ de Regisrro de PÍeços (sRp). O edíal pod*á
serconsultado ou ôbhdo no endereço eletúnico: wwú.Hlrratdccom_
,Bsoublicas.cômbr InfomaÇõ* pelo emait licirâcao.pemlvaa4.
sDail coD PcMlvr[4Â, 22 dc junhô de 2022. rrcud N onon À.torcim

ÂYISO DE r.rCtTÁÇÃO PRECÀO ELErRÔrtCO N" 16/2022
(SRP) A P.eaeilura Muntripálde Penâtva/MA rôm, púhlco quE r.-
aliará & dir0E/07/2022. às 10:001(horúro deBr$jtE), o pngão
ElêÍrôrico ro 162022 (§RP). cuJo obF$ é a locaçio de leicutN
pelo §htema d€ Rêgisrro dê Preços (SRp). O edirâr podúá ser
coNulrado ou oblido no endreço eldrônico. ***.@rraldeconpEs_
publiGs com.hí Inibmagõ€s pelo e-mait lrcrtacao óep,lvaagtgmoil
r!!o. PeoahaIMA, 22 deluho de 2022. Freud Nonon Morerm dos

AYISO Df, LICITÀÇÀo PRxGÂo ELETRÔNICo Ii. 3?D022
(SRP) A Prefellurâ Muicipal dc Penalva/MA rôma público quc r-
dliaá no dir 0fl07/2022, is lt:00ü (noÉno de Brrsilú )_ o pregao
El€trôrico n.l7l2022 (sRI), cuJo ouco é a rquisiçÂo dc sás de
coziíh (GLP) pelo §htenr dê R€gistÍo d€ preço§ (sRp). O cdi_
.al p..der, .r consulbdo oL obldo nü <nJcRro ete rÀn..u rEtr.
rcftâldeomn@spublic&( com.bÍ lnfornaçôes pclo +mil Lc acao.
pemlvúdsmail.côfr PeialvrMA.22 dejunho dc 2022 Frcud NóF
lôn Moreln dos Sarlos/Prcg@rrc.

AV|SO DE t.rCrTÂÇÃO PREGÃO f,LETRô\tCO N. 38/2022
(SRI) A PretcÍM Municçal de PenalvaMÀ úma Éblco qtre re-
ãhzúá no dia 08i/0?,2022, às 14:00h (horáno de Bnsíllâ),o pregâo
EletÍônico tr'3li/2022 (SRP), cüjo úetoé a rquiriçiode origênrc
Dediclarl e acesóÍiôs pelo Sisteme de Registro de preços (sRp).
O .dital pôderá scr consulhdo ou obrido no endúeco ctd|tnicol
wws.ooía1dtromúêspublicN.com.br Infomações pcto.mail !rqi:
racao penalvaú,soall.con. Penâlva/MA, ?2 de jü.ho de lot:t Freud
Noflon MoreiE dos Sanlos/PEeociro

SEXTA. If,,IRA.2,I - JLNHO- 2022 D,O. PTIBLICÁÇÔT,S DE TERCEIROS22
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DrsPENsÁ oE uctlAçÃo N. 08/2022
avtso oE MÁN|FESTAçÃo oE tmEREssE

Á Prefêiturà Muni. pâ dê Pê.alvâ/MA, torra púhlco a m.nfestação de
,rtere$e da Admin stração em obtêr prôposras de preço5 adiciona s,
obleliva.do a aqúisiÉô dê vêi.ulo tipo ôotocicleta 160«, conforme
ÊspÊ.ir caçóes conndas no Têrmo de ÂeÍerência, de âcordo co6 §3e do
àrt 75 da Ler Federâl n'14.133/202 À hãniÍeíaçóês dê inreressê ê
propoÍas dê prÊço dêvêm seÍ envradas para o e-mar :

ptuÍ selor.om pÍá!(ôF m ar ..om .té o dia 30/06/2022, á§ 23:59h. Àr
'rndições de contratação (Termo dê Âêfêrência) estará disponivel no
rndereço eleÍô.lco wvrw.p€nàlva mà Eov.br (Aviso de Licitaçóê, e no

Penava/MA, 22 dê júnhó de 2022. Freúd Nôdon Moreirà dos
sãnto!/Agenre de contrêtaÇão.

i'',1, \t - J-l-
avrso DE UctraÇÃd " -'

PiEGÃo ELErRôNtco If 37lt022 (sRp)
A Prefeitlrá Municrpal de Pena valMÀ torna púb[co que reâ nârá no
dlâ oBlo7l20r2, à511roh (horáío de BrasÍta), o p.etão EteÍôni@."
322022 (sRPl, curo obleto é a aquisiÉo dê sás de .@i.ha (GLP) pêto
Sirlemâ dê RêÉ|5trc dê Prc(6 (SRPI. o edital loderá seÍ consuttado
ou ohtidô .o endereço êretrôn cÕl
www.poÍta decomorâsllb[câs.con.br ]nforôâçõê§ pelo e ma I

Pênàlvã/M{ 22 de junho de 2022. Êreud Norton MorêÍâ dos

avtso DE LrcrTAçÃo
pREGÃo clErRôÍ{tco N. 38/2022 lsRp)

A Prefeiturá Muni.rpãl de Penalva/MA to.na púbtrco que realDâ.à no
dia 08/0712022, à§ 14:00h (horário de Brâ§itiã), o pregão ctetrônico n.
3Elz)22 ísRP), cujo objeto é a ãquisição dê oísênio nêdi.ihát ê
âcêsíiriG pelo Sistehã dê R€EisÍo dé Prêços {SRp}. o editat poderá
ser coisultado ou obrdo no endereço etetrôni.o:

otsPEÍlsa DE LtctTAçÃo N.1U2022
avtso DE MÁNrfESTAgÃo DE tNÍERESSE

A PreÍert!ra Mun c pâlde P€nálva/MÀ torná públicô â mãnúestação de
rnteresse dà Administrrçãô em obter pÍopostas de preços adrcronais,
obidivãndo ê aquÊiÉo de máquiía de tavâ. induitriãI, 5eédo.á ê
.entrífúga, Érâ ârendér 4 nêesridadê3 do H6pital Municipatjesús
de â!âé, do Muni.ípio dê Pênalva IMA), .onfo.me $pecificâÇóes
.ônndai no TeÍmo de Feterêncê, dê acordo com § 3q do ãft 75 dê Lei
Federàl n'14.133/202. As manúestêções de i.rêrêsse e pÍoposras de
preço devêm ser envladas para ô e-mail:
!.Êí :.tor.omÊras (demà rl com alé o die 30/06/2022, ás 23:59h. Ár
condiçôes de conÍatação lÍe.mô de Rêre.éncia) eíãrá d6poníve no
€nde.eçoelêtrôni.owww penalvà.mãpov.br(AvisodêLi.iráç6ês)
Penalva/rüA,22 de junho de 2022. Freud No.ron Moretd dos
Santos/Acentê de Conúaração

Âvtso DE UctÍaçÃo
pREGÃo ETETRôiltco it. 39/2022 (sRp)

A PrerertuÍa Múnicipâ de Penálvá/MÁ rorna púbtco que reatizârá no
dia lr8/orl2022, às 1síOh (horáno de Bra5Ítra), o prêsão Etêt.ônico í"
39/2022 (srP), cujo objeto é a cotrtratação dê pêss@ ju.ídicâ pàra
prêstâção de rêÍiç6 de o4.nirâÉo dê êvêm6 para atendêr a5
.lemander dos órsáos do Münkípio dê Penaka {MA) pêto sistema dê
negistro de PÉços (SRPI. o edrtal poderá sêr co.suttadô ôu ohr do no

I c tacao.!enalva@emài.com,
Penalva/MA,22 de junhô de 2022. FÍeud Norton Moretra dos

nformações pelo e-mêr

endereço êleÍôn co
ô ê mârl I c tacao.oenalva@emâr.com

Penâlva/MA 22 de junho de 2022. Frêud Norton Morera dos

. avlso oE Uctraçáo
PREGÃO EtEIRÔN|CO il" 35/2022 (SRp)

A PreÍertuÍa M!nicipa de Penalva/MÀ tôrnâ público que reãrzará no
.lia 08/0712022, àt 09:0oh (horáro de Sràsilia), o PÍêtáo Etêtrônl6 í.
35/2022 (sRP), culo objetô é a ãquirição dê cohbustivêis p€tosastema
de segist.o dê Prêços {snP), O ediE poderá ser co.sútrado ou obrido

e etrón co www rôrta dP.Õm

Penalva/MÀ, 22 de lu.ho de 2022 Freud Norto. tvorerá do5

enderêço eetÍôôico:
e-mr I i.iia.ao.oenalvã

avtso DE LtclÍÂçÃo
pREGÂo ELEÍRóNtco N. t6l2r22 {sRp}

A Pr€fÊftura Mun]c pàl de Penalva/MA torna público qoê rêâtizará no
dia 08/0712022, àr lOúOh (hôráío de 8Ésiliâ), o Pr€gão EleÍôíico n.
:16/2022 ISRP), cúlo obtêto é a ocação de veicllos peto Sistema de
Regstro de Prcço5 (58P). O edrtalpoderá ser consultado ôu obtido no

avtso oE LtctTAçÃo
pÀEGÂo ELETRóNtco N. 4ol2o22 (snpl

A Prefê tura Municipál de Penaiva/MA lorna púbt .o qúe rea|zárá no
diâ 1210712022, àr t0:00h (hôráro de Bràsiiâ), o prêgão Etetrôni@ n"
1u,/2022 (snP), cujo objêro é a aquisiÉo dê eÉintor de incêndto e
rêcãrga pêlo Sistêma dê ieginrc de Pêços (Snp), O editât podêrá ,êr
consulrado o! obtido no endereço eerrônrco
www-poí taldecomp ras oLbl .a5 com bÍ. hÍoímaÇões peto e-mâ I

ic'tà.ão Éenalvaiasmàtr.ôm
Pe.alvá/MÂ, 22 dê lúnho de 2022 Freld NoÍron Morerra dÉs

Penava/MA, 22 de junho dê 2022. Freúd Norton MoreÍa dos

www.penalva.ma.gov.bí
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Enfnentamento da vio!ência contiát"}
mulhercs é discutido em sernirÉrb do TJMA

!..fus,eU-^,L-hl*õea.Ú*6 EEtuí (PrÉdDr n .,dô õ Ív^)

PiEf EITUfiA MUNICIPAL DE PENALVA/MÀ
0r5Pr tÂ Dr LtctÍÂ(Âo . o/20i2

ÂvEo Dr ÁnrFt§ÍÂ.,io D. rNi.FF<r.
de pênal!à/MA. rornã DUbli.o

â manifeíàqão de
obtêr o'oDoíàr dê ore(os ãd'.ioi ôhF;GDdô
à aqu6'ção d. *ielo tlpô noto(i(têb 150rt,
(onroÍmê espê.ifi .à(õe<
ReÍeÍên.â, dê à.ôÍdo rôm § l! dô ârt 75 dã re
Fedsà n"ú 1x/10, asmâ6 tusb
e pÍopônade pre9odeyêm Éren,
prer setorcohpEr@gma trom re a dir 10116lzo2z,
á! 23:s9h Ás cond(oe5 dc.onÍãrà.áo trêrmô d.
RêtuÉn( aresbD dsoôn ve nô.âd";-; ---{w*penrva úa sor& lÁviso de r,"tiçoest e no

Penãlvâ/MA, 22 de junho dê 2022 F.eud Nonoi
MorêiÍa dos santos/asenre de conràrâÉo

piF.Êruu MuNrcrer DE pÉNÀrvÀ/MÀ
dsPE{sa Dr lcrÍaEÀo i. ú/rD:

Ávso or u[tr6Â{ro o. rNÍEiEs!

úopab de prcçôs áúaoiàÍ, obre
dtíúquií.d.1.Élindu§n.|,*.

hrM,.rhàrEt,

m remô & R.É. .. e
á@Ído.ôh § r! do âd 75 dã rê, Ée
15 manÍêü(.s dê

smdr úá *é o dr. 3o/m202:, õ I
de !dÊÉr:oiÍêhôde Rerêrerc4

tumr€/M4 12 dejun6ô dê ro22 k
dos sàn&s/&entê dê .odGGêo

PREFTITURA MUNICIPAL DE PENATVÀ/MA
avtso 0E UcÍÍaçÃo

pREGtro ELErRóNtco N' 3sl202t tsRp)
Á PÍêfêrtúrâ Mun.ipar dê penátvà/MA rornã
púb.o quê reãrDaé no dia oel\l2oz2, à5
09.Ír0h (horárto dê Brarira), o pEÉo Etdóni.o
n' 35/2022 tSRp) .uto oblero ê à aquiriçáo
d€ @màünlwis pêto SkFna de ÂeÊltro d.
P.eços (sRP). o êdiia pode.á sêí cônruhidô
ou ohtidô no êndeÍeço €teÍóni.ô. www.
poltà decompraspubticas com.bÍ
lnÍormaçôes pêo ê.nart tic ta.ao.pênatva@

Pénalve/MA,22 dêjunho d€ 2022. Freud Nodon
Môrêtrâ dôs 5anlos/pregoeiro.

rivÁ), demLJrx,ú ( rlM

PREFEITURÁ MI]NICIPÂL DE PENALV{MA
Ávrso DE uctTÂaÃo

PRr6Ão ELfinô r(o N. í12022(snp)
A PÍ€re'túíô Municipãl de pênatva/MA ro.na
púbrico qu€ rearàãri nÕ dE oelit/2022, às
14:@h (hôíárlôde Brasiria), o prêsão Etêtnôíi.o
Á':B/r022 ísiP), culo ôhjeto é â ãqui,irão d.
oiga.lo mdl.lhal e a.êsúrios peto Sttum.
de nê3buo de preÍos (sRp)_ o editãrpod€rá,êÍ
únsultàdo ou obhdo no enderêço eet.ô.rco.
www.poda decôhpraspubtiras com.hr
nÍohâções pelo e mait icrtaÉo.penava@

Penalvâ/MÀ 22 dejunho dÊ 2o2l Frêud Nofton
Morê ra dôs santo5/Presôê ro,

Pf,EFEÍÍUNÁ MUNICIPALDE FENALVÀ/MÂ
Avlto oE uctracÃo

PnEGÃo ElfÍnôrrco N. iZ2o22 I'Rp,
A PrêêtuÍa Múntr'oal de pênãtv:/MÁ rornà
püblco qúe rearzará n" ai" OUoinaz,;.
r1r(Dh (hoÍáro de Bhsiiâ), o pEeão EtetrônEô
r' 3rl2021(SFPI .utô ôbjeto e a aquBrÉo .,.
3Í d. .ozinhá lcLP) pelo Stsr.mã de Raiitó
dê PE 6lsEP). o€ditâloodêÍá ser consuttádõ
ou obndo no êndereço etevônrú: l|rw.
ponalôecompraspub icas.com.hr
lnfôrôaçõ€s pelo ê mãr tic tacao.pênalva@

Penalvà/rúÁ" 22 dejunho de 2022. Freld Nonon
MorêiE dos sanrôs/Presoêiro

E}

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁ[VA/MÁ
Âvtso oE LtcrÍÂçÂo

PREGAO ELErÂôN|CO N'36/2022 (sRp)
a Preretura Municipãldê penàtva/MA torna
públ'rc que reàrrzàG 

^a dÉ OA|O7|2OZ2.
àt 10:ooh (horàrio de Blasrhat, o pregão
Elêtúnko n' 36/2022 (sRp), cujo obÉto
é a ocàçào de vêi.ulos peo SÉteha de
RetiÍro de Preços lsRp) O ediBl podêrà ser
ronsúlradoou obrrdo no endere.ô êtêÍôn.ô.
www.portàldecôDpràspúh[.as;om br

nÍorhaçóer pêlo e mar I crlaeo.oênãr!ârô
3ha l..om
Penalva/MA, 22 de lunho de 2022, Freud
Norton Moreirá dos sa.tor/Pregoeiro.
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ATA DE PROPOSTAS
Preíeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços EleÍõnico - 3712022

tt(
;lIl,r

DeclaraÉes obrigatórias

ftdí4àdeneid4o.d9imp*eog

Dd4ãooqNdEnFsgodoMoioc

DeÍqpâ€osddÊosh56gas@!
Ébiü!.oeq@nnhIoF*6úêndbmnãde@nãséÍ4sàÀdoqhnoodv(3Le
Decârc9aco9fudosingk!ásM.

Éo ! qE 6 dodaEeê§ mrrroes 5à

^sddE9.És+Efua9rrl 
a@à

Propostas Enviadas

000í - Botüão de GLP P'l3 {vazio) com allu.a: 475mm, Peso aproximado do cilindro vazio - Tara: ískg,
Oiâmetro eÍ€mo: 360mm, Câpecidade: 31,51, Pr€ssão de servlço: í7Kfglcm2, para uso em fogão
doméstico, prazo de qarantla de fabrlc€cão 12 meses.

0002 - Récargâ dê GLP P13 paE boiiláo @m diárErro mínimo de 36&rm, attura mÍnlma dê 476mín, corfôcidàdo êô âço
c€rbom de 2,5 á 3,0mm dê espêss!íe, p€ssào intemá de2e 7l€/m2, dlspo.ltio FDE s6guEnç3 do ripô ptuguê tusivel,
ã!li@cáo, Dadráo dá válvurá d. acordo com a Noíma AANT NBR 861 4, paE uso àm fooào domó6ü@.

0003- RêcáÍ!á d€ GLP Pí3 párá botiiào @m dláhêrro hÍnlmodê 360mm, atrrÉ mÍnimedê 476mm, @níe@ionado êm
@rbono d62,5 a3,0mm d€ 6pos!íâ, prê65ão lntômade2a ? kgrom2, disposiwo FDE s€guEiçâ do
áDllcáéo. D€drão drâ vát{rlâ de a@do com a NomaABNT NBR 8614. Dá6 u$€n Í0060 domésUco

Validade das Propostas

t\
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RANKING DO PROCESSO
PreÍeitura Municipal de Penalva
PreÍeitura Municipal de Pênâlva

Registro de Preços Eletônico - 3712022

0002 - Recarga de GLP Pl3 para botiiáo com diâmaho mínimo de 360mm, âllura mínima de 476mm,
confeccionado em âço cãrbono de 2,5 a 3.0mm dê €spêssurâ, prêssão intema do 2 a 7 kg/cm2,
dispositivo FDE sêgurança do tipo pluguo fusÍvol, aplicação, padráo da válvula de acordo coín â Norma
ABNT NBR 8614. pârâ uso em fogão doméslico. I Valor do Roferôncia: Í30,00

0003 - R@rOá dô GLP P'ls paE borjão @m diêreto mÍnim do 360mm, sttuÉ mínlme dê 476ún, @nr6@ionãdo ôm áçú
éôdo dê 2,5 á 3,0nm dààÊp€larrÉ, pB$áoiniôma rle 2â 7 rg/m2, di.posilivo FDE !éguránç,e do tipo ptuguô tusívêt,
âpll6éô. pádráô da válvúlà dâ á..rdo @m a Nolm ABNT NSR 8614. paE u$ êm bgão domásttco. I Vatd dô R6f.dnclâ:
'130,00

- co4tPtrl§
PUB| 
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P
VENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura Í\runicipal de Penalva
Prefeitura Àrunicipal de Penalva

Registro de Preços Eletõnico - 3712022

.;l:i,'l IJ,

TECC EMPREENDIMENTOS LTDA I Tipor Ltda/EiÍeli- LC123: Não - Documento 07.300.422IOOOí-78 -
EndereÇo: RODOVIA MA 0í4 - CEP: 6521 í)00 - UF: MA - Munlcípio: - Telefone: í98) 988'15-í060

D ÀMETRC MiNIMO ÔE 36OMM fuÍlRÀ

PLUcuE.úsrvÉL 
^!rcÁçÀo 

pÀDFÀo DA

M'N vaDE476MM coNFE.c or€o ÊM 
^Çô

PLIGUE FUS EL APLE4(Àô PÀoRÀÔo.

NBR6'i PAMlSO Éü fÔGÁOOOMÊÍIO

ÍOTAL DOVENCEDOR RS 257OOO,OO

Valor Total: R$ 257.000,00

- ãâíiire.;. HrBUcrs
ffiffi



liÇÇ, TECC EMPREEN DIMENTOS ITDA.
CNPi: 01.§,a221&oL-1a rNsc EsI- 12.I343r 7-4

NN;d/--

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3712022 - s,RP

PROPOSTA READEQUADA DE PREçOS

Apresentamos nossa proposta readequada para fornecimento do objelo do
pregão no37/2022 - SRP acatando todas as estipulações consignadas no
Edital conforme abaixo

VaIoT gIobaI: R$257.OOO,OO (DUZENTOS E CINOUENTA E SETE MIL REAIS.)
Validade da Proposta: 60 dias
Forma de Pagamento: Conforme Edilal
Prazo de Entrega: Conforme Edital
Banco do Brasil no 001
Agencia 1639-X, conta corrente 25441-X
Prazo do contrato de vigência a contar da data de sua assinatura e findar-se-á
em 31 -12-2022

Viana, 14 de Julho de 2022.
GAENIEL DE CÂSTRO CIJTRIM }
AnorrcHArs2o2eoeloa S::5Íil:i1lB:#X1'i"*'*

TECC EMPREENDIMENTOS LTDA
Gabnel dê Câslro Cufim Aroucha

CPF no 042.029 693-08
Cl n' O224A07 42002-6

Sócio Administrador

/!i__

IÍEM DEScRIMINAÇÃo UNIDADE
PREÇO UNITARIO

ESTIMADO(RS QUANTIDADE
PREÇOTOTÂL

ESTIMÂDO(RS

Recârga de GLP P13 pãrà botúão com diámetro
mínimo de 360mm, ãlturâ mínima de 476mm,

confeccionado em aço cârbono de 2,5 a 3,0 mm
de espessura, píessão inleÍna de2 ai kE/cm2,

dispositivo FDE segurança do tipo plugue fusível,
ãplicaÇão, padrão dâ válvula de acordo coma
norma ABNT NBR 8614 para uso em fo8ão

doméstico.

UND R5 128,s0 1500
RS

192.750,00

3

Recarga de GLP P13 pârâ botijão com diâmetro
mínimo de 360mm, âltuÍã ínínima de 476mm,

confeccionado em eço cârbono de 2,5 a 3,0 mm
de espessura, pressão in lefia de 2 a'7 kglcínt,

dispositivo FDE segurançâ do tipo plugue fusível,
âplicãção, padrão da válvula de acordo coma
norma ABNT NBR 8614, pàra uso em fogão

doméstico.

IJN D Rs 128,s0 500 RS 64.2so,oo

2

Rodovia MA0r4, km 37, ne 388, BâiIro Subestação, VIana-Ma
Cep 65215-000, Fone: 3351{553, 3351'1869

Email: beto.aroucha@Bmail.com
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DÉctMÁ sExTA aLTERAÇÃo CoNTRATUAL DA socrEDAoE EMpREsÁRlÂ
..TECC EMPREENDIMENTOS LTDA",

Pelo presênle instrumenlo e na melhoÍ torrôâ de diÍeilo. Wêbsther
Aclon€ Silva Aroüchâ. brasilerrc, maior, natural de Matinha (MA), cesado em
Íegime de comunháo parcial de bens, empÍesário, poriadôr da CaÍteira de
ldentidade No. 19742772OO2-íSSP/I,A, CPF No 252.014.683-49. Jássica de
CastÍo CulriíD Âroucha. brasileira, natural de São Luis (MA), maior, soÍteira,
nascida em 2210?,1986, eínpresária, poÍtadora da Cartêira de ldentrdade N.o
022494312002-0-SSP/MA, CPF N." 042.029 €í3-30 e G&briêt de Câ5tÍo Culrim
Âroúchá, brasileiro. natuÍal de Sáo Luis (MA), nascido em 05/02y'1998. selterro.
empresáno, poÍtador da Carleira de ldentidade (CNH) No 06601691S3$
DETRAN/MA. CPÊ N". 042.029 693-08. Ícsidentes e domiciliados à Rúá 23 Câsâ
17. Qd 21 Jd Prim€vera - Cohátap, Cêp. 65 072-720, São Luis (MA), únicos sócros da
Sociedade empresáÍia TECC EiTPREENDIMENTOS LTDA, com sede e dorntcrlio
à Rodoviã MA 014, KM 37, Nô 38lB - Subestaçâo. Cep; 65.215,000. Viana {MA),
devidâmenlê registÍâda no Cadastro CNPJ/MF sob N'07.308.42210001-78. e na
Junta ComeÍcial do eslâdo do Maraohão "JUCEMA" sob no 212OO05S2B1 por
despacho de 31 de Âgôsto de 1983. resolvem dê comum ãcoÍdo allera, e
consolidar o Contrato Sociâl ê Alleraçóes, pelas cláusulas abaixol

CúUSULA PRIÍÍEIRÂ:
A sócia JéssiÇa dê CaslÍo Cutrim Arouaha, actme qualiíicada

possurdoÉ de 24.000 (vinte e quako mili cotas de vêlor nominal RS 1,00 (hum
Íeal) câde. totalirando R$ 24.000,00 {vinte e qualro mil reais), transleíe neste ato
a penas,6000 (seis mil) cola6 dê valor nominal Rô 1,00 (hum íeal) câda.
totalizando RS 6.000,00 (seis mil reáis) à Gabri€l do Castro Cutrim AÍoucha, e
as 12.000 (doze mil) cotes de valor nominal R$ 1,@ {hum real) cada, lotatizãndo
R$ 12000,00 (doze mil reais) lransfere nesle ato à Webslhsr Acione Silva
Aroucha, actma idêntrrcádos e qualtÍic€dos, dando plena e revosávBl quitaÇãô.

CLAUSULÂ SEGUNÔAI
Com a preseote ãlteração contratuâ1, ô Capital Social ficara asstm

distnbuído

aÍ.coTAs VÀLOR %R§]
THER ÀCIONE SILVÁ AROUCHA 2á-0{!o 24.000.

GÂERIEI Dg CASÍRO CUTRIi' ÀROUCHA t-:6&.-' 30.000,00

ilo
50

JESSICA OE CASTRO CUTRIM AROucHA 6.00s 6.000,00 't0

!!.qoq-...,. qqqqq,qq 100

Eú 2r/0e/2o7e 16i01 soB N. 201e0elE15l
Dr !s/oe/2o!e. cóDr@ DE vEÀrplcÀçro.

TÔTAL

JUCEIIA
srcErÁRrÀ-sE@

sío Lsig, 2./ae/2oae

doéE.Àrô, .. r!e!êd.o. ricà ruj.ttô à coúllowàçãô d.
!€spsctivô. .6disôt dâ râr!rl,càçaô

&
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CúUSULÁ TERCEIRÂ:
A adminislraçáo da sooiedadê cãbêÍá somenle ao sócio Gãbriel de

Cestro Cutrim Àrou6ha, com poderes e atÍiburçÔes de âdminlsÍaÍ autorizado o

ôome empre§arial não vedado- no enlanlo, em alivldade§ eslÍanhas ao lnteressê
socaâl ou assufiir obÍigaçôes seja em favor de qualgueÍ dos qüolistas ou de

lêrcerÍos. bem como oneíar ou alienar bens imóvels da sociedade, sem
àutoÍização do oulro

CLAUSULA QUARIA:
O administrador declara, sob as penâ§ dá lel, de que llào eslà

impedido de exercff a ãdminiskaçáo da soctedade, por lei especral, cu em virlude
de condenaÇào criminal. ou poÍ se encontÍar sob os efeito§ dela, a pena que vêde,
ainda que tempoÍarramente, o aces§o a caígos públicos; ou pol erime fallmenlal
de píevaricaçào, peita ou suborno, eorrcu§§áo peculato. sú cenlra a economla
popular, coolra o §i§têmâ íinancelro nactonal, §ontra normas de deíesa da
c,oncoríêncra, conka as relaçóes dê cofl§umo. fé publicã, oú píopíiêdade

À vísla da madtiicação oft diuslada consoiidâ-sê o corrrfttto sociêl eo,'l a segur4fe

//t

rcdacáo:

CLÁU5ULA PR'MÊIRÁI
A sociedade efip,esáflá gira sob o floms de TECC

EMPREENDIMENTO§ LTOÁ.

CLÁU§ULA SEGUNDA:
A socredade tem sua sede à Rodoviâ MÂ 0'14. KÀ,4 37 No 33lB -

Subestaçáo. CEPr 65.215-000. Viana {MA)
CLAUSULA TÉRCEIRA:

ô oblelo sociâi da sociedadê é dê:

' ComeÍcio vafeiislâ dê qás liquêfeilo de pekóleo (GLP)
i Comérclo atacadista de cerveja. chope e reínserante.
- Comáreio larejista de bebdas:
. ConstruÉo de edificiosi
, Conslrução de Íodovras e íeírovias
; PintuÍa 9aÍa sinalização em prstas rodotriáaias e aeroportos:
r Obras de urbanizaÉo - rua§, praçâs e c€lçada§l
; Constíuçáo de estaçÕes e redês de distribuiçáo dê ênergla êlé1rica
u Àranutesçâo d€ redes de distribuição de eflergiâ elélrica:
. Canstruçáo de eslaçaês e aedés de têlêcomlniçaÇÕ€s:
r Mafiulençâo de es{açóes e redes de teleconlüíicâçõesl
- Constrirçáo de iôslãlaçÕês esponivas e recrealiYê§l

- PreparaÉo de canterÍo e limpeza de têrrenoi
- ObÍa§ de terÍaplenagem:

ú 24/0e/2o1e
.óDÍ@ DE wPr P'.Àçnô:

JUGEI{A
6BcEl&rÃ GEs!

sÁo !!fs, 2{/oel201e +
r.@!êr.o, flc! .uj.íto à co4.owBçáo
Iatô,@dô1.u.
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), Conslrução de redes de abasleciínefllo de água, colela de esgoto e
constíuçóes coíÍelatâs exceto obras dê,rrigaçáol

z lnstalaÇáo e manuteoçáo elêtaica;
; lnstalaÇôes hadráulicas, sanitárias e de gás.
r lnstalaÇào e manutênção de sistemas centrais de aí concll{:i§aado, de

ventrlaÇáo e refrbe.ação.
i lnslalaçóes de sistema de pÍevenção contra incendio:
- lnslalãçãô de painéis publtcitários;

- Montagem e instalação de sislêtr]as e êquipamentos de ilumlnaÇão e
sinalizaçáo em vias públicá6, porlos ê a€íoportos:

, lnstalação de portas, jaôelas. tetos, divisórias e ãrmarios embútirlos de
qualquêÍ maleriali

. SeÍviços de pintura de edificios em geral
; Obrãs de Íundações;
- Admrnistraçáo de obras,
. Mortagem e desmontagem de andêrmes e oukas eslruturas te.npordr a>
- PeriuÍaçãc e construçáo de poÇos de água:
- Ser./iços de c€rtografiã, topograÍia e geodésiâ:
- Atrvidôdes parsagistices,
; Ativdades de telealBndimento;
, MediÇào de consumo de enêígta elélrica. gás e água:. Comércio varelÉta de mateÍiais de constÍução em geral
; Colete dê residuos nào-peí,gosos (timpezã púbtica)l
i lrensporte rodo,riáíio de cârga. excato produtos perigÕEos e mldaÍrÇãs

intermunrcipâl rnteíe6laduâl e inler.ractonâ1.
- Transporle rodovtáÍro dÊ produlos perigosos

CLAUSULÀ QUARTÂ:
A sociedade possur fihars nos seguintes endeÍeÇos abaixo:

1a- Rua Anlonio Menoel da Silva, Nô 199 - Centra, CEp 65.218-000 t!íatioha
(MA), com o CNPJ N" 07.308.42210002,59 e obieto sociál de. Con'rércio varetrsta
de gas e lrquefeito d€ petróleo {GLP), Comércio atacadista de cervela, çhope e
ÍeÍrigêranie e Cornércio vaíetisla de bebtdas.

2'. Rua Pr,ncipal, No 200 - Anil, OEPI 65 213-000. Penalva (ÀrA), co'n o CNFJ t,l.
07.308 .4220003-30 e objeto ssciãl der Comercio varelista de gás e liqueíêito de
petróleo (GLP). Coroé,cio atâcadista de cerveja, chope e íeííigeíante e Comércro
varejrsta de àêhda§

3á- Rrâ da LrbeÍdade. N' 222lC * CentÍo, CEP; 65.3641ú00, Monçâo {MA). com o
CNPJ ni 07 308.422l0004-1e e objeto social de Comércio varejisra de gás e
liqueleito de pelróleo (GLP), Comêrc,o aracadista de eêívêiã, chope e reaigêranre
e Comércio yarejrsta de bebidas.

Elr 21/A9/ZOt9
PRorocolo: 1909rs153 DB ta/ae/201e. cóDr@ Dr vErrfrcacÂo:

JUCE!,IA
slcsIÁ! eEu!

sia L!ís, 2a/oe/2oae

À v.r,idàd. a..r. iEp!..ro, fi.â .ujêico À corylayÃçio
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4'- Rua 2'! de Agosto, No. ?00 - Viíá São Maícos CEp 65.345-000 lgarapé do
Meio (MA), com o CNPJ no 07 308 42210005-00 e obleto sociat de: Cômercio
vaÍejista de gás e liguelerto de petróteo (GLP) Cornercio atacadista de .ei\i eja
Çhope e refrigerante e Comércis vârejisla de bebidã§.

5á- Travessa BeíÍa Câinpo l. N.. 31/Â - Conjunto Habitaciônat pauto Vl CEp
65.22t000. Sào João Bâlista {MA) com o CNPJ n. 07.308.422t000ô-82 e otrlelo
social dei Comércio varelrsla de gás e llqueÍeito {iê pelíôleo (GLpl. Conreícro
atacadr§1â dê cerueja. chope e reírigeÍanle e ComóÍcio vâaêiistã de bebidas.

6"- Rua da Primavera, NÉ. l1 - BairÍo Novo, CÉP: 65 350-OO0 Vilôlia do lleàírnr
(MÀ). com o CNP.I nó 07.308.42210007-63 e obJeto sociãl de: Comérco larejisla
de gás e liquêíelto de pelÍóleo (GLP), Comercio ãlêc€dista de cêrveia chope e
íeÍrigêcanle e Comércio varejista de bebidãs.

?§- Rua José Pedro Sortsa. Nô 146/A - CentÍo. CEp: 65-,18&.000 Alari i[,rp,] conr
o CNPJ nô 07-308 42219008-44. com o ebjêto social det eoffercio varejrsta de gas
e liquefeirÕ de petíóleo (GLp), Comércio atacadrsta de cerveja chope e
rêírigerânte e ComérciÕ vârejista dê bebidas.

8- TÍav. .l§ào Galberto, N" 201/A , Cenko, CEp: 65.223,000, Otrnda f.Jova do
Ma.anháo (MA) com o CNP.j no 07 308.42?1C009-25, com o Dbjeto scclat de
Come.cio vaqisra de gás e liqueíeito de petróieo (GLp). Co.nÉrcio atacadistã de
cervela, chope e íelrigeÍânle e Comércio va.elisla de bebidâs

9"- Rua Cinao N'- 70 - Jardim ,r{cya Era. CEpi 65.30&025, Santê lÍ!ês (MA) com
o CNPJ n" 07.308.4221001G69. com o objete social dej Comércio atacâdrsla de
cerveia, úoFe e ÍeÍrigeranle e Comércio vareiistâ de beblCês.

CúUSULA QUINÍA:
C capital social Ca sociedade e dê RS 60.000.00 lsessenta rr, reais)

divididos em 60.000 (s€ssenta mil.i sôtas de valoÍ unilário Rg 1,00 {hum real) cada
lá integralizadas em moeda csríênte do Pais pelos sócios abaixol

NÕ'dE
úÉ-e§rxsá ÀôóllÉ siiüÀÀnôúcnl 24.000

QT.COÍA§ I VALOB 8§
2,í.000.00

GABRIEL DÊ CASTRO CUTfiIM AROUCHA 30.000 30.01)0,00
6.000,00

40
50
10JÉ§§ ICA O€ CASTRO CUTRIM AROUCHA 6,000

TOTÂL §0 000 60.000.00 100
Pa râgraÍo ntco:

FiÇa deslacsdo a rmportáncrã dê R$ 9.000,00 (nove mrl rears) do caprlat da
malriz, ,rara as filiais abaixo, d,vididas da seguintê foÍmat

N 21/ae/2a1e
coDr@ DE vERrprcàÇão,

JUCEI{A

siô Lúis, 2./oel201e

6ujêito à cosPloYâção

+
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l'- Rua Afllorio Manoel da Silva N" 'l9g - Centro CEp. 652i8-000 [Iali.ha
(MA), R$ 1.000,000 (mÍ leais)

?- Rua P.incipal. No 200 - Anit. Cep: 65.213-000. penatva {MA). RS 1 000.00 {mit
rnil reaisl

3'- Ruã dê Liberdade, N. 2221C - Cêntro CEp 65.360-000 Monçào lfrtÀ1, RS
1.C00.00 (m'l reâis).

4'- Rua 21 de Aqoslo. Nó 200 - Vila Sáo Mârcos. CEp
Meio (MA) Rg 1 000 00 (mil reaisl.

65 345-000, lgarâpe do

5'" Tíavessa Be,ra Carnpo L N". 31/A - Conjunto Habitacional paulo Vl. CEp
65.225"000, §ão Joáo Batista {MA}. R$ 1 000.00 (mi; €âis).

ê'- Rua da Primavera, No 11 - Bãino Novo, CEP: 65.350-000, Vilória do Mea,rm
(MA). R$ 1 000.00 (.nil Íêais)

7'- Rua Joee Pedro Sousa. No 146/A -Cenko, CEP: 65 480,000, Arari (t\rA). RS
1.000 00 (mil íeais)

8'" Ti?v. Joáo calberlo, Nô. 201/A - Centro, CEp: 65.223-C00. Olinda fiovõ do
Nlaranháo {MA), Rg 1 000,00 (milÍeêis).

§Ê. Rua Cinco, N!. 70 - Jardim Nova Erã, CEp
1 000,00 (mil reais).

65.306-025. Sanra lnà§ {MA) RS

CLAUSULA SÊXTA:
A socledade lem Seu prazo de dsÍrçáo indeterminado.

cLÁUSULA §ÉTIUA:
As quotas sâo indivisiveis e náo podeÍáo ser cedldas ou trânsferjdas ê

tercerros sem o consefltimonto do oulrô sóÇio. a quem fica ãsseguradô. em
lgualdade dê condiÉes e preço diÍerto de p.eÍeíênciâ paía a sua aqsisição de
poslas à veÍdã, Íormalizando, §€ realizâda a cessâg de:a6. a alteração contrâlual
peíinente.

cú{.isuLÂ orrava,
A responsabilidade de câdã sócio e resldto aô vaior de suas quoias. mas

todos respondern solidariamenle pela integraltzação do capttal socjâl

d 24/ae/2ire
.óDr6 ôE w!-rrcÀçÀo:

JUCÊI,IA &iriu .Àê!ê.à_Rod.i+€s x€ndotrç.

sÁo nuiB, 2./óelrÕ1!

,
À vÀ1iitd. óe.r. dô.']mntô, .ê lBprêáÉô, fi.a 6ujêlto à cólplovâçãô

Í.tP.êLtvor c6.t{sor
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CúUSULA NONA:
A adminrstlaçáo da socredâde eabe ao sócio: Gabriel dê Ca§tro Cutrim

AÍoucha. com poderes e atrjbuiçóes de adminÍstrar autorlzado o nome
êmpresarial, náo vedadc, no enlanto em atividades estranhas âo inteÍesse §cclal
ou assumir obrigaçóes seja em favor de guãlquer das quollslas ou dê lercêrÍcs.
bem cómo onetar ou álienaÍ bens imóveis da sociedade, sem autoflzaçáo do
outao

CúUSUI.A DÊCIMA:
Ao término de cada êxe.cicio social em 31 de Dezembro o adrninJskactor

prêstarào contas jLrstificadas dê sua administraçáo. procedendg á elaboraçêo io
inventârio do balanço patr:moniaj e do balanço de resúltado econômicô. cabenúo
aos sócios. xâ proporçâo de suas quôles. os JucÍos ou pe«Jas aplradas

cúU§uLÁ DÉCIMA PRIMEIRÂ:
Õ administradoí declârâ. sob as penas dâ let, de que nâo está impedtdo de

exe.cÊ, a admrnislrâção da sosedade. por lei especial. ou em virtrde de
condenaçâo cr;minal. ou por s€ encontter sob qs eleilos dela. a pena que vêdê
ainda que temporariamente, o êcesso a cargôs públicos ou por ctirne Íallmentaí,
de pÍêvãncaÇão, peita ou subgmo, concussào. peculato. ou contra a economia
popúlãr cofltra o sistema financeiro nacional, contrâ no.mas de deíesa da
concorréncia. cont.à as.elaçoes de consumo, lé pública. ou prop.iêdade
PaágraÍo Unico:

Fica lêcultado ao adminislrâdô4. atuando individualmenle o! efl êonjunto
com os demais sócios, nomear procürádores por lrm periodo indelerminado
devendo o inslrumênto de procurêÇão especificâÍ ô§ âlos e seÍem praticados
pêlos Frocuradores assrm nomeãdos

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:
Nos quatro meses segürntes ao término de êxêrcício socral. os socros

deliberaráo sobre as quotas e designaráo admtnisiradôr quando foÍ o casc.

cLÁUsuLA DÉCIMA TERCEIRA:
Â sociedade poderá a qualqueí tempo abrir ou feehar filial Çu oútÍâ

dependénc;a, ,neriãnte alteraÉo contÍalual assinada poí i§dos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTÀJ
Os sócios podêíào de comum acordo, fixar uma relilada men§al. a tiluio de

''pró laboÍe , observadês as disposiçóês regulamentares pertinenles

Eú 24/oe/2oae
Dr r3/or/2o_.. .óD cô oE vsRlFrcÀÇÀo:

JUCEI{A
sEcREÍÁRiÀ crú

sÂô rúlÉ, 2./oel201e
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..rPacLivd código€

*

I

a

l

:

I

:



t

í

l

l

I
i
:
:

i
,

hr't;-ú

CúU§ULA DÉcIMÁ oUINTA:
Falecendo ou iolerditado gualqiJer sôcb. a sosredade cc|lllifluaÍá sua§

Air/idãdês com os hêrdeirôs, sucessores e o incâpaz. Náo sendo possivgl ou
inexistodo ;ntê.esse desEs ou dos sócios teÍnânêscsntes, o valoÍ de seus
haveres serà âpuGdo ê lquilâdo com base na situagâo pálrlmofliat da sociedade.
à data da resoluçào, verificada em bâlánço espeçiálmenle levantado.
ParágÍárú Úfiico:

O mesmo pmcedirnento sefá adotado em outros casos êm Esê á soctedade
sê resol\rá em íelaçáo âô seu sÉclo.

CLÁL'SULÂ DÉCMA sÊXTA:
Fica eteito o íoro de Sào L!i§. Esladô do Maranháo, pârts c exêrcicro e c

cumprimento dos direitos ê obrEaÇÕes resultaflles dêstê côntÍato.

E por estarem agsim i[stos e contratados ãssinâm o presente tnstrrmenlc
em una via. data e formâ.

Sáo Luís (MÁi, 1 3 de Agüsto de 2019

i:::;is!iiiÇ_'. -
IYEBSTHER ÀC SILVA AROUCI+Â.

jrãàernü*

ICA OE O CUTRIM ARÔUCÉÃ

GÂBRIEL OE RO CUTn 
' 

À&0UCHA

ú 21loe/2o1e
bB L6/os/2a1e. cóDr@ DE ERrrroçÀo:

JUCEI,IA
6E.rurÁEÀ-6rtu

sÁo LsÍs, 24l09/20r9

'+lfer;;\

inlteéêó, licâ .ujêito à ê@!rov!çio dê Éuà àu.êDtlcldÀdâ

+
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

07.303.4220001-70
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

3r,!0/1083

ÍECC ÊMPREENDIMENTOS LTOÀ

-iÍ!Lo m ESr€ELEcrMiNb rNoME DE FNAsh)
ÍECCLEGAS DEitars

COD CO E DE$RIÇÁO OA AIVIOÀOE ECONôMICÁ PR NC PÀL

47.3rr-s{,0 - comórclo vdr4l.tâ.1. gá. llq0.i.lto d. p.tról& (GLF)

CÔD GÔ E ÔESR ÇÀO DÀS ÁTMDAOES ECONÔi' C6 SECUNOÀÊN
33.í l -4{Í, . Colêll dô r€llduo. rúo.ÍErlgoÉo.
4'1.204-OO - con6tÍuç!ô d. .dlíÍclo.
42.íIr.llí - CôGtrução d. rodovis ô a.rrwls
42.ííí42 - PlolqE p.c sin.lizãçio.rí pistàr roddiáriás. à.rcpoÍlG
.12.13-a{,0 ' obEs d. urbaniaçãô - ruas, pÉtÉs â @lçâd..
rt2.2l{-02 - conslÍuçáo de €r.çô8 ê rcd* dô di.tÍiàoição dô êmrgia êléEica
422r-9{,3 - íanutonção .le redês de .liliribuição d. ênârgi. àlétriÉ
,Í221-944 - construÉo dê siácõê. ê Íêdô. d. tdê6fruniÉç!ê6
42.21-9{5 - Manutênçãô dê 6tàçóê6 ê Édê6 .I,Ê têl.cohuíiaçõá6
42.22-7{1 -Consttuçãodê Íedês de áhatêcimênto dê águá, @l€tá dê.sgoto á @nGtruÉês áftlrl6, êxcelo obras de
itrigação
42.99-5{i - CoGtrução de inslalaçõe êspoíivas ê EcEalivás
rl3.l1{{2 - PrepaÉçáo dê @Õteiro ê linpêa dê tneno
43.13{-00 . Ohras d€ teÍEplerEgêm
1t:l,21{{,0 - lnstalação o nanutênção elétrica
43,22-3{,i -lnstalaçóss hidráulr@s. sàíilririE ê de 9ás
4i,,22.3{,2 - ln§talação e manutênção de sistemas @nÍaÉ de arcondicionado, dê ventilação e reíriqEÍâção
4i,,22.3-03 ' lnstálEçô.s dê sist ma dê pÉvênção conlra incêndio
4i,,29.íaí ' lnrtálação d. painóis puhlicilá.ios
lll}.29.1{4 - r/lon!ãg.m. instalagáo de sistêmas 6 equipamntc dê ilumiíaçào e sinaliação êm viàs públic.É, [Drt@ e

a3.30.4.O2 - lnstalàção de port€s, j!n.l.s, iêtc, divisórils e lmáíG embutidosde qualquêr m.teriàl

CóDI@ E OE$RIÇÀO D^ NÀÍUREZÂ JURIDIC^
206, - Soci.dadê EDpEá.i. Limibd.

ROD MÀ o'l,a 38 B, Kü 37

65.215{00 6UBE6ÍÀCÁO

(e8) 3233-5656

ÉÚE FEDEMIIVO REgON$W! (ER)

MÍÀ oÀ sÍuÇÀo aDAsrML
08/07/200'l

MOÍIVO DE SIUÀÇÁO (:dSÍML

*

-1-2-3--

ApÍovado pela lnslruÉo Normaliva RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/07/2022 às 08:55:04 (data e hora de Brasília). Página:112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
rl I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

07 .309,122t0001-74
MÂTRE

coMPROvaNTE DE tNscRçÃo E oE srTuAçÃo
CADASTRAL

3lloa/ísa3

ÍECC Ei/lPREENOIíTENÍOS LÍDA

rlir.30-a{}4 - Sêruiços d. pintu.a dê cdlíclG.h g.El
(i,91.600 - ObEs ds tundaçóês
1(l,09.14í -Admrnislrãçâo de obr.s
43.00-1.02 - Monlagêm. d€smonlag.m dê.nd.tm6. à oúr...!úutuE |mporáriás
1l:l.09-1{s - Peíuração e construção de poços d. áOú.
rl6.35J-o2 - Conércio àtáedÉtá dê cereÍ:, chop€ € Étrlg.áítô
47,23.7{0 - Comérciovárêji§ra dê bsbidss
/í7,4{-t .gg ' Comarclo v.bjlsb .rê mâtêriaÉ dê @Érruçáo êm g.Ét
40,30-2{2 - tÀn.port ,odovlá.lo dê ÉrEE, êrêêto prodú@ pêrigosos ê mudãnç.r, intcrhünicipát, inrêresladuat ê

49.«l-2-03 - TrámpoÁÊ rcdoviário d. p.oduto6 p.rigosos
7i.i9-7-1,1 . Sedlç6 & canôgEfi.i topoghf.. gedá6ia
81.303{,0 -Âllvldad.s p.isagi.li€s
8220nao -Aívlded.. dêt tEt ndtmêfto
82.99-7-01 - .dlção d. .omumo d. .íársiá êtéiri.a, gás e águ.

206.2 . Soci.dád. Empr..Áriâ Limhad.

33 B,K 37

65,215{'00 SUBESTACÂO

(98) 3233{656

oÜ01t?t01

oÁiÁ DÀ s'r!aÇÀo EsPEciÀL

ü8/072022 08155

Aprovado pela lnstruÇão Normâtiva RFB nô 1.863, de27 de dezembÍo de 2O1B

Emitido no diâ 0E/072022 às 08:55:04 (datâ e hora de BÍasítia).
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GERTIDÃo PosITÍvA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE oÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERA|S E À DÍvtDA ATtva DA uNtÃo

Nome: TECC EMPREET{DIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.308.42210001 -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisqueÍ dívides de
Íesponsâbilidâde do sujeito pêssivo aciÍta idenüficãdo que vierem a serapuÍadas, é certificado que:

í, constâm dábitos administrados pela SecÍetaírâ da Rêcettê FedeÍâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do árt. 151 da Lei nu 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Necional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que deteímina sua
dôsconsidêração para íins dê ceÍlifcaÉo da regutaridade fscâl, ou ainda não vêncidosi e

2. não constam inscriçóes êm Dívida Ative dâ União (DAU) na procuradoria-GeÍal de Fazênda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

I,INISTÉRIo DA FAZENDA
Secretarla da Recêlta Fêderal do Brasil
PÍocuÍâdoria€eral ds Fâzenda Nacional

Esta cerljdão é válida paÍa o estabelecimento malriz e suas filiais e, no c€so de entê íederativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicrs da administraÉo direta a ete vinculados. R€ferê-se à situação c,o
sujeito pâssivo no âmbito da RFB ê da PGFN ê âbránge inclusrve as contribuiÇõês soctars previstas
nâs alíneas'a a'd'do paftágraÍo unico do art. 1tdaLeino8.212,de24dejullode.lgg1.

A aceltaçáo dêsta cerlidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade ne tnternet, nos
endereços <httpJ/rlb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgín.gov.br>.

Certrdáo emitida gratuitamente com base na Portadâ Conjunte RFB/PGFN n" 1.t,j, de 2l1Ol2O14
Emitidâ às 08:11r08 do d ],e 0410312022 <hota e data de Brasíli».
Válida até 3110812022.
Código de controle da cerlidão: 4D8í.8205.6A42.86Eí
Quâlquêr Íasurâ ou emenda invalidará este docum€nto-
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{A ÊC.TNÔMJcA FecÉFâL

Certifrcado de Regularidade
do IGTS - CRF

Inscrição: 07,3aa.422/ooot 7B

RAZãO SOCiâI:TECC EIÍPREENDI14ENTOS LTDA

Enderêço: RDV MA 014 3a B Kr\4 37 / suBEsraçao / vtaNÁ / ría / 6521s-ooo

O presentê Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encarqos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federê|. no uso da atribuição quê lhe confere o Art.
7. da Lêi 8.036, de 11 dê mâio de 1990, certifica quê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

validadet13/o7 /2022 a 01/0A/2022

Cêrtificâção Númerot 20220703012A3405382300

InfoÍmação obtrda em 06/07/2022 11t0st1s

A utilização deste Cêrtificado parô os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cêixô:
urww.câixa.9ov.br

híps //6nsulta cíÍ.cãixa.!ov br/consullacd/pages/co.sultáEmpGgador.jsí
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cenrroÂ.o NEGÀTrvÀ DE oÉsrros rRABÀrJItrsrAS

;it i,ri . rit, :, r.:. ,:
ll'rr' 1._.:, )it ,trr:_aj:! ri

ITDA (I.[ÀTRI Z E FI],]AIS)

11:06:51
(cento e oitenta) dias. contados da data

Nome: TECC EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 07,308.422/A007-18
Certidão n" : 21245493/2022
ExpediÇão: A6/01 /2A22, às
Validade: 02/0L/2A23 - IAD
de sua expediÇão.

Cêrtifica-se que TECC E!{PREEND TITENTOS LTDÀ (!íÀTRrz E FIrrÀIS),
lnscrito(a) no CNPJ sob o n" 01 .3OS . 422 / OOOL- 7I . NÀo coNS?À como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Tr:abathistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642 À e 883-À da Ccnsolidação
das leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2A71 e
73.461 /207'7t e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabi.Iidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jur.ídica, a Cêrtidão atesta a empresa em rêlação
â todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condlciona-se à ver:ificaÇão de sua
autenticidade no portat do Tribunâf Superior do Trabalho na
Internet (http: //w!íw.tst. jus.br) .

Certrdão emitida gratuitamente.

rNEoRtíÀÇÃo rMpoRtÀltrE
Do Banco Naclonal de Devêdores Trabalhis1]as constam os dados
necessários à idêntificaçáo das pessoas naturals e jurídicas
inadimpfentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhrmentos p r e v i d e n c I á r i o s , a honorárlos, a custas, a
emo.Lumentos ou ê recofhimentos determinados en lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados pêrante o Ministérro público do
TiabaLho, Comissão de ConciliaÇão pr:évia ou demais tÍtLrlos que, por
dlsposiÇáo legal, contiver forÇa êxecutiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃdiI.J'
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Cetlidão'. 120167 /22 Data da Ogl07l2O22 07 :4050

lnscriçãoEstadual: 122343174 CPF/CNPJ:0730842200017E

Raáo Social: TECC EMPREENDII\.,!ENTOS LTDA l\rE

Endereço: ROD l\,44 014, 38 B KM 37 CEP: 65215000 , SUBESTACAO
- Têlefone: Município: VTANA

l,---!4/

UF: lúA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Sêcretarla,
substanciado pelos arligos 240 a242, da lei no 7.799, de 19/1212002 e disposto no arlgo 205 da tei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relatjvos aos
tÍibutos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcanÇadâs pela decadência.

Validade da Cêrtidáo: 120 (cênto ê vinte) dia§: 05h112O22.

A autenticidade desta ceíidão deverá ser conírmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.b/, clic€ndo no rtem "Certidôes" ê em seguida em ',Vatidaçâo de Certidão Negativa

-- de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssão: 0AlO7l2O22 OB:55:55
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GOVERNO DO ESTADO DO M4p,1qpglg;it,r
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDAATIVA

No C€Ítidão: 045309/22 Data da 2410612022 l ltot:07

lnscrlçãoEstaduâl: 122343174 CPF/CNPJ:07308422000í78

Razão Social: TECC E[/PREENDIMENTOS LTDA ME

Endereço: ROD i/A 014, 38 B KM 37 CEP: 652í5000 - SUBESTACAO

-\êlêÍonê: null Município: VIANA UF: MA

CertiÍicamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sjstema desta Secretaria e na
Íorma do disposto do artigo '156, da lei no 2.231, de 29h21''962, substanciado petos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nô 5..172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima idenlificado.

Validade da Cêrtidão: 120 (cento e vintê) diàet 2211012022.

A autenticidade destâ cêrtidáo deverá ser confiímada no endêreço:
httpJ/portal.sêfaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e em seguida em 'Validação de Ceítidâo Negativa
de Dívida Ativa'.

cERTtDÃo EMtÍDA cRATUtTAMENTE.

Data lmpressão: 241OG12022 11t07lo7
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PREFETTURA MuNrcrpÂL DE vrArrr s t'r-t-i:tL

GOORDENÂDORIÂ OE RECÉITA MONICIPAL
R@ E6léEn! A.l.d, N.203 - C6rr.

cÍ{PJ: lle'hsllltx,o t7l

.l ,1 u

Éxoíí1clot 2022

crntroÀo xeeer:vA DE DEBtros - cND

CHEFÊ DO OEPTO DE ÍRlBtItAÇÁO E CÂDASTRO rrâ píêíêlL,ra lrunic'pârde Via.a, a
íeq!eííÍenlo da pêssoâ inlsÍ€ssádâ TECC EMPREENDTMENIOS LTDA CERT|FICA para os íns que se
Ízerem nec€súr os, qlrêá pessoãjundrcaíislca â seguir rêÍerênciEdâ náo rêgiííedébilos mobiliÉíios clm
os coíres públcos mlmiopãrs áré a yesente data, terÉo â presente CERTIDÃO yaldade alé o d,â
171O712022. íessaltdàndo o dire,lo dâ Fâzends Municipel d6 sxgir o íccolhiínonto ds débitos, lrubuláíios ou
não. constituidos anleÍioment€ a ssla (€te mêsrno dlrants ã ügÉícia desEe prs:o, s€ÍÉo que a presênle
cenrdâo náo êxclui o dií€ito de o Mu.licípio de Vlaná côbrãr, â quatquer t€mpô, everiiuâr§ cÍédíos qJe
yenham s6Í apuÍsdos É1ostêíoímenlo.

ÍECC EIEREENDIMEN] OS LTOI

Ír.i. dê Eúi!r!ô: 1&0rlÍIo22 !.lt t Al4 17§rt&t2

6ó.íigê rl! cdtob da enldaolNüMor
sDirc,E407ra?a,t599

0655012330

i2?Ysrl.a D.Lr En@ra6enlo

CPF/CNPJ, 073qô422000170

Endê.e9o ROO MA 014,3ô Conplsnênto: B. KM 37

Bat rct suBsTAÇ,Ãô c€P.65215000

Cidâde: Viãía UÊ M

oaoos ÉsPEclFrcos @ cÁDÁsrRo

OêE dê ADcr!Í. :3103/Í963 ll§Értuni.a.l : 0655012330 leíÉstadul
tuiirb& :.CwéÍ.io v-qôr!rlê gá.lqÔéLno r,.F.tÍóLo(6LP)

Digitalizado com CamScanner
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE VIANA T,*'y'*
COORDENADORIÀ DE RECEITA MUNICIPÂL

Rrâ E tMh R,íér, No 2Ot,C6ú.

CNpJ: O6(t!9t0O0O rr5

iLlilt';-
-1

ErGÍciclo:2022

cERÍtDÃo NEGATIVA DE DívtoA ATtvA - CNDA

_ CHEFE DO DEPTO OÉ TRtBt-fiAÇÀO E CADASTRO d6 pr€íeitura Municipal dê vianá. êrequeíÍnenlo da peÍsoâ 
'ín€Íessâds TECC EMPFiEEND|MEI|TOS LTOA. CERÍ|FtCA pa.a os tins quê se

li^4*j"r,ii'Éi ;ü :,ff :":iit';*flr ?#uÍ"":T,::3i,*ó?1"+Bxf ii[:';':if '""il
I t tv t t2u2:2 tes3eEêndo o drr6,to da Fázend€ Muniopal de exigti o recolhimento de débitos, ttubu!ários ou

::::.jf]s]llYrd-9:,âÍrtengtÍnêntê a êsra dâta môsíno alrante a vIgéncia desse pÍazo, sêndo quê e pÍ€ssnlê

::111":1:t, *9rl 0 dirê;lo de o Munrcipio dê Viana cobrar, ã quetquer têmpo, evontr:aii crédrtos que
vennam sâ apuíados FrosleÍioÍrnente

Cadastío: m0164

TECC EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ. O73Oa422@Ot7S

Endêráçú: RoD MA014,38 Comptem!$to-E r(rú 37

âaiÍo SUBSTAçÁo cEp:65zrso(rc

Cidárle: Vianâ UFr MA

oÀoos ÊsPEclFtcos @c oasrRo

DÊÉ de Âb.nú. i 3tmuí933 rBá M!'!rJp.t : l6s5o12t3o h*, ElEd@t
NMôde : Coné.'io yà,Ehl, .t §& riq0.í.lto d. D.rróté. (Gtê)

0655012330

1223{!r7-4 Oê,. EncsÍ.n..io

O.l. dê Emis.âo: t3lDa/2022 Vàlk!. Até:1llofltn22

códiqo de cúndê dã cêí§âo/tlúhÉo
.OBB,C50E-9FGB'3EEO

a

I

Drgitalizado com CamScanner

tl



ESTADO DO MÁRÂí'IHÃO

PFEFEITUíIA IIIJNIC'PAL DE \'ÁNÁ

cNPJ' 064399õêm0176

COORDENÂrEFüA DE RECEITA I'UN:CIPÂL

ALV DE LO

No do Alyará: 20,t2OZl

o N NAMI

líscriÉoMunrciFat: 06550lzt30
contribuintÊ: rEccEír,PREEND|ME(TOSLÍDA

Vetided. 31112J2022

§Li.ao de TrirEr,r(Jo

Ea.rciclôt 2022

Nome FrÍúsr.: TECCLEGÁS

CPFTCNPJ: O730a42OOO17A

Rcrlnscíiçào €.bdú.t: 12.234317 4
EndêIÊçô: ROO MÂ014.38 - §UB§TAçÁo

cEP: 65215000

compl,cmêÍrto: 8, r(M 37

3atl<Oo ScunrE - C.rô !b 6tÍ!6 lÊof.Ír6
4121.{o- sc.rrarb - c6tuÉ. ô.dí.io.
.21 1r01 - §crÉaÉ - CsÉEto ab íod-ô . t@i-
.e I t rc2 - 6@úl,iã - PL{r pD 6hàE.!â. d Éà. do/áÉE r .mpo6
.2ta&. sGrúlú - oü.. ú {tEÉâ§& - ne F.f5. ÉlÉrc
11221§ú2 - s-!dáÉ - cd-rúÉo c. *É.. . ú. ô óehuço c. .úçE .LrÊ.
a22re3 . 6eúaÉ - s.núr'Ç5 d. nú. d. ddÍü{â. d. ãrEà .ráúE
422!$a - SeHáÉ - cad'-Íià rb -ú16àr. rdá & ta@48-óG
a?21É5 - S-Ú'diE - rr.ú3Íb ô 6EÉé . dc d. úc4ãÉrôs
á27O I , SetdaÉ . C6t!íio d. r.dÉ d! ià-rÉi!Úfu d. lí@, cd.r, ô óCeb .6ÀíÀça.. @'e6 aÉb ots. ô in!.ç&
a2sÉot - sarúlrt' - cdúrça. ê t§tlTâ.r éFq'B r eE.tE
§r reo2 - §ahdáE - Pí.F.co !. áôtió . r,.É&. c. Éfu
€13.00 . s-ú,Éárr, - oh..t rb hÉrrEam
a32í5ao - S-uúaô - tlEi{Ik . .ná.Úr(& .brÉr
aszar ' SEuÉd - l..tlLÉ- ,iÚirbr, silÁB . d. lat
.rrZO2 - SBàd,h - lÉô.Co. úúE& ódÊ@ 4À!_r! rh ár çsn{rú.ôo. & *ír.ç!o . i.rrtí!çaô

Dêtrlh.m.nto d.s Árivid.d!s:
' PrcÉ - csn&@ vrlbE ê sk rtÉí.t d. peórú (6rP)

. sEuÉíd - tlrt rl- c. úã à FeÍro @@. iÀ..nrb

Visnl - MÂ, Quártã.Í.i.., Í2 dô J.nâiíb dê 2022

AFIXAR EII LOCAL VISfuEL NO ESTABELECIMÊNTO

Fe,o Cacrftnlô d..ru.drçlô d.t.dô d. lrnlr2O2Z r.í.rnt.. Íü.r dê Li@nC.ê wríTc.çlo
Fl6cal p.r. Loc.lLrdo d. rou ÉtrbcliElm.nto durártô o orcrclcto .ctm. r€íendo, côntorme o Códrgo 

-
-IribuÉrlo.tG VLnr, L.l.f 3*nÚt3 d. z/ .Í. Ôr.mb?o dc 20í 3,

3íO8Í1S83 I

I

Digitalizado com CamScanner
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DEtToNSTRAÇÃo DE RESULTADo Do EXERcÍcto

Nota

Entidade: TECC EMPREENO||I4ENTOS LTDA

Periodo da Escrituração: Ollo'll2l2'l a 3111212021 CNPJ: 07.308.42210001-78

Nrlmêíô dê Orítcm do I ivÍ.,: 10

Período Selecronedo: 01 ds JaneirD de 2021 a 31 de MaíÇo de 2021

Descrição

ReÉira stula Operâcional

FahramenrôPrcd Merc e SetuiçG

Vêndas de Mer@dúias

(-) DâduÇõ6 dá R6.êitá

G) rmpGrôs FátuÉdôs

C)Vendascânc. Oevol. e Des@nkls ln@nd

G)Cuslô MêÉd/Sê JPmdLrG Vendid6

(.) C@lo d.s Mê@dorias Rewndidás

t) Despêsas opeEdmais

c) Despêsás AdúinrstÉl v6s

G) oespêsás @h vêndás

G) Oês9êsâs Tribdánâs

(-) Reslllado Finêneiro

(-) o6p6sás Finán6na6

OulEs R@itas ê Outâs Dêspêss

Panicipaçôês e Conldbúiçóes

(-) Paíicipáçõ6 dê EnprêsádG

t) Oulrâs PãrticipaçóB

Ê) Conlnbu qéo socEl sobrc o Lu@

G) CônlÍihu çáô sdrál Sobrá ô Lu@

R6ullado Liquido do Exerci.io

Sâldo antenor

RS 4,723.204,03

R$0,00

R$ (59 907,70)

R5(0,00)

RS(59.907,70)

R$ (59.9r)7,70)

R$ (4 081 .59'r 09)

RS (4.081.591,09)

R$(532.056,44)

RS (575.955 22)

RS(3.9{250)

RS(2.074,50)

R$(S4,22)

RS(84,22)

RS0,00

R$(o,oo)

R$ {0,00)

R$(0,00)

RS(0.00)

R$ (351,m)

Saldo elual

R5 4 674 936,63

R$ 4,67,r.936,83

R$ (0.00)

R$ (0.00)

RS {o,oo)

R$(0,00)

Rl (4,373.172,07)

RS (.Í.373.172,07)

R$ (289.620,21)

R$ (282.267,79)

R$ (3.296,00)

R$(0,00)

R5 (4 056,42)

R$ (4.0s6 42)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (765,11)

R$ (765,11)

Rl (1.275,16)

Rt (1.275,13)

R$ 10104,26

Esle documento é parte inlegrante de escÍiluÉção cuja autenticsÇão se comprova p6lo rêcibo de númêro
3D.42.48.S6.57.36.CF.00.57.6E.80.9C.A4-1E.3F.78.S4.E6.C3.04-8, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Estê rôletório Íoi gê.edo p6lo Sistêma Público de Escriturâção Digital- Sped

Versão 9.0.2 do Visualizâdor Páginâ 'l de 1



DEI\{ONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO {

CNPJ: 07.308.4220001 78

NoLá

Est6 documênto é parle inlegrante dê escriluÍaçáo cuja autenÍicaÇão se @ínprova pelo recibo de númsro
3D.42.48.86.57.36.CF 00 57.6E.40.9C.A4.'1E.3F.78.98.E6.C3.04-8, nos tsÍmos do Decreto no 8.603/2016.

Este relatóÍio foi gerâdo pelo Sistema Público dê Escrituração Digitat- Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador página T de 1

Entidade] TECC E I\rI PRE E N D IIV ENIOS LTDA

PerÍodo dâ Escrituração 01lO1l2O21 â 3111i,2021

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 dê Abnl de 2021 a 30 de Junho de 2027

DêscriÇão

Reeita Brula OpeEcio.a

Fâturâmenlo Prcd. M6.ô. ê Sêto ços

Vendês de Mêrcadorias

G) Dêduçôês dá Rê.ê'lâ

(-) lmpctos Fátu6dos

(-) vendos cãnc., Devol. e Descônkrs ln@nd

O cusró MêÍ€d /Sery./PÍoduros Vê.did6
(-) Custo dás M6mdonãs Revênd'das

(-) Dêsp€sas Ope.acionáis

G) 0 espêsa s Ad m ihisiràl ivãs

i-) Desp€sas @m veidas

( ) Rêsulado Fman@o

C) Dospésas Fmán6Íãs

Outas Rêce lás € Ourra6 Despêsâs

Pârt.rpáçnés e ContrlburÇó€s

G) Parrjc paÉes d€ Emprêgad6

(-) OutÉs PadicipáÉês

( ) Conlnb! Éo so.Él Soúe o Lúqo

G)Cônlnbu Éo Social SohÉ o Luoo

Resul!âdo Líquldô do Ererdclo

R$4.674.936 €3

RS0,00

R$ 4.674.936,33

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R§(0,00)

R$ (0,00)

RS (4,373.172,07)

R$ (289 620.21)

RS (232.267 79)

R$(3.29600)

R$ (4 056.42)

F{S (.4.05€,42)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (765,1r)

R$ (76511)

R$ (1.275,13)

R$ (1.27518)

Saldo âtua

RS 2.902.71ê.56

R$ 2.902.713,56

R$000

R$2.902.718,56

R$ (37 033,80)

R$(000)

R$ (37.033,30)

R$ (37 083,80)

R$ (2.343.306 73)

R$ (2.343 306,73)

R$ (508.041,29)

R$ (331.324,26)

R$ (0,00)

RSí26.217.03)

R$ (126 217,03)

R$0,00

R5 (0,00)

R$ (0,00)

R$ (653,70)

R$ (1.039,49)

R$ 7.543 55



DEMONSTRAÇÃO DE RÉSULTADO DO EXERCíCIO

Entidadel TECC EIVPREENDIMENTOS LTDA

PeríododaEscrituração:O11O112O21e3111212021 CNPJ-07.308.42210001-78

Númerodê Ordem do Livro: 10

PeÍiodo Sêlecionado: 01 dê Julho de 2021 a 30 de Sslêmbro de 2021

DescÍiÇâo

Re6íâ Brula Op6racional

Falu€mento PÍod MeÍc. e Seúços

Ve.das de Mer@donas

G) DêduÇ.€s dâ Rê6ita

G) lmp6los Fâlurêdôs

( )vendás Canc-, D€vol eOe6@nloslnmd

G) Cuslô Mêr€d /SêR./Prôdur.s Vendiaos

C) Cuslo das ÀlêMddias Revêndidas

(-) D€sp€sas OpêE.ionêis

(-) Despesas AdminÉlrátiÉs

C) Despésâs @m Vêndâs

C) ospêss ÍÍibuÉnâs

(-) Rsslllâdo Finan€iD

(-l Despesâs F naneiras

ourrâs R@itas e Oiias DespeÉs

Paíic p6ç€es e Conlnb! ç0ês

G) PádicpáÇões de Emprêgád6

Ê) OutEs Pad opaçõês

(.)conr bu Éo Social sobre o Lucro

( ) Contnbu Ção socÉl sobre o Luúo

R6sultrdo Lquido do Exe.d.io

Saldo ânteÍior

R$2902,718,5ô

RS 2.902 718,56

R$ (37.0a3,30)

r§ (o,oo)

R$ (37.083,30)

R$ (37 033,30)

R$(2.348.30673)

R$ (2 348 306 73)

R$ (508.041,29)

R$ (331.324,26)

R$ (0,00)

R$(o,oo)

FUt ú26.217,03)

R$ (126.217,03)

Fd§ 0 00

R$ (0,m)

R$ (0,00)

R$ (653 70)

RS(65370)

R$ 7,543,55

Sâldo atuãl

R$ 3.252.291,70

R$ 3,252.291,70

R5 3.252 291,70

RS(17.735,00)

R$ (0,0o)

R$ í7735,00)

Ró(17.735,00)

R$ (2.726.56ê.62)

R$ (2.726.568,62)

R$ (507.743,61)

R$ (361267,55)

RS (s.9s5 00)

R5 (8.69915)

R$í11826,91)

R$ (111 826,91)

R$0,00

R$ 0,00

Rtt (0,00)

Rí (o,oo)

Rtt (21,55)

RS (21,55)

R$ (35,92)

R$ 132,00

Nota

Este documento é parle inlegíante de escriluÍaÇáo cuja autenticaÉo se compÍova pelo recibo de número
3D.42.48.86.57.36.CF 00 57.6E.80.9C.A4.1E 3F-78 9B E6.C3.04€, nos teÍmos do Decrêto no 8 683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema Público de Escriluração Dgitât- Sped

Versão 9.0 2 do VisualizadoÍ Página I de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Nola

lEnIidâde: TECC EMPREENDIMENTOS LTDA

PeÍiododaEscrituração:0110112021a3111212O21 CNPJ:07.308.42210001-78
Número de Ordem do Livroi 10

Período Selecionador 01 de Outubro de 2021 â 31 de Dezembro de 2021

Descnção

RêceE aÍuErOpêEcionat

Falurámánlo Pmd Merc. e SeMÇos

Vendas de Mercaddias

(-) D6duçõês dâ Roce tâ

(-) hposros Fatrrados

(-) Vendas canc Devol. e Des@los tnEnd

G) Cusro Mêr@d /Sery./PÍodulos Vêfdidos

(-) Custo das MêGdônas Revenddas

f ) Despêsas op€rãcionais

t) D6pesas AdminÉtrátivás

( ) oêspesas @m Vendas

G)Dêsp6ãs Triburaras

G)Resutado Finan6irc

t) oespesas F,nanÉirás

OulÍás Rêé'tas ê Oulrês Oêspess

Pá.licipâÇo6 e Ctrlnburqões

a) Pãni.rpaç-ões de Empregados

(-) oulÉs Párl'.,paç!es

C) ConlihurÉo So.jal sôbE o Lucro

G) ConHb! Ção S@ial Sobrô o L!ft

Resultrdo Lhuido do Éxerckio

Sâldo ent€rior

RS 3.252.291,70

RS 3.252.291 ,70

R$ 3.252.291 ,70

R$ (17.735 00)

F$(000)

RSí7.735,00)

R$ í7.735,00)

R$(2.726.s6ô62)

R$ (2.726,56a,62)

R$ (507.2r{',61)

RS (331267,55)

R$ (5.955,00)

RS(3.69915)

R$ (111 €26 91)

R$ (111 326,S1)

R50,00

R$(0,00)

R§ (0,00)

R$ (21,55)

R$ (21,55)

R$ (35 92)

R$ 132,00

Saldo atuâl

FirE4.340.109,32

R$ (23.137,28)

Rg (0.00)

R$ (23137 23)

RC(23.13723)

R$ (4,129.716,93)

R$ (4.129.716,93)

R$ (177.140,16)

R$ (r73.800,16)

R$ (3.340,00)

R$ (0,00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

R$ 0.00

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (910.35)

R$ (910,35)

R$ (1 s17 24)

R$ 7 5A7,36

Este documenlo é parle inlegrante de escriluraçáo cuja autenticaÇão sê comprovâ pelo Íecibo de númeÍo
3D.42.48.86.57.36.CF.00.57.6E.80.9C.A4.1E.3F 78.94.E6.C3.04{, nos termos do DecÍeto no 8.683/2016

Este rêlatório íor gerado pelo Sistema Púbtico dê EscÍituÍaçáo Dgiiat- Sped

Versão 9-0.2 do VisualizadoÍ Págnâ1de 1



Ànálise pelos lndices tlo Balanço
EmpltÉá ÍECC EMPREENDIMENÍOS LIDA _ CNPJ: 07 308.42210001-78

il$/Ano: i2Í2921

EÍdêleçb: Roo irÁ 011 Câmpênêntoi E Xit 37, N.l3E,

,-r)-nL'd

BaiÍro' SUBESTACAO , CE.d6: Viânâ. Eshdor t/lA, CEP 65215000. ÍêlêÍonêr (94) U267373

código Er9rlaalo

lLc

rsG

Enl

ILG

r .86a.2€4.0a / E.3.0,59
P.I! Grda lP3l d€ dlyiri d. qrío !lEb, . empE§. dilpôê dê Ri 1 rb bcm . dnEfios th cüno Píázo pir.

l,Éi6 rL L{udê! G.í!l (c101+ú107@y(d0l+cz)301)

{ L664 264,0! + o,Cl) y( 8.3.O 59 + 1.95r.!37,2É )
lNl@ que, par. cads reâldo divida§ tot is coín brceiros qúe â empí6â diBP!..

lidié dó Sohô*cl! G..al cl{dol +c2o30r)

2 t18 674 05 ( 6.340,59 + 1.951.337 26 )

Quâito a ênpGr po+i em Atms rot6b D.râ p.grmntô lold dê ru6 d lvld6.

723 52

1 ()8

k*n
H.n(!e Fuáãdytutnm dâ Silva C€brÉl & C*lró Cutn Áowha

SEio ,.,.nrnislr.do.
CPF: 0a2 029 6!108

VÉná-{taA 31 dê Oê:súío dé 2021
c^ím.úM ãf.H""

17-
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COMAFCA Of, VIANÂ
2I VARÂ

GRÁCILEIA ALINE SANTANA I.IUNTS, SECTTTÁNIE
IUDICIAL DA 2. VARA DA COMARCA DE VTANA DO ESTADO
Do MARANHÃo, No uso DE suAs ATR|BUtÇÕEs tEGAts,
ETC...

CERTI DÀ ONEGATIVA

U 5 A N D O dà Fácltdade que me (onfere a têi. CERTtftCO a requerimefto
verbàl de pãrte rnleressâda quê, d3ndo buscãs enr rossos rêgi5tros de di5tribú;(ão Civejs, màs
pre(isàmente de FÂLiNCtÂ E CONEORDÂTÂ, a pàÍtir de ol/otltg92. àte a presênre dãtà

toNsrAÍEt NÃo ExtsTtR nenhumâ 4ão de rALÊNctÁ E coNcoRDÂTÀ em desfàúôÍ ía empÍesa
TECC EMPREUNDTMENTOS LTDA. inscrirà no CNpi no. o7.lo8áazlooor - 78, e lnscflção

Estadual. n,o p"r4jti-/+, localjzada na Rod. MA oi4, ró ]BB. Subestação, Vianà ,/MA.
neste ato devidarnênte representadê por WebstheÍ Ácione Silvê Arouchd, filho de ,ose

Ribamar Aroucha e lsabel Silva AÍouchã, portador do R6 nô 197,(,277200?_5 e CpF nc

o1z.oz9.B15-3o. nas.ido em ú/06/1g6t,, residente e domiciliado nà Rua ol, Cãsa r7, ed.
21, ,ãrdim Primavera, Cohâjap, São Lurs MA.

cÊnÍlFrco finàlrnenre que o Cartôrio dê Dtstribuição a meu caÍgo e o üíico

Merãnháo. ãos o8 (oito) dràs do mês de mârço do ano de doij m I e vinte e dois

eristente nesla cidade e comêrcã dê viâna. o rêferido é ver,ade e dou fd, ôÀda e pdssaoà à prêsênte

cerlidáo nc Carrório á rneu cargo no "FórLrm DesembatgadoÍ Mànoet Lopês í,â Cunha,,, nêstà aidàde de

Viànà. Esl

(2oa2). fu

q"
\--+ , (Secíerir;a Judi(ial) digitei

[,*

f,,'L..,L
.'31'*,Í" I ií

'; u z:alç:*iJ-Gíácilêiã Alin s Nunes
5ecÍeta lrdl ribuiçào

9!ilno

.-iÍ:p
19,3

Seíehdri!Jid
Coçrr r.,

oBsEnvacÀo.
r avÍ§,i t(F(sarrrD^ ptr! n{rre,d úu

Digitalizado com CamscanneÍ
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Suh,eiucã.,, {:HP. 65 !15.1íJ0, V'anal\Í^, i.$cniâ ft} (_\pJi! . r,,ij ,, ,..
ll'§§.-l::.rlvl0l-lS lntormamo: que nào ànrr.c irro: rr,pcnsritr!. ,1.:,;

J,cralrintm {rx çendurx tócÀica c c,jmrtcríl denüo dos pad«ics Jr t1e:.,:il.,..ir r

Jcxrq*nh,: c que txnFriu com suâ ohnss(iiír, nio hrçcntl,r «elem,riir, r,, ',i .r,-..:,

,i!íi:r,r ,o iom(clmrrt., dc (;tu l P i(;:i! Liqutir;ru Jc ljcr:.,-rio, (,r. n. r',.. .-.:.1

r:r lrlr:r,-,cs dc liLg, d, mnr(J l-rqsrg;!, ll rrnreendo p;rc e.r.r I,rrlrrurr I .i . r,,r: :
Il',t,rrr.irsrrit(iásl.P:Cii§ticcoTrnhn-,,rll)psáí)J,J,r:r.,1.Ii::trli:i).,i,,,:::

1Í iah{rl{{, rr- .lú i!rl,}o J( lrrll.

t \1 .lt)tt tIt 1t..11? 1:ill.tlt,
P Rt: 1: L n t It.4 tí ( : ti I (: I t>.4 t. I )I i M A' [{A I L,l

\. r1.,, , t! I tt. I ., ,: i
Illí,' i* -r". 1

.,1 ,, , ., r.t.r.

/a' I t/
Nl/ç,- L'Í -- I il L^
Nl on lleádarÉâí
fllerfôüAryt ."4 t)16!7821



Certificado - Verificação da Autenticidade.
anp

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Dala da Publicaçáo

EndeÍeço

TECC EMPREENDIMENTOS LTDA

07.308.42210001-78

GLP/MAo2í82í5

ANP NO 1347

131'11t2012

RODOVTA MA 0í4 - 37 - B, KM 37
VIANA . MA

Emitido às 09:06:42 h oras do dtà 0810112022 (dara e hoÍírio de brasilia)

Código de conuole do certrficado: AEB0D7EFEF303002

Certificado - Resultado da Verificação. !|ÀryÉ[p_go].bl

Este ceÍtificado é válido por 03 meses contados a pafiir de sua emrssâo, trâo prevalecendo sobre
ceÉificados emitidos posteriormente.

oam D022 09:06 Cêíf@do - Vênfi€Ção dâ Aulenocidadê. x2*;*JzJ-"

híps://cpl.anp gov bíanhcpl-web/pub rc/srmp/cons!lE-Évê.das/ceí ícádo/cedrn@do.xhlml?cnpl=07308-4 22000176
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ATA FINAL
Prêfeitüra l\runictpal de Penalva
Prêfeitura Municipal de Penalva

Registro de Prêços EletÚetnico - 3712022

Datas Relevantes

Itêns Licitados

àOI!ÀO DÉ GLP P13IVE Oi@MÀLTLRÁ

sMM. csÀooÀoE r 5L pREssÀoôE
sEFv Ço , rcc€M?. Pe LJSo EM FoGÀo
DOMÉSNCO. PWO DE CAMNÍAÚÊ

RÉÔÂRCÁ OE GLP Pl3PMABO'JÀO 
'OMOÁU€TRÔ MIN MO G SOMÚ 4ruM

FRESSÀO NTÉR\ÁDE, A7 KO.M,
DGPÔSMVO FOE SÉGUqNçA M íPÔ
PLUÔÚE ÊUS'VEL. APL CÀÇÀO PÀDRÀO OÁ

NBR3 4 PAfu !9 EM FÔCÁO MMÉSÍ]CO

DIÀM-NÔ ú]N MO DÉ MMM ITÚM

PHESSÁONTERUÔE?A7(GrcM2.
OISPOS NVO FDE SEGURANÇADOÍIPÔ
FLÚGUE FÚS VEL. ÀPL úçÀO PADR" DÁ

NBR 614 P@USO EM FÓCÀO MMÊSI 
'O

Documentos Anexados ao Processo

ÊÉ37r02' (sFP) EdE (Áq!§çáod.e3e@rha(c!p)SEMAD)pdr

Mensãgens Enviâdas pelo Pregoêiro

ÀE5*091âmdcÊbg:.Ô@ÉEnicalosdeÉlhN

FodnílMíasdt!ênclmkmú0

^ 
sEssÁo sÊFÁ slspENsÁ coM RE N c o d ã b7Ásúo§H

N4@eçãossiopEEopItI&

\
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Paíj. Façao no cãdá§úÕ de Ré*toâ A dáb rinib Ddâ |ariÉoaçiô m cânas
âÚ|fuáetrPdeicpac1,07/2022âs@00

Habilitados

paaúJâôtrdàmb

Declaraçôes ObÍi gatórias

De&€!àoêheríédac€lmpdfu

Ôú,4áo.enáGEmp4ô@6Ô1tr

D9f!oJrÉ09,{o.!nk9"

ecíÔoõ.6*{e56isboâsúo
.c6'Í*6!Jom,,ÔF@-

-edêdÚaçêssphoÉds@n*

Propostas EnYiadas

0001 - Bolüáo d6
DiámetÍo eíemo
doméstico, prazo

GLP P13 (vazio) com allura:475mm, PÊso apÍoximâdo do cilindro vazio - Tara: 1skg,
360mm, Capacidado: 31,5L, Prêssão dê sêrviçoi 17líJglcm2, pa'€ uso em fogão -

dê qaranlia de íabricacão 12 meses.

0002 - R@lgadeGLP Pl3 paÉ botljáo c@ diâhêt o míniúo de36omm, sttuE nhima d6 476mm, @ntê@ionádo êm
cáftono de 2,5 a 3,0mm dê6p6s!ra, pú66áo intêma do 2 a 7 kg/cm2, dÉposflw FDE l€gurançá do tlpô plugu6 tu8ível,
aollcicão. oádriio da válwlâ dê a@rdo cúm s Norma ABNT NBR€€14 , paÍÊ uro 6m fosãodômésllco.

N

§ ;áiiih- â;i"Jj.'f 15i'.xr"r'ffâ'#t tr!"#jtrii*;xil§*'"'*ffi:i#f iE$*' *'* "
.. PÚ4tAts cdqoÉ,rüdú fÁs ,àJiis6ffi

@



w,$-nt)
47-

Bs r30.ú Rt is00.s Náô

0003 - Rêcâ€á dá GLP P13 paía bolijáo com dÉmêiro mÍnnno d€ 360mm, áltuÉ mrnima d€ 476mm, coniâ«lonado 6m aço
c€rbono de 2.5 a 3,0Ínm ds 6p6suE! pEsáo inlêmá dô 2 a 7 kg/cm2, dispdnirc FDE 660uranÇa do tipo ptugu6 tusívet,
aoriÉ.áo. o.drâo da válvula dê a@ftlo @m a No.má ASNT NBR 6614, pãrâ uso 6m íoqáo domé§ii:o

Validade das PÍopostas

Lances Enviados
0001 - Botijão de GLP P
Diâmetro externo: 360m

13 (vazio) com altura: 475mm. Pe6o aprcximado do cilindro vazio - Tara: í5ks,
m, Câpacidadê: 31,51, Pressáo de serylço: í7Kíg/cm2, pâra uso €m fogão

doméstico , prezo cl€ qarantia de íabricação 12 meses

0002 - Rêerga dê GLP P13 páÉ bolúão com diàn.to mÍnlmo d€ 36omm, attlrà mtnimâ de476mm, co.Íeejonado om á
Brhono d. 2,5 a 3,Ohm de 6p6sure pEsào inlêÍná d6 2 â 7 kgr'cm2, dbposntuo FDE sgurança do ti9o plugue tuslvel,
apliÉÉo, DâdÍão dêválvulade á@rdo @m a Noírnâ ABNT NBR 461/Í, Dera u6o êB tooáo

oPrc deLrqidnhàNA ElrÁ

.fuÉ&EÉoqEÔ*'ÓdeenÚqad

ú00d(FoÉb rúszcúe@r4a-coMER.tu

0003 - RêêaÍ€a d€ cLP P13 pãre borljáo côm diâmeire mÍnimo de 36omm, attuE mÍnina d€ /r76mm. confs@ionado êm áçó
€óoõo d.2,5 a 3,0mh dê ê.p€6.u8, pÉssáo intem€ de2a 7 kg,/cm2, dlspostu!! FOE !á!uránç5 dodpo ptuÉu6tus,vet,

dâ válvula de a@rdo com € NomaÁBNT NSR 8614 oarausoê ff

il
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do or,€b da h.6Éo. Én5 deraiio a d s

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

Documentos dos Fornecadores

lnabilitados

EsoõiJrd€5 $dadÀ rdâ do Mú

3 dô d ns hêlb do ohleb ô Eh;àô eis d4drl

P4qo4s,p r7Kto]d Fcuso3mb!ãoem<L@ Faods saGo ê

d!]ào@ndámdrcnnmÔdê3'lm

?L9].L5€âplÉ(.oÊâdêoda!átr
eÉ.PâÊ!semhgàodom6LÚ

lntênções de Rêcurao, Recursos e Contrarrazôes
Prazos

Yiiiilii""''' Êu8uct§

EúÉenô§Ehh6r€ dÊa(uvô|n

Hffifr
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-TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura l\,4unicipal de Penalva

RegistÍo de Preços Eletê)nico - 3712022

Resultado da Adjudicaçáo

FêãFdêcFPl]pacÚ,ão@nd
óÔdÉp!0Éiun!âl'apÀ9ãopadodâúL!â

FÚ43deoLFPi3FchL,ão.md

EÔ. EMPREEND MENloSLroÀ:07 13!zrc!] 73)

rr tOÍPFls ôdlnsíuiê'ro?§
pú&,cÁs cd&8,1*6 4as8
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura lvlunicipal de Penalva

Registro de Preços EletÔnico - 3712022

Rêsultado da Homologação
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pelo óênôs um dos Reslonsávêis Técnicos lela êDpresà e AprêseDlou atestâdo dê câpa.idâdê âtôstâdo in.omlativel .ôm ó ôbjêtô,
êú dêsconforúidade com os itens 4.5.3.2 e 4.5.3.3, sendo de.la.ada IIIABILmÁDA.

Está aberlo o pra2o de 05 (ciDco) dias úteis pô.4 apresêúlâção das mzõês dôs rscursos administrativos. NotÍrque se arnda as
êmp.esas JR (iONS I RUÇOES IJDA CNPJ. 19 117.37210001 20 € T A. N COSTA CNPJ: 28.403.062/0001 63, para apresentaçáo de
def€sa qua.lo âo cô.luio entrê âs duas eDpresas, umâ vêz que há foro do senilôr dô prôpriêrério da empresa T a N COSTA ná
documentação apresentada pela empresa JR CONSmUÇOES LTDA, bem como, o comlrovante de pagamenro do seguro gararria
da empresa IR CONSIRUÇOES LTDA foi rêâ]izâdâ pôlo sr Thârnôân Nêves côstá, irmão do propnetáro da empresâ T. Á. N
COSTÁ, o Sr. Taylo. Augusto Nêwês Costa.
Pedro do Rosá.io MÀ, 19 de agôsto dê 2022
losé t a4ndn stlva Rdbêlo , - Z
Presidêrf e da cPL , ,'- ' !'::-

ELlzErE PrYro RÂPoso 
LcLHA' '' ' ' '

DORTE SOLONGE FERREIRA RO.IIA

Públicodo por.IOSE LEANDRO SILVA FABELO
Códt go td eh til'icdd or: I A964dO I P 7 0 4 cÍ5 cc0c47h c e6 3 e4d AO

ERI1ATA DÁ RESENHA DO CONTRATO NO 204l2O22,PARTES:
CONTRATO DE FOFNECIMEN'TO, QUE ENIFT SI CEIEBIIÀM,
DE UM LADO Â PRIFEITURÀ MUNICIPAL DE PEDRO DO
ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA A S MÀTOS
LTDA, (CNPJ nq 41 946 261l0001-001. OBJETO: Cotrtratação de
empresà parà fomec,Eerro de krts dorDitório ê côl.hôes, para
atender âs Dê.êssidades do Munrcilro de Pedro do Rosáno
MÁ. oNDri sE LÊ val-oR GLoBÂL: R$ 22o.2ea,oo (duzenros e
vinte mi1, duzentos e orrentô e orto reaisl. LEIA SE: VALOR
GLOBAL. R$ 220.286,50 (duzêntôs e vinte mil, duzenros e
ortenta e sers reais e cinquenta centâvosl. PEDRO DO
ROSÀRIO MA, 19 de AGOSTO DE 2022. ÀSSINATUF.q: IGON
FERNANDO CAMPOS SOARES, S€..êtáúo l!Íuni.ipât de
Assistên.iê Sôciãlj ANDRESSA SOEIRO MAIOS
RêDresêntânLe tf,qal

PREGÃO Pf,ESENCIAL NA 3712022 (SRP)
A Prefertura Municipal de Penalvâ/MÁ torna públ.o que toi
nomologado o resultado do Prêgáo Presenciàl n'3712022 (SRPI,
efêre.te à aqxisição de gás de cozrnhê (CLP), pelo Srstema de
Registro dê Preços (SRP), pará dte.der ô dcmanda dâ
Prelêiturâ Mumcr!al de Penalva (MA), objero dó Processo
Adminrst.âti!ô no 021/2022 SEM^D, em fôvor da licftôniê
TECC Empreêndrhentos Ltda. (CNPJ n" 07.308.42210001-7A),
vencedôra dos Itens 2 e 3, novalor rorat de R$ 257_000,00
PenáLvâ/MA, 22 de agosto dê 2022 Freud Norron Morerra dos

littR^T^ D^ RESÉNHÂ DO CON1R\TO Nu 204/2()22

P}IF['[ITUItÀ TíTiNICTI'AI Dtr PENALVA

.I'TR.ITI) DT' \'I?\ DE RECISTRO DE PREÇOS (SRP)

Pub\cada por: FlAylO M4RINHO GONçALWS
Cóíl i go ttl e n ü lcad o I ob22 3 1 2 nf1 2 gbA. 5 eA97 129 d 567. 1 d I

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 69/2022
EspÉctE: Errraro de Àfu, p8ocEsso: ooê/2022-slNFRouRB.
LICITAÇÁO: Pregào ElerrôDico n" 46/2022 (SRP). OBJETO.
AqursLçáo (com mstdlâção) de playground infantil para eqxrpar
as lraÇas do munrcipio de lenàlva (MA) \,IGÊNCIA DA ATAI
2210412022 t 2210n12023 \1? meses). DÂTA DE ÀSSINATUFÁ
22108/2022. PÀRTES Prefertura Muni.ipal dê Penãlva/MA
(C\PJ n' 06 179.4a21o0o181) ê stâr P.odutos e comércro
Lldô. ME (C\PJ ns 46 153.320/0001 82). ITENS: 01, 02, 03 e
04 vALOn IOTAL: Rs 88 140,00. A intêgra dà Ata se enconrra
no site peDalvê ma.gov br. Freud Norton },torcrra dos
Santos/Presrdente/CPL.

Püblicodo po.: JOSE LLANDRA SILVA RABELO
Cod $a d e n b lc ad o r : Íl ce6 12 c7 5 5 5ee 630 52 bc43 1 c 3 1 e 4A 3c 1

pREGÁo ELETRóNrco N. 49/2022 (sRp)
A Prefeitxrâ Muni.ipêl de Penatva/MA torna !úbLco que
realzará no dia O2l09/2022, às Og:lxrh (horáno de Brasitra), o
P.esão ErôLrônlco n' 49t2o22 (sRP). .ujo oblero é o
rsistro d€ prçôs para futura ê evenLual aquislÇão de
iDsnmos de laboratório, pâ.a âLender a redê dê sâúde
púbü.a do Munlcipio dé Pênarvâ (MÂ) O edital poderá ser
corsultado o! ôbtido no endéreço clcrrônico.
m,portaldê.omprõpubUcas,.om.br. Inlomações pêlo e,
hail licitacao.penalva@gmarl.com.
Penalva/M^, L9 de agosto dê 2022. Freud Noi(on Morêirà dos

Pro.essoAdmiristÉtivon' 02712022 SEMUS

I\vtSO DF I,ICIT ÇÀO

EXTRÂTO DE A-lÁ tllr,ItEGrSItO DE t,ttLÇOS (SRt)

PUb]i<:AdO PAT: FÍÀWO MAÂINHO GONçÁIY!S
Código id e n ü f cod or. 5ch39966 e c2 1 13 hc606 4 bo9962 99d fe7

PublLcado por: FIÁVIO M4]uNHO 6ONçÁ1,!ES
Cód | 90 td c n trlicad or: 5c b62 5 bo2 90b0 e 4tl o4423d 7 7 bA2 o96d2

Ersl,I rÁDo DE Í-ÍctTAcÀo (HoMor-ocÂÇÀo)

ÂTA DE REGISIRO DE PRIÇO No 7012022
ESPECIE. Extrato de AR!. PFOCESSO 020/2022 SEM^D
LICITÂÇÁO: Pregão EleLrôni.o n" 35/2022 (SRPI. OBJETO
Àqursrçào de combustivers pára afender a demandâ da
Pretertura Mxmcrpal de Penalva (MA). VIcÊNCIA DA ATA.
22loal2g22 a 22lOAl2O23 (12 Deses). DATA DE ASSINATUR"A.
22l08/2022 IARTES: PÍeleitura Nt!nrcrlal de Peralva/IuA
(CNPJ n' 06.179.402/0001 81) e cam!ôs e Simas Ltda (CNPJ

0 rE -pTrFlra!c DLtiÀ,r,iÉ IITÉ
E toH [ ÀF À{Etr OE -_a(i Bi

w1'ü'.Íâmem.qrg.br 114fi16
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVÁ/MA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÀO - CPL
FOLHA

DESPACIIO

Ao Setor de Contabilidade,

Solicito informar as dotações orgamentrírias para atender a contratação de

lbmecimento de gás de cozinha (GLP), pelo Sistema de Registro de Preços

(SRP), para as Secrelarias Municipais (SEMAD, SEMED, SEMUS e SEMAS),

no valor total de R$ 257.000,00 (duzentos e cinquentâ e sete mil reais), objeto

do Pregão Eletrônico Ít" 37/2022, formalizado no Processo Administrativo n'

02t/2022-SEMAD.

Penalva (MA), 30 de agosto de 2022.

Irrrlryi
Freud Norton Moreira dos Santos

Presidente/CPL
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IARÂ MONICA DOS SANTOS CARVATHO

CONTADORA CRC N' 8283-PI,

A Sec,etaria Mun. de Administração - sEMAD

Assunto: OotaÉo OÍçamentáda

conforme solicitãdo à contabilidade, segue Dotação OrÇamentaria pàra fornecimento

dê Bás de cozinha.

02.03 - sê. Muni.ipâlde Administ,ação;

Fonte de Íecurso

1 Recursos do exêrcício corrente

50 Recursos Nâo Vinculados de impostos

0

(X) RecursosOrdinários

04.122.0003.2093.0000 - lúanutenção ê Funcionâmento dâ SecretaÍia

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação RS 779.688,00

Penalva- Mã,01de setembro dê 2022

IARA SANTOS CARVALHO

CONTADORA CRC N' 8283-PI
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A sêcÍêtaria Municipal de Edu.âção - SEMED

Assunto: Dotação Orçâmêntária

conforme solicitado à contabilidade, segue Dotaçâo Orçamentarià para fornecimento

de gás dê cozinhà.

02.04 - Sêc. Mun. de Edu.âÉo;

Fontê de Íecurso

1 Recursos do Têsouro exercício corrente

50 Recurco não vinculados de impostos

0

00 Recursos Ordinários

12.122.(xr19.2O10.0000 - Manutenção do MDE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotâção RS 972982,40

Fonte de rccurso

I Recursos do Tesouro êxêrcÍcio corrente

550 Transferência do Salário Educação

00 Recursos Ordinários

12.122.002o.2100.q)OO - Manutenção dos Recursos do QSE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação RS 211.848,00

I
553

Fonte de recur5o

Recursos do Tesouro exeÍcício corrente

Transferência de Recursos do FNDE
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FOLHA

00 Recursos ordinários

12.361.0024,2q)4.fimO - TÍenspoÉê Escolar - PNATE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação RS 55.692,00

O2.OS - FUNDEB;

Fontê dê recurso

I Recursos do Tesoúro êtêrcício coríênte

54OlS4,/54 Transferência do FUNDEB E VAAT

2

00 Rêcursos Ordinários

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12.361.0019.2017.0000-Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação RS 1.046.094,80

Penalva- Ma, 01 de setembro de 2022

IARA MôNI SANTOS CARVALHO

CONÍADORA CRC N' 8283.PI
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A sêcretaria Mun. de Assistência Social- SEMAS

Assunto: Dotação Orçâmentáriâ

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotâção Orçamentaíie para fornecimento

de gás dê cozinha.

02.08 - ManutenÉo de Secretâria Municipal;

Fonte de tecuaso

I Recursos do exercício corrente

50 Recursos não vinculados de lmpostos

0

00 Recursos Ordinários

0t,244.0086,2041.0000 - ManutenÉo e Funcionamento da SecÍeterie

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação RS 39.636,40

02.0Í, - Fundo Municipal de assistênciâ Sociãli

Fonte de recurso

1 Recursos do exercício Corrente

660 Transferências de recursos do FNAS

00 Recursos Ordinários

08.2/f4.«N4.2051.fiD0 -Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação Rs 94.860,26

08.2i14.@44.20!l4.qxro - Menutenção ê Funcionamento do Fuído

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotação Rs 141.569,00

Penalvâ - Ma,01de setembro de 2022
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A SecretaÍia Mun. de saúde - SEMUS

Assunto: DotaÉo Orçemêntádâ

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotação Orçâmentaria pera fornecimento

de gás de cozinha.

02,14 - Fundo Mun. dê sâúde;

Fonte de recurso

1 Transferência do Exercício corrente

50 Transf. Nâo vinculadas a imposto

0

0O RecursosOrdinários.

10,301.0028.2067.«D0 - Manutenção do fundo Municipal

3.3.90.30.00 Material de consumo

Dotação Total Rs 1.197.622,40

Fonte de ÍecuÍso

1 Tránsferência do Exercício coríente

60 Transferênciâ tundo a Fundo de sãúde

0

00 RecursosOrdinários.

Dotação Total RS 556,920,00

Penalva - Ma, 01 de setembro de 2022

IARA MÔNI OOS SANTOS CARVAIHO
CONTADORA CRC N' 8283-PI

10.301.0028.206t.00(x) -
Protrama de ações básiaâs

em saúdê

3.3.90.30.00- Mêteriâl dê

Consumo
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MINISTÉRlo DA FAZENDA
SecretaÍia da Raceitâ F€deral do Brasil
PaocuradoriaGêÍal da Fazênda Nacional

cERTtDÃo postrlva coM EFEÍTos DE NEGATtva DE DÉB[os RELATtvos aos rRtBUTos
FEDERAIS E À O|VIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TECC EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.308.422/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito pâssivo âcima identificado que viêrem a serâpuradas, é certificado quêl

constam débitos administrados pela Secrelana dâ Receite Fedeíal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 dâ Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciel que d€l€rmina sua
desconsideraçào para flns de ceíificaçáo dâ regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzendâ
Nacional (PGFN).

ConfoÍmê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeilos da certidâo
negaliva,

Esta cerlidáo é válida para o estabelêcimento matriz ê suas ÍÍars ê, no caso dê ênte federativo, para
toc,os os órgáos e fundos públicos dâ admrnrstração direta a êlê vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e âbÍange incluslve as contribuiçôes sociais píevistas
nas alíneas 'a a 'd'do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnteÍnet, nos
endereços <httpJ/íb.gov.bÊ ou <http JÁ,,/ww.pgfn.gov.br).

Cerlidáo emjtida gÍatuitamente com base na Poítâria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 17:44:54 do d ia 2110312022 <hota e data dê Brâsília>.
válida aÍé 17 10912022.
Código de controle da cerlidáo: F3D0.1386.81F4.961C
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá esle documênlo,
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CA'XÂ
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.304.422looor78
RAZáO SOCiAIiTECC EMPRÊENDTMENTOS LTDA

Endereçoi RDV MA 014 la B KM 37 / slJBEsraçao / VIANA / MA / 65215 ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso dà ôtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de ínêio de 1990, certificô que, nesta data, a
empresa acimã identificêda encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiê do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrdnça de
quarsqueÍ débitos referentes a contribuiçõês e/ou encargos devidos,
deEorrentes das obrigações com o FGTS.

velidedet2g /OA/ 2022 a 27109/2022

CêÉificação Número: 2022082900203258600990

Informação obtida em 01/09/2022 10t33122

A utilizâção deste Certrficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificàção de autênttcidade no site dê Caixa:
www.caixa.gov.br

h(Ps://consuLtâ-cí.eixâ-gov bÍ/onsultací/pages/6nsullaEmprêgâdor isí

,it:,
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Exerclcíot 20?.2

brtAila
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

GOORDENADORIA DE RECEIÍA MUNICIPAL
Rla Eslevâm Raíâet ú 203,Cent.otu,*",í..

CNPJ:0M!!9E8000176

cERTIDÃo NEGATIVA DE DEBIToS . cND

oHEFE DO DEPTO DE TRTBUTAÇÀO E CADASTRO da preíeiturc Municipat de viana, a
Íequenmento dâ pessoâ interessâdâ TEcc El,{pREENDIMENToS LTDA. cERTIFIcA paíâ os fin§ que se
fizerem necessários. que â pessoa ruÍidicá/Íísica â sêgtlir reÍêfenciâda não íegistra débitos mobilaários com
os 

_ 
cofres públicos ntunicipâis âté â presente dalâ, tendo a pl*êEsnte CERIIDÃO vaÍidade àlé o diã

1711ol?022, ressalvando o d,reilo da Fazeodâ Munrclpar de êxlgr; o recoJhimento de débitos, trubutáíios or.J
não, ccnsiituic,os anleriormehte â estã dãtâ mesmo dlrrante â vigêncta dessB prazo, sondo que s presenteceídào não exclui o direito de o ÍViunrclpro de Vrana cob.ar, ã quatquer tem9o. eventuais cíéjitos que
vênhâm ser apurâdos posteriormente.

conrÍiburnte:

000464

TECC EI\,4PREENDIMENTOS ITDA

CPF/CNPI: 07308422000178

Endereçoi ROD M4014 30 Compementor B, KM37

Bârro: SUBSTAÇÃO CEP: 65215000

Crdade: V€nâ UF.lúA

oaDos EsPEclFrcos Do caDÀsrRo

Dâlâ de abedurá : 3r/08/1983 lnscr lúunEioar' 0655012330 lnscr Eslâdúãl

Arl,iaêde ComérÕiÕ várc,,stâ de gás l,qÜelerto de peúó60 (GlP)

cóóigo d. control. dr lonldào/llúho.o
5BA7]15ar,00FAl2Àa

0655012330

'l 22343í7-4 Data Énce..êrÍenro.

cÉqroÀo rlEGATrvA oE DEarros ' cND

Dab de Émi6§ão: 19ro7/2022 Véndt ^t': 
1' l'tÍtt2t2a usuÁRro: ELTzEU

I I

Digitalizado com CamScanner

it
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAHA

(oof,Df ftÀooflt^ or BrclÍt^ urlfirclp^L
tr.r I ra.r!,r+rql rf )',l l-'a

frrr aalrtrtlt{{r ra

t t\- r.JEl. ;',
.j.,l-HA: /t tt

lir.olçla: 2!22

crlfrt oO OtFIO O[ TRIBUI^çÀO C C'Ú^SÍRO d' 9í'roaÍ!-MÚl{+d d. \',.l1., .
,-.*. a. -..." "a.rrrçeda 

IECC EuPRtf OuEfÍ,OS LÍOÀ CERIIFICA pÚt ('! ftr q, r.
, .; ","*r;À ql... . Í,.rí.É FÍtr,{Âlr!(a t tcgur rcb'c*'adc ráoÊg,ttâ dêà'!ot t'}ot,r{r'or coê
,* rl*.er Í;&§r í{rx!pâr! ôtâ. Í}lêrcôb .}et. l.rÉo . írr.'{ô CERIIOAO Êád.ltâ a{a D dt

, r, tô:'à2, ãi"rr".tr" 
" 

Or.,o O" r"t".g" lt rtl.gtl da !r!Jk o ,.(Úf, íntôto d! dllôllor. uuü,t&!od ot,

^r. .Àr.rraÀ rac.n -r.,õ , otta dále mslmo ú,tt*t , fDàl.íá di'rô F'!o' 
'atrdo 

qt t ,Írrtni?
.-;'; ;ü";;'Ê!; ; dr.ro rtê o t t»1tlpb dê v6nâ coÔíst- t arÁ§,.r láítrF 

'i+du6lt 
c'át"lot c.t

rr^\âtl art âíirÊóoa Florte.pÍnréÍdâ

CERNDÂO NÉÔÀÍIVÂ DE DIVIDA ATIVÀ ' CI{OA

úôáa)12!lotÀ10.64

IECC EIIPÊÊÊM'II'EI{IOS ITDA

cPf rt PJ. o7!ota22qlt7c
t idtrlfo. nm rl^oll, 36 Coíttdttt n|o A Xg 3'

sr§o. StBSTr(lO cEP 65?15000

ç,& vl.,i. t,f: l/l

oaDroa arrtÊtstcla oo c Dl'lro
Ild.ôrlnt . !l/6r!Íac lErar.i4d : o655ol2i3o lldCnÍr''l

^rv6.ó. 
: Conftb rr,ttLt ú. C& l§rí* d.,.nü- {OlP)

Í:r!.31lr Da. ErEn 'iío

«nÍrolo r{to tlv DE DlvDÀAÍV 'Çm

qrl. rL ttrL.a.r txn tlil v.tld. Ál': tt'i"2oll usuÁRroi ElÊÊu

ç.aa. a. C.iit!r. a. .*í{k/ óõd

I I

Digitalizado com CamScanner

n
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.. !'{À: /r(.-PooERJUDICIÁRIo Do EsTAoo Do MARANHÀo
Corregedorlâ Geral dâ Justlçâ

2 VaÍa de Viana

CERTJUDONE-SVCV - 452022
Código de validação: 086991810F

Número da guia: 22058501001327043.

Valldade: 60 (sessonta) dlas

(ArL 198 do Codigo de Normais da CGJÍJ/IúA)

cERTrnÃoNEGATIVÀ

U S À N D O da Faculdade que me confere a lei. CERTIF'ICO a

requerimento verbal de parte interessada que, dando busças om nossos registros de distribuição

Cíyeis, mas precisamente de FALÊNCIA E CONCORDATA, a paÍir de 0l/O111992, até a

presente data. CoNSTATEI nÃO nXSrrn ncúuma ação de FÁLÉ,NCIA E

CONCORDATA em desfavor da empresa TECC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ n". 07.308.4?2/000l-78, e Inscrição Estadual, n.o 12234317-4, localizada na Rod. MA
014, n' 38B, Subestação, Viana /IVIA, neste ato devidamente representada por Websther Acione

Silva Aroucha, brasileiro, portador do RG rf. 19'742'172002-5 e CPF rf. M2.029.843-30,

tesidente e domiciliado na Rua 03, Casa 17, Qd. 21, Jardim Primavera, Cohajap, São Luis

MA.

CERTIFICO, finalmcnte quc o Cartório de Distribuição a meu cargo é o

único cxistente nesta Cidade e Comarca de Viana. O referido e verdade e dou fé. Dada c passada

a presente certidão no CaÍtóÍio a meu cargo no "Fórum Desembargador Manoel Lopes da

CunlÉ", trestâ cidade de Viana, Estado do Maraúão, aos 06 dias do mês de setembro do ano de

dois mil e vinte e dors (2022). Eu, (Secretária da Distribuição) digrtei, subscrevi.

GRACILEIA ALINE SANTANA NUNES
Secretária Judicial de Entrância lntermediária

2a Vara de Viana
Matrícula 161703

CERTJUDONE_SVCV - 452022 / Código: 08699181oF

Vdide o doormenlJo em
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO i'ÁRANHÂO
CoÍegedoria Gerd dã Jusgça

? vsra de Viana

1,.-..-u/,_&-
FOL

Documento âssinâdo. VIANÀ 06i 09/2022 í4:í6 (GRACILEIA ALINE SANTANA NUNES )

CERTJUDONE-SVCV - 452022 / Código: 086991810F
2

Vdide o dooimento em ww
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O fulunicípio dê Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n' 222, centro, Penalva/MÀ doravante denominado Município, neste âto representado pela Comissão
Períhanente de ticitâção-CPl, enquanto órgão Gerenciador, conforme Portãriâ n' o38/2017-GAPRE/PENALV&

considerândo o julgamento do Prêgão Eletrônico n" 3712022 lsRPl, objeto do Processo Âdministrâtlvo n-'

021/2022-SEMAD, Íesolve rêgistrar os píeços da empresa qualfjcada nesta ata, de acordo com a classrf cação
poí ela alcançada € nas quantidades cotadas, atendendo ds condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei Federalne 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterãções, no Decreto Municipaln'
O5/2O77, de 02 de ianeno de 2017, e em conformidãdê com âs disposiçõês â seguiÍ:

ESTADO OO MARA HÃO
PREIEIÍURA MUNICIPAI. DE PEÍ{AI.VA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 7212022

1.1. A presênte Ata tem porobjeto o registro de preços parã aquisiçãode 8ásde cozinha (GLP), especificada nos

itens do Termo de Rêferência, Anexo I do PÍegão Elet ônico ne 37/2022 (SRP), que é parte integrante desta Ata,
âssim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

GerenciadordaAta será a Comissão Permanente de Licitâção-CPl- conÍorme Portaria n"038/2017-
GAPRE/PENALVA,

2,2. Partidpâm do registro dê preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administrâção - SEMÂD,

Secretaria Municipal de Educação - sEMED, Secreteía Municipel de SeÚde - SEMUS e Secreteriê Municipal de
Assistência Sociâl - SEIú45.

3.1. O preço registrado, as especiÍicaçõer do objeto, â quãntidade, ÍoÍnecedoÍ e âs demais condiçôes ofêrtadas
na osta são as ues
EMPRESA: TECC Empreendimentos Ltda

CNP lt O7 .3OA.A2z/ooorTa
EI{DEREço: Rodovia MA 014, Km 37, n' 38/8, Bairro Subestação, Viana/MA, CEP: 65.215-000

TELEFONE: (98)3351{563/ 3351 1869/99144 2601

/ 9a41r O4Z5

E-MAlL: beto.aroucha@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: GabTie| de CastTo CutTim Aíouchã

R6: 022/t80742002-5 SSP/MA CPF: 042.029.693{8
OUANT UI{ID TABRICANTE/

MABCA
VALOR

UN|TÁRIO
VALOR
TOTAL

IIEM DESCRTçÃO

Unid 1.500 Liquigás 128,50 192.750,002 Rêcarla dê GLP P13 para botilão com diámetro
minrmo de 360mm, altura mínima de 475mm,

coníeccionãdo em ãço carbono de 2,5 a 3,0mm de
êspessura, píessão intêrnã de 2 a t kçlcn.'z,
dispoítivo FDE reBurãnçá do tipo p ugue fusívê|,

aplicação, pâdrão dâ válvula de acordo .om a

Norma aBNT NBR 8614, paÍâ uso em fosão

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

500 Lquigás 128,50 64 250,00RecaÍsê d€ Gt, P13 paíâ botijão com diámetro
mínimo de 36omm, altura mínimâ dê 476mm,
confeccionado em aço carbono de 2,5 a 3,0mm de
espessurd, pre§§ào rnternà dê 2 ê 7 <Elc-r|"
dispostrvo FDE seturança do tipo plugue fusível,

âplicacão, padrão da válvula dê acordo com a

Norma aBNT NBR 8614, parâ uso êm fogão

COTA RESERVADÂ PARA ME/EPPIMEI

Unid3

257.000,00VALOR TOTAL REG§TRAIXI

Prâça Dr.lo5éloaquim túarquês, ne 222, cênÍo, Peiâlva/MÂ, cEP:6s.213'000, e mail. licitâcâÔ.pênâlvà@s

7

À

2.1. o



t#nY.
ESTADo Do MARÂNHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEÍ{ATVA

ATA DE REGTSTRO DE pRECpS N" 72120'22

4.1. Não houve previsão de quantitativos paía adesão na licitação, portento não haverá, consoente os Acórdãos
n" 855/2013-TcU.PlenáÍio, 2037/2019-TcU-Plenát o e 224 /2o2a -Í cU -Plenátio

5.1. Avalidâde da Ata de Registro de Pr€ços será de 12 (doze)mese' â pertír dâ sue ãssinãtura, não podendo ser
prorrogada, conformê dispõê o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do DêcÍeto
Municipal ne O5l2017.

, ,,_,._!)9., r'u
?]LAA'. / I ç

7,1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7,2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrãntes do câdãstro de reserva, em pregão pâra

reSistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadâmente, nos termos do

art. 49, §1q do Decreto ne 10.02412079.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicâção das penâlidâdes decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ãta de retistro de preÇo (an.4s, inciso lx, do Decreto Municipal ne 05/2017), exçeto nas hipóteses

6.1. A Adminisúação reàlizârá pêsquisa dê mêrcado periodrcamente, em intervâlos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a Íim de verificar ã vãntajosidadê dos pÍeços registrados neste Ata.
6.2. Os preços retistredos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prâticâdos ho
rnercado ou de fato que eleve o custo do objeto íegistrado, cabendo à Admrnistração promover as nêgociações
junto ão foÍnêcedor
6.3. Quãndo o preço Íêgistrâdo se tornâr superior ão prêço praticado no mercado por motivo superveniente, â
Admínistração convocará o Íornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticâdos pelo mercado,
6.4. O fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sêrá liberãdo do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de clessificãção dos Íornecedores que eceiterem Íeduzir seus pÍeçot aôs valores de mercàdo
observâÍá e clâssificâção original.

6.5. Quando o prêço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, câso a comunicação ocoía ântes do pêdido d€
fornecimento, e sem aplicàção da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos ê comprovantes
apresentadosj e

6.5.2. Convocaí os demais fornecedores pêra asseguraÍ igual opoftunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociôções, o órgâo gerenciador deveÍá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,
6.7. o registro do fornêcedorserá cancêlado quândo:

5.7.1. Descumprir âs condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivâlente no prazo estabêlecido pela Administração,
sem justifi cativa aceitável;
5.7.3. Não ãceiter redu2ir o seu preço reSistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6,7.4. Softet sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participãntes.

6.8. O câncelamento de registros nas hípóteses previstâs nos itens 5.7.1,5.7.2 ê 5.7.4 será formalizado por

despacho do óÍgão geÍenciador, as§egurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de càso fortuito
ou foÍça maior, que prejudique o cumprimento dà ata, devidamente compíovados ejustificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pêdido do fornecedor.

Praça OÍ.loséloaqolm Mârquês,nq 222,cêntro, Penalva/MA, cEP: 65 213-000,e'mail: licitacao.penalva
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em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos óÍgãos participântes, caso no qual câberá ao

respectivo órgão participante a âplicâção da penalidade (Art.5e, Pará8rafo Único, do oecreto Municipal ne

osl2077l.
7.4. O órgão perticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador quãlquer dàs ocorrências previstas no ârt. 19

do Decreto Municipâl ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento pera cancelamento do

regisúo do fornecedor.

8.1. as condições gêrâis do forneomento, tãis como os prezos parâ entrega e recebimento do objeto, as

obígações dâ Administração e do fornecedor rêgistrado, penalidâdes e demais condrções do aluste, encontram_

se definidos noTermo de Referênciã, ánexo do tdital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos q ua ntitãtivos fixados nesta ata de registÍo de preços, in clusive o ácÍéscimo

de que trata o § 1s do art.65 da Lei Federal n0 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

os/2017.
8,3. a ate de reehzação da sêssão públice do pregâo, contendo a Íelâção dos licitantes qu€ aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços i8uais ao do licitánte vencedor do certame, será anexâdâ a êsta Ata de Regrstro de

Preços, nos termos do a(. 10, §4s do Decreto Municipal n' 05/20217.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atã foi lâvreda em 02 (duãs) viâs de igual teor, que, depois de

lida € achade em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 14 de sêtêmbro de 2022

EsÍaDo Do MARANHÃo
PREfEITURA MUNICIPAL D€ PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'72/2022

Pela Comissão Peírnanente de Licitaçâo- cPL

(Portaria n' 312/20211

Freud Santos
residente/CPI

Ni

rres da Slva
Membro/CPL

Pêlo Fomecêdor RêSistrado
GABRIEL DE tu'inadô dé 6oÍmá d e Ér poÍ

cAsTRo curRrú :â3fl:hfi..ffi"fü",
AROUCHA:0420296 oàd6.2022.0e.r4 r':rs:ro

9308

ÍECC EmpÍeendrmentos Ltda.

Gâbrielde Cãstro Cutrim Aroucha
Represêntânte LeBal

Praça Dr lo5é loaqurm Môrques, nq 222, cenÍô, Pênã lva/MÀ cEP 6s.213_00!, e-mâil licitacao.penalva@8màil 
'Ôm
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ESTADO DO MARAI{HÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PEI{ALVA

co rRATo ADMINISTRAÍIUO N" 6!2022

, ,.- ).-A,u.t ---íZ
HA a

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

QUE FAZÉM ENTRE SI O MUNTCíPIO DE

PENALVA/MA E A EMPRESA TECC

EMPREENDIMENTOS I.ÍDA, NA FORMA

ABÂIXO:

O Município de Penâlva/MA, pessoa jurÍdica de direito público rnterno, sediada nâ Praça Dr. José Joaquim

Mârques, n' 222, CenlÚo, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ns 06 179.402/0001'81, doravante

denominado CONTRATANIE, neste ato representado por, Ronildo CamPos Silva, Prêfêito MunicipâI,

portadoí do RG n' 192984420011 SSP/MA e CPF n'011.914 263-51 e a empresà TECC Emprêendimentos

Ltda , inscrite no CNPJ sob o ne 07.308.422/0001-78, com sede nâ Rodovia MA 014, Km 37, n' 38/8, Bairro

Subestação, na cidade de viana/MA, CEP:65,21.5-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representadâ por, Gabriel dê Castro Cutrim Aroucha, Empresário, portador do RG ne 022480742002'6

SSP/MA e CPF ns 042.029.693{8, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultantê

do Pregão Eletrônico ne 37/2022 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n' 72/2022, Íotmàlizada nos áutos do

Processo Administíativo no O2U2O22-SEMÃD, com fundamento na Lei Federal na lO52O/2002 e,

subsidiariamente, ne Lei Fedeíal n" 8.666/1993 e altereções posteriores, âplicando_se as demais normês

regulamenteres pertinentes à êspéciê, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o ÍoÍôe.imento de gás de cozinha (GLP), conforme

êspecificaÇões ê quantitativos estabelecidos no subitem 1.3. e no Teímo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contíâto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, rndependentemente de trans(ri(ão.
1,3. Discriminã do objêto e valores da a da CONTRATADA

RONILOO

VATOR

TOTAL
UNID QUANT FABRICANIE/

MAR(À
VALOR

UNlÍÁRIO
ITEM

128,50 192.750,NUnid 1.500 LiquigásRecaGa de GtP P13 para botÜão com diâmetro

mínimo de 360mm, âltuía mínima de 476mm,
conÍeccionado em aço carbono de 2,5 â 3,0mm

de espessura, pressão inlefia dez al kglcml,
dispositivo FDE segurançã do lipo plugue

fusível, eplicação, padrão de válvula de acordo

com ã Norma ABNI NBR 8614, parê u5o em

fogão doméstico.
COTA DE AMPI.Â

128,S0 64.250,00Unid 500 LiquiBás3 RecarBa de GLP P13 pâra botijão com diámetro

mínrmo de 360mm, altura mínima de 476mm,

confeccionado em aço carbono de 2,5 a 3,0mm

dê êspessura, prêssão interna de 2 a 7 k8,/cm?,

dispositivo FDE segurãnçe do tipo plugue

fusível, aplicãção, pedrão da válvula de acordo

com a NoÍma ABNT NBR 8614, Para uso em

fogão doméstrco.

COTA RESERVADA PARA MÊ,IEPPIMEI
257.000,00VALOR TOTAI-

valMA, CEPr 65.213-ÔOO, e_matli licitacao. penalva @gmarl .on
1

STLVAíIr9rr rlfuWfff;Dr.losé loaqlim Marques, nq 222, Centro, Pena

DESCR4ÃO



rêüffirú í-el-HA:. 1ú . .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFElrURA MUI{ICIPAI- DE PENÂI.VA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 6112022

2.1. o prazo de viEênciê deste Termo de contrato terá início na data dê 14109/2022 e encerramento em

1,4109/2023, pÍofto9ável na forma do àrt. 57, §1e, da Lei ne 8.565, de 1993.

3.1. O valor do presente Têrmo de Contrato é de RS 257.000,00 (durentos e cinquenta e sete mil reais).

3.2. No valor aaima estão incluídâs todas as despesas ordinárias diretâs e indiretâs decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encergos sociais, trabalhistas, previdenciárlot fiscais e

comerciais incidentes, tâxâ de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação-

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçâmentárias própries,

prêvistâ no orçamênto da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigentê, na classificãção

abaixo:
L,nidade Orçâmêntáíia 02.03 Secretariâ Municipal de Administração

Fontê dê Recurso 1500 0O - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Função Programática 04.122.0003.2093.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

câtegoria Econômica 3.3.90.30.00 - Mâterialde Consumo

Unidâde Orçamentária 02.04 - Secreterie Municipâlde Educação

Fonte de Recurso 1500 00 - Recursos Não Vinculâdos de lmpostos

Função ProgÍamática 12.122.0019.2010.0000 - Manutenção do MDE

Catêgoria Econômrca 3-3.90.30.0O - Material de Consumo

Unidade orçamentária 02.04 Secretaria Municipalde Educação

Fonte dê Recurso 1 550 00 - Transferêncie do Sêiário Educação

Função Programática 12.122.0020.2100.0000 - Manutenção dos Recursos do QSE

cátegoíra Econômica 3.3.90.30.00 - Meteriel de Consumo

Unidade Orçamentáriâ 02.04 . Secretaria Municipalde Educação

Fontê de Recurso 1 553 O0 - Transferência de Recursos do FNDE

Funçào Programática 12.361.@24.2OO4.úOO . Trensporte Escolâr - PNATE

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 . Materialde Consumo

Unidade Orçamentária 02.05 FUNDEB

Fonte dê Recurso f 540/541/542 OO -Írcnsferência do FUNDEB e VAAT

Função Programática 12.361.0019.2017.0O00 - Mãnutenção do Ensino Fundamental

Câtegoriâ Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo

Unidade Orçamentária 02.08 - Secretariâ Municipãlde Assistência Social

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não vinculados de lmpostos

Função Programática 08.244.0086.2041.0000 - Mânutenção e Funcionamênto dâ Secreterie

Categoria Econômica 3.3.90.30.m - Mateíalde Consumo

Unidade orçamentária 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Rêcurso 1660 00 - Transferênciâs de RêcuÍsos do FNA5

^ l:fl.:: p,a(a or.loselo.qL'm fúarque\, íe 222. cênrro. Penâlva/M& cEP:6s.213 0Oo. e maill licitacâô-penalva@smarl com
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ESÍÂDO DO MARÂNHÃO
PREFEIIURA MUNICIPAL DE PENALVÂ

CoNTRATO ADM|t{|STRAT|VO N' 6112022

Funçâo ProBramática 08.244.0044.2051.0000 - Sêrviços dê Convivência e Fortalecimento de
Vínculos

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Unidade Orçamêntária 02.09 - Fundo Municipalde Assistêncie Sociâl

Fonte de Recurso 1 650 00 Trânsferências de Recursos do FNA5

Função Programátice 08.244.0044.2094.0000 - Manutênção ê Funcionamênto do Fundo
Categoriâ Econômica 3.3.90.30.00 - Materiai de Consumo

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de 5aúde
Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculôdos de lmpostos

Função Programática 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção do fundo Municipal
Câtegoriâ Econômicâ 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentáfla 02.14 - Fundo Municipal de Saúde
Fontê de Recuíso 1600 00 - Trensferênciâ Fundo â Fundo de Saúde

Função Programática 10.301.0028.2068.0000 - Programa de Ações Básicas em Saúde
Catêgoria Econômica 3.3.90.30.00 - Meterialde Consumo

5.1. O prazo parâ pagamênto e demais condições a ele referentes encontrâm-se no Termo de Referência

6.1. O rea.iuste deste Contrato poderá ser efetuado, para mais ou parâ menos, sempre que houver reajustê
no prêço do gás de cozinha (GLP), com base na documentação comprovãnte da variação registrada,
apÍesentada pela CONTRAÍADA.

7.1, Não haverá exigência de garantia de execução pâra a presente contrataçâo

8.1. As condições de entÍega e recebimento do objeto são aqueles previstas no Termo de Referência, anexo
âo Editel.

9.1. A fiscalização dê execução do objeto será efetuada na forma estabelecrda no Íermo de RêfeÍência,
anexo do Edital, pelos seguintes servidores designados pelá CONTRATANTE:

. Mâria lvânêsê Sousâ, Auxiliar de Contabilídade, Matrícula n' 52-2, CPF 851.796.981-20, pela

Secretaria Muni.ipal de AdministÍãção-sEMAo;
. Jâckêllnê FêrrêiÍâ Mêndes, Supervisor dâ Divisão de Rêcursos Humanos, Matrícule n'6078-2, CPF

993.241.303-82, pela Sêcretaria Municipal de Saúdê-SEMUS;
. Raynara Assunção Alves de Sousa, Di8itâdora, Matrícula n' 7225-1,, CPF 048.563.213-66, pela

Secreterie Municipâl de Educação-SEMED;
. Rosidete Nunes Mend6, Coordenadoía de Politica Para as Mulheíes, Matrícula n' 3257-4,

019.780.693-75, pela Secreteria Municipal deÂssistênciaSo.ial-SEMAS.

srtva:o1rrr fi:Xlfiir Praça Dr.loséloaquim Marq!es, nq 222, cêhtro, Penalva/MA, cEP:6s.213_000, e_mail. lic ta60.penalva@cmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

GoÍ{TRATO ADM|Í{|STRATIUO N" 6112022

10.1. As obrigâções da CONTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstes no Termo de Referência,

anexo do Edital.

11.1. As sançôes referentes à execução do contreto são equelas previstas no Termo de Referência, ânexo do

Edital.

12.1, O presente termo de contrato poderá ser rescindrdo:
12.1.1. Por âto unilateral e escrito de Administração, nas situaçõês previstas nos incisos I â Xll e XVll do

art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ârt. 80 de mesme Ler, sem prêjuízo

da aplicação das sanções previstâs no Termo de Referênciá, anexo do Editêlj

12.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. os câsos de rescisão contretuel serão formalmente motivados, essegurândo-se à CoNTRATÂDA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3, A CONTRATADA reconhêce os diíeitos da CONÍRATANTE em cêso de rescisão administrativa prevista

no art.77 da Leins 8.666, de 1993
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o casoi

12.4.1. Bâlênço dos eventos contratuaisjá cumpídos ou parcialmente cumpridos;
12,4.2. Rêlação dos pa8amentosjá efetuêdos e âindê devidos;
12.4.3, lndenizações e multes.

13.1. É vedado à contretade:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Teímo de Contrato parâ qualquer operação ÍinanceiÍa;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

sâlvo nos casos previstos em lei,

14,1. Eventuais alterâçôes contratuais reger-se-ão pela discrplina do ârt. 65 da Lêi n! 8.656, dê 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigâda a ace tar, nas mesmas condições contratueis, os acréscimos ou supressões
que se fi2erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atuâlizâdo do

contrãto,
14.3. As supressões resultàntes de acordo celebrado entre âs pârtes contretântes poderão exceder o Imite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrãto.

15,1, Os casosomissos serão decididos pela CONTRAÍANTE, segundo as disposições contidas na Leine 8.666,

de 1993, na Leí n-'10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariãmente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 _ Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrâto, no Diárlo Oficial

do lúunicípio - DOM, no píazo previsto na Lei ne 8.666, dê 1993.

e1a :tff-^." Praça or. losé loáquim Máíquês, ne 222, Cêntro, Pena valMA, cEP: 6s.213_000, ê'mei l: lc tácào pênalva@gmail.com
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17 -t eleito o Foro da comarca de Penalva/MA pârâ dirimir os litGios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §2e da Lei nq 8.666/93

Pare firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrãto foi lavrado em duas (duas) vias de ig'lâl

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penàlva/MA, 14 de setembro de 2022

MLmG@c3*ffi'

GABRIEL DE

CASTRO CUTRIM

AROUCHA:04202

969308

EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA

CONTRATO ADMIÍTISTRATIVO N" 6U2022

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Assínãdo dê formã digitàl
poTGAERIEL DE CASTEO
CU]XIM
AROUCHÂ:01202969308
Dados:2O22-O9-14
l5:34.51 -03'00'

Gâbrielde Castro Cutrim Aroucha
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNH

ASSINATU

ASSINAIU

CPF +il úÀ 61r,-31

cPF:)io Loa l ta D4-

Praça Dr lôséloáquiF Ma.ques, ne 222, cenvo, Pena vâlMA, CEP 65.213{00' e mai li licitacao.penâlva@gmail..oB
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Aditivo CôrtratDal fôr lavrado em duas (duasl uas de rguâl teor,
que, deloE de lido e a.hado em o.dem, var assrnado pelos

Nina Rodrigues (MA), 12 de setembrc de 2022-
MDcipiD de Núa Rodrigues/NtA
Secretanê Munrcipal de Saúde dê Nua Rod.sues Jorse
Fonseca de olvera Neto

assrnado drgrtátnente por TIAGO ROBSON DE CARVÀt-ÍtO LIM
TIAGO ROBSON DE CÀRVÁIHO LIMA

Pedrc do Rosário/MA, 13 de setembro de 2022.
, ,,_ r.àJr x 1.

Jo* Leedm s E Rabeto 7,^11,L_ /.1 4
PreídeEte da Comissào Pemânênte de Liiitôção

Públiado pot: JOSE LEANDRO SILVA I|ABELO
Cód i g ô id e ntifi c od o r: 9 d c646d9 3 59bd6e 6a2 07 a49o s 63461 a 7

PREFETTURA MUNICIPÀL DE PENAIVÀ

Pubhcot)o po.: RODOLFO CUTIIERRE TEIXEIRA SILUA
c ódi so td entifr cod or' o 3 2d fd b8 7 57 co39c9c1 3 a2 e 13 7 6b saoe

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRO DO
ROSáRTO

ÀV1SO D[ CLA.SSIFICAÇÃO DÀ TOT'-q.DA DE [R.EÇO NA
17t2022

AVISO DE Cr-rrSSInCAçÂO

ÂTA DE EEGISTRO DE PIIEÇO N4 72l2O22
ESPÉCIE Extrâto de ÀRP. PRoCESSo, O2|I2O22-SEMÁD
LICITÂÇÀO, Prêgão Elêtrôni.o n' 37/2022 (SRP) OBJETO.
aqursiçá. de gás de .ozirhâ (GLP) VIGÉNCIA DA ÂTA.
74109/2022 a 14109/2023 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
7410912022. P^R'|ES: Prefertura Munrcr!âI de Penalvà/MA
(CNPJ n" 06.179.40210001-81) e TECC EmpreeDdmentos !ldâ.
(CNPJ no 07.308.42210001 78). ITENS: 2 e 3. VAIOR TOTAL

RS 257.000,00. À integ!6 da Ata se encont.â nô sitê
penaIva.Ea.gov.br. Freud No!ton Morei.a dos
santos/P.esidente/cPL.

EXIRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DE CONTRÁTO

Publicada por: FLÁVIO MARINHO GONçALWS
ajd i sa id e ntifr cad oL lad a s 5c0 f4fe c7 eo.tA 694 1 7 59c2 c4 5e jTOMADÁ DE PRIÇO N! 17l2O22

Prccesso n. o 08,2022
Objeto; CoDtrataÇâo de eúpresa ospeciôlizada pôÉ corsrruçáo
de p.aça no municipio de Pedro do Rosário - MA.

A Comissãó Permânêàtê de Li.itâÇãô dâ Prêfêitura Muricipãt
de Pedrú do Rosário/MA, tôúa públicô qüê a eúpresa
wen.edorâ da licitáção, Tomadâ de Pmço ne l7nO22, fni:
ASTROS CONSTRUÇÁO I'ERRAPLANÁGEM E COMERC]O
LTDA, CNPJ nq 02.445.026/0001'79, que alresentou o menor
valor nâ ordêm de R$ 1 705.93{,78(Um nilhão, sete.entos e

cinco hil, novecentos e triúta e quat.o reâis ê setertâ e ôito

CONTRATO ÁI'MINISTRÁTTVO N' 61T2O22
ESPÉCIE: Êxrrâro dê Contrâto PROCESSO. 021/2022
SEMAD. ATÀ DE REGISTRO DE PkEçOs:7212022
LICITAÇÃO: Preqão Elêtrónico n" 3712022 (SRPI. PÂRTES
Prefêit!ra Municipal dê Pênâlvâ/MA (CNPJ no
06 179.402/0001'81) e TECC EDpre€ndimentos Ltda (CNPJ no
07.3OA 422lOOOl 78). OBJETO: ForDe.imentô de gás de
co4nh. (uLPl. VAI]OR lOfÀI: R§ 257.000,00.

Josó Landro silÉ Rab6lo
Presdente dô CoÉissão Pemanente dê Licitaçâo

Ptblicôtlô íbr: JOSE LEANDRO SILUA RAEELO
Cód t go identi f co.l or. 4 1 M c0 2 befr dcÍo sacb989b ô0 sd 77.1.c

Àvlso Dr ctÁsstFtcaçÁo DÂ ToMADÀ DE PREço N{
l9/2022

A!1SO DE CI-ASSIFICAÇÁO

Pêdft do RosárLo/MA, 13 de setembrc de 2022 102.0r. secretm MuNCrpal de

F 500 00 Rêccos Náo vn.ulàdos de

. I04.1 22.0001.209J.0000 Vdr ulPÍç;o ê
t-ur.rofômcn-ooâ sê.F65à

Câteqoria Econômica 8.3.90-30.00 Matenal de Consumo
102.04 - Sêcretana Munr.ipalde

11 500 00 Recu.ss Não vúculâdos de

,. Ír.r2200l920l0oooo.Mdurençàodorunçao Eosraúàr.a 
fuDE

Cateqóriâ E.onómrca 8.3 90 30.00 Mabnal de Consumo
Í)2 04
hou"a

- Secretanô Municilal de

ll 550 nO. Trânsf.rÀn.iã d. Sàlánn
ha,caca.

,.. I I 2. I 2-.0020.2I 00.0000 - VúuLençáô

aateqona Econômica 13.3.90.30.00 Matelial de Consumo
102 04 - se.retanà Municipãlde
lEducscáo

lH33E00 
rr@íerêncra de Recúsos do

.. 112 361 0024.2004 0000 - IlaGporterunçào rrosràmauc8 
lEscolar - PNATE

cateqoria E.onóDica 13.3 90 30 00 Mâtenal de Cor$oo

lou.os 
- rurore

h 540/54rl542 00
lruNoes 

" 
vaÀT

TOMÂDÂ DE PREÇO NO T9/2O22
P.ocêsso n. e 1O9,2O22
OBJETO: Cont.atação de empresa especralzâda para
Recuperação de Estradas vntrars nos Povoêdos Fro dos Peues,
Enouzâ e caru (DivEa), tro municipro de P€dro do Rosár,o -

Â Comissão Pemanente dê Licitaçâó dâ Prêlêiturâ Municipâl
de Pedro do Rosário/MA, to.na públi.o que â etupresa
vencedora dâ licitâção, Tomada de Preço De 1912022, íot:
L,A, MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E
coNSTRUÇÕES, CNPJ Dq 23.679.517/0001-54, que apresentou
o menor valór na ôÍdêú de R$ 551 108,81 (Quinhentos e
crnquenta e üm m , ôento e ôito rêâis e oitêntá e um cêntavos.

lÊFÍrF :À-il :rl,:: À ,iEir:-
t i ir!.! ilF t,rgi:E lai fr www,falIIeur.oIg.br
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FuEáo Prcqramátra 12.361.OO19.2O17.0000 - Mànutênçãô dô

Cateqona E.onóE.a 3 3.90.30.0o - MalerEl dê ConsuDo
02 08 - Secrêtâriâ Municipal de

1 500 00 Recursos Náô vúculadôs dê
[mDostos
08 244.0086.2041.0000 MântrtênÇãô ê
Fünc,olj@e,ro dâ secrehnaFunÇão PmgramáLica

Catesoria Econôhi.a 3.3 90-30.00 - Materiâl de Consumo
02.09 Fundo Muhicipal dê assistên.iâ

I 660 00 - TransfeÉncrôs de Re.uÍsos do
FNAS

Funçáó PrôqramáLi.a
08.244-0044,2051,0000 - Semços de
Corüvência e Fonalecrmento de

3 3.90 30 00 - Matenal de Consumo
02.09 Fundo Muni.ipal de Assistênciô

I 660 00 - t@sfeéncras de RecEos do

Funçáo Prosramática 08.244.0044.2094.0000 - Mànutenção e
Funcionmento do Fundo

Côt€qoriô E.onômicâ 3.3.90.30 0O Matênal de Consumo

02.14'Fundo Municipal de saúde

1 500 00 - Recuss Nãovincllados de

FunÇão Proqranática 10.30r.0028 2067 0000 - Mânut€nção do

caLêsona Econômica 1.3.90.30.00 - Mabnal de ConslDo

1 600 00 - Transrerênciâ Fundo a Fundo

3 3.90.30 00 - Mât€riâl dê consumo

10 101 002S.2068.0000 - Prcsrma de
AÇôes Bási.as em Saúde

.ujo objcto ó a ContratâÇãô dê êúprêsa especializada na
preslaçãô de sedrÇô de êngenhalâ para reútalizaçào de
sinãlizaçãô honzontãl e ve.tical de trafêgo das diweftas úâs do
municipio de Pio XIUMA, Valor Aderido R$ l-766.741,97 (um
milhão setecentos e sessenta e seis mil setecertos e oitenta e
um rcdis F lorentd e sele ce1l,ôvos),

' "- ''J4' JL:-
Di YIlMÁ tddÀ..rnmLrônêrô2? ) ).

- HA t )r
T€lson Cruz ile Ollvetra
SecretaEo Murcrpal de adÍmstraçào

Pubhcado por: PAUI,A DÀNIELLE DA 5ÍLvA MAGALHAES
C ódigo jd entilcod or: 72d A4 7de 37 bo93bdg0 b0l3 c47 I ob2 oAc

VIG NCIA: 1410912022 a 14/09/2023. DATÀ DE

EXTRÀTÔ DE CONTRATO N4 2022364 PÂRTES: SECRETÀRIA
MUNtclpÀL DE ÀssrsrÉNcrÁ soctal ê d emprcsa
coNExÁo TNFoRMÁTrcA E MóvEts LTDA cNpJ
03.660.6aa/ooot-24. oBJETo, ÀeutslÇÀo DE MATERIAI,
PERMÂNENTE, .onfodê Prêgão 033/2021. BASE LEGAL. Lê,
Fôdêràl r' 10.520, de 17 dejülhô d6 2002, ê Lei n' A 666/93 e

VÀLOR R§ 30.O34,q) (triÀta Eil triÀta ê quatro rcais).

02 16 SECRETARIA MUNTCIPAL DE TRÁBALHO
ÀSSISTENCIA SOCIAL
O2 16 OO SECRETARIÂ MUNICIPÀL DE TRABÂLHO
ÁSSISTENCIÁ SOCLÀL
08 assistênciâ Sôcial
08 244 Assrstência ComunrÉna
08 244 O11O ÂSSISTENCTA SOCLAI
0E 244 0110 1002 0000 aeursrÇÁo DE EeuIpAMENTos E
MATERIÀL PERMANENTE
4.4 90.52.00 Equipmêntôs E Màterial Pêmatrentê
02 10 F1INDO MUNICTPAL DE ÂSSISTENCIÁ SOCIAL

EXTIATO DÉ CO\ITA"{TO N! 2(}22364

PD XIUMA. 14 de setembrc de 2022

EXTf,ÁTO DE CONTRÁTO NC 2022365

ÂssrNÀTrrxa: r4109/2022. SIGNATÁRIoS. Ronildo cadpos
Snva, Prefe o Muni.ipal, pelá ConEatante ê Gabnel de Csstro
Culrim Aroücha, Relresertant! t4gal, pêlâ Cônhâtâda

Publtcd.lo Íbt: Fl"rWO MARINHO ôANçALWS
c ód i go i.] entifr cad or: 0 52oabbd e Í2 b06Í7Ío98boe0 3 59 6od 7 6

02 1O OO FUNDO MUNICIPÀL DE ÀSSISTENCIÀ SOCIÀL
0a Àssistêrcrâ SMiâl
08 244 AssNtéDcE ComuEitilia
tlÂ r44 0r2n Por tTÍcÁs ÀsstsTÊNarÀrs
oa 244 0220 1111 0000 AQUTSIÇÃO DE EQUTPAMENTOS
PARA O FUNDO MUNIC!PAL DE
ASSISTÉNCIÁ SOCIÂL
4.4-90.52.00 Equipamentos E Mate.ial PemdentePREFEITURÂ MUNICIPÁI DE PIO XIl

TERMo DE aDEsÀo À ATA DE RrcrsrRo DE pREÇos
PROCESSO ADMINISTR{TM N! 290AOO1/2022

VIGÊNCIA: 14 de setembb dê 2022 a 31 d€ D€zsbhro dê
2022.

a PREFEITURÁ MUNICIPAI DE PIO XU - MA, representada
pelo Senhôr Têlson Cnz de Oliveirã, Secretârio Muni.ipal de
AdministraÇáo, torna público QUE CONSIDEFANDO a
solicitaçáo para a Cotrtratasão de emlresa especral'zada na
prestaçáo de serviço de engenharia para reütalização de
sinôlrzaçào ho.rzontal e vertical de Eêfegô dâs divêEas üâs do
mtrnicilio de Pio XII/MA, CONSIDEFANDO a Âuto zaçáo de
Adesào emitida pêlo Órgão Gerêncrâdor da atâ; consrderando
que a tâ colocada se drspôe a ateEder nossas Decessidades;
ÁDERIU à ÀTÀ DE RIGISTRo DE PRIÇOS, de nc 2021045,
darada de 11 de outubro de 2021. do MUNICÍPIo DE
TUCURUL estado do Pàrá, divulgada Do Diário Ofi.ial dos
Munrcipros do Estado do Pará, ediçãô de 20 de oUTUBRo de
2021, decorrenle do PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
8/202I058, Sistema de Regrstro de Preços (SRl), em que
forâm registrados os preços da Emlresa: a SINALIZE
coMuNIcAÇÃo vIsUA! SINALIZAÇÃO VúRIÀ SERVIÇOS
EIRELL ins.ritâ Do CNPJ sob o núEero 07.210.662/0001 35,

SEcFETÁRta MUNIctpal- DE asslsrÉNcrÁ socrar
Luciaa do Nascmento Fraco Costa

Publicado por: PÀUL\ DANIELLE D,r SILVA MAG4LHAES
C ódi so id entifr .od or e2 scfl c6o4 6d o 29 1 5c6 1 08e 2fe4 7 7 cgb

EXTRATO DE CONTBÀTO Nq 2022365. PÀRTES: SECRETARIA
MLN.CIPAL D! SAUDE e â empresa, CONFYÃo
TNFoRMÁTrca E MôvEts LTDA cNPJ
03.660.6AA/000l'24 OBJETO' AQUISIÇÁO DE MATERIAL
PERMANENTE, corlome Pregào 033/2021 BASE LEGAL: Ler
Federal n' 10.5?0, de 1, dejülho dê 2002, e Lei n'8.666/93 e

aEFiri lt -rr_ Llilr:Â r,ltrl :
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